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LEI COMPLEMENTAR N.º 191/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Altera o Código Tributário do 

Município de Piranhas – AL, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRANHAS - ESTADO DE ALAGOAS, faço saber 

que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

LIVRO PRIMEIRO 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1.º Esta Lei institui o Código Tributário do Município de Piranhas, que rege a 

atividade tributária do Município e define normas de direito tributário a ela relativas. 

 

 

TÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
Art. 2.º A competência legislativa do Município em matéria tributária é assegurada 

pelo disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, pela Constituição do 

Estado de Alagoas e pela Lei Orgânica do Município de Piranhas e é exercida pelo 

Poder Legislativo Municipal. 

 
Parágrafo Único. O Sistema Tributário Municipal é subordinado: 
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I - às constituições Federal e Estadual; 

 
II - ao Código Tributário Nacional instituído pela lei n.º 5.172 de 25 de outubro de 

1966 e demais leis Federais complementares; 

 
III - às Resoluções Específicas do Senado Federal; 

 
IV - à Legislação Estadual, nos limites da respectiva competência; 

 
V - à Lei Orgânica do Município. 

 
Art. 3.º A Legislação Tributária Municipal compreende as leis, os decretos e as 

normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos da 

competência municipal. 

 
Parágrafo Único. São normas complementares das leis e dos decretos:  

 
I - as portarias, instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos 

expedidos pelas autoridades administrativas; 

 
II - as decisões dos órgãos componentes das instâncias administrativas julgadoras; 

 
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

 
IV - a solução dada à consulta, obedecida às disposições legais; 

 
V - os convênios que o Município celebre com as entidades da administração direta 

ou indireta da União, dos Estados e dos Municípios. 

 
Art. 4.º O Código Tributário Municipal institui os seguintes tributos: 

I - IMPOSTOS: 
 

a) Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 
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b) Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

 

c) Sobre a Transmissão Onerosa "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de direitos a eles 

relativos - ITBI; 

 

II - TAXAS: 
 

a) Decorrentes do exercício regular do poder de polícia;  

 

b) Decorrentes da utilização efetiva ou potencial de serviços públicos municipais 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

 

a) Decorrente da utilização efetiva ou potencial da prestação de serviços de 

tratamento e coleta de esgotos por concessionárias ou autarquias; 

 

III – CONTRIBUIÇÃO: 
 

a) DE MELHORIA, decorrente de obras públicas; 

 

b) DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, decorrente da prestação de serviços com 

iluminação pública. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 
Art. 5.º Ao Município é vedado: 

 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

 
II - instituir tratamento desigual entre sujeitos passivos que se encontram em 

situações equivalentes; 

 



 

 

4 

 

III - exigir tributos: 

 

a) Em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentados; 

 

b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

 

c) Antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea “b”. 

 
IV - utilizar tributos com efeito de confisco; 

 
V - instituir impostos sobre: 

 

a) O patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios; 

 

b) Os templos de qualquer culto; 

 

c) O patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos e de suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos do § 5º deste 

artigo; 

 

d) Os livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão. 

 
§ 1.º A vedação do inciso V, alínea "a", é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, renda e 

aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

 
§ 2.º As vedações do inciso V, alínea "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
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econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em 

que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 

exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 

bem imóvel. 

 
§ 3.º As vedações do inciso V, alíneas "b" e "c", compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 

entidades nelas mencionadas. 

 
§ 4.º O disposto no inciso V deste artigo não exclui as entidades nele referidas da 

condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, bem como 

não as dispensa da prática de atos assecuratórios do cumprimento de obrigações 

tributárias por terceiros, na forma prevista em lei. 

 
§ 5.º O reconhecimento da imunidade de que trata a alínea "c" do inciso V deste 

artigo é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 

referidas: 

 
I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 

qualquer título; 

 
II - aplicar integralmente no País os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais; 

 
III - manter a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 6.º Na inobservância do disposto no parágrafo 5.º deste artigo pelas entidades 

referidas no inciso V, alínea "c", a autoridade competente poderá suspender os 

efeitos do reconhecimento da imunidade. 
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LIVRO SEGUNDO 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO I 

 DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 6.º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN tem como fato 

gerador a prestação dos serviços não compreendidos na competência dos Estados, 

ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador, 

incidindo, em especial, sobre as atividades de: 

 

1 – Serviços de informática e congêneres.  

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.  

1.02 – Programação.  

1.03 – Processamento de dados e congêneres.  

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.  

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.  

1.06 – Assessoria e consultoria em informática.  

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.  

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 

congêneres.  
3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.  

3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
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espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização 

de eventos ou negócios de qualquer natureza.  

3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 

uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 

condutos de qualquer natureza.  

3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário.  

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congênere.  

4.01 – Medicina e biomedicina. 

4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.  

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.  

4.04 – Instrumentação cirúrgica.  

4.05 – Acupuntura.  

4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.  

4.07 – Serviços farmacêuticos.  

4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  

4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 

mental. 

4.10 – Nutrição. 

4.11 – Obstetrícia.  

4.12 – Odontologia.  

4.13 – Ortóptica.  

4.14 – Próteses sob encomenda.  

4.15 – Psicanálise.  

4.16 – Psicologia.  

4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.  

4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.  

4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.  

4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie.  

4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.  
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4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congênere.  

4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 

plano mediante indicação do usuário.  

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congênere.  
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.  

5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 

veterinária.  

5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.  

5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.  

5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.  

5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie.  

5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.  

5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 

congêneres.  

5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.  

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.  
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.  

6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.  

6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.  

6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 

físicas.  

6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.  

7 – Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 
congêneres. 

7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 

paisagismo e congêneres.  

7.02 – Execuções por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 

sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
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terraplenagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 

produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS).  

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 

trabalhos de engenharia.  

7.04 – Demolição. 

7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS).  

7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 

revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 

com material fornecido pelo tomador do serviço.  

7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.  

7.08 – Calafetação.  

7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.  

7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.  

7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.  

7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos.  

7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 

desratização, pulverização e congêneres.  

7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.  

7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.  

7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 

açudes e congêneres.  

7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 

arquitetura e urbanismo.  



 

 

10 

 

7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 

geofísicos e congêneres.  

7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 

exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.  

7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.  

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.  

8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.  

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza.  

9 – Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.  
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, 

flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte service, hotelaria 

marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 

fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no 

preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).  

9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 

programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 

congêneres.  

9.03 – Guias de turismo.  

10 – Serviços de intermediação e congêneres.  
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.  

10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

mobiliários e contratos quaisquer.  

10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 

industrial, artística ou literária.  

10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
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10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, 

não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 

âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.  

10.06 – Agenciamento marítimo.  

10.07 – Agenciamento de notícias.  

10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 

veiculação por quaisquer meios.  

10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.  

10.10 – Distribuição de bens de terceiros.  

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres.  

11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves 

e de embarcações.  

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.  

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.  

11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens 

de qualquer espécie.  

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.  
12.01 – Espetáculos teatrais.  

12.02 – Exibições cinematográficas.  

12.03 – Espetáculos circenses.  

12.04 – Programas de auditório.  

12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.  

12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.  

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.  

12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.  

12.10 – Corridas e competições de animais.  

12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador.  

12.12 – Execução de música.  
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12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 

entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 

recitais, festivais e congêneres.  

12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 

transmissão por qualquer processo.  

12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congênere.  

12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.  

13 – Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.  
13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres.  

13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 

reprodução, trucagem e congêneres.  

13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.  

13.04 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 

fotolitografia.  

14 – Serviços relativos a bens de terceiros.  
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).  

14.02 – Assistência técnica.  

14.03 – Recondicionamentos de motores (exceto peças e partes empregadas, que 

ficam sujeitas ao ICMS).  

14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.  

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 

corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer.  

14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material 

por ele fornecido.  

14.07 – Colocação de molduras e congêneres.  
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14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.  

14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto aviamento.  

14.10 – Tinturaria e lavanderia.  

14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.  

14.12 – Funilaria e lanternagem.  

14.13 – Carpintaria e serralheria.  

15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União 
ou por quem de direito.  

15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 

congêneres.  

15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de 

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem 

como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.  

15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.  

15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.  

15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – 

CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.  

15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 

em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 

comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento 

eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 

depositário; devolução de bens em custódia.  

15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 

qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 

acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 

outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais 

informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.  
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15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e 

registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de 

crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 

anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para quaisquer 

fins.  

15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 

registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 

(leasing).  

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 

de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 

terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 

máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento 

ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e 

documentos em geral.  

15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção 

de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.  

15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.  

15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro 

de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 

fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 

transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de 

importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.  

15.14 – Fornecimento, emissão, re-emissão, renovação e manutenção de cartão 

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.  

15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 

depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por 

qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 

atendimento.  

15.16 – Emissão, re-emissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 

de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
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serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 

similares, inclusive entre contas em geral.  

15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 

cheque quaisquer, avulsos ou por talão.  

15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 

obra, análise técnica e jurídica, emissão, re-emissão, alteração, transferência e 

renegociação de contrato, emissão e re-emissão do termo de quitação e 

demais serviços relacionados a crédito imobiliário.  

16 – Serviços de transporte de natureza municipal.  
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 

congênere.  
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.  

17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 

resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 

infraestrutura administrativa e congênere.  

17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 

financeira ou administrativa.  

17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.  

17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 

prestador de serviço.  

17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 

demais materiais publicitários.  

17.07 – Franquia (franchising). 

17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.  

17.09 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres.  

17.10 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).  

17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.  
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17.12 – Leilão e congêneres.  

17.13 – Advocacia.  

17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.  

17.15 – Auditoria.  

17.16 – Análise de Organização e Métodos.  

17.17 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.  

17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.  

17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.  

17.20 – Estatística.  

17.21 – Cobrança em geral.  

17.22 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar 

e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.23 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção 

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 

gerência de riscos seguráveis e congêneres.  

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 

bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.  

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 

ferroviários e metroviários.  

20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 

desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer 

natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 

apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 

conferência, logística e congênere.  

20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 

passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de 

aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, logística e congênere. 
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 20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação 

de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congênere.  

21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais, inclusive relativos a 

situações jurídicas com ou sem conteúdo financeiro. 

22 – Serviços de exploração de rodovia.  

22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 

dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 

operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em 

contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.  

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congênere.  

24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 

banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários.  

25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 

paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e 

outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração 

de cadáveres.  

25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.  

25.03 – Planos ou convênio funerários.  

25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.  

26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 

courrier e congêneres.  

27 – Serviços de assistência social.  

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.  

29 – Serviços de biblioteconomia.  

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.  

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres.  

32 – Serviços de desenhos técnicos.  
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33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.  

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.  

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas.  

36 – Serviços de meteorologia.  

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.  

38 – Serviços de museologia.  

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.  

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 

tomador do serviço).  

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.  

40.01 - Obras de arte sob encomenda 

41.00 - Outros Serviços profissionais e técnicos não compreendidos nos itens 

anteriores e a exploração de qualquer atividade que represente prestação de 

serviços e que não configure fato gerador de imposto de competência da União 

e dos Estados. 

 
§ 1.º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 
 
§ 2.º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ainda que sua prestação envolva 

fornecimento de mercadorias. 

 
§ 3.º O imposto de que trata este artigo incide ainda sobre os serviços prestados 

mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou 

pedágio pelo usuário final do serviço. 

 
§ 4.º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado. 
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SEÇÃO II 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE CARTÓRIOS 

 
Art. 7.º O Imposto devido na prestação dos serviços de registros públicos, cartórios 

e notariais será calculado sobre o valor dos emolumentos dos atos notariais e de 

registros praticados. 

 

§ 1.º Não se inclui na base de cálculo do imposto devido sobre os serviços de que 

trata o caput deste artigo o valor das Taxas de Fiscalização Judiciária, Funjuris e 

outras taxas judiciárias comprovadas do Tribunal de Justiça, cobradas juntamente 

com os emolumentos. 

 

§ 2.º Incorporam-se à base de cálculo do imposto de que trata o caput deste artigo, 

no mês do seu recebimento, os valores recebidos pela compensação de atos 

gratuitos ou de complementação de receita mínima da serventia. 

 

§ 3.º Os valores recolhidos pelo Notário ou Registrador, calculados com base na sua 

receita de emolumentos, em cumprimento à determinação legal, para a 

compensação de atos gratuitos praticados pelos cartórios de Registro Civil de 

Pessoas Naturais e a complementação de receita mínima de serventias deficitárias, 

poderão ser deduzidas da base de cálculo do imposto. 

 

§ 4.º A alíquota será de 5,00 % (cinco por cento) para os serviços de registros 

públicos, cartórios e notariais, inclusive relativos a situações jurídicas com ou sem 

conteúdo financeiro, previstos no subitem 21.01, da Lista de Serviços, integrado no 

Código Tributário Municipal. 

 

§ 5.º Poderá ser celebrada, nas condições estipuladas em regulamento específico, 

transação para prevenção ou terminação de litígio administrativo ou judicial que 

contenha questão relativa à incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, sobre a prestação de serviços de registros públicos, cartoriais e 

notariais correspondentes a fatos anteriores à publicação desta Lei, que importe na 

extinção dos créditos tributários não recolhidos. 
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§ 6.º A prestação de serviços pelos titulares dos serviços notariais e de registro 

sobre o item 21, da Lista de Serviços, e todos aqueles que adquirirem bens ou 

direito cuja transmissão constitua ou possa constituir fato gerador do Imposto Sobre 

Serviços são obrigados a Legislação Tributária Municipal. 

 

§ 7.º Os titulares dos serviços notariais e de registros publicarão a Tabela de Valores 

dos Emolumentos, conforme determina a Lei n.º 10.169/2000, relativos aos atos 

praticados e, os valores fixados para emolumentos deverão corresponder ao efetivo 

custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados. 

 

§ 8.º Os serviços que exigem emolumentos específicos serão remunerados 

conforme publicação de valor correspondente a cada espécie de ato, divididos em 

dois gêneros diferenciados: 

 

a) Atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos atenderão às peculiaridades socioeconômicas do município; 

 

b) Atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos 

emolumentos serão fixados mediante a observância de faixas que 

estabeleçam valores mínimos e máximos, nas quais se enquadrará o valor 

constante do documento apresentado aos serviços notariais e de registro. 

 
§ 9.º Os emolumentos poderão sofrer reajustes desde que se publiquem as 

respectivas tabelas, até o último dia do ano, observando o princípio da 

anterioridade. 

 

§ 10. Os serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e 

eficácia dos atos jurídicos e, esses serviços têm os seus titulares: 

 

I – tabeliães de Ofício de Notas; 

II – tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos; 
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III – tabeliães de protestos de títulos; 

IV – oficiais de registro de imóveis; 

V – oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas; 

VI – oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas; 

VII – oficiais de registro de distribuição. 

 

§ 11. Quando os serviços notariais e de registro prestarem serviço diretamente 

ao Poder Executivo Municipal, obrigar-se-ão junto à Secretaria Municipal de 

Finanças ao serviço de protocolo para fins de identificação dos serviços 

tributáveis para a retenção na fonte e ou a devida expedição do Documento de 

Arrecadação Municipal para pagamento junto ao agente arrecadador oficial do 

Município. 

 

§ 12. Embora seja uma atividade delegada pelo Poder Público e que atende ao 

público, aos serviços notariais e de registro exige-se a Taxa de Fiscalização de 

Localização, instalação e Funcionamento, pelo Poder de Polícia Municipal ao que 

concerne ao cumprimento das Posturas Municipais, pois sua localização 

depende de aprovação levando em conta o zoneamento urbano e o plano diretor 

do Município. 

 

§ 13. Os emolumentos dos serviços notariais e de registros são os contidos no 

Anexo XIX, e, na falta da publicação destes por seus agentes responsáveis, o 

fisco municipal o fará por homologação, amostragem ou estimativa a tabela com 

os respectivos valores para fins de apuração tributária. 

 

§ 14. Se se constatar a aplicabilidade de preços abusivos, será validado o preço 

mínimo publicado pelo Poder Judiciário. 

 
§ 15. É obrigatório que os titulares dos serviços notariais e de registro 

apresentem, quando notificados, sob pena das cominações legais, relatórios da 

Comissão Gestora dos repasses de compensação dos atos gratuitos. 
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§ 16. Os titulares dos serviços notariais e de registros são obrigados a 

apresentar, quando solicitados, os livros de Registro Diário da Receita e da 

Despesa, Notas Fiscais de aquisição de selos. 

 

§ 17. São considerados dia da prática do ato: 

 

b) O da lavratura do termo ou do pagamento do título, para o serviço de 

protesto de títulos; 

 

c) O da lavratura do ato notarial, para o serviço de notas; 

 

d) O do registro, para os serviços de registro de imóveis, títulos e 

documentos e pessoa jurídica; 

 

e) O do pedido da habilitação para o casamento, ou da lavratura dos 

assentos de nascimento ou óbito, para o serviço de registro civil das 

pessoas naturais. 

 

§ 18. Faculta aos Serviços Notariais e de Registro o uso do Livro Fiscal do ISS, 

desde que disponha do Livro Diário Auxiliar, que será apresentado obrigatoriamente 

ao fisco municipal quando solicitado. 

 

§ 19. O Provimento N.º 45, de 13/05/2015, da Corregedoria Nacional de Justiça é 

parte assessória deste Código. 

 

 

SEÇÃO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CONCESSIONÁRIAS 

 
Art. 8.º Os prestadores de serviços acessórios, acidentais e não elementares de 

comunicação - as concessionárias de comunicação - incorrerão em ISSQN, depois 

de identificados os respectivos serviços conforme determina o Art. 155, § 3.º da CF e 

redação dada pela Emenda Constitucional 03/93. 
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Art. 9.º As empresas concessionárias de energia elétrica, tomadoras dos serviços e 

sujeitas passivas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, terão 

seus serviços taxados sobre vistoria, ligação, religamento de unidade de consumo, 

aferição de medidor, reaviso de vencimento de conta, emissão de segunda via, 

verificação de nível de tensão, remoção, supressão, escoramento e reaprumação de 

postes, extensão, remoção, afastamento, desligamento de linhas e redes de energia 

elétrica, arrendamento de bens, aluguel de bens e serviços sobre títulos a receber – 

comissões e taxas e outros posteriormente identificados. 

 

§ 1.º Os postes das empresas concessionárias de energia elétrica, os orelhões de 

telecomunicações, caixas de postagens dos correios e telégrafos e as tampas de 

bueiros e ralos e das empresas de esgotos água e esgoto estão sujeitos à taxa de 

fiscalização de ocupação e de permanência em áreas, em vias e logradouros 

públicos, que será lançada mediante processo pelo fisco municipal. 

 

§ 2.º As empresas concessionárias dos serviços colocarão à disposição do fisco 

municipal cópias de contratos firmados com o Poder Executivo Municipal e com 

terceiros para fins de apuração das operações terceirizadas, inclusive cópias de 

mapas de referência cadastral das suas respectivas operações e contratos. 

 
§ 3.º Os serviços prestados, sob comissão, de recebimento de faturas, mensalidades, 

prestações, contas, carnês, impostos, multas, inscrições em concursos, comissão 

sobre vendas diversas: de seguros, de títulos de capitalização (papa tudo, telesena, 

carnê do baú da felicidade), revistas, livros, guias de vestibulares, apostilas de 

concursos e consórcios, serviços gráficos e assemelhados; recebimentos de 

garantias prestadas à Agência de Correios Franqueada; receitas de serviços 

diversos: de caixa postal, de vale postal, de reembolso postal; recebimentos de taxas 

diversas: elaboração e renovação de contratos de Porte Pago, de Resposta 

Comercial e de endereço telegráfico; Kit Passaporte; inscrição de Agência de 

Correios Franqueada; anualidade e manutenção de Agência de Correios 

Franqueada, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos incorrerão em 5% 

(cinco) por cento sobre: 



 

 

24 

 

a) Recebimento de faturas, mensalidades, prestações, contas, carnês, impostos, 

taxas, multas, inscrições em concursos; 

 

b) Sobre vendas diversas: de seguros, de títulos de capitalização (papa tudo, 

telesena e carnê do baú da felicidade), revistas, livros, guias de vestibulares, 

apostilas de concursos e consórcios. 

 

Art. 10. As empresas concessionárias de energia, água, esgoto e telefonia quando 

sujeitas passivas do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN, tomadoras dos serviços de vistoria, ligação, religamento de unidade de 

consumo, aferição de medidor, reaviso de conta, emissão de segunda via de conta, 

verificação de nível de tensão e outros serviços colocarão à disposição do fisco 

municipal cópias dos respectivos contratos para identificação, registro, lançamento e 

emissão das guias de recolhimentos do imposto devido. 

 

Art. 11. Para efeito de incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN consideram-se tributáveis os serviços prestados com ou sem utilização de 

equipamentos, instalações ou insumos, ressalvadas as exceções contidas no artigo 

antecedente. 
 
Art. 12. O contribuinte que exercer, em caráter permanente ou eventual, mais de uma 

das atividades relacionadas no art. 6.º desta Lei, ficará sujeito ao imposto que incidir 

sobre cada uma delas, inclusive quando se tratar de profissional autônomo. 
 
Art. 13. Quando o contribuinte exercer mais de uma atividade e dentre elas constar 

atividade isenta ou que permita deduções, a escrita fiscal ou contábil deverá registrar 

as operações de forma separada, sob pena do imposto ser cobrado sobre o total da 

receita. 
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SEÇÃO IV 

DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS 

 
Art. 14. A incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

independe: 

I - do cumprimento das exigências constantes de leis, decretos ou atos 

administrativos, que regulamentam o exercício da atividade, sem prejuízo das 

cominações cabíveis; 

 
II - da existência de estabelecimento fixo ou não, em caráter permanente ou eventual; 
 
III - do resultado financeiro obtido no exercício da atividade. 

 
§ 1.° Os bancos públicos ou privados obrigar-se-ão, quando solicitado, a entrega em 

prazo estipulado, e sua disponibilização em meio magnético ou sob forma de 

relatório, os planos de contas e subcontas, balancetes e outros documentos fiscais 

para fins de auditoria tributária ou inspeção de recolhimentos obrigatórios do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, especialmente sobre os seguintes serviços 

prestados: 

 

Item Serviço Conta/subconta 

6.1 Dos Serviços Prestados pelos Bancos 

6.1.1 Das contas de resultados credoras que apresentam subcontas 

tributáveis. 

6.1.1.1 Conta de Resultado Credora 7.0.0.00.00.9 

6.1.1.2 Receitas Operacionais 7.1.0.00.00-8 

6.1.1.3 Receitas Não-Operacionais 7.3.0.00.00-6 

6.1.1.4 Rateio de resultados Internos 7.8.0.00.00-1 

6.1.1.5 Rendas de Resultados Internos 7.1.1.00.00-1 

6.1.1.6 Rendas de Arrendamento Mercantil 7.1.2.00.00-4 

6.1.1.7 Resultado de Câmbio 7.1.3.00.00-7 

6.1.1.8 Rendas de Prestação de Serviços 7.1.7.00.00-9 
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6.1.1.9 Outras Receitas Operacionais 7.1.9.00.00-5 

6.1.1.10 Outras Receitas Não-Operacionais 7.3.9.00.00-3 

6.1.1.11 Rateio de Resultados Internos 7.8.1.00.00-4 

6.1.3.1 Conta de Resultado Credora 7.0.0.00.00-9 

6.1.3.1.1 Receitas Operacionais 7.1.0.00.00-8 

6.1.3.1.2 Receitas Não-Operacionais 7.3.0.00.00-6 

6.1.3.1.3 Rateio de Resultados Internos 7.8.0.00.00-1 

6.1.3.1.4 Rendas de Operações de Crédito 7.1.1.00.00-1 

6.1.3.1.5 Rendas de Arrendamento Mercantil 7.1.2.00.00-4 

6.1.3.1.6 Resultado de Câmbio 7.1.3.00.00-7 

6.1.3.1.7 Rendas de Prestação de Serviços 7.1.7.00.00-9 

6.1.3.1.8 Outras Receitas Operacionais 7.1.9.00.00-5 

6.1.3.1.9 Outras Receitas Não-Operacionais 7.3.9.00.00-3 

6.1.3.1.10 Rateio de Resultados Internos 7.8.9.00.00-4 

6.1.3.2 Rendas de Operações de Câmbio 7.1.3.10.00-4 

6.1.3.3 Rendas de Prestação de Serviços 7.1.7.00.00-9 

6.1.3.4 Outras Contas Operacionais 7.1.9.00.00-5 

6.1.3.5 Outras Receitas Não-Operacionais 7.3.9.00.00-3 

6.1.3.6 Rateio de Resultados Internos 7.8.1.00.00-4 

E outras contas e subcontas que venham a ser identificadas como parte de 

prestação de serviços bancários. 

 

§ 2.º O Município firmará Termo de Adesão ao convênio celebrado entre a 

Secretaria do Tesouro Nacional e o Banco do Brasil – como substituto tributário - 

para repasse dos recursos arrecadados dessa forma para recolhimento do ISS 

devido pelos prestadores de serviços aos órgãos públicos federais e demais 

entidades integrantes da Conta Única do Tesouro Nacional, bem como o ISS em que 

estes sejam sujeitos passivos. 

 

§ 3.º O código de identificação do contribuinte do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza obedecerá ao formato contendo o grupo ao qual pertence, o 

subgrupo – o qual identificará o título da operação na Lista de Serviços da Lei 

116/2003, e a sequência operacional, da seguinte forma: 116.00.00-000. 
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§ 4.º Os serviços não inseridos na lista de serviços serão lançados a partir da 

codificação 116.41.00-000, como outras categorias não contempladas na referida 

lista, mas, comprovadamente prestadores de serviços. 

 

 

SEÇÃO VI 

 DA NÃO INCIDÊNCIA 

 
Art. 15. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN não incide sobre:  

 
I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

 
II - a prestação de serviços em relação de emprego; 

 
III - a prestação de serviços por trabalhadores avulsos; 

 

IV - a prestação de serviços por diretores e membros de conselho consultivo ou de 

conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos 

gerentes-delegados em razão de suas atribuições; 

 
V - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a 

operações de crédito realizadas por instituições financeiras. 

 
Parágrafo Único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento 

seja feito por residente no exterior. 
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SEÇÃO VII 

DA BASE DE CÁLCULO 

 
Art. 16. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

é o preço do serviço. 

 
§ 1.º Considera-se preço do serviço tudo o que for devido, recebido ou não, em 

consequência da sua prestação, a ele se incorporando os valores acrescidos e os 

encargos de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade de terceiros. 

 
§ 2.º Quando a contraprestação se verificar através de troca de um serviço por outro, 

ou quando o seu pagamento for realizado mediante o fornecimento de mercadorias, 

ou, ainda, quando não for estabelecido o preço, a base de cálculo do imposto será o 

preço cobrado, pelo próprio prestador, por serviços similares ou o preço corrente na 

praça. 

 
§ 3.º Quando se tratar de prestação de serviços executados por agências de turismo, 

concernentes à venda de passagens, organização de viagens ou excursões, ficam 

excluídos do preço do serviço, para efeito de apuração da base de cálculo do 

imposto, os valores relativos às passagens aéreas, terrestres e marítimas, e os de 

hospedagem dos viajantes e excursionistas, desde que pagos a terceiros, 

devidamente comprovados. 

 
§ 4.º Quando se tratar de prestação de serviços executados por empresas de 

publicidade e ou propaganda, as despesas devidamente comprovadas com produção 

externa e veículos de divulgação serão excluídas do valor dos serviços para a fixação 

da base de cálculo do imposto. 

 
§ 5.º Não serão deduzidos do preço do serviço os descontos e abatimentos 

condicionados, como tais entendidos os que estiverem subordinados a eventos 

futuros e incertos. 
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§ 6.º Na prestação dos serviços referidos nos subitens 7.02 e 7.05, do art. 6.º desta 

Lei, a base de cálculo é o preço dos serviços, deduzidas as parcelas 

correspondentes: 

 
I - ao valor dos materiais adquiridos de terceiros, efetivamente empregados, que 

tenham se incorporado à obra ou ao imóvel, quando fornecidos pelo prestador dos 

serviços; 

 
II - ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. 

 

§ 7.º Quando não for estabelecido o preço do serviço, será tomado como base de 

cálculo o valor cobrado por serviços similares. 
 
§ 8.º Quando se tratar de prestação de serviços executados por empresas de rádio 

táxi e moto-taxi, concernentes à exploração de transporte por táxi e moto realizados 

para pessoas jurídicas sob forma contratual expressa, serão abatidos dos valores por 

elas recebidos dos tomadores de serviços, para fins de apuração da base de cálculo 

do imposto, as quantias efetivamente repassadas aos taxistas, devidamente 

comprovadas.  

 
§ 9.º Quando se tratar de prestação de serviços de jogos, sob a modalidade de 

bingos, excetuada por entidade desportiva, na forma prevista na Lei Federal n.º 

9.615/98, fica excluído do preço do serviço, para efeito de apuração da base de 

cálculo do imposto, o valor pago à empresa que realiza a administração do bingo. 

 
§ 10. Em relação aos serviços descritos no subitem 3.03 do artigo 6.º desta Lei, a 

base de cálculo do imposto é o preço do serviço concernente à extensão de ferrovia, 

rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza ou ao 

número de postes, existentes no Município de Piranhas - AL. 

 
§ 11. Na prestação do serviço a que se refere o item 22.01 da Lista de Serviços, o 

imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da 
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parcela da extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade 

da extensão de ponte que una 02 (dois) Municípios.  

 
§ 12. Quando os serviços descritos pelo subitem 7.02 e 7.19 forem prestados sob-

regime de administração, a base de cálculo incluirá, além dos honorários do 

prestador, as despesas gerais de administração, bem como a mão-de-obra, encargos 

sociais e reajustamento, ainda que tais despesas sejam de responsabilidade de 

terceiros.  

 
Art. 17. Nos serviços de demolição de prédios, consideram-se preço total da 

operação os recebimentos em dinheiro ou em material proveniente da demolição.  

 
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de construção 

civil, nos quais a empreiteira principal execute a demolição e, englobadamente, a 

cobre junto com o contrato de construção. 

 
Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a base de cálculo dos impostos, 

em até 50% (cinqüenta por cento), quando para a execução do serviço for 

empregado material ou utilizado serviço de terceiro já tributado, bem assim em 

atenção a relevantes interesses sociais ou econômicos. 

 

Parágrafo Único. A redução de base de cálculo exposta no caput deste artigo 

somente poderá ser atendida mediante apresentação das Notas Fiscais de aquisição 

de insumos e bens utilizados no produto final do serviço. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 19. A alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN a ser 

aplicada sobre o preço do serviço será de 5% (cinco por cento), exceto nos seguintes 

casos: 
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I - 2% (dois por cento) para os serviços constantes no subitem 4.02 da lista de 

serviços do art. 6.º desta Lei, ainda que prestados por laboratórios, excetuando-se 

serviços de quimioterapia e radioterapia;  

 
II - 2% (dois por cento) para os serviços de assistência à saúde inseridos no item 

quatro da lista de serviços do art. 6.º, prestados por meio de convênio ou contrato 

formalmente celebrado com o Sistema Único de Saúde - SUS;  

 
III – 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para os serviços de educação inseridos no 

item 8 e seus subitens 8.01 e 8.02 do art. 6.º desta Lei; 

 
III – 3% (três por cento) para os serviços de quimioterapia e radioterapia constantes 

do subitem 4.02 e para os que fazem parte dos subitens 4.03; 4.04; 4.06 e 4.11 da 

lista de serviços do art. 6.º desta Lei; 

 

§ 1.º O percentual de 05% (cinco por cento) somente sofrerá reduções nas seguintes 

condições: 

a) Alíquota de 04% (quatro por cento) quando o contribuinte se encontrar 

totalmente adimplente para com o fisco municipal; 

b) Alíquota 03% (três por cento) sobre o valor bruto do serviço e quando o 

contribuinte apresentar as Notas Fiscais correspondentes à aquisição de 

insumos passíveis de ICMS. 

§ 2.º O não cumprimento ao exposto no artigo 1.º, “a” e “b”, descaracteriza o 

benefício de redução de alíquota. 

 
Art. 20. Quando os serviços referidos nos subitens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 

4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03, 17.13, 17.15 e 17.18 da lista constante do art. 6.º 

desta Lei, bem como serviços de economistas no exercício de suas atividades 

profissionais, forem prestados por sociedades, o imposto será devido pela sociedade, 

por mês, em relação a cada profissional habilitado, seja sócio, empregado ou não, 

que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade 

pessoal nos termos da lei aplicável. 
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§ 1.º O imposto será calculado considerando-se o número de profissionais 

habilitados, sejam sócios, empregados ou não, que prestem serviços em nome da 

sociedade, à razão de: 

 
I – até 03 (três) profissionais por mês R$ 166,66 (cento e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos; 

 
II - de 04 (quatro) até 06 (seis) profissionais por mês R$ 199,99 (cento e noventa e 

nove reais e noventa e nove centavos); 

 
III - de 7 (sete) a 9 (nove) (por profissional e por mês), R$ 239,98 (duzentos e trinta e 

nove reais e novena e oito centavos);  

 
IV - de 10 (dez) em diante (por profissional e por mês), R$ 287,97 (duzentos e oitenta 

e sete reais e noventa e sete centavos). 

 
§ 2.º A sociedade pagará o imposto tendo como base de cálculo o preço do serviço 

quando:  

 
I - os seus sócios não possuírem, todos, a mesma habilitação profissional;  

 
II - tiver como sócio, pessoa jurídica;  

 
III - exercer qualquer atividade de natureza empresarial; 

 
IV - exercer atividade diversa da habilitação profissional dos sócios; 

 
V - existir na sociedade sócio não habilitado ao exercício das atividades definidas no 

respectivo contrato de constituição; 

VI - a sua atividade for efetuada, no todo ou em parte, por profissional não habilitado 

ao exercício das atividades definidas no respectivo contrato social, seja ele 

empregado ou não; 
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VII - que possuam mais de 2 (dois) empregados não habilitados para cada sócio ou 

empregado habilitado. 

 
§ 3.° O contribuinte poderá optar em recolher o imposto aplicando a alíquota prevista 

no caput do art. 15, desta Lei, tendo como base de cálculo o preço do serviço. 

 
§ 4.° A opção de que trata o parágrafo anterior será definitiva em relação a todo Ano 

Civil. 

 
§ 5.° O Poder Executivo regulamentará a forma de opção prevista no parágrafo 

terceiro. 

 
§ 6.° Dos subitens da lista de serviço enumerados no caput deste artigo excetua-se 

no subitem 7.01, paisagismo. 

 
§ 7.º A forma de tributação prevista no caput deste artigo, quanto ao subitem 4.02, 

refere-se apenas aos serviços de quimioterapia e radioterapia. 

 
Art. 21. Quando o serviço for prestado sob a forma de trabalho pessoal, pelo 

profissional autônomo, o imposto será devido anualmente, da seguinte forma:  

 
I – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em relação aos profissionais liberais;  

 
II – R$ 200,00 (duzentos reais) em relação aos profissionais não liberais de nível 

médio;  
 
III – R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) em relação aos demais profissionais.   
 
§ 1.º Considera-se profissional autônomo a pessoa física que fornecer o próprio 

trabalho, sem vínculo empregatício, com o auxílio de, no máximo, 03 (três) 

empregados, divididos nas seguintes categorias: 
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I - o profissional liberal, assim considerado aquele que desenvolve atividade 

intelectual de nível universitário ou a este equiparado, de forma autônoma; 

 
II - o profissional não liberal que desenvolve atividade de nível não universitário de 

forma autônoma. 

 
§ 2.º Aos profissionais devidamente regularizados no serviço de táxi, proprietário de 

até 02 (dois) veículos, aplica-se o imposto de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por 

veiculo. 

 
§ 3.º Aos profissionais devidamente regularizados no serviço de moto-táxi, 

proprietário de até 02 (dois) veículos, aplica-se o imposto de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) por veiculo. 

 
§ 4.º É obrigatória à inscrição dos profissionais de moto-táxi como autônomos no 

Instituto Nacional de Previdência Social. 

 
§ 5.º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir os valores constantes deste artigo 

em até 50% (cinqüenta por cento), mediante solicitação via protocolo com 

justificativa. 

 
Art. 22. Para os efeitos de retenção na fonte, o imposto será calculado aplicando-se 

a alíquota sobre o preço do serviço.   

 

 

SEÇÃO IX 

DO ARBITRAMENTO 

 
Art. 23. A autoridade fiscal poderá arbitrar a base de cálculo do Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN quando:  

 
I - os elementos necessários à comprovação dos serviços prestados, exibidos pelo 

sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado, sejam omissos ou não mereçam fé;  
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II - o contribuinte não possuir livros ou documentos fiscais ou contábeis; 

 
III - o contribuinte ou o responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir 

à fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços 

prestados;  

 
IV - o contribuinte reiteradamente violar o disposto na legislação tributária; 

 
V - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento; 

 
VI - o preço praticado seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou 

desconhecido pela autoridade administrativa.  

 
§ 1.º Os critérios utilizados para o arbitramento serão os fixados por ato do Poder 

Executivo. 

 
§ 2.º O arbitramento previsto neste artigo não obsta a cominação das penalidades 

estabelecidas em lei. 

 
Parágrafo Único. Do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os 

pagamentos realizados no período. 

 
 

SEÇÃO X 

DA ESTIMATIVA 

 
Art. 24. A critério da autoridade competente, o contribuinte poderá recolher o imposto 

por estimativa, quando:  

 
I - se tratar de atividade ou grupo de atividades cuja espécie, modalidade ou volume 

de serviços aconselhe tratamento fiscal específico;  
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II - se tratar de atividade exercida em caráter provisório, assim considerada aquela 

cujo exercício seja de natureza temporária e esteja vinculada a fatores ou 

acontecimentos ocasionais ou excepcionais; 

 
III - o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais; 

 
IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de rudimentar organização ou 

microempresa. 

 
Art. 25. Na fixação do valor do imposto por estimativa, levar-se-ão em conta os 

seguintes elementos:  

 
I - o preço corrente do serviço na praça;  

 
II - o tempo de duração e a natureza específica da atividade;  

 
III - as peculiaridades do serviço prestado por cada contribuinte, durante o período 

considerado para cálculo da estimativa;  

 
IV - o valor das despesas sociais do contribuinte, durante o período considerado para 

cálculo da estimativa; 

 

V - o local onde se estabelece o contribuinte. 

Parágrafo Único. Nos casos de enquadramento de contribuinte com atividade de 

caráter provisório ou no exercício de seu primeiro ano de atividade, considerar-se-á 

apenas o preço do serviço. 

 
Art. 26. Os valores estimados poderão ser revisados a qualquer tempo, por iniciativa 

da Fazenda Municipal ou a Requerimento do contribuinte, desde que comprovada a 

existência de elementos suficientes à efetuação do lançamento com base no preço 

real do serviço, ou a superveniência de fatores que modifiquem a situação fiscal do 

contribuinte.  
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Art. 27. Os contribuintes enquadrados no regime de estimativa poderão reclamar do 

valor estimado no prazo de 30 (tinta) dias, contados da data da notificação do 

lançamento. 

 
Art. 28. O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá, a critério 

da Secretaria Municipal de Finanças, ser feito individualmente, por categoria de 

contribuintes ou grupos de atividades econômicas. 

 
§ 1.º A autoridade referida no caput deste artigo poderá a qualquer tempo, suspender 

a aplicação do sistema previsto nesta Seção, de modo individual ou de forma geral, 

bem como rever os valores estimados para determinado período e, se for o caso, 

reajustar as parcelas mensais subsequentes à revisão. 

 
§ 2.º Quando do enquadramento do contribuinte ou do grupo de contribuintes de uma 

mesma atividade no regime de estimativa, será fixado o prazo para sua aplicação. 

 
Art. 29. Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão, a critério da 

autoridade fiscal, ficarão dispensados do uso de livros fiscais e da emissão de 

documentos.  

 

 

SEÇÃO XI 

DO LANÇAMENTO 

 
Art. 30. O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

será feito: 

 
I - por homologação nos casos de recolhimentos mensais antecipadamente 

efetuados pelo sujeito passivo, com base no registro de seus livros e documentos 

fiscais ou contábeis; 

 
II - de ofício, anualmente, quando se tratar de profissionais autônomos, observado o 

disposto nesta Lei;  
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III - de ofício, por estimativa observado o disposto nos artigos 20 a 25, desta Lei, com 

notificação procedida por meio de uma única publicação em jornal de grande 

circulação, que conterá: 

 

a) A data do pagamento; 

b) O prazo para recebimento dos documentos de arrecadação - DAMs no 

endereço de cobrança do imóvel pelo sujeito passivo ou seu 

representante; 

c) A data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o documento de 

arrecadação no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças, caso não 

tenha recebido na forma prevista na alínea anterior; 

 
IV - de ofício, por estimativa observado o disposto nos artigos 20 a 25, desta Lei, com 

notificação procedida por meio da entrega do carnê ao sujeito passivo ou ao seu 

representante, mediante protocolo quando não efetivada nos termos do inciso 

anterior; 

 
V - de ofício, por arbitramento, observado o disposto no artigo 19 desta Lei; 

 
VI - mensalmente, quando se tratar de sociedades de profissionais, observado o 

disposto no art. 16 desta Lei, sujeito à posterior homologação pelo fisco. 

 
Art. 31. Na hipótese de o sujeito passivo não efetuar o recolhimento antecipado do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN a que se refere o inciso I e II 

do artigo anterior, dentro dos prazos estabelecidos nesta Lei, o lançamento será feito: 

 
I - de ofício, mediante Auto de Infração ou Notificação Fiscal para recolhimento do 

tributo e seus acréscimos legais; 

 
II - de ofício, com base em denúncia espontânea oferecida pelo contribuinte, sujeito a 

revisão pela autoridade fiscal e às penalidades previstas nesta Lei, quando 

couber; 
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III - por homologação do recolhimento fora do prazo, efetuado pelo sujeito passivo 

com a multa de mora prevista no art. 315 e a atualização prevista no § 3.º do art. 

311, ambos desta Lei, excluída a penalidade por infração; 

 
Art. 32. O lançamento do imposto não implica reconhecimento ou regularidade do 

exercício da atividade ou da legalidade das condições referentes ao local, 

instalações, equipamentos e obras. 

 
Art. 33. Decorrido o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato 

gerador sem que a Secretaria Municipal de Finanças tenha se pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 

comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

 

SEÇÃO XII 

DO RECOLHIMENTO 

 
Art. 34. O recolhimento do imposto será efetuado nos órgãos arrecadadores 

autorizados, por meio de documento emitido pelos órgãos arrecadadores, em modelo 

aprovado pelo Poder Executivo, nos seguintes prazos: 

 
I – mensalmente, nas datas fixadas no Calendário Fiscal do Município, nas hipóteses 

dos artigos 12, 16, 19 e 20 desta Lei e quando se tratar do imposto sujeito ao 

desconto na fonte; 

 
II – anualmente, nas datas fixadas no Calendário Fiscal do Município, no caso do 

artigo 17 desta Lei. 

 
§ 1.º Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para 

efeito de recolhimento do imposto relativo à prestação de serviços por ele efetuado, 

respondendo o contribuinte pelos débitos, acréscimos e penalidades referentes a 

qualquer deles. 
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§ 2.º O recolhimento do imposto sujeito ao desconto na fonte far-se-á em nome do 

responsável pela retenção. 

 
§ 3.º Independentemente dos critérios estabelecidos neste artigo, a Secretaria 

Municipal de Finanças poderá, atendendo à peculiaridade de cada atividade e às 

conveniências do fisco e do contribuinte, adotar outras modalidades de recolhimento, 

inclusive em caráter de substituição. 

 
§ 4.º A Secretaria Municipal Finanças, por seu Departamento Municipal de 

Arrecadação e Fiscalização, poderá autorizar a centralização do recolhimento do 

imposto em um dos estabelecimentos que o contribuinte mantenha no Município de 

Piranhas. 

 

 

SEÇÃO XIII 

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 

 
Art. 35. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é o 

prestador de serviço. 

 
Art. 36. Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

entende-se: 

 
I - por empresa: 

 

A pessoa jurídica de direito privado, inclusive a sociedade de fato e a irregular, que 

exerça atividade econômica de prestação de serviços, a elas se equiparando as 

autarquias quando prestam serviços não vinculados às suas finalidades essenciais 

ou delas decorrentes; 
 
A firma individual que exerça atividade econômica de prestação de serviços; 
 
O condomínio que preste serviço a terceiros; 
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A pessoa física que admitir, para o exercício de sua atividade de prestação de 

serviços, mais do que 03 (três) empregados; 
 
  e) as empresas púbicas e as sociedades de economia mista, instituídas pela União, 

Estados, Distrito Federal ou consórcios, cuja exploração seja regida por normas 

aplicáveis a empreendimentos privados ou em que haja contratação ou pagamento 

de preços públicos ou tarifas pelo usuário. 

 
II - por profissional autônomo, a pessoa física que fornecer o próprio trabalho sem 

vínculo empregatício, com o auxilio de, no máximo, três empregados, dividido nas 

seguintes categorias: 

 

O profissional liberal, assim considerado aquele que desenvolve atividade de 

prestação de serviço intelectual de nível universitário ou a este equiparado, de forma 

autônoma; 

 

O profissional não liberal que desenvolve atividade de prestação de serviço de nível 

não universitário, de forma autônoma. 

 
Art. 37. Considera-se responsável pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, devido ao Município de Piranhas. 

 

I - O tomador ou o intermediário quando: 

 

O prestador do serviço estabelecido ou domiciliado no Município de Piranhas não 

comprovar a sua inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes ou deixar de emitir 

a Nota Fiscal de Serviços, estando obrigado a fazê-lo; 

 

A execução de serviços previstos nos itens ou subitens 3.04; 7.02; 7.04; 7.05; 7.09; 

7.10; 7.11; 7.12; 7.14; 7.15; 7.16; 7.17; 11.01; 11.02; 11.04; 12; 16; 17.05; 17.09; 

17.10 e 20 forem efetuadas por prestador de serviço cujo estabelecimento prestador 

esteja situado fora do Município de Piranhas; 
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O serviço for proveniente ou se tenha iniciado no exterior do País. 

 
II - sem prejuízo de sua condição de imune ou isento, a pessoa jurídica que permitir, 

em seu estabelecimento ou imóvel, a prestação de serviço de diversões, quando da 

realização de eventos, sem a prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Finanças; 

 
III - as incorporadoras e construtoras, em relação às comissões pagas pelas 

corretagens de imóveis; 

 
IV - as concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, em relação aos 

serviços que lhes forem prestados; 

 
V - os órgãos e as empresas da administração direta e indireta do Município, Estado, 

Distrito Federal e União, bem como empresas públicas e sociedades de economia 

mistas, federais e estaduais em relação aos serviços que lhes forem prestados; 

 

VI - as instituições financeiras, quando efetuarem o pagamento dos serviços de 

guarda, vigilância, conservação e limpeza de imóveis, transportes de valores, 

construção civil e fornecimento de mão-de-obra; 

 
VII - as operadoras de cartões de crédito, quando efetuarem o pagamento dos 

serviços prestados por empresas locadoras de bens móveis estabelecidas no 

Município; 

 
VIII - as empresas seguradoras, quando efetuarem o pagamento das comissões 

pelas corretagens de seguro e sobre os pagamentos de serviços de conserto dos 

bens sinistrados; 

 
IX - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive apostas, 

quando efetuarem o pagamento das comissões aos seus agentes, revendedores ou 

concessionários; 
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X - as empresas de rádio, jornal e televisão, quando efetuarem o pagamento de 

comissões sobre veiculação e serviços de guarda, vigilância, conservação e limpeza 

de imóveis; 

 

XI - a Diretoria de Transporte, em relação aos serviços de transporte de passageiros 

de natureza estritamente municipal; 

 
XII - as empresas que explorem planos de medicina de grupo ou individual e 

convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 

congênere e as empresas de seguro saúde todas em relação aos serviços previstos 

no item 4, exceto os subitens 4.22 e 4.23, e no subitem 10.01 da lista de serviços do 

art. 6.º desta Lei; 

 
XIII - a companhia de aviação, em relação às comissões pagas pelas vendas de 

passagens aéreas e de transporte de cargas; 

 

XIV – os condomínios e administradoras de shopping centers ou similares, em 

relação aos serviços que lhes forem prestados; 

 
XV – os serviços sociais autônomos, em relação aos serviços que lhes forem 

prestados; 

 
XVI - as empresas que prestam os serviços referidos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista 

de serviços do Art. 6.º desta Lei, em relação aos serviços subempreitados. 

 
§ 1.º Nas hipóteses previstas neste artigo, cabe ao responsável, reter na fonte o valor 

correspondente ao imposto devido e recolhê-lo aos cofres municipais, nos prazos 

estabelecidos. 

 
§ 2.º Caso não efetue o desconto na fonte a que está obrigado, o responsável 

recolherá, às suas próprias expensas, o valor correspondente ao imposto não 

descontado, acrescido, quando for o caso, de multa, juros e atualização monetária. 
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§ 3.º Quando o prestador de serviço for profissional autônomo e, estando obrigado, 

não for inscrito no Cadastro Mercantil de Contribuintes ou, quando inscrito, não 

apresentar o comprovante de quitação do imposto referente ao exercício relativo ao 

pagamento do serviço, o imposto será descontado na fonte, à razão de 5% (cinco por 

cento) do preço do serviço. 

 
§ 4.º Nas hipóteses de que trata este artigo, o contribuinte terá a responsabilidade, 

em caráter supletivo, do pagamento total ou parcial do imposto. 

 
Art. 38. O titular do estabelecimento em que estejam instalados equipamentos 

pertencentes a terceiros, é solidariamente responsável com o contribuinte pelo 

pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN referente à 

exploração destes equipamentos. 

 
Parágrafo Único. A solidariedade de que trata este artigo compreende também 

multa e, quando for o caso, juros e atualização monetária, na hipótese de o imposto 

vir a ser recolhido com atraso. 

 
Art. 39. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes à obrigação 

tributária resultante de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatuto:  

 
I - os diretores, administradores, sócios gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado;  

 
II - os mandatários, prepostos e empregados. 

 
Art. 40. A retenção do imposto na fonte será regulamentada pelo Poder Executivo. 

 

 

 



 

 

45 

 

SEÇÃO XIV 

 DA ISENÇÃO 

 
Art. 41. São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: 

 
I - os profissionais autônomos não liberais, sem formação profissional que exerçam 

as atividades de Alfaiate, Ambulante, Amolador de ferramentas, Artesão, 

Arrumadeira, Barbeiro, Bordadeira, Borracheiro, Camareira, Carpinteiro, Carregador, 

Carroceiro, Cerzideira, Chaveiro, Colchoeiro, Cozinheiro, Cobrador Ambulante, 

Costureira, Cuteleiro, Depiladora, Doceira, Eletricista, Encanador, Engraxate, 

Entregador, Faxineiro, Ferrador, Ferreiro, Funileiro, Guarda Noturno, Guardador de 

volumes, Jardineiro, Lavadeira, Lavador, Lavador de Carros, Limpador de Móveis, 

Manicure, Merendeira, Passadeira, Pasteleira, Pedicure, Pedreiro, Pintor, Pipoqueiro, 

Relojoeiro, Sapateiro, Saleiro, Salgadeira, Servente de Pedreiro, Servidor, Serzidor, 

Soldador, Vigia e Zelador, Árbitros desportivos filiados à entidade desportiva que 

desenvolva e incentive a prática do desporto amador do Município de Piranhas;  
 
II – os profissionais autônomos não liberais que comprovadamente aufiram, no 

exercício de suas atividades, receita anual inferior a R$ 9.456,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta e seis reais); 

 
III – as representações teatrais, os concertos de música clássica, as exibições de 

balé e os espetáculos folclóricos e circenses; 

 
IV – as atividades desportivas desenvolvidas sob a responsabilidade das federações, 

ligas desportivas, associações e clubes sócio esportivos devidamente legalizados, 

conforme definidos pelo Poder Executivo; 

 
V – bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen, quando os serviços forem prestados 

sem fins lucrativos; 
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VI - as associações culturais, associações comunitárias e clubes de serviço, cuja 

finalidade essencial, nos termos do respectivo estatuto e tendo em vista os atos 

efetivamente praticados, esteja voltada para o desenvolvimento da comunidade; 

 
VII - os serviços de diversão pública com fins beneficentes ou considerados de 

interesse da comunidade prestados por órgão de educação e cultura do Município ou 

órgão similar; 

 
VIII - os profissionais autônomos e entidades de rudimentar organização cujo 

faturamento ou remuneração, por estimativa da autoridade fiscal, não produza renda 

anual superior a R$ 9.456,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais); 

 
§ 1.º As isenções de que tratam os incisos deste artigo, não excluem os contribuintes 

beneficiados da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na 

fonte, sob pena de perda dos benefícios e sem prejuízo das cominações legais. 

 
§ 2.º As isenções previstas nos incisos II, III e IV deste artigo, dependerão do 

reconhecimento pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 
§ 3.° As isenções serão solicitadas em Requerimento acompanhado das declarações 

de que o contribuinte preenche os requisitos necessários à obtenção do beneficio. 

 
§ 4.° A documentação apresentada com o primeiro pedido de isenção poderá servir 

para os demais exercícios devendo o Requerimento de renovação de isenção referir-

se àquela documentação, apresentando provas relativas ao novo período. 

 
§ 5.° As isenções devem ser requeridas até o último dia útil do exercício anterior, sob 

pena de perda do beneficio fiscal no ano seguinte. 

 
§ 6.° Nos casos de início de atividade, o pedido de isenção deve ser feito por ocasião 

da licença para a localização ou funcionamento de estabelecimento. 
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SEÇÃO XV 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Art. 42. Considera-se local da prestação do serviço: 

 
I - o do estabelecimento prestador ou, na falta deste, o domicílio do prestador do 

serviço; 

 
II - aquele onde se efetuar a prestação do serviço, nos casos: 

 

a) do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do serviço ser 

proveniente ou ter sua prestação se iniciado no exterior do País; 

 

b) da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.04 da lista constante no art. 6.º desta Lei; 

 

c) da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.17 da 

lista constante no art. 6.º desta Lei;  

 

d) da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista constante 

no art. 6.º desta Lei; 

 

e) das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista constante no art. 6.º desta Lei; 

 

f) da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista constante no art. 6.º desta Lei; 

 

g) da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.10 da lista constante no art. 6.º desta Lei;  
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h) da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.11 da lista constante no art. 6.º desta Lei; 

do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 

constante no art. 6.º desta Lei;  

 

do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.14 da lista constante no art. 6.º desta Lei;  

 

da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 

no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista constante no art. 6.º desta 

Lei;  

 

da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista 

constante no art. 6.º desta Lei; 

 

onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no 

subitem 11.01 da lista constante no art. 6.º desta Lei;  

 

dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso 

dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista constante no art. 6.º desta Lei;  

 

do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no 

caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista constante no art. 6.º desta Lei; 

 

da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso 

dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista constante no 

art. 6.º desta Lei; 

 

do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista constante no art. 6.º desta Lei;  
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do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, 

onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da 

lista constante no art. 6.º desta Lei;  

 

da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da 

lista constante no art. 6.º desta Lei;  

 

t) do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 

caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista constante no art. 6.º desta Lei.  

 
§ 1.º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista constante no artigo 

6.º desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Município 

de Piranhas quando em seu território houver extensão de ferrovia, rodovia, postes, 

cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, 

arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 

 
§ 2.º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista constante no 

artigo 6.º desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no 

Município de Piranhas quando em seu território houver extensão de rodovia 

explorada. 

 
§ 3.º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva 

a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional, sendo irrelevante para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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CAPÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - ISSQN 

SEÇÃO I 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL 

 
Art. 43. Todas as pessoas, físicas ou jurídicas, ainda que imunes ou isentas, com 

estabelecimento fixo ou não, que exerçam habitual ou temporariamente, qualquer 

atividade, comercial, industrial, produtora ou de prestação de serviço, estão 

obrigados a inscrever cada um dos seus estabelecimentos autônomos no Cadastro 

Mercantil de Contribuintes antes do início de suas atividades.   
 
§ 1.º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se estabelecimentos 

autônomos:  

 
I - os pertencentes a diferentes pessoas físicas ou jurídicas ainda que localizados no 

mesmo endereço e com idênticas atividades econômicas;  

 
II - os pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica que funcionem em locais 

diversos.  

 
§ 2.º Não se compreendem como locais diversos os pavimentos de uma mesma 

edificação ou duas ou mais edificações que se comuniquem internamente.  

 
Art. 44. A Secretaria Municipal de Finanças, mediante Ato Normativo, estabelecerá 

os documentos, bem como os procedimentos necessários a inscrição, alteração de 

dados e baixa de inscrição dos contribuintes e responsáveis no Cadastro Mercantil de 

Contribuintes. 

 
§ 1.º Em se tratando de sociedade, a prova de identidade será exigida a um só dos 

membros da direção, gerência ou presidência. 
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§ 2.º A inscrição, por estabelecimento ou local de atividade, precederá o inicio da 

atividade. 

 
§ 3.º A inscrição será intransferível e obrigatória sempre que ocorrer quaisquer 

modificações das situações enunciadas nos incisos I e II do parágrafo 5.º deste 

artigo. 

 
§ 4.º O cancelamento de inscrição, por transferência, venda, fechamento ou baixa do 

estabelecimento será requerido a Secretaria Municipal de Finanças dentro do prazo 

de 15 (quinze dias), contados na data da ocorrência. 

 
§ 5.º Constituem estabelecimentos distintos, para fins de inscrição no Cadastro dos 

Prestadores de Serviços: 

 
I - os que, embora sob a mesma responsabilidade e com o mesmo ramo de serviços, 

estejam localizados em prédios distintos ou locais diversos; 

 
II - os que, embora no mesmo local, ainda que com o mesmo ramo de serviços, 

pertençam a diferentes firmas ou sociedades. 

 
§ 6.º Não são considerados como locais, dois ou mais imóveis contíguos e com 

comunicação interna, ou vários pavimentos de um imóvel.        

 
Art. 45. As alterações de dados cadastrais deverão ser comunicados à Secretaria 

Municipal de Finanças no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ocorrência. 

 
Art. 46. Todo contribuinte pessoa física ou responsável inscrito no Cadastro Mercantil 

de Contribuintes é obrigado a comunicar o encerramento de suas atividades dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do fato ou ato que o motivou. 

 
Parágrafo Único. Não será concedida baixa da Inscrição no Cadastro Mercantil de 

Contribuintes que estejam em débito com o Município. 
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Art. 47. A Secretaria Municipal de Finanças manterá o cadastro dos prestadores de 

serviços de qualquer natureza, com a finalidade de registrar nominalmente, os 

sujeitos passivos da obrigação tributária, ou dos que dela forem responsáveis, 

referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.  

 

 

SEÇÃO II 

DA ESCRITA E DO DOCUMENTÁRIO 

 
Art. 48. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 

fica obrigado a manter, em cada um dos seus estabelecimentos, escrita e talões 

fiscais destinados ao registro dos serviços prestados, cuja confecção será autorizada 

pela Secretaria Municipal de Finanças com prazo não superior a 2 (dois) anos, 

informado no documento fiscal, prorrogável por mais 2 (dois) anos em casos 

analisados pela fiscalização de tributos mediante requerimento do contribuinte. 

 
§ 1.º Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para 

efeito da manutenção de livros e documentos fiscais relativos à prestação de serviços 

por ele efetuada, respondendo o contribuinte pelas penalidades referentes a 

quaisquer deles. 

 
§ 2.º O Regulamento desta Lei estabelecerá os modelos de livros e documentos 

fiscais, a forma, os prazos e as condições para a sua escrituração e emissão, bem 

como a sua dispensa, tendo em vista a natureza e o ramo de atividade do 

contribuinte. 

 
§ 3.º Fica o contribuinte obrigado a apresentar, quando solicitados pela autoridade 

fiscal, os livros e documentos fiscais, contábeis e societários, importando a recusa 

em embaraço à ação fiscal. 

 
§ 4.º O Poder Executivo disporá sobre a dispensa de livros e documentos fiscais, 

tendo em vista a natureza do serviço e o ramo de atividade do contribuinte. 
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§ 5.º As gráficas obrigar-se-ão, na confecção de talonário de Nota Fiscal, na área 

informativa obrigatória, a impressão da data de confecção e a validade da mesma, 

por um período de 02 (dois) anos. 

 
Art. 49. Os livros e documentos fiscais serão conservados no próprio 

estabelecimento ou em local previamente autorizado pela Secretaria Municipal de 

Finanças, para serem exibidos à autoridade Fiscal, salvo quando se impuser a sua 

apresentação judicial ou para exame fiscal. 

 

§ 1.º Os documentos e livros fiscais e contábeis e os comprovantes dos lançamentos 

neles efetuados serão obrigatoriamente conservados pelo contribuinte até que ocorra 

a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

 
§ 2.º Constituem instrumentos auxiliares dos livros e documentos fiscais os livros 

contábeis em geral ou quaisquer outros livros ou documentos exigidos pelos poderes 

públicos e outros papéis, ainda que pertençam a terceiros. 

 

Art. 50. Os contribuintes sujeitos ao pagamento por homologação de recolhimento 

mensal ficam obrigados a: 

 
I – manter a escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não 

tributáveis; 

 
II – emitir notas fiscais de serviços eletrônicas ou outros documentos admitidos pela 

Administração Pública Municipal, por ocasião da prestação dos serviços.  

 

 

SEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 51. Ficam obrigadas todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou 

responsáveis por tributos municipais, inclusive as imunes ou isentas, que participem 

direta ou indiretamente de prestação de serviços sujeita à incidência do Imposto 
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Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ao cumprimento das obrigações acessórias 

previstas na legislação tributária.  

 
Art. 52. A autoridade fiscal, atendendo às peculiaridades da atividade exercida pelo 

contribuinte e aos interesses da Fazenda Municipal, poderá autorizar:  

 
I - a adoção de modelos especiais de livros e documentos fiscais;  

 
II - a utilização de regime especial para a emissão de Nota Fiscal de Serviços;  

 
III - a escrituração, em regime especial, dos livros fiscais.  

 
Art. 53. A Administração Pública Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Finanças, poderá autorizar a centralização de escrita em um dos estabelecimentos 

que o contribuinte mantenha no Município de Piranhas. 

 

 

TÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANA – IPTU 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 54. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tem como 

fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou 

acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana, urbanizável ou 

de expansão urbana do Município, independentemente de sua forma, estrutura ou 

destinação. 
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§ 1.° Para efeito de incidência do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, entende-se como zona urbana a definida na legislação municipal, observada 

o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 02 

(dois) dos itens seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

 
I - meio-fio ou calçamento com canalização de água pluvial; 

 
II - abastecimento d'água; 

 
III - sistema de esgotos sanitários; 

 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

 
V - instituição de ensino ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

 
§ 2.º Considera-se também urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, 

constantes de loteamento aprovados pelo órgão municipal competente, destinados à 

habitação, inclusive residência de recreio, à indústria ou ao comércio, mesmo que 

localizados fora das áreas definidas nos termos do parágrafo anterior e na forma a 

seguir: 

 
I – as áreas pertencentes a parcelamentos de solo regularizados pela Administração 

Pública Municipal, mesmo que executados irregularmente; 

 
II – as áreas pertencentes a loteamento aprovados nos termos da legislação 

pertinente; 

 
III – as áreas dos conjuntos habitacionais, aprovados e executados nos termos da 

legislação pertinente; 
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IV – as áreas com uso ou edificação aprovada de acordo com a legislação 

urbanística de parcelamento, uso e ocupação do solo e de edificações; 

 
V – as áreas conhecidas no Município como Vilas, Distritos e Povoados pertencentes 

a todo o território do Município e que se enquadrem no que cita o § 1º deste artigo. 

 
§ 3.° Na hipótese do imóvel situar-se apenas parcialmente no território ou na zona 

urbana do município, o imposto incidirá sobre a área nele situada. 

 
§ 4.º O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, tratando-se 

de imóvel edificado, incidirá sobre: 

 
I – prédios com “habite-se”, ocupado ou não; 

 
II – prédios ocupados, ainda que o respectivo “habite-se” não tenha sido concedido; 

 
III – prédios sem licença de construção, mesmo que a construção haja sido feita em 

terreno de propriedade alheia; 

 
IV – O leito das linhas férreas; 

 
V - as torres de transmissão de energia elétrica; 

 
VI – torres de captação de sinais de celular. 

  

Art. 55. As disposições desta Lei são extensivas aos imóveis que, embora 

localizados fora da zona urbana, urbanizável ou de expansão, tenham destinação 

considerada urbana para efeito de tributação. 

 
Art. 56. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU é anual e 

a obrigação de pagá-lo se transmite ao adquirente da propriedade do imóvel ou dos 

direitos a ele relativos. 
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Art. 57. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana - IPTU a 1.º (primeiro) de janeiro de cada ano, ressalvados:  

 
I - os prédios construídos durante o exercício, cujo fato gerador ocorrerá na data da 

concessão do "habite-se", ou ainda, quando constatada a conclusão da construção, 

independentemente da expedição do referido alvará;  

 

II - os imóveis que forem objeto de parcelamento do solo durante o exercício, cujo 

fato gerador ocorrerá na data da aprovação do projeto pelo órgão competente da 

municipalidade. 

 
Art. 58. O bem imóvel, para os efeitos desse imposto, será classificado como não 

edificado ou edificado. 

 
§ 1.º Considera-se o imóvel não edificado, quando: 

I - houver construção em andamento ou paralisada; 

 
II - houver edificação interditada, condenada, em ruína ou em demolição; 

 
III - a construção for de natureza temporária ou provisória, ou possa ser removida 

sem destruição, alteração ou modificação. 

 
§ 2.º Considera-se o imóvel edificado quando existir condições de habitabilidade ou 

para exercício de qualquer atividade, seja qual for.  

 
Art. 59. A incidência do Imposto independente: 

 
I - da legitimidade dos títulos de aquisição da propriedade, do domínio útil ou da 

posse, a qualquer titulo, do bem imóvel; 

 
II - do resultado financeiro da exploração econômica do bem imóvel: 

III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 

administrativas relativas ao bem imóvel. 
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SEÇÃO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

 
Art. 60. O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana não incide sobre o 

imóvel que, localizado fora da zona urbana, seja comprovadamente utilizada como 

sítio de recreio e no qual a eventual produção não se destina a comercio.  

 
Art. 61. O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana não incide sobre o 

imóvel que, localizado dentro da zona urbana, seja comprovada e principalmente 

utilizado para exploração extrativo vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, 

independentemente de sua área. 

 

 

SEÇÃO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

 
Art. 62. A base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU é o Valor Venal do Imóvel. 

 
§ 1.º O Valor Venal a que se refere este artigo é constante do Cadastro Imobiliário e 

no seu cálculo será considerado o valor do imóvel territorial e, sendo o caso, 

cumulativamente, o do imóvel predial, levando-se em conta: 

 
I – a área do imóvel territorial; 

 
II – o valor básico do imóvel territorial determinado pela sua localização de acordo 

com o Anexo I desta Lei;  

 
III – a área construída da edificação e o valor da construção, de acordo com o Anexo 

II desta Lei; 
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IV – a forma, situação topográfica, a qualidade da construção, aproveitamento e 

outras características de acordo com os Anexos III e IV, desta Lei, e que possam 

contribuir para a obtenção do valor do imóvel; 

 
V - os equipamentos públicos, os serviços públicos ou de utilidade pública existente 

na via ou logradouro. 

 
Art. 63. O Valor Venal do Imóvel será apurado: 

 
I – de acordo com o Anexo I desta Lei, quando se tratar de imóvel não edificado ou 

assim considerado; 

 
II – de acordo com o Anexo I e Anexo II desta Lei, quando se tratar de imóvel 

edificado; 

 
Art. 64. O Valor Venal do Imóvel, territorial ou predial, será obtido por meio da 

seguinte fórmula: 

 
VV = (VT x AT) + (VC x AC), onde: 

VV = Valor Venal do Imóvel; 

VT = valor básico do metro quadrado do imóvel territorial, de acordo como Anexo I 

desta Lei; 

AT = área do imóvel territorial; 

VC = valor básico do metro quadrado do Preço da Construção, de acordo como 

Anexo II desta Lei; 

AC = área construída do imóvel; 

 
I – O valor do imóvel territorial, ou assim considerado, será obtido pela seguinte 

fórmula: 

VT = VO x ST x TP x PD x SA x CL x CC, onde: 

VO = valor básico do metro quadrado do imóvel territorial de acordo com o Anexo I; 

ST = situação do imóvel territorial, de acordo com o Anexo III;  

TP = topografia, de acordo com o Anexo III; 
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PD = pedologia, de acordo com o Anexo III; 

AS = situação na quadra, de acordo com o Anexo III; 

CL = correção quanto à limitação, de acordo com o Anexo III; 

CC = correção quanto á calçada, de acordo com o Anexo III. 

 
II – O valor do imóvel predial será obtido pela seguinte fórmula:  

VC = VU x ET x EC x PO x UT x SI x QC, onde: 

VU = valor básico do metro quadrado do Preço da Construção, de acordo com o 

Anexo II; 

ET = estrutura, de acordo com o Anexo IV; 

EC = estado de conservação, de acordo com o Anexo IV; 

PO = posicionamento da edificação no imóvel territorial, de acordo com o Anexo IV; 

UT = utilização, de acordo com o Anexo IV; 

SI = situação do imóvel, de acordo com o Anexo IV; 

QC = Quociente da Construção 

 
Parágrafo Único. O fator (QC) AT deverá ser substituído pelo fator TF = testada 

fictícia do imóvel, quando da elaboração da Planta de Valores Genéricos de 

Terrenos, de acordo com o que determina art. 66 desta Lei.  

 
Art. 65. A base tributável do imóvel em que estiver sendo executada construção ou 

reconstrução, legalmente autorizada, permanecerá inalterada até o término do 

exercício em ocorrer a sua conclusão, desde que tenha duração normal, ou seja, 

executada ininterruptamente, ou passe a mesma a ser habitada mesmo sem o 

respectivo Alvará ou Habite-se. 

 
Art. 66. A Tabela do metro quadrado dos Preços de Construção estabelecerá o valor 

do metro quadrado de construção com base nos seguintes elementos: 

 
I - uso de construção; 

 
II - setores tributários; 
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III - padrão da construção; 

 
IV - outros dados relacionados à construção do imóvel. 

 
§ 1.º Os valores dos Preços de Construção de que trata o caput deste artigo é a 

definida no Anexo II desta Lei, até que venha a ser substituído por Decreto do Poder 

Executivo, na forma da legislação em vigor. 

 
§ 2.º os coeficientes de correção dos imóveis territoriais e prediais estão definidos 

nos Anexos III e IV, respectivamente, desta Lei. 
 
§ 3.º O Poder Executivo, atendendo às condições próprias de determinados setores 

de localização do imóvel, ou a fatores supervenientes aos critérios de avaliação já 

fixados, poderá reduzir em até 50% (cinqüenta por cento) os valores contidos na 

Planta de Valores Genéricos de Imóvel territorial. 

 
§ 4.º Incluem-se nas condições deste artigo a ocorrência de calamidade pública ou 

motivo comprovado de força maior que haja ocasionado a desvalorização do imóvel. 

 
§ 5.º A base de cálculo para fins de avaliação real do será o valor do metro quadrado 

de construção e o valor do metro quadrado de terreno aplicado pelo Sindicato da 

Construção Civil de Alagoas ou instituição correlata. 

 
Art. 67. Para efeito de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana-IPTU, manter-se-á a qualificação do imóvel como territorial quando 

constatada a existência de: 

 
I - edificação em construção; 

 
II - edificação em ruínas, inservíveis para utilização de qualquer tipo. 

 
Parágrafo Único. Considera-se edificação a construção existente, 

independentemente de sua estrutura, forma, destinação ou utilização. 
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Art. 68. A parte do imóvel territorial que exceder de 5 (cinco) vezes a área edificada, 

observadas as condições de ocupação do imóvel territorial definidas por legislação 

disciplinadora do uso e ocupação do solo, fica sujeita à incidência do imposto 

calculado com aplicação da alíquota prevista para o imóvel não edificado. 

 
Art. 69. A atualização monetária dos valores expressos em moeda corrente 

constantes da Planta de Valores Genéricos de Imóvel Territorial e da Tabela de 

Preços de Construção será realizada anualmente: 

 
I – pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE; 

 
II – pela revisão dos elementos que as integram.   

 
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em até 50% 

(cinqüenta por cento) o índice de atualização monetária a ser aplicado anualmente 

sobre o Valor Venal do Imóvel. 

 
 

SEÇÃO IV 

DA PLANTA DE VALORES GENÉRICOS DE IMÓVEL TERRITORIAIS 

 
Art. 70.  A Administração Pública Municipal de Piranhas terá o prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) meses para revisar a Planta de Valores Genéricos de Terrenos para o 

Município. 

 
§ 1.º Após a aprovação pela Câmara Municipal da Planta de Valores Genéricos de 

Terrenos, os valores correspondentes ao valor básico do metro quadrado de terreno, 

constantes no Anexo I, desta Lei, deverão ser substituídos pelos valores 

estabelecidos para o metro linear da testada fictícia para cada face de quadra dos 

logradouros públicos. 
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§ 2.º A Planta de Valores Genéricos de Terrenos, em escala de 1:5000, será 

regulamentada através de Decreto do Poder Executivo e representará o valor unitário 

do metro linear da testada fictícia para cada face de quadra dos logradouros públicos. 

 
I - A testada fictícia será obtida utilizando-se a seguinte fórmula:  

 
TF =   2 x T x P ,  onde: 

          (30 + P)  

 

T - representa a testada real do imóvel territorial; 

P - representa a profundidade real; 

30 - representa a profundidade padrão, em metros lineares, que transforma o 

excesso ou a falta de profundidade em testada fictícia. 

 

§ 3.º Quando num mesmo imóvel territorial houver mais de uma unidade autônoma 

edificada, será calculada a fração ideal, relativa a cada unidade, conforme fórmula 

seguinte: 

 
FI = TF X ACU , onde, 

        ATC: 

 

FI = Fração Ideal; 

TF = Testada Fictícia; 

ACU = Área Construída de Unidade; 

ATC = Área Total Construída. 

 
§ 4.º O imóvel territorial para fins de cálculo do IPTU, que se limitar com mais de um 

logradouro será considerado como situado naquele em que a testada apresentar 

maior valor. 

 
§ 5.º Para imóvel territorial situado em vias ou logradouros não especificados na 

Planta de Valores Genéricos de Terrenos, utilizar-se-á o coeficiente resultante da 

média aritmética das vias ou logradouros públicos em que começa e termina a via ou 
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o logradouro considerado, ou, em se tratando de via com um acesso, o valor da via 

principal com redução de até 50% (cinqüenta por cento). 

 
§ 6.º A ocorrência de quaisquer fatores supervenientes que afetem o imóvel, 

devidamente justificadas pelo sujeito passivo, em Requerimento interposto à 

Secretaria Municipal de Finanças, permitirá uma nova avaliação pela Comissão a ser 

designada pela Secretaria Municipal de Finanças que determinará, se for o caso, o 

novo Valor Venal do Imóvel Territorial, ou não. 

 
§ 7.º A avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa, quando a Fazenda 

Municipal intervenha no processo. 

Art. 71 Os valores unitários do imóvel territorial estabelecidos na Planta de Valores 

Genéricos de Terrenos serão definidos em função dos seguintes elementos, 

considerados em conjunto ou separadamente:  

 
I - preços correntes das transações e das ofertas praticadas no mercado imobiliário 

de Piranhas;  

 
II - características da região em que se situa o imóvel:  

 
III - a política de ocupação do espaço urbano definido através do Plano Diretor e pela 

Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

 
§ 1.º Os códigos e valores do metro linear da TF (testada fictícia) serão definidos 

quando da elaboração da Planta de Valores Genéricos de Terrenos. 

 
§ 2.º O valor unitário de metro linear de testada fictícia de cada face de quadra do 

logradouro público corresponderá:  

 
I - no caso do imóvel territorial a face de quadra do logradouro relativo à frente 

indicado no título de propriedade e na falta deste, à face de quadra do logradouro de 

maior valor para a qual o imóvel territorial tenha a frente;  
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II - no caso de imóvel predial, à face de quadra do logradouro relativo à frente 

indicado no título de propriedade e na falta deste, à face de quadra do logradouro 

relativo à frente principal da edificação;  

 
III - tratando-se de imóvel territorial encravado, à face de quadra do logradouro que 

lhe dá acesso e na hipótese de mais de um acesso, à face de quadra do logradouro 

de maior valor.  

 

§ 3.° A Planta de Valores Genéricos de Terrenos, para efeito de valoração dos 

logradouros, considerará os seguintes indicadores: 

 
I - área geográfica, área, característica e destinação dos imóveis situados no 

logradouro; 

 
III - preços correntes das alienações de imóveis no mercado imobiliário relativos ao 

logradouro; 

 
III - índice de valorização do logradouro, tendo em vista o mercado imobiliário; 

 
IV – equipamentos urbanos, serviços públicos, ou de utilidade pública existente no 

logradouro; 

 
V - dos polos turísticos, econômicos e de lazer que exerçam influência no 

funcionamento do mercado imobiliário;  

 
VI - das características físicas de topografia, pedologia e acessibilidade;  

 
VII - outros elementos técnicos relacionados com o logradouro. 
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SEÇÃO V 

DO ARBITRAMENTO 

 
Art. 72. A base de cálculo do imposto poderá ser arbitrada pelo Secretário de 

Finanças quando: 

 
I - o imóvel edificado se encontrar fechado;  

 
II - o contribuinte impedir a coleta de dados necessários à fixação do Valor Venal do 

Imóvel.  

 
Parágrafo Único. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas neste artigo, o tributo 

será lançado com base nos elementos de que dispuser a Administração Pública 

Municipal, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta Lei.  

 

 

SEÇÃO VI 

DA REDUÇÃO DO VALOR VENAL 

 
Art. 73. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir até 50% (cinqüenta por cento), o 

Valor Venal de unidade imobiliária como definido no arts. 60 e 61 desta Lei, desde 

que atendendo as suas peculiaridades ou a fatores de desvalorização 

supervenientes, enquanto permanecerem tais circunstâncias, mediante solicitação do 

contribuinte via protocolo. 

 

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, após constatar a capacidade 

contributiva do contribuinte mediante solicitação, via protocolo, poderá aplicar as 

seguintes reduções sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano: 

 

renda até 02 (dois) salários mínimos, 80% (oitenta por cento); 

renda de 02 (dois) até 03 (três salários mínimos, 70% (setenta por cento; 

renda de 03 (quatro) até 04 (quatro) salários mínimos, 60% (sessenta por cento; 
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renda de 04 (quatro) até 05 (cinco) salários mínimos, 50% (cinquenta por cento; 

renda de 05 (cinco) até 06 (seis) salários mínimos, 40% (quarenta por cento; 

renda acima de 06 (seis) salários mínimos, 20% (vinte por cento), independente da 

adimplência ou inadimplência do contribuinte. 

 

 

SEÇÃO VII 

DAS ALIQUOTAS 

 
Art. 74. As alíquotas do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU são: 

 
I - em relação aos imóveis não edificados, 1,00% (um por cento); 

 
II – em relação aos imóveis não edificados, que não possuam muro, cerca ou 

calçada, 1,50% (um e meio por cento), enquanto permanecerem nessa situação; 

 
III – em relação aos imóveis edificados 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento). 

 
§ 1.º A obrigatoriedade de construção de calçada só se aplica aos imóveis não 

edificados situados em logradouros providos de meio-fio. 

 
§ 2.º A alíquota prevista no inciso II, do caput deste artigo não se aplica aos casos 

em que o contribuinte estiver impedido de construir o muro ou calçada, face à 

existência de um ou mais dos seguintes impedimentos: 

 
I - área alagada; 

 
II - área que impeça licença para construção; 

 
III - terreno invadido por habitação subnormal; 
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IV - terreno que venha a serem utilizados para fins de preservação de áreas 

consideradas zonas verdes de acordo com a legislação aplicável. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DO LANÇAMENTO 

 
Art. 75. O lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU é anual e será feito para cada unidade imobiliária autônoma, na data da 

ocorrência do fato gerador, com base nos elementos existentes nos Cadastros 

Imobiliários e de Logradouros. 

 
§ 1.º Quando verificada a falta de dados no Cadastro Imobiliário necessários ao 

lançamento do imposto, decorrente da existência de imóvel não cadastrado, ou nos 

casos de reforma ou modificação do uso sem a prévia licença do órgão competente, 

o lançamento será efetuado com base nos dados apurados mediante ação fiscal. 

 
§ 2.º A prévia licença a que se refere o parágrafo anterior deverá ser comunicada à 

Secretaria Municipal de Finanças, sob pena de responsabilidade funcional de quem a 

emitir. 

 

§ 3.° Os imóveis territoriais e prediais terão inscrição própria contendo as 

informações do distrito; setor; quadra; face; seção de logradouro – sendo “D”, para o 

lado direito; “X”, para o centro e “E”, para o lado esquerdo; lote; unidade, não 

construída - representado por zero (0), ou construída representado por 1 (um) e 

sucessivos; e o seu dígito verificador, na seguinte forma:01.101.Q001.01.X.0001.001-1. 

 

§ 4.° O Logradouro público será identificado pela codificação originária do distrito, 

setor e a sequência numérica, da seguinte forma: 00.000.999, onde acomodarão as 

informações sobre serviços disponíveis no logradouro, tais como: pavimentação, 

água potável, coleta de lixo, iluminação pública, guias e sarjetas, gás canalizado, 

urbanização, saneamento básico, telefone público, transporte urbano e esgoto 

sanitário; representados pela sigla: PACIGGUSTTE. 
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Art. 76. O lançamento será feito em nome do proprietário, do titular do domínio útil, 

do possuidor do imóvel, do espólio ou da massa falida. 

 
Parágrafo Único. O lançamento será feito ainda: 

 
I - no caso do condomínio indiviso, em nome de todos, de alguns ou de um só dos 

condôminos pelo valor total do tributo; 

 
II - no caso de condomínio diviso, em nome de cada condômino na proporção de sua 

parte; 

 
III - não sendo conhecido o proprietário, em nome de quem estiver no uso e gozo do 

imóvel. 

 
Art. 77. Os sujeitos passivos serão notificados do lançamento do imposto:  

 
I - por meio de uma única publicação em jornal de grande circulação, em relação aos 

lançamentos efetuados pela ocorrência dos fatos geradores na data prevista no caput 

do art. 53, desta Lei, que conterá: 

 

a) A data do pagamento do imposto;  

b) A data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o carnê no âmbito da 

Secretaria Municipal de Finanças, caso não o tenha recebido no prazo 

estabelecido na alínea “c” deste inciso;  

c) O prazo para recebimento do carnê no endereço de cobrança do imóvel pelo 

sujeito passivo ou seu representante; 

 
II - nos demais casos, por meio da entrega do carnê ao sujeito passivo ou seu 

representante, mediante protocolo. 

 
§ 1.º - Enquanto não extinto o direito da Secretaria Municipal de Finanças, poderão 

ser efetuados lançamentos omitidos ou complementares. 
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§ 2.º O lançamento do imposto não implica reconhecimento da legitimidade da 

propriedade, do domínio útil ou da posse do bem imóvel. 

 

 

SEÇÃO IX 

DO RECOLHIMENTO 

 
Art. 78. O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana–

IPTU será efetuado nos órgãos arrecadadores, na forma definida pelo Poder 

Executivo.  

§ 1.º A Secretaria Municipal de Finanças fixará, anualmente, a forma e prazo para 

recolhimento do imposto e, sendo o caso, o número de parcelas em que se 

decompõe e seus respectivos vencimentos. 

 
§ 2.º Na hipótese de o lançamento ser efetuado em cota única e em parcelas, ao 

contribuinte que recolher até a data do vencimento o valor lançado em cota única, 

será concedido o desconto de 20% (vinte por cento). 

 
§ 3.º Aos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 

IPTU que tiverem pagado seus débitos ou regularizado sua situação fiscal até 30 de 

novembro de cada exercício, será concedido no exercício subsequente, uma redução 

de 50% (cinqüenta por cento) na cota única, caso o pagamento deste tributo seja 

efetuado até a data do vencimento. 

 
§ 4.º A aplicação do disposto no § 3.º, prevalecerá sobre o previsto no § 2.º deste 

artigo.  

 
§ 5.º O disposto neste artigo, aplica-se às taxas lançadas conjuntamente com o 

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. 

 
§ 6.º Nenhuma parcela referente ao IPTU poderá ser inferior a R$ 18,00 (dezoito 

reais). 
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Art. 79. Na hipótese da cobrança do imposto em cotas, o total lançado será dividido 

em parcelas iguais, vencíveis dentro do exercício.  

 
Parágrafo Único. O pagamento de cada cota independe de estarem pagas as 

anteriores e não presume a quitação das demais. 

 
 

SEÇÃO X 

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS  

 
Art. 80. Contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou o seu possuidor a 

qualquer título. 

 
Parágrafo Único. São também contribuintes: 
 
I – os titulares de direitos sobre frações ideais de propriedade em condomínio; 

 
II – os promitentes-compradores imitidos na posse; 

 
III – os ocupantes, inclusive locatários ou comodatários de imóveis pertencentes à 

União, ao Estado, ao Município ou quaisquer outras pessoas que gozem de isenção 

ou imunidade em relação ao imóvel.  

 
Art. 81. Poderá ser considerado responsável pelo Imposto Sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana - IPTU, quando do lançamento, qualquer dos 

possuidores, diretos ou indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos 

demais possuidores. 

 
§ 1.º O espólio é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis que 

pertenciam ao "de cujus". 
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§ 2.º A massa falida é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis 

de propriedade do comerciante falido. 

 

 

SEÇÃO XI 

DA ISENÇÃO 

 
Art. 82. São isentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU: 

 

I - o contribuinte que possuir um único imóvel residencial de área construída não 

superior a 60m2 (sessenta metros quadrados) com condições básicas de acabamento 

averiguadas pela fiscalização de obras, excetuados flats e apartamentos de padrão 

similar, desde que outro imóvel não possua o cônjuge, o filho menor ou maior inválido 

e que receba remuneração básica mensal igual ou inferior a um salário mínimo; 

 
II - o proprietário do imóvel cedido, total e gratuitamente, para funcionamento de 

estabelecimento legalizado que ministre ensino gratuito; 

 
III - o proprietário que realizar obras de restauração e recuperação em imóveis 

localizados em zona de preservação rigorosa ou histórica, nos termos da lei aplicável, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da conclusão da obra; 

 
IV - os imóveis cedidos total e gratuitamente para uso da União, do Estado ou do 

Município, inclusive de suas autarquias; 

 
V - o imóvel objeto de locação contratado diretamente pelo Município para instalação 

e funcionamento de unidade administrativa de interesse do serviço público, durante o 

prazo de vigência do contrato; 

 
VI – o servidor público do Município de Piranhas, ativo ou inativo, relativamente ao 

único imóvel que possuir, desde que imóvel outro não possua o cônjuge, o filho 
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menor ou maior inválido e, que aufira renda mensal de até um salário mínimo, 

inclusive os aposentados; 

 
VII – o cônjuge supérstite de servidor público do Município de Piranhas, enquanto em 

estado de viuvez, e ainda o filho menor ou maior inválido, relativamente ao único 

imóvel, desde que outro não possua, o filho menor ou maior inválido e que receba 

renda mensal não superior a um salário mínimo; 

 
VIII - o ex-combatente brasileiro, relativamente ao único imóvel residencial que 

possuir, desde que outro não possua o cônjuge, o companheiro, o filho menor ou 

maior inválido; 

 
IX – o cônjuge supérstite que possuam um único imóvel, desde que o outro imóvel 

não possua o filho menor ou maior inválido, que aufiram renda mensal de até um 

salário mínimo e meio, enquanto em estado de viuvez; 

 
X – os deficientes físicos, portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de 

Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, que 

possuam um único imóvel, desde que outro imóvel não possua o filho menor ou 

maior inválido, que aufiram renda mensal e até dois salários mínimos; 

 

XI – Os contribuintes com idade acima de 70 (setenta anos), possuidores de único 

imóvel urbano e que o mesmo não ultrapasse 60,00 (sessenta) metros quadrados de 

área construída e 250,00 metros quadrados de área territorial, com a devida 

escrituração imobiliária cartorial e no cadastro imobiliário municipal. 

 

§ 1.º Ressalvados os casos com autorização legislativa não se efetuará o 

recebimento de créditos inscritos na Dívida Ativa com dispensa de multas, juros de 

mora e correção monetária. 
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§ 2.º Verificada a qualquer tempo, a inobservância do disposto no parágrafo anterior, 

fica o funcionário responsável, obrigado, além da pena disciplinar a que estiver 

sujeito, a recolher aos cofres municipais o valor da quantia que houver dispensado. 

 
§ 3.º É solidariamente responsável com o servidor quanto à reposição das quantias 

relativas a redução, a multa, e aos juros de mora mencionados no artigo anterior, a 

autoridade superior que autorizar ou determinar aquelas concessões, salvo se o fizer 

em cumprimento de mandado judicial. 

 
Art. 83. As isenções previstas no artigo 78, desta Lei, serão concedidas mediante 

Requerimento dirigido a Secretaria Municipal de Finanças, até o último dia útil do 

mês de novembro do exercício anterior ao da concessão, que será de 02 (dois) anos, 

e somente serão renovadas se o contribuinte preencher os requisitos para a sua 

concessão.  

 
Art. 84. Ocorrendo modificação nas condições físicas do imóvel, que determine a 

alteração de suas dimensões ou quaisquer outras modificações em relação às 

demais condições que ensejaram a isenção total ou parcial, deverá o sujeito passivo 

comunicar o fato à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da modificação; devendo apresentar a seguinte documentação, 

cópias, a Secretaria de Municipal de Obras: 

 

a) Solicitação via protocolo, do pedido de alteração do cadastro imobiliário; 

b) Escritura do imóvel; 

c) Planta-baixa do imóvel, com assinatura do responsável técnico; 

d) Guia de recolhimento das taxas de serviços. 
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CAPÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - IPTU 

SEÇÃO I 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

 
Art. 85. Serão obrigatoriamente inscritos no Cadastro Imobiliário - CADIMO os 

imóveis existentes no Município como unidades autônomas e os que venham a surgir 

por desmembramento ou remembramento dos atuais, ainda que isentos ou imunes 

do imposto, com definição do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, área do 

imóvel, testada, profundidade e área construída.  

 
§1.º Unidade autônoma é aquela que permite uma ocupação ou utilização privativa, e 

que se tenha acesso independentemente das demais ou igualmente com as demais, 

por meio de áreas de acesso ou circulação comum a todos. 

 
§ 2.º A inscrição dos imóveis no Cadastro Imobiliário e o Registro de Alteração será 

realizada no Departamento de Arrecadação e Fiscalização e promovida: 

 
I - pelo proprietário ou seu representante legal; 

 
II - por qualquer dos condôminos, seja o condomínio diviso ou indiviso; 

 
III - pelo compromissário vendedor ou comprador, no caso de compromisso de 

compra e venda; 

 
IV - pelo inventariante, síndico, liquidante ou sucessor, quando se tratar de imóvel 

pertencente ao espólio, massa falida ou à sociedade em liquidação ou sucessão; 

 
V - pelo possuidor a legítimo título; 

 
VI - pelo adquirente ou alienante, a qualquer título; 

 



 

 

76 

 

VII - pelo senhorio no caso de imóveis sob-regime de enfiteuse; 

 
VIII - de ofício, em se tratando de propriedade federal, estadual ou municipal, 

entidade autárquica e de economia mista, ou ainda quando a inscrição deixar de ser 

feita no prazo regulamentar. 

 
§ 3.º As pessoas citadas no parágrafo anterior ficam obrigadas a apresentar a 

documentação solicitada pelo fisco, importando a recusa em embaraço à ação fiscal. 

 
§ 4.° Qualquer das pessoas citadas no § 2.º, quando da inscrição no Cadastro 

Imobiliário, deverá preencher o Requerimento de Cadastro de Imóvel. 

 
§ 5.º No caso de propriedades edificadas em condomínio poderá ser atribuída uma 

inscrição para cada uma de suas partes ou frações ideais. 

 
§ 6.º Quando da emissão do habite-se, no caso de construção nova, o Requerimento 

será preenchido na Pelo órgão da Administração Municipal competente e 

encaminhado ao Departamento de Arrecadação e Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Finanças, com a cópia do projeto para atualização cadastral. 

 
Art. 86. A inscrição será promovida pelo interessado, mediante declaração 

acompanhada dos títulos de propriedade, plantas, croquis, informações quanto à 

situação legal e outros elementos essenciais a precisa definição do imóvel quanto à 

localização, uso, área, fração ideal, tipo ou padrão, características topográficas e 

pedológicas. 

 
§ 1.º A inscrição terá exclusivamente efeitos tributários, nos casos de: 

 
I – construções em terrenos de titularidade desconhecida; 

 
II – construções sem autorização ou autorizados a título precário emitido pela 

Administração Pública Municipal; 
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§ 2.º A Secretaria Municipal de Finanças poderá promover à inscrição “ex-offício” de 

imóveis.  

 
Art. 87. A inscrição imobiliária não importa em presunção, por parte da Administração 

Pública Municipal para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio útil 

ou da posse do imóvel. 

 
Art. 88. A área dos imóveis edificados, ou não, e as testadas real e fictícia dos 

terrenos deverão constar obrigatoriamente do Cadastro Imobiliário do Município. 

 
Parágrafo Único. Todas as alterações cadastrais que influírem no cálculo do imposto 

deverão ser feitas mediante processo regular, sob pena de responsabilidade 

funcional. 

 
Art. 89. Os proprietários de terrenos resultantes de desmembramento, 

remembramento ou que tenham sofrido alterações e retificações em suas dimensões 

deverão comunicar à Secretaria Municipal de Finanças essas modificações, dentro 

de 90 (noventa) dias, contados da data do reconhecimento da nova situação pela 

Administração Pública Municipal. 

 
Art. 90. Os titulares de direitos sobre imóveis que se construírem ou foram objeto de 

acréscimo, reformas ou reconstruções, sem autorização, ficam obrigados a 

comunicar à Secretaria Municipal de Finanças as citadas ocorrências, no prazo de 90 

(dias) dias, contados de sua conclusão. 

 
Parágrafo Único. A comunicação prevista neste artigo será acompanhada de plantas 

e outros elementos elucidativos da obra realizada, conforme dispuser o Regulamento, 

ou normas complementares. 

 
Art. 91. O contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU deverá comunicar à Secretaria Municipal de Finanças dentro do prazo de 90 

(noventa) dias, contados da respectiva ocorrência, a demolição, o desabamento, o 

incêndio, a ruína ou a mudança de uso dos imóveis edificados, bem como a 
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cessação ou alteração das condições que levaram à redução do imposto, ao 

reconhecimento da imunidade, isenção ou não incidência. 

 

Art. 92. O contribuinte deverá comunicar, para fins de revisão, no prazo de até 30 

(trinta) dias, à Secretaria Municipal de Finanças incorreções nos dados cadastrais 

dos imóveis, que acarretem erro no lançamento do Imposto Sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana – IPTU. 

 
Art. 93. O síndico, no caso de propriedades em condomínio, quando intimado pela 

autoridade fiscal, deverá prestar todas as informações necessárias à atualização 

cadastral das unidades imobiliárias. 

 
Art. 94. Os Oficiais de Registro Geral de Imóveis e os Titulares de Cartório de Notas 

da Comarca de Piranhas, ou comarca responsável, deverão remeter à Secretaria 

Municipal de Finanças, relatório mensal com as operações e registro de mudança de 

proprietário ou titular de domínio útil e averbação de área construída, preenchido com 

todos os elementos exigidos, de imóveis situados no território de Piranhas, conforme 

modelo aprovado de acordo com o Regulamento, ou normas complementares e no 

prazo por ele estabelecido. 

 
§ 1.º Na hipótese de promessa de venda ou de cessão de direitos sobre imóveis, ao 

nome do titular será feita aposição da palavra “Promitente”, por extenso ou 

abreviadamente. 

 

§ 2.º Compete ao Cartório de Registro de Imóveis no ato da lavratura e expedição de 

escritura imobiliária e ou quaisquer outros atos pertinentes a transações de imóveis 

do território de Piranhas, informar o número de inscrição de cadastro imobiliário após 

o lançamento do endereço do imóvel, no seguinte formato: 

 

Distrito Setor Quadra Face S Lote Unidade DV 
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§ 3.° O Notário registrador obrigar-se-á a anexar, com assinatura, data, e 

identificação através do CPF, a Memória de Cálculo dos Custos dos Serviços 

Escriturários, identificando inclusive os emolumentos e as taxas de competências do 

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas e da ANOREG, sob pena das devidas 

cominações legais. 

 
Art. 95. Não sendo cadastrado o imóvel, o lançamento será efetuado ex-ofício, com 

base nos elementos levantados em processo regular.  

 
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Finanças poderá, quando necessário 

instituir outras modalidades acessórias de cadastramento de contribuintes, a fim de 

atender à Administração Tributária. 

 

 

SEÇÃO II 

DA ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

 
Art. 96. O Cadastro Imobiliário - CADIMO será atualizado sempre que ocorrerem 

alterações relativas à propriedade, domínio útil, posse, uso, ou às características 

físicas do imóvel, edificado ou não. 

 

§ 1.º A atualização deverá ser requerida pelo contribuinte ou interessado mediante 

apresentação do documento hábil exigido no Regulamento desta Lei, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da ocorrência da alteração. 

 
§ 2.º Não serão lavrados, autenticados ou registrados pelos tabeliães, escrivães e 

oficiais de Registro Geral de Imóveis e de Cartórios de Notas os atos e termos sem a 

prova da inexistência de débito referente ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbano - IPTU e do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI, incidente sobre o imóvel.   

 
Art. 97. Os responsáveis por loteamentos, privês ou condomínios ficam obrigados a 

fornecer, mensalmente, à Secretaria Municipal de Finanças, relação dos lotes que no 
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mês anterior tenham sido alienados definitivamente, ou mediante compromisso de 

compra e venda, mencionando o adquirente e seu endereço, a quadra e o valor do 

negócio jurídico, a fim de ser feito o registro no Cadastro Imobiliário do Município. 

 
§ 1.º Os proprietários de imóveis sob-regime de enfiteuse, ficam obrigados a 

fornecer, mensalmente, à Secretaria Municipal de Finanças, relação dos imóveis que 

no mês anterior tiveram alterados os titulares do domínio útil, mediante compra e 

venda ou mediante compromisso de compra e venda, mencionado o imóvel, 

adquirente, seu endereço e o valor da operação. 

 
§ 2.º As empresas construtoras, incorporadoras e imobiliárias, ficam obrigadas a 

fornecer, mensalmente, à Secretaria Municipal de Finanças, relação dos imóveis por 

elas construídos ou que sob sua intermediação, no mês anterior tiveram alterados os 

titulares do domínio útil, mediante compra e venda ou mediante compromisso de 

compra e venda, mencionando o imóvel, adquirente, seu endereço e o valor da 

operação. 

 

 

SEÇÃO III 

DA AVERBAÇÃO 

 
Art. 98. Para efetivar a inscrição no Cadastro Imobiliário, são os responsáveis 

obrigados a preencher e entregar na Secretaria Municipal de Finanças, uma ficha de 

inscrição para cada imóvel, conforme modelo fornecido pela Administração Pública 

Municipal, instruídos com o título de propriedade. 

 

§ 1.° As modificações na titularidade de imóveis serão devidamente averbadas 

mediante a exibição do título aquisitivo. 

§ 2.° As averbações de que trata o parágrafo anterior deverão ser promovidas dentro 

de um prazo de 90 (noventa) dias do registro no Cartório de Registro de Imóveis, 

sob pena das sanções previstas em lei. 
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SEÇÃO IV 

DO PARCELAMENTO DO SOLO, HABITE-SE E ACEITE-SE.  

 
Art. 99. A autorização para parcelamento do solo, bem como a concessão de "habite-

se", para edificação nova, e de "aceite-se", para imóveis reconstruídos ou 

reformados, somente serão efetivados pela autoridade competente, mediante a 

prévia quitação dos tributos municipais incidentes sobre os imóveis originários e a 

atualização dos dados cadastrais correspondentes. 

 
§ 1.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, havendo parcelamento em curso 

relativo a tributos municipais, devem ser oferecidas pelo devedor ou por terceiros, as 

garantias previstas no art. 318 desta Lei. 

 
§ 2.º Os documentos referidos no caput deste artigo somente serão entregues aos 

contribuintes após a inscrição ou atualização do imóvel no Cadastro imobiliário. 

 

 

SEÇÃO V 

DA INSCRIÇÃO DE IMÓVEIS SEM LICENÇA DE CONSTRUÇÃO 

 
Art. 100. No caso das construções ou edificações sem licença de construção ou sem 

obediência às normas vigentes, e de benfeitorias realizadas em terreno de 

titularidade desconhecida, será promovida sua inscrição no Cadastro Imobiliário, a 

título precário, unicamente para efeitos tributários. 

 
Parágrafo Único. A inscrição e os efeitos tributários nos casos a que se refere este 

artigo, não criam direitos para o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor e não 

exclui o Município do direito de promover a adaptação da construção às normas e 

prescrições legais ou a sua demolição independentemente de outras medidas legais 

cabíveis. 
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TÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTERVIVOS" DE BENS 

IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS - ITBI 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO I 

 DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 101. O Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a 

Eles Relativos - ITBI tem como fato gerador: 

 
I - a transmissão "intervivos", a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do 

domínio útil de bens imóveis, por natureza ou acessão física, como definido na lei 

civil, em consequência de: 

  

a) compra e venda pura ou com cláusulas especiais; 

b) arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 

c) permutação ou dação em pagamento; 

d) a diferença entre o valor da quota-parte material recebido por um ou mais 

condôminos, na divisão para extinção de condomínio, e o valor de sua quota-parte 

ideal; 

e) mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento 

contiver os requisitos essenciais à compra e venda; 

f) o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão da meação, partilhado ou 

adjudicado nas separações judiciais a cada um dos cônjuges, independente de 

outros valores partilhados ou adjudicados, ou ainda dívida do casal;  

 g) excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão hereditário ou de meação, 

partilhado ou adjudicado a herdeiro ou meeiro; 

h) a transferência de direitos reais sobre construções existentes em terreno alheio, 

ainda que feita ao proprietário do solo; 
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i) incorporação de bens imóveis e direitos a eles relativos, ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, quando esta tiver como atividade preponderante a 

compra e venda, a locação e o arrendamento mercantil de bens imóveis; 

 
II - a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos às transmissões previstas no 

inciso anterior; 

 
III - o compromisso de compra e venda de bens imóveis, sem cláusula de 

arrependimento, inscrito no Registro de Imóveis;  

 
IV - o compromisso de cessão de direitos relativos a bens imóveis, sem cláusula de 

arrependimento e com imissão na posse, inscrito no Registro de Imóveis; 

 
V - a transmissão "intervivos", a qualquer título, por ato oneroso, de direitos reais 

sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia, como definidos na lei civil; 

 
VI - a transmissão, por qualquer ato judicial ou extrajudicial, de bens imóveis ou dos 

direitos reais respectivos, exceto os direitos reais de garantia. 

 
§ 1.º O recolhimento do imposto na forma dos incisos III e IV deste artigo dispensa 

novo recolhimento por ocasião do cumprimento definitivo dos respectivos 

compromissos. 

 
§ 2.º Na retrovenda e na compra e venda clausulada com pacto de melhor 

comprador, não é devido o imposto na volta do bem ao domínio do alienante, não 

sendo restituível o imposto já pago.  

 
Art. 102. Estão sujeitos à incidência do imposto, as transmissões de bens imóveis 

situados no território deste Município, ainda que a mutação patrimonial ou a cessão 

dos direitos respectivos decorram de contrato firmado fora dele, mesmo no 

estrangeiro. 

 

 



 

 

84 

 

SEÇÃO II 

 DA NÃO INCIDÊNCIA 

 
Art. 103. O Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a 

Eles Relativos - ITBI não incide sobre: 

 
I - a transmissão dos bens imóveis ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital; 
 
II - a transmissão dos bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 

extinção de pessoa jurídica; 

 
III - a desincorporação dos bens ou direitos transmitidos na forma do inciso I deste 

artigo, quando reverterem aos primeiros alienantes; 

 
IV - os direitos reais de garantia. 

 
Art. 104. O disposto nos incisos I e II do artigo anterior não se aplica quando a 

pessoa jurídica adquirente tiver como atividade preponderante a compra e venda, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil, bem como a cessão de direitos 

relativos à sua aquisição. 

 
§ 1.º Considera-se caracterizada a atividade preponderante quando mais de 50% 

(cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa adquirente, nos 02 (dois) 

anos anteriores e nos dois anos subsequentes à aquisição, decorrer das 

transmissões mencionadas neste artigo. 

 
§ 2.º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou 

menos de 02 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no 

parágrafo anterior, levando-se em conta os três primeiros anos seguintes ao da 

aquisição, e o imposto será devido sempre que as atividades a que se refere o caput 

deste artigo constem do objeto social da empresa. 
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§ 3.º Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto 

nos termos de lei vigente à data da aquisição dos respectivos bens ou direitos; 

 
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica a transmissão de bens ou direitos, quando 

realizada em conjunto com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante; 

 
§ 5.º Na hipótese de ser devido o imposto, conforme definido nos parágrafos 

anteriores, será calculado nos termos da lei vigente à data da aquisição dos 

respectivos bens ou direitos. 

 

 

SEÇÃO III 

DO RECONHECIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA 

 
Art. 105. A não incidência prevista nos incisos de I e II do art. 99 desta Lei depende 

de prévio reconhecimento pela Secretaria Municipal de Finanças, por meio de 

Requerimento onde a pessoa jurídica faça prova de que não tem como atividade 

preponderante a compra e venda, locação de bens imóveis ou arrendamento 

mercantil, bem como a cessão de direitos relativos à sua aquisição, conforme 

dispuser o Regulamento desta Lei. 

Parágrafo Único. A prova de que trata este artigo será feita mediante apresentação 

dos documentos referentes aos atos constitutivos, devidamente atualizados, dos dois 

últimos balanços e de declaração da diretoria em que sejam discriminados, de acordo 

com a sua fonte, os valores correspondentes à receita operacional da sociedade. 

 

 

SEÇÃO IV 

 DA BASE DE CÁLCULO 

 
Art. 106. A base de cálculo do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI é o valor venal dos bens imóveis ou dos 
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direitos a eles relativos no momento da ocorrência do fato gerador e será apurada 

mediante avaliação fiscal. 

 
§ 1.º A base de cálculo nas hipóteses de usufruto, enfiteuse, servidão, rendas 

constituídas, habitação e uso, será de 50% (cinqüenta por cento) do valor venal do 

bem imóvel. 

 

§ 2.º Em se tratando de bem imóvel localizado parcialmente no território do Município 

de Piranhas, a base de cálculo incidirá sobre a área nele situada. 

 
§ 3.° Na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imóveis, a base de cálculo 

será o valor estabelecido pela avaliação judicial ou administrativa, ou preço pago, se 

maior. 

 
§ 4.° Nas tornas ou reposições, a base de cálculo será o valor da quota-parte que 

exceder a fração ideal. 

 
§ 5.° Na instituição de fideicomisso, a base de cálculo será o valor do negócio 

Jurídico, ou 70% (setenta por cento) do valor real do bem imóvel ou do direito 

transmitido, se maior. 

 
§ 6.° Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a base de cálculo será 

o valor do negocio jurídico, ou 30% (trinta por cento) do valor real do bem imóvel, se 

maior. 

 
§ 7.° Na concessão real de uso, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico, 

ou 40% (quarenta por cento) do valor real do bem imóvel, se maior. 

 
§ 8.° No caso de cessão de direitos de usufruto, a base de cálculo será o valor do 

negócio jurídico, ou 70% (setenta por cento) do valor real do imóvel, se maior. 

 
§ 9.° No caso de cessão física, a base de cálculo será o valor da indenização, ou o 

valor real da fração ou acréscimo transmitido, se maior, 



 

 

87 

 

§ 10. Quando a fixação do valor real do bem imóvel ou do direito transmitido tiver por 

base o valor da terra-nua estabelecido pelo órgão federal competente, poderá o 

Município atualizá-lo monetariamente. 

 

§ 11. A base de cálculo para fins de avaliação do imposto será o valor do metro 

quadrado de construção e o valor do metro quadrado de terreno adotado pelo 

Sindicato da Construção Civil de Alagoas ou instituição correlata. 

 
§ 12. A impugnação do valor fixado como base de cálculo do imposto será 

endereçada à Secretaria Municipal de Finanças, acompanhada da avaliação fiscal 

do imóvel e da documentação relativa ao direito transmitido. 

 
 

SEÇÃO V 

DO PRAZO PARA REQUERER A AVALIAÇÃO 

 
Art. 107. A avaliação a que se refere o artigo 102 desta lei deverá ser requerida até 

30 (trinta) dias, contados: 

 
I - da realização do negócio jurídico; 
 
II - da lavratura do negócio jurídico, no caso de instrumento lavrado fora deste 

Município;  

 
III - da arrematação, adjudicação ou remição, mesmo que este prazo transcorra antes 

da lavratura da respectiva carta ou esta não seja extraída;  

 
IV - do trânsito em julgado, nos casos de transmissão processada por sentença 

judicial. 

 
§ 1.º Havendo oferecimento de embargos, nos casos previstos no inciso IV deste 

artigo, o prazo se contará da sentença transitada em julgado que os rejeitar. 
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§ 2.º Não concordando com a avaliação fiscal procedida, o contribuinte poderá 

impugná-la, mediante interposição de pedido de revisão da avaliação de bem imóvel, 

na forma prevista no art. 260, inciso IV. 

 

 

SEÇÃO VI 

 DAS ALÍQUOTAS 

 
Art. 108. As alíquotas do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 

de Direitos a Eles Relativos - ITBI são: 

 
I - nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação: 

 

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,50% (meio cinco por cento); 

 

b) sobre o valor restante: 2,00% (dois por cento). 

 
II - nas demais transmissões a título oneroso: 2,00% (dois por cento). 

Parágrafo Único. Não será cobrado taxa adicional para custear as despesas com 

avaliação do imóvel. 

 

 

SEÇÃO VII 

DO LANÇAMENTO 

 
Art. 109. O lançamento do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis 

e de Direitos a Eles Relativos - ITBI será efetuado de ofício, sempre que ocorrer um 

dos fatos geradores previstos no art. 97 desta Lei. 

 
Parágrafo Único. O sujeito passivo deverá comunicar à Secretaria Municipal de 

Finanças a ocorrência do fato gerador do imposto de acordo com o que estabelecer o 

Regulamento desta Lei. 
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Art. 110. O sujeito passivo será notificado do lançamento do imposto: 

 
I – pessoalmente, através de documento emitido pelos órgãos arrecadadores, em 

modelo definido pela Administração Pública Municipal e entregue mediante protocolo; 

 
II – por via postal, com aviso de recebimento - AR; 

 
III – mediante publicação de edital. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DO RECOLHIMENTO 

 
Art. 111. O recolhimento do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI será efetuado através de documento 

emitido pelos órgãos arrecadadores, em modelo definido pela Administração Publica 

Municipal, nos seguintes prazos: 

 
I - tratando-se de instrumento lavrado no Município de Piranhas, até 30 dias contados 

da data da avaliação; 

 
II - tratando-se de instrumento lavrado fora do Município de Piranhas, até 10 dias 

contados da data da sua lavratura; 

 
III - nos casos previstos nos incisos III e IV do artigo 97 desta Lei, antes do registro 

do instrumento no Registro de Imóveis competente; 

 
IV - na arrematação, adjudicação ou remição, dentro de 30 (trinta) dias desses atos, 

antes da lavratura da respectiva carta e mesmo que esta não seja extraída; 

 
V - até 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado, se o título de transmissão se 

processar por sentença judicial. 
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§ 1.º O valor do lançamento do imposto prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

findo o qual somente poderá ser pago após a atualização monetária correspondente. 

 
§ 2.º Havendo oferecimento de embargos, nos casos previstos no inciso IV deste 

artigo, o prazo se contará da sentença transitada em julgado que os rejeitar. 

 
§ 3.º O Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a 

Eles Relativos - ITBI poderá ser parcelado em até 04 (quatro) vezes, cujo valor da 

primeira parcela não poderá ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

imposto devido. 

 
§ 4.º O parcelamento de que trata o parágrafo anterior não poderá ultrapassar o 

exercício financeiro. 

 
Art. 112. Não se restituirá o Imposto pago: 

 
I - quando houver subsequente cessão da promessa ou do compromisso ou quando 

quaisquer das partes exercerem o direito de arrependimento, não sendo, em 

consequência, lavrada a escritura; 

 
II - aquele que venha a perder o imóvel em virtude de pacto de revenda.    

 
Art. 113. Uma vez pago, o Imposto somente será restituído nos casos de: 

 
I - anulação de transmissão decretada pela autoridade judiciária em decisão 

definitiva; 

 
II - nulidade do ato jurídico; 

 
III - rescisão de contrato e desfazimento da arrematação com fundamento no que 

dispõe o Código Civil.  
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SEÇÃO IX 

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 

 
Art. 114. O contribuinte do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis 

e de Direitos a Eles Relativos - ITBI é: 

 
I - o adquirente ou o cessionário dos bens ou direitos transmitidos; 

 
II - cada um dos permutantes, no caso de permuta; 

 
III - o cedente, no caso de cessão onerosa de direitos. 

 
Art. 115. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre 

Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI 

devido: 

 
I - os alienantes e cessionários; 

 
II - os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, os tabeliães, 

escrivães e demais serventuários de ofício, nos atos em que intervierem ou pelas 

omissões que praticarem em razão do seu ofício. 

 

 

SEÇÃO X 

 DA ISENÇÃO 

 
Art. 116. São isentos do Imposto Sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e 

de Direitos a Eles Relativos - ITBI: 

 
I – a aquisição pelo servidor público do município do primeiro imóvel para residência 

própria de até 60m2 (sessenta metros quadrados), desde que outro não possua. 

II – a aquisição de imóvel para residência própria, por ex-combatente brasileiro. 
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III - a transmissão de gleba rural de área não excedente ao modulo rural para o 

Município de Piranhas e que se destine ao cultivo próprio do proprietário e sua 

família, desde que o adquirente não possua outro imóvel no Município. 

 
§ 1.º As isenções previstas neste artigo somente serão concedidas ao adquirente que 

perceba renda mensal de até 01 (um) salário mínimo, relativamente ao único imóvel 

que possuir, desde que outro não possua o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, 

ainda que em regime de condomínio. 

 
§ 2.º As isenções previstas neste artigo somente serão concedidas mediante 

declaração do requerente, sob as penas da lei, de que o imóvel por ele adquirido se 

destina à sua residência. 

 
§ 3.º A isenção prevista no inciso I desde artigo somente será concedida mediante 

apresentação, pelo interessado, de documentação comprobatória da aquisição do 

imóvel em seu nome. 

 
§ 4.º Para fazer jus à isenção de que trata o inciso II deste artigo, deverá o 

interessado apresentar o Requerimento instruído com documento comprobatório da 

sua condição de ex-combatente.  

 
§ 5.º Para fazer jus à isenção de que trata o inciso III deste artigo, deverá o 

interessado apresentar Requerimento instruído com documento emitido pela 

Delegacia Local do INCRA, de que o imóvel está cadastrado naquele órgão e que 

sua área não é superior ao do módulo rural. 

 
 

CAPÍTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - ITBI 

 
Art. 117. Nas transmissões de que trata o art. 97 desta Lei, serão observados os 

seguintes procedimentos: 
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I – o sujeito passivo deve comunicar à Secretaria Municipal de Finanças a ocorrência 

do fato gerador do imposto de acordo com o que estabelecer o Poder Executivo; 

 
II – os tabeliães e escrivãs farão referência, no instrumento, termo ou escritura, ao 

número e valor bem do documento emitido pelos órgãos arrecadadores, em modelo 

definido pela Administração Pública, bem como à quitação do tributo, ou às 

indicações constantes do Requerimento e respectivo despacho, nos casos de 

imunidade ou isenção.  

 
Parágrafo Único. Todos aqueles que adquirirem bens ou direito cuja transmissão 

constitua ou possa constituir fato gerador do imposto são obrigados a apresentar 

seu título à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 90 (noventa) dias a contar 

da data em que for lavrado o contrato, carta de adjudicação ou de arrematação ou 

qualquer outro titulo representativo da transferência do bem ou direito. 

 

 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 118. Nas hipóteses de lavratura ou registro de escrituras, os Cartórios de Ofício 

de Notas e os Cartórios de Registro de Imóveis deverão preencher o documento 

“Relação Mensal de Contribuintes do ITBI”, cujo modelo, forma, prazo e condições de 

preenchimento serão estabelecidos pela Administração Pública. 

 
§ 1.º Não serão lavrados, autenticados ou registrados pelos tabeliões, escrivães e 

oficiais de Registro Geral de Imóvel os atos e termos sem a prova do pagamento de 

imposto, quando devido. 

 
§ 2.º Os serventuários da justiça são obrigados a manter a disposição do fisco, em 

Cartório, os livros, autos e papéis que interessem à arrecadação do imposto. 

 
§ 3.º O reconhecimento da isenção, da não incidência e da imunidade são de 

competência da Secretaria Municipal de Finanças.  
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TÍTULO IV  

DAS TAXAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 119. As taxas têm como fato gerador o exercício regular de poder de polícia 

administrativa ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS TAXAS PELO EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

SEÇÃO I  

DAS TAXAS DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

SUBSEÇÃO I 

 DO FATO GERADOR, DA INCIDÊNCIA E DO PAGAMENTO. 

 
Art. 120. Constitui fato gerador das taxas de licença de funcionamento o efetivo e 

regular exercício do poder de polícia do Município, mediante a prática de atos 

administrativos de vigilância, inclusive de natureza sanitária e de fiscalização, 

tendentes ao cumprimento da legislação a que se submete qualquer pessoa física ou 

jurídica que se localize ou exerça atividade dentro do território do Município. 

 
Art. 121. Sujeitam–se à incidência das taxas decorrentes do efetivo exercício do 

poder de polícia administrativa: 

 
I – a localização de qualquer estabelecimento no território do Município; 

 



 

 

95 

 

II – o funcionamento, de qualquer estabelecimento localizado no território do 

Município; 

 
III – o exercício do comércio eventual ou ambulante no território do Município; 

 
IV – o funcionamento em horário especial de qualquer estabelecimento localizado no 

território do Município; 

V – a utilização de qualquer meio de publicidade e propaganda em geral; 

 
VI – a instalação ou utilização de máquinas, motores, fornos, guindastes, câmaras 

frigoríficas e assemelhadas; 

 
VII - a execução de obras ou serviços de engenharia, ressalvados os de 

responsabilidade direta da União, do Estado e do Município; 

 
VIII - a ocupação de área, com bens móveis ou imóveis, a título precário, em via, 

terrenos e logradouros públicos e em áreas de domínio público; 

 
IX - o exercício de atividades mercantis que, por sua natureza, conforme definido em 

lei federal, estadual ou municipal, necessitem da fiscalização da vigilância sanitária. 

 
§ 1.º A licença a que se refere o inciso I deste artigo será solicitada previamente à 

localização do estabelecimento e implicará em sua automática inscrição no Cadastro 

Mercantil de Contribuintes – CMC. 

 
§ 2.º As licenças referidas nos incisos II, III (quando inscrito no município) e IX deste 

artigo serão válidas para o ano em que forem concedidas e conterá: 

 
I – a data do pagamento; 

 
II – o prazo para recebimento do documento de arrecadação no endereço de 

cobrança do imóvel pelo sujeito passivo ou seu representante; 
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III – a data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o documento de 

arrecadação no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças, caso não tenha 

recebido na forma prevista na alínea anterior. 

 
§ 3.º A concessão da licença de que trata o inciso V deste artigo é condicionado à 

prévia regularização da situação fiscal do imóvel onde será instalada a publicidade e 

ou propaganda. 

 
Art.122. O descumprimento do disposto no artigo 115 desta Lei e o funcionamento de 

estabelecimento sem prévia licença, além de possibilitar a interdição do 

estabelecimento, nos termos do art. 219 desta Lei, mediante portaria da Secretaria 

Municipal de Finanças, sujeitarão o contribuinte infrator à multa de R$ 20,00 (vinte 

reais) a R$ 300,00 (trezentos reais).  

 
Parágrafo Único - A penalidade prevista neste artigo será proposta pela Secretaria 

Municipal de Finanças, sem prejuízo das instâncias julgadoras. 

 
Art. 123. As taxas referidas no artigo 117 serão cobradas no valor e na seguinte 

forma: 

 
I – a do inciso I - Localização, correspondendo ao valor determinado no Anexo V, 

desta Lei;  

 
II – a do inciso II - Funcionamento, correspondendo ao valor determinado no Anexo 

V, desta Lei; 

 
III - a do inciso III – o Exercício do Comércio Eventual ou Ambulante, correspondendo 

ao valor determinado no Anexo VI desta Lei;  

 
IV - a do inciso IV – Funcionamento em Horário Especial, correspondendo ao valor 

determinado no Anexo VII desta Lei; 
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V - a do inciso V – Utilização de Qualquer Meio de Publicidade e Propaganda, 

correspondendo ao valor determinado no Anexo VIII desta Lei;  

 
VI - a do inciso VI – Instalação ou Utilização de Máquinas e Motores, correspondendo 

ao valor determinado no Anexo IX desta Lei;  

 
VII - a do inciso VII - Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, correspondendo 

aos valores determinados no Anexo X desta Lei; 

 
VIII - a do inciso VIII - Ocupação de Área, com Bens Móveis ou Imóveis, a Título 

Precário, em Via, Terrenos e Logradouros Públicos e em Áreas de Domínio Público, 

correspondendo aos valores determinados no Anexo XI desta Lei; 

 
IX – a do inciso IX – Fiscalização de Vigilância Sanitária, correspondendo aos valores 

determinados no Anexo XII desta Lei. 

 
Parágrafo Único. Quaisquer dúvidas relacionadas à aplicação das taxas serão 

esclarecidas pela Secretaria Municipal de Finanças, através de Consulta. 

 

 

SEÇÃO II 

Da Taxa de Sinistros 

 

Art. 124. A Taxa de Sinistros é devida pela utilização, efetiva ou potencial, dos 

serviços municipais de assistência, combate e extinção de incêndios ou de outros 

sinistros em prédios, assim considerados os imóveis construídos. 

  

§ 1.º Contribuinte da taxa é o proprietário do prédio, o titular do seu domínio útil ou o 

seu possuidor a qualquer título e sua base de cálculo é o custo estimado do serviço. 

 

§ 2.º A taxa é devida anualmente e tem como critério de rateio: 

 

A área construída; 
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A classificação de risco, de acordo com as normas de Resseguros do Brasil. 

 

§ 3.º A taxa calcula-se em função do uso e destinação do imóvel edificado 

(apartamentos residenciais, comércio, indústria e serviços, na conformidade da 

Tabela, abaixo: 

 

 

GRAU DE RISCO ALTURA DO PÉ-DIREITO VALOR ANUAL/UFIR-M 

Residenciais: 

Baixo 

Prédio, até 3m 11,28% 1,77 

Apartamento 13,53% 2,12 

Não Residenciais: 

Baixo 

 

Galpão, de 3,01 a 4,00 27,06% 4,24 

Acima de 4,00m 32,47% 5,08 

 
§ 3.º Considera-se prédio o imóvel construído, assim definido pela legislação do 

IPTU. 

 

§ 4.º Não há incidência de Taxa de Sinistros sobre imóveis não edificados. 

 

Art. 125. O lançamento da Taxa de Sinistro será efetuado a partir da implantação do 

Corpo de Bombeiros civil ou militar no Município de Piranhas – Alagoas. 

 

Parágrafo Único. A Tabela de Taxas de Sinistros será atualizada anualmente pelo 

IPCA/IBGE ou outro índice que o Governo Federal venha a instituir. 

 

 

SUBSEÇÃO II 

DA BASE DE CÁLCULO 

 
Art. 126. A base de cálculo das taxas de licenças cobradas em razão do efetivo e 

regular exercício do poder de polícia é o custo estimado resultante da prática de atos 
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administrativos tendentes à concessão de licenças para realização de atividades e 

sua permanente fiscalização. 

 

 

SUBSEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO 

 
Art. 127. As taxas de licença poderão ser lançadas em conjunto ou isoladamente, 

inclusive com outros tributos, desde que constem do documento de arrecadação os 

elementos distintivos de cada espécie e os respectivos valores, através de 

documento emitido pelos órgãos arrecadadores, em modelo definido pela 

Administração Pública Municipal. 

 

 

SUBSEÇÃO IV 

DO RECOLHIMENTO 

 
Art. 128. As taxas de licença serão pagas, nos órgãos arrecadadores, antes do início 

das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do 

Município, na forma definida pelo Poder Executivo e nos prazos estabelecidos nesta 

Lei e no Calendário Fiscal do Município. 

 
§ 1.º O recolhimento das taxas de que trata o artigo 117 desta Lei, será efetuado 

através da Secretaria Municipal de Finanças, na forma definida pela Administração 

Pública Municipal. 

 
§ 2.º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a reduzir em até 50% os 

valores das taxas de que trata o artigo 117 desta Lei, em conformidade com as 

justificativas expostas em protocolo. 
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SUBSEÇÃO V 

DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 129. O contribuinte das taxas cobradas em razão do efetivo e regular exercício 

do poder de polícia do Município é a pessoa física ou jurídica que lhe der causa. 

 
 

SUBSEÇÃO VI 

DA ISENÇÃO  

 
Art. 130. São isentos do pagamento das Taxas de Licença: 

 
I – de localização e de funcionamento: 

 

Os órgãos da Administração Direta da União e do Estado; 

Os órgãos de classe, as entidades religiosas, as instituições de assistência social, as 

escolas primárias sem fins lucrativos, os partidos políticos, as agremiações 

carnavalescas, as associações de bairros e os clubes de mães; 

Profissional autônomo, devidamente inscrito no Cadastro de Contribuintes do 

Município. 

 
II – de execução de obras e serviços de engenharia: 

 

Serviços de limpeza e pintura; 

Construções de passeios, calçadas e muros; 

Construções provisórias destinadas à guarda de material no local da obra; 

Construção ou reforma de casa própria de servidor público municipal que outra não 

possua. 

 
III – a utilização dos meios de publicidade e propaganda: 
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a) Os cartazes, letreiros e prospectos destinados a fins patrióticos, religiosos ou 

eleitorais; 

b) Os dísticos ou denominações de estabelecimentos apostos nas vitrines 

internas; 

c) Os órgãos da Administração Direta da União e do Estado. 

 
§ 1.º Ficam os contribuintes desobrigados do pagamento da Taxa de Licença de 

Localização e de Funcionamento e da Taxa de Licença de Utilização de Máquinas e 

Motores, quando de sua inscrição inicial no Cadastro Mercantil de Contribuinte, 

respeitados os prazos previstos nesta Lei, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
§ 2.º A isenção de que trata a alínea “b”, do inciso I deste artigo, dependerá de prévio 

reconhecimento pela autoridade competente.  

 
§ 3.º A isenção de que trata a alínea “d”, do inciso II deste artigo, é extensiva às 

tarifas cobradas pela Administração Indireta Municipal, para análise e aprovação do 

projeto de construção ou reforma. 

 
§ 4.º São isentos do pagamento da taxa de licença para a ocupação de área em 

terrenos ou vias e logradouros públicos, para exercício do comercio ou atividade 

ambulante: 

 

I. Engraxates ambulantes; 

II. Vendedores ambulantes de jornais e revistas; 

III. Vendedores de artigos de artesanato doméstico e arte popular de sua 

fabricação, sem auxilio de empregados; 

IV. Incapazes e deficientes em geral que exerçam o comércio eventual e 

ambulante; 

V. Feira de livros, exposições, consertos, retretas, palestras, conferências e 

demais atividades de caráter notoriamente cultural e científico; 

VI. Exposição, palestras, conferências, pregações e demais atividades de cunho 

religioso; 
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VII. Candidatos e representantes de partidos políticos, durante a fase da 

campanha, observada a legislação eleitoral em vigor; 

VIII. As construções de passeios e muros; 

IX. As construções provisórias destinadas à guarda de material, quando no local 

das obras, proibida a ocupação em logradouros públicos; 

X. As associações de classe, associações religiosas, escolas sem fins lucrativos, 

orfanatos e asilos; 

XI. Os parques de diversões com entrada gratuita; 

XII. As placas indicativas relativas a hospitais, casa de saúde e congêneres, 

colégio, sítios, chácaras e fazendas; 

XIII. Firmas, engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo projeto e 

execução de obras, quando nos locais dessas; 

XIV. Propaganda eleitoral, política, atividade sindical e culto religioso. 

 
§ 5.º As isenções de que trata este artigo não desobrigam o contribuinte do 

cumprimento das obrigações acessórias. 

 
Art. 131. As isenções condicionadas serão solicitadas em Requerimento instruído 

com as provas de cumprimento das exigências necessárias para sua concessão, 

devendo ser previamente apresentadas. 

 
Parágrafo Único. A documentação apresentada com o primeiro pedido de isenção 

poderá servir para os demais exercícios, devendo o Requerimento de renovação de 

isenção referir-se àquela documentação. 

 

 

SUBSEÇÃO VII 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO. 

 

Art. 132. As licenças serão concedidas sob a forma de Alvará e deverão ser exibidas 

à autoridade fiscal, quando solicitadas. 
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§ 1.º Nenhum Alvará será expedido sem que o local da atividade esteja de acordo 

com as exigências de funcionamento, constantes da Legislação Municipal 

determinada pela Administração Pública Municipal. 

 

§ 2.º O funcionamento do estabelecimento sem o Alvará, ficará sujeito à interdição, 

sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 
§ 3.º O Alvará (TLFIF) que independe de Requerimento, será expedido mediante o 

pagamento da taxa respectiva, devendo nele constar, entre outros, os seguintes 

elementos característicos: 

 
I – nome da pessoa física ou jurídica a quem for fornecido; 

II – local do estabelecimento; 

III – ramo de negócio ou atividade; 

IV – número de inscrição mercantil e número do processo de vistoria; 

V – horário de funcionamento, quando houver; 

VI – data de emissão, assinatura e matrícula do fiscal ou diretor responsável; 

VII – prazo de validade se for o caso; 

VIII – Código Nacional de Atividade Econômica principal e secundária; 

IX – Inscrição Imobiliária; 

X – Código de Atividade sujeita a inscrição municipal; 

XI - Inscrição Estadual 

XII – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

XII – Código Brasileiro de Ocupação - CBO. 

 
§ 4.º É obrigatório o pedido de nova vistoria e expedição de novo Alvará, sempre 

que houver a mudança do local do estabelecimento, da atividade ou ramo da 

atividade, inclusive a edição de outros ramos de atividades, concomitantemente com 

aqueles já existentes e permitidos. 

 

§ 5.º É dispensável o pedido de vistoria de que trata o parágrafo anterior, quando a 

mudança se referir ao nome da pessoa física ou jurídica. 

§ 6.º A modificação da licença, na forma dos parágrafos anteriores, deverá ser 
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requerida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data em que se verificar a 

alteração. 

 
§ 7.º Nenhum estabelecimento poderá prosseguir em sua atividade sem o Alvará 

para localização e funcionamento, renovado anualmente. 

 
§ 8.º O Alvará de localização e funcionamento poderá ser suspenso ou cancelado a 

qualquer tempo, quando: 

 

O local não atender mais as exigências para o qual fora expedido, inclusive quando 

ao estabelecimento seja dada destinação diversa para o qual foi licenciado; 

 

b) a atividade exercida violar normas de saúde, sossego, higiene, costumes, 

segurança, moralidade, silêncio e outras previstas na legislação pertinente. 

 
§ 9.º Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços ou similar, 

poderá iniciar suas atividades no Município sem prévia licença de localização 

concedida pela Administração Pública Municipal e sem que haja, seus responsáveis, 

efetuado o pagamento da taxa devida. 

 

 

SEÇÃO II 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA, INSTALAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO NORMAL 

 
Art. 133. Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à produção agropecuária, 

à indústria, ao comércio, às operações financeiras, à prestação de serviços, ou às 

atividades similares em caráter permanente ou temporário, só poderá instalar-se e 

iniciar suas atividades mediante prévia licença da Administração Pública Municipal e 

pagamento das taxas de fiscalização de licença de fiscalização, localização e de 

funcionamento em horário normal, observadas as condições do poder de polícia 

administrativa do Município. 
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§ 1.° Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados períodos 

do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em instalações 

precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como em 

veículos. 

 
§ 2.° A Taxa de fiscalização de licença de fiscalização, localização e de 

funcionamento também  é devida pelos depósitos fechados destinados à guarda de 

bens. 

 
§ 3.° As licenças de localização e funcionamento serão concedidas para atividades 

cujos estabelecimentos funcionarem em horário normal determinado pelo Código de 

Posturas Municipais. 

 
Art. 134. As licenças de localização e de funcionamento em horário normal serão 

concedidas desde que as condições de zoneamento, higiene, segurança do 

estabelecimento sejam adequadas à espécie de atividade a ser exercida, observados 

os requisitos de Legislação do Município. 

 
§ 1.° A Taxa de Licença de Funcionamento em Horário Normal será  anual e 

recolhida de uma só vez, proporcionalmente, antes do início das atividades ou da 

prática dos atos sujeitos ao poder de  polícia administrativa do Município. 

 
§ 2.° Nos exercícios subsequentes ao início da sua atividade, os contribuintes, a que 

se refere este artigo, pagarão anualmente, de acordo com o Calendário Fiscal do 

Município, a taxa de renovação de licença de funcionamento em horário normal. 

 
§ 3.° Será obrigatório nova licença toda vez que ocorrerem modificações nas 

características do estabelecimento ou no exercício da atividade, inclusive na hipótese 

de mudança de endereço. 

 
§ 4.° As licenças poderão ser canceladas e determinadas o fechamento do 

estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que 
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legitimaram a concessão das licenças, ou quando o contribuinte, após a aplicação 

das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Administração Pública 

Municipal para regularizar a situação do estabelecimento.  

 
Art. 135. Nos casos de atividades múltiplas exercidas no mesmo estabelecimento, as 

Taxas de Licença de Localização e de Funcionamento serão calculadas e pagas 

levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal. 

 
Art. 136. As Taxas de Licença de Localização e de Funcionamento serão cobradas 

anualmente, na forma prevista no Anexo V, desta Lei. 

 
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir em até 50% 

(cinqüenta por cento) a título de incentivo fiscal, as taxas previstas no caput deste 

artigo. 

 
 

SEÇÃO III 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PARA  

FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

 
Art. 137. As pessoas que queiram manter seus estabelecimentos abertos fora do 

horário normal, nos casos em que a lei o permitir, só poderão exercer suas atividades 

mediante prévia licença da Administração Pública e pagamento da taxa 

correspondente. 

 
Parágrafo Único. Considera-se horário especial o período correspondente aos 

domingos e feriados, em qualquer horário, e, nos dias úteis, das 18:00 às 06:00 

horas, do dia seguinte. 

 
Art. 138. A taxa de fiscalização de licença de fiscalização, localização e de 

funcionamento em horário especial, de que trata o artigo 137, desta lei, é devida de 

acordo com o Anexo VII desta Lei. 
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SEÇÃO IV 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE COMÉRCIO EVENTUAL 

OU AMBULANTE. 

 
Art. 139. Qualquer pessoa que queira exercer o comércio eventual ou ambulante 

poderá fazê-lo mediante prévia licença e pagamento da taxa respectiva. 

 
§ 1.º Considera-se comércio eventual ou ambulante o exercido individualmente, sem 

estabelecimento, instalações ou localização fixa, com características eminentemente 

não sedentárias. 

 
§ 2.º A inscrição deverá ser atualizada sempre que houver modificação nas 

características do exercício da atividade. 

 
Art. 140. Ao comerciante eventual ou ambulante que satisfizer as exigências 

regulamentares, será concedido um cartão de habilitação contendo as características 

essenciais de sua inscrição, a ser apresentada, quando solicitado. 

 
Art. 141. Respondem pela Taxa de Licença para o Exercício de Comércio Eventual 

ou Ambulante as mercadorias encontradas em poder dos vendedores, mesmo que 

pertençam a contribuintes que tenha pagado a respectiva taxa. 

 
Art. 142. A Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Eventual para os 

contribuintes cadastrados no Município é anual e será recolhida de uma só vez, antes 

do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia 

administrativa do Município, na seguinte conformidade: 

 
I – total, se a atividade se iniciar no primeiro semestre; 

 
II – pela metade, se a atividade se iniciar no segundo semestre. 

 



 

 

108 

 

Art. 143. A Taxa de Licença para o Exercício do Comércio Eventual ou Ambulante é 

devida de acordo com o Anexo VI, desta Lei. 

 
Art. 144. A licença para o exercício do comércio eventual ou ambulante poderá ser 

suspensa ou cancelada e determinada a proibição do seu exercício a qualquer 

tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a sua concessão e 

quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não 

cumpriu as determinações da Administração Pública Municipal, para regularizar a 

situação do exercício de sua atividade. 

 

 

SEÇÃO V 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO DE 
MEIOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

 
Art. 145. A publicidade levada a efeito através de quaisquer instrumentos de 

divulgação ou comunicação, de todo tipo ou espécie, processo ou forma, inclusive as 

que contiverem apenas dizeres, desenhos, siglas, dísticos ou logotipos indicativos ou 

representativos de nomes, produtos, locais ou atividades, mesmo aqueles fixados em 

veículos, fica sujeito à prévia licença da Administração Pública Municipal e ao 

pagamento antecipado da taxa de licença para utilização de meios de publicidade. 

 
Parágrafo Único. Nos exercícios subsequentes a concessão da licença, essa será 

renovada anualmente, de acordo com o Calendário Fiscal do Município. 

  
Art. 146. Respondem pela observância das disposições desta Seção todas as 

pessoas físicas ou jurídicas, às quais, direta ou indiretamente, a publicidade e /ou 

propaganda venha a beneficiar. 

 
Art. 147. O pedido de licença deverá ser instruído com a descrição do local, da 

posição, da situação no logradouro, das cores, dos dizeres, das alegorias e de outras 
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características do meio de publicidade e /ou propaganda, de acordo com as 

instruções e Regulamentos respectivos. 

  
§ 1.º Quando o local em que se pretender colocar o anúncio não for de propriedade 

do requerente, deverá esse juntar ao Requerimento a autorização do proprietário. 

 
§ 2.º Nos instrumentos de divulgação ou comunicação deverá constar, 

obrigatoriamente, o número de registro e da licença fornecidos pela Administração 

Pública Municipal. 

 
Art. 148. A publicidade ou propaganda escrita fica sujeita á revisão gramatical pela 

Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Art. 149. A Taxa de Licença para Instalação de Meios de Publicidade e Propaganda 

de que trata o inciso V do artigo 117 desta lei, são devidas de acordo com o Anexo 

VIII, desta Lei. 

 
§ 1.º Ficam sujeitos ao acréscimo de 10% (dez por cento) do valor da taxa, a 

publicidade ou propaganda de qualquer natureza, referentes a bebidas alcoólicas e 

cigarros, bem como os redigidos em língua estrangeira. 

 
§ 2.º Nenhuma publicidade ou propaganda poderá ser feita sem prévia licença da 

Administração Pública Municipal, na forma desta Lei. 

 
§ 3.º A transferência de anúncios para local diverso do licenciamento, deverá ser 

precedida de prévia comunicação ao órgão municipal competente, sob pena de 

serem considerados como novos. 
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SEÇÃO VI 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃOS E 
FUNCIONAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E MOTORES. 

 
Art. 150. Qualquer pessoa física ou jurídica que queira instalar máquinas e motores 

está sujeita à prévia licença da Administração Pública Municipal e ao pagamento 

antecipado das Taxas de Licença para Instalação e para Utilização de Máquinas e 

Motores. 

 
Art. 151. A licença será concedida anualmente mediante prévio exame das 

instalações, inclusive para sua renovação. 

 
§ 1.º A Taxa de Licença para Instalação de Máquinas e Motores será recolhida de 

uma só vez, proporcionalmente, antes da instalação. 

 
§ 2.º Nos exercícios subsequentes à instalação, o contribuinte pagará anualmente, de 

acordo com o Calendário Fiscal do Município, a taxa de renovação. 
 
Art. 152. As Taxas de Licença para Instalação e para Utilização de Máquinas e 

Motores, de que trata o inciso VI do artigo 117 desta lei, são devidas de acordo com o 

Anexo IX desta Lei. 

 

 

SEÇÃO VII 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

 
Art. 153. Qualquer pessoa física ou jurídica que queira construir, reconstruir, 

reformar, reparar, acrescer ou demolir edifícios, casas, muros, grades, guias e 

sarjetas, assim como proceder ao parcelamento do solo urbano, à colocação de 
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tapumes ou andaimes e quaisquer outras obras em imóveis, ainda que não prevista, 

está sujeita à prévia licença da Administração Pública municipal e ao pagamento 

antecipado da Taxa de Licença para Execução de Obras e Serviços de Engenharia. 

 
§ 1.º A licença só será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou 

projetos das obras, na forma da legislação urbanística aplicável. 

 
§ 2.º A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e 

complexidade da obra. 

 
Art.154. A Taxa de Licença para execução de obras e serviços de engenharia, de 

que trata o inciso VII do artigo 117 desta lei, é devida de acordo com a natureza, 

extensão e complexidade da obra, de acordo com Anexo X desta Lei. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA EM BENS MÓVEIS 
OU IMÓVEIS, A TÍTULO PRECÁRIO, EM VIAS, TERRENOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E EM ÁREAS DE DOMÍNIO PÚBLICO. 

 
Art. 155. Qualquer pessoa que ocupe área com bens móveis ou imóveis a título 

precário, em vias, terrenos e logradouros públicos, estará sujeito à prévia licença da 

Administração Pública Municipal e ao pagamento antecipado da Taxa de Ocupação 

de Área em Bens Móveis ou Imóveis, a Título Precário, em Via, Terrenos e 

Logradouros Públicos e em Áreas de Domínio Público. 

 
§ 1.º A licença será concedida mediante prévio exame do local e das instalações. 

 
§ 2.º Poderá ser exigida, quando da expedição da licença, o pagamento de caução 

prévia, a ser arbitrada pelo órgão Municipal competente para recomposição de 
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eventuais danos às vias, terrenos e logradouro públicos, devendo o valor caucionado 

ser devolvido, em sua totalidade, quando constatado que o dano não se efetivou. 

 
§ 3.º A ocupação de áreas públicas e bens móveis do município somente poderão ser 

colocados à disposição do contribuinte para fins de exploração comercial mediante 

assinatura de Termo de Permissão de Uso de Área Pública e Termo de Permissão de 

Uso de Bens Móveis Público. 

 
§ 4.º Os referidos termos têm como Permitente o Município de Piranhas e, como 

Permissionário o contribuinte. 

 
Art. 156. Taxa de Ocupação de Área em Bens Móveis ou Imóveis, a Título Precário, 

em Via, Terrenos e Logradouros Públicos e em Áreas de Domínio Público, de que 

trata o inciso VIII do artigo 117, desta lei, é devida de acordo com o Anexo XI desta 

Lei. 

 

SEÇÃO IX 

DA TAXA DE FISCALIZAÇÃ DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.  

 
Art. 157. A taxa relativa à ação de fiscalização exercida pela Vigilância Sanitária 

será devida por todos os estabelecimentos localizados no território do Município, 
desde que prestem serviços, produzam ou comercializem produtos destinados ao 

consumo humano. 

 
§ 1.º A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e qualquer estabelecimento, 

inclusive os isentos do pagamento da taxa de licença de funcionamento. 

 
§ 2.º Independem de licença para funcionamento, os estabelecimentos integrantes 

da Administração Pública Municipal ou por ela instituídos, ficam sujeitos às 

exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem 

adequados e à assistência e responsabilidade técnicas. 
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§ 3.º De acordo com a legislação específica, cada estabelecimento deverá ter sua 

licença de funcionamento independente, consequentemente, cada estabelecimento 

deverá recolher a Taxa de Vigilância Sanitária determinada no Anexo XII desta Lei. 

 
§ 4.º A ação de Vigilância Sanitária se efetuará permanentemente, constituindo 

atividade rotineira da Secretaria Municipal e Estadual de Saúde e do Ministério da 

Saúde, quando for o caso, através de seus órgãos próprios, observadas as normas 

federais, estaduais e municipais pertinentes. 

 
§ 5.º A expedição de dos Alvarás, multas e demais obrigações será de competência 

da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

 

SEÇÃO X 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS ÀS TAXAS PELO EFETIVO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  

 
Art. 158. O contribuinte é obrigado a comunicar à Secretaria Municipal de Finanças, 

dentro de 30 (trinta) dias partir da ocorrência, toda e qualquer alteração cadastral, na 

forma determinada pela Administração Pública Municipal. 

 
§1.º O Poder Executivo disporá, através de Regulamento, sobre a instrução dos 

pedidos de licenças e de alteração cadastral. 

 
§ 2.º Não será concedida, a qualquer pessoa física ou jurídica em débito para com a 

Administração Pública Municipal, licença para localização ou funcionamento de 

estabelecimento.  
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SEÇÃO XI 

DA INAPTIDÃO DA INSCRIÇÃO E DO CANCELAMENTO DA 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. 

 
Art. 159. Sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive penais, poderá ser declarada 

inapta a inscrição ou cancelada a licença do contribuinte, conforme dispuser a 

Administração Pública Municipal. 

 
§ 1.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o contribuinte será notificado, 

sendo-lhe assegurado o prazo de 30 (trinta) dias, para a apresentação da Defesa que 

deverá ser dirigida a Secretaria Municipal de Finanças. 

 
§ 2.º O cancelamento de licença para localização e funcionamento, é Ato da 

Secretaria Municipal de Finanças. 
 
§ 3.º Cancelada a licença para localização e funcionamento, não poderá o 

contribuinte exercer a atividade para o qual foi licenciado, ficando o estabelecimento 

fechado, quando for o caso, até que sua situação seja regularizada junto a Secretaria 

Municipal de Finanças. 

 
§ 4.º Para execução do disposto neste artigo, a Secretaria Municipal de Finanças 

poderá requisitar força policial. 
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CAPÍTULO III 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEÇÃO I 

DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP 

SUBSEÇÃO I 

 DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 160. A Taxa de Limpeza Pública - TLP tem como fato gerador a prestação ou a 

colocação à disposição dos contribuintes dos serviços municipais, específicos e 

divisíveis, de: 

 
I - coleta e remoção de lixo; 

 
II - coleta especial ou eventual de lixo; 

 
III - colocação de recipientes coletores de lixo; 

 
IV - conservação e manutenção de logradouros públicos; 

V - conservação e manutenção de vias públicas de rodagem, mediante o 

recapeamento asfáltico e reposição de paralelepípedos e blocos de cimento do leito 

do logradouro. 

 
Art. 161. Para fins da Taxa de Limpeza Pública - TLP entende-se por: 

 
I - coleta e remoção de lixo o recolhimento, remoção e destinação de lixo, com 

características e volumes normais aos produzidos por residências, estabelecimentos 

comerciais, industriais e prestadores de serviço e terrenos, inclusive os rejeitos 

industriais; 

 
II - coleta especial ou eventual de lixo, o recolhimento, remoção e destinação de lixo 

que, por suas características e volume, não se enquadra como o especificado no 
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inciso anterior, inclusive entulhos oriundos de poda de árvores, limpeza de terrenos 

ou demolição e reforma de edificações. 

 
III - colocação de recipientes coletores de lixo a disponibilização de contribuintes, 

para uso individual ou coletivo, por sua solicitação, observada a disponibilidade do 

equipamento necessário por parte da Administração Pública Municipal. 

 
VI - entende-se por serviço de conservação a manutenção de logradouros públicos a 

reparação e a manutenção de ruas, praças, jardins e similares, que visam manter ou 

melhorar as condições de utilização desses locais, quais sejam: 

 

a) Desobstrução, aterros de reparação e serviços correlatos; 

b) Fixação, poda e tratamento das arvores e plantas ornamentais e serviços 

correlatos; 

c) Manutenção de lagos, fontes, praças, parque e jardins; 

d) Conservação e manutenção de ruas e paisagem urbanística.   

 
V - entende-se por serviço de manutenção e conservação de vias públicas de 

rodagem, o recapeamento asfáltico e a reposição de paralelepípedo e blocos de 

cimento no leito do logradouro. 

 
Parágrafo Único. A prestação de serviços municipais de coleta e remoção de lixo, 

pela Administração Pública Municipal ou concessionária de serviços púbicos e do 

serviço de coleta de lixo, deve ser feito na forma em que dispuser a legislação 

municipal específica. 

 
Art. 162. A Taxa de Limpeza Pública será lançada com base no cadastro imobiliário e 

incidirá sobre cada uma das propriedades urbanas beneficiadas pelo serviço e será 

cobrado conjuntamente com o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTU. 
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Parágrafo Único. A taxa de que trata o caput deste artigo, pode ser cobrada 

isoladamente nas hipóteses em que não couber a cobrança do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU. 

 
 

SUBSEÇÃO II 

DA BASE DE CÁLCULO 

 
Art. 163 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação ou colocação à 

disposição dos contribuintes dos serviços referidos no caput do artigo 154 e será 

calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 

TLP = Fc x VL x CTP x Ui, onde: 

 

Fc - Fator de coleta de lixo, conforme especificado no Anexo XV; 

 

VL - Valor da limpeza por metro linear da testada principal anual – fixado em R$ 0,26 

(zero vírgula vinte e seis centavos de real) e reajustado anualmente pelo IPCA; 

 

CTP – Comprimento linear da testada principal 

 

Ui - Fator de utilização do imóvel, subdividido em residencial; comercial e pessoas 

jurídicas de direito público; hotéis, motéis, bares e restaurantes; hospitalar e industrial 

e terrenos, conforme especificado no Anexo XIII-2, desta Lei.   
 
§ 1.º Na hipótese de utilização diversificada do imóvel, será aplicado o maior fator de 

utilização do imóvel (Ui) no cálculo da Taxa de Limpeza Pública - TLP. 

 
§ 2.º Será reduzida em 50% (cinqüenta por cento) a Taxa de Limpeza Pública - TLP 

para os imóveis não edificados que possuam muros e, quando situados em 

logradouro provido de meio-fio, também possuam calçadas. 
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§ 3.º As indústrias possuidoras de equipamentos antipoluentes e que reaproveitem 

seu lixo terão uma redução de 50% (cinqüenta por cento) no valor da taxa de coleta 

de lixo. 

 

 
SUBSEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO  

 
Art. 164. A Taxa de Limpeza Pública - TLP devida pela prestação ou colocação à 

disposição dos contribuintes dos serviços previstos no inciso I do art. 158 desta Lei é 

anual, sendo lançada em 1.º de janeiro de cada exercício e recolhida, nos órgãos 

arrecadadores, na forma definida pela Administração Pública Municipal, 

conjuntamente com o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 

IPTU, sendo calculada na forma do art. 157 desta Lei. 

 
§ 1.º No caso de construção nova, o lançamento será feito, a partir da inscrição da 

nova unidade imobiliária no Cadastro Imobiliário. 

 
§ 2.º Nos casos de imunidade e isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - 

IPTU, o recolhimento da taxa far-se-á isoladamente.  
 
§ 3.º Aplica-se, no que couber à Taxa de Limpeza Pública – TLP, os dispositivos 

desta Lei referentes ao recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 
Art. 165. Na atualização do valor das taxas levar-se-á em consideração a variação de 

custos dos serviços que, caso se comporte de forma diferente dos índices oficiais de 

correção monetária, deverá ser refletida na adequação das alíquotas, na forma da 

Lei. 
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SUBSEÇÃO IV 

DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 166. O contribuinte da Taxa de Limpeza Pública - TLP é o proprietário, o titular 

do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja a efetiva 

prestação ou a colocação à sua disposição dos serviços previstos no inciso I do art. 

154 desta Lei ou o beneficiário dos serviços referidos nos incisos II e III do mesmo 

dispositivo. 

 

 
SUBSEÇÃO V  

DA ISENÇÃO 

 
Art. 167. São isentos da Taxa de Limpeza Pública – TLP: 

 
I - as instituições de assistência social que se dediquem a atividades assistenciais 

sem fins lucrativos, em relação aos imóveis destinados ao exercício de suas 

atividades essenciais; 

 
II - todos os contribuintes relacionados no art. 78 desta Lei. 

 
Parágrafo Único. As isenções de que trata este artigo estão sujeitas ao prévio 

reconhecimento pela Secretaria Municipal de Finanças, na forma estabelecida pela 

Administração Pública Municipal. 

 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA COLETA ESPECIAL OU EVENTUAL DE LIXO 

 
Art. 168. A Taxa de Limpeza Pública – TLP é devida pela prestação aos contribuintes 

dos serviços prestados no inciso II, do artigo 160, somente será lançada e cobrada 
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quando efetivamente prestados por solicitação do contribuinte, ressalvada a sua 

prestação de forma compulsória, quando constatada violação às posturas municipais, 

sendo cobrado com base no Anexo XIII desta Lei. 

 
§ 1.º Na hipótese da prestação do serviço referido neste artigo, será ele cobrado 

diretamente a quem o solicitou. 

 
§ 2.º O Poder Executivo, por meio de Regulamento, estabelecerá a forma de oferecer 

os serviços de colocação de recipientes coletores de lixo, bem como a forma de 

lançamento e recolhimento da taxa respectiva.  

 
§ 3.º Os prazos e valores relativos aos serviços de colocação de recipientes coletores 

de lixo, são os especificados no Anexo XIII, desta Lei. 

 

 

SEÇÃO II 

DA TAXA DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

SUBSEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 169. A Taxa de Conservação e Manutenção de Vias Públicas será cobrada 

anualmente considerando-se para sua determinação o maior desgaste pelo veículo 

em razão do seu peso, conforme a tabela abaixo: 

 
I - veículos até 650 kg (seiscentos e cinqüenta quilogramas), R$ 10,00 (dez reais); 

 
II - veículos acima de 650 kg (seiscentos e cinqüenta quilogramas) até 950 kg 

(novecentos e cinqüenta quilos), R$ 15,00 (quinze reais); 

 
III - veículos acima de 950 kg (novecentos e cinqüenta quilogramas) até 1.500 kg (um 

mil e quinhentos quilogramas), R$ 30,00 (trinta reais); 
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IV - veículos acima de 1.500 kg (um mil e quinhentos quilogramas), R$ 40,00 

(quarenta reais). 

 
§ 1.º A taxa de manutenção e conservação de vias públicas será cobrada à Pessoa 

Jurídica ou Física que remover partes ou danificar as vias públicas à razão de R$ 

20,89/m2 (vinte reais e oitenta e nove centavos) por metro quadrado. 

 
§ 2.º O lançamento da taxa de conservação e manutenção de vias públicas será 

efetuada de ofício e será devida quando da primeira matrícula do veículo e em cada 

renovação anual subsequente. 

 

§ 3.º O não pagamento da taxa de conservação e manutenção de vias públicas no 

prazo determinado implicará na aplicação de penalidade equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do tributo e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  

 

  

SUBSEÇÃO II 

DO CONTRIBUINTE 

 

Art. 170. O contribuinte da taxa de conservação e manutenção de vias públicas é o 

proprietário de veículos automotores matriculados no órgão de trânsito com jurisdição 

no Município de Piranhas, usuários de vias de rodagem que compõem o complexo 

viário da cidade de Piranhas e a Pessoa Jurídica ou Física que remover partes ou 

danificar as vias públicas. 

 
§ 1.º Os veículos utilizados para transporte coletivo de passageiros, componentes do 

sistema de transporte urbano que operam linhas em que no seu trajeto no território 

de Piranhas regularmente tenha definido pontos acesso/saída de passageiros, 

mesmo de natureza intermunicipal, estarão sujeitos ao pagamento da tarifa pela 

prestação dos serviços de conservação e manutenção de vias públicas, mediante 

contrato de operação de linha. 
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§ 2.º Os veículos utilizados para transporte de cargas e de serviços e que tenham no 

seu trajeto, regularmente o território de Piranhas estarão sujeitos ao pagamento da 

taxa pela prestação dos serviços públicos de conservação e manutenção de vias 

públicas, mediante convênio ou contrato com o Departamento Estadual de Trânsito.      

 
 

SUBSEÇÃO III 

DO FUNDO DE VIAS PÚBLICAS  

 
Art. 171. Fica constituído o Fundo de Vias Públicas que terá como recursos 

disponíveis à totalidade de receita advinda da taxa de conservação e de manutenção 

de vias públicas e outros que lhe forem destinados no Orçamento Municipal e em 

rubrica própria. 

 
§ 1.º Os recursos que compõem o Fundo de Vias Públicas serão aplicados, 

exclusivamente nos serviços de conservação e manutenção de vias públicas. 

 
§ 2.º O Fundo de Vias Públicas tem como órgão gestor a Secretaria de Infra-

Estrutura, Urbanismo, Transportes e Habitação.    

 
Art. 172. O Poder Executivo, através de lei específica, regulamentará procedimento 

administrativo com o objetivo de garantir a indenização dos danos eventualmente 

causados aos veículos automotores matriculados no órgão de trânsito com jurisdição 

em Piranhas. 

 
Parágrafo Único. O procedimento de que trata o caput deste artigo terá vigência 

estipulada após o primeiro ano de recolhimento da taxa de conservação e 

manutenção de vias públicas.          

 
Art. 173. Faculta a Administração Pública Municipal firmar convênio com os órgãos 

de transito estadual para proceder à arrecadação da taxa de conservação e 

manutenção de vias públicas. 
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SEÇÃO III 

TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS - TSD 

SUBSEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 174. A Taxa de Expediente e Serviços Diversos – TSD é devida pela prestação 

efetiva de serviços públicos específicos e divisíveis ao contribuinte e incide sobre: 

 
I - expedição de atestados; 

 
II - expedição de primeira e segunda via de documentos; 

 
III - emissão de guias para recolhimento de tributos ou preços públicos municipais; 

 
IV - emissão de Nota Fiscal de Serviço avulsa; 

 
V - busca de papéis; 

 
VI – fornecimento, por meio impresso, de diretrizes para parcelamento do solo e de 

parâmetros urbanísticos; 

 
VII - realização de inspeção local para anotação e confrontações, interesse em plano 

urbanístico e outros elementos complementares; 

 
VIII - autenticação de plantas arquitetônicas e urbanísticas e de outros documentos, 

exceto “habite-se” e “aceite-se”. 

 
Parágrafo Único. As taxas de que trata este artigo, serão cobradas de acordo com o 

anexo XIV desta lei. 
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SUBSEÇÃO II 

DA ISENÇÃO 

 
Art. 175. Ficam isentos da taxa os Requerimentos e certidões relativas aos 

servidores municipais, ao serviço de alistamento militar ou para fins eleitorais e as 

certidões para Defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal. 

 

 

SUBSEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

 
Art. 176. A Taxa de Expediente e Serviços Diversos - TSD será lançada, de ofício, 

sempre que ocorrer a prestação de um dos serviços a que se refere o artigo anterior 

e recolhido, nos órgãos arrecadadores, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA TAXA DE SERVIÇOS DE ESGOTOS 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 177 - Constitui fato gerador da Taxa de Esgoto Sanitário (TES) a utilização 

efetiva ou potencial dos serviços públicos divisíveis de coleta, afastamento e 

tratamento de esgoto sanitário, prestados pela concessionária ou autarquia 

municipal, de fruição obrigatória.  

 

§ 1.º A utilização potencial dos serviços de que trata este artigo ocorre no momento 

da colocação da rede pública coletora de esgoto à disposição dos usuários, para 

fruição.  
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§ 2.º O fato gerador da Taxa ocorre mensalmente no dia da leitura do consumo da 

água ou no 10.º (décimo) dia de cada mês, nos casos em que não haja leitura pela 

concessionária ou autarquia, sendo o seu vencimento aquele indicado no 

documento de cobrança.  

 
Art. 178. A Taxa de Esgoto Sanitário (TES) tem como base de cálculo o custo total 

do serviço de esgoto, distribuído entre os contribuintes na proporção do volume 

individual de esgoto gerado, em metros cúbicos, calculado mediante o parágrafo 

seguinte: 

 
§ 1.º O custo total do serviço de esgoto dividido pelo total do volume de esgoto 

gerado corresponde a R$ 0,50 (cinquenta centavos de Real) /m³.  

 
§ 2.º Considera-se, para efeitos desta Lei Complementar, volume de esgoto gerado 

o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do volume de água faturada pela 

concessionária ou autarquia, consumida de sistema paralelo ou independente de 

abastecimento.  

 
§ 3.º O valor individual da Taxa de Esgoto Sanitário (TES), acima previsto, será 

reduzido em 20% (vinte por cento), enquanto o imóvel não for beneficiado pelo 

tratamento de esgoto, sendo que os logradouros abrangidos por esse serviço serão 

discriminados em Decreto Municipal.  

 
Art. 179. Nos casos de imóveis que disponham de sistema paralelo ou independente 

de abastecimento de água, o consumo da água, para apuração da Taxa de Esgoto 

Sanitário (TES), será, alternativamente e na seguinte ordem de preferência:  

 
I - determinado mediante o volume registrado em equipamentos próprios, aprovados 

e sob fiscalização e aferição da concessionária ou autarquia, cuja aquisição, 

instalação e manutenção ficam a cargo do usuário;  
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II – determinado pela vazão nominal do poço profundo, comprovada através da 

outorga concedida pelo órgão competente;  

 
III – estimado com base no consumo médio de água.  

 

Parágrafo Único. Considera-se, para fins desta Lei Complementar:  

 

I - Sistema paralelo - aquele composto por água fornecida pela concessionária ou 

autarquia e por água proveniente de fonte alternativa;  

 

II – Sistema independente – aquele cuja água é proveniente exclusivamente de fonte 

alternativa.  

 

Art. 180. É contribuinte da Taxa de Esgoto Sanitário (TES) o munícipe-usuário dos 

serviços, assim definidos como as pessoas físicas ou jurídicas cadastradas na 

concessionária ou autarquia e atendidas potencial ou efetivamente pelos serviços de 

coleta, afastamento e tratamento de esgoto.  

 

Parágrafo Único. O Município firmará convênio com a empresa concessionária para 

a execução dos serviços de esgoto sanitário, caso não exista tal convênio firmado 

anteriormente. 

 

 

SEÇÃO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA 

 

Art. 181. Não incide a Taxa de Esgoto Sanitário (TES), sobre:  
 

I - os imóveis em que não haja possibilidade de escoamento de esgoto, hipótese em 

que deverão fazer uso de fossa séptica ou destinar adequadamente seu esgoto; 

 
II - os terrenos não edificados em que não haja utilização de água, proveniente ou 

não das redes públicas de abastecimento;  
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III - os imóveis situados em locais onde não há rede de esgoto ou em que esta não 

esteja liberada para uso;  

 

IV – os imóveis com ligação de água interrompida provisória ou definitivamente, 

enquanto perdurar essa situação;  

 

V - os imóveis utilizados, a qualquer título, pelo Município ou por suas Autarquias.  

 

 

SEÇÃO III 

DA COBRANÇA E ARRECADAÇÃO 

 
Art. 182. A competência para fiscalização, cobrança e arrecadação da Taxa de 

Esgoto Sanitário (TES), caberá a concessionária ou autarquia e ao Departamento 

Municipal de Arrecadação e Fiscalização Municipal:  

 
I - proceder ao lançamento e à fiscalização do pagamento do tributo;  

 

II - proceder à fiscalização "in loco" a fim de obter a correta classificação dos imóveis 

nas categorias previstas nesta Lei Complementar.  

 
Art. 183. A Taxa de Esgoto Sanitário (TES) poderá ser lançada em conjunto com 

outras taxas, tarifas, contribuições de melhoria ou preços públicos, também devidos 

pelo contribuinte, facultando-se a concessionária ou autarquia relacioná-las todas 

em um único documento de cobrança.  

 
§ 1.º Na hipótese do caput deverão ser discriminadas as taxas, tarifas, contribuições 

de melhorias ou preços públicos cobrados, de forma a permitir-se a pronta 

identificação pelo contribuinte.  

 
§ 2.º O eventual cancelamento ou suspensão da exigibilidade de alguma das taxas, 

tarifas, contribuições de melhoria ou preços públicos não se estende às demais, 

cabendo ao contribuinte a iniciativa de efetuar o pagamento, sob pena de aplicação 
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das sanções, penalidades e multas previstas nesta Lei Complementar, além de 

outras medidas legais cabíveis.  

 

 

SEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Art. 184. A Taxa de Esgoto Sanitário (TES) será atualizada anualmente, com base 

no índice IPCA/IBGE, acumulado de 1.º de novembro a 31 de outubro do ano 

subsequente. 

 

§ 1.º No caso de extinção do IPCA/IBGE, poderá ser utilizado outro fator de correção 

semelhante.  

 

§ 2.º Os valores atualizados serão baixados por Decreto Municipal. 

 

 

TÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - CM 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 185. A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização de bem 

imóvel, resultante da execução de obra pública. 

 
Art. 186. Para efeito de incidência de Contribuição de Melhoria, serão considerados, 

especialmente, os seguintes casos: 
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I – abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e 

outros melhoramentos de praças e vias públicas; 

 
II – serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de 

redes elétricas, telefônicas, transportes e comunicações em geral ou de suprimento 

de gás, funiculares, ascensores e instalações de comodidade pública; 

 
III – serviços de obras de proteção contra secas, inundações, erosão e de 

saneamento e drenagem em geral, diques, desobstrução de barras e canais, 

retificação e regularização de cursos d’água e irrigação; 

 
IV – construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e 

viadutos; 

 
V – construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras 

e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

 
VI – aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriação em 

desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico; 

 
VII – instalação de teleféricos, funiculares e ascensores; 

 
VIII – construção de autódromos, aeroportos, e seus acessos. 

 

 

SEÇÃO II  

DA NÃO INCIDÊNCIA  

 

Art. 187. A Contribuição de Melhoria não incidirá nos casos de: 

 
I – simples reparação ou manutenção das obras mencionadas no artigo antecedente; 

 
II – alteração do traçado geográfico de vias e logradouros públicos; 
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III – colocação de guias e sarjetas; 

 
IV – obras de pavimentação executadas na zona rural do Município; 

 
V – adesão a Plano de Pavimentação Comunitária. 

 
Parágrafo Único. É considerado simples reparação o recapeamento asfáltico. 

 
 

SEÇÃO III  

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 188. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é o custo da obra rateado 

entre os imóveis beneficiados. 

 
§ 1.º Calculará a Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel, mediante a 

aplicação da seguinte formula: 

 

CMi = C  x  hf  x  ai, onde: 

∑  hf  ∑  af  
 

Cmi = contribuição de melhoria relativa a cada imóvel; 

C = custo e obra a ser ressarcido; 

hf = índice de hierarquização de benefícios de cada faixa; 

ai = área territorial de cada imóvel; 

af = área territorial de cada faixa; 

∑ = Somatório. 

 

§ 2.º A Contribuição de Melhoria será calculada mediante rateio equivalente em até 

50% (cinqüenta por cento) do custo da obra entre os imóveis beneficiados, 

considerada a sua localização em relação à obra, e proporcionalmente à área 

construída ou testada fictícia e ao valor venal de cada imóvel. 
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§ 3.º O valor do tributo será proporcional à valorização do imóvel e por esta será 

dimensionado. 

 
Art. 189. O custo da obra terá sua expressão monetária atualizada à época do 

lançamento, pelos índices de variação nominal estabelecidos na legislação federal. 

 
Parágrafo Único. No custo da obra serão computadas as despesas com estudos, 

projetos, fiscalização, desapropriação, administração, execução, financiamento e 

demais gastos necessários à sua realização. 

 

 

SEÇÃO IV  

DO LANÇAMENTO 

 
Art. 190. Antes de iniciada a obra e como medida preparatória do lançamento, o 

órgão responsável pela execução da obra publicará Edital em jornal de grande 

circulação, onde constarão os seguintes elementos: 

 
I – memorial descritivo do projeto; 

 
II – orçamento do custo da obra; 

 
III – determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de 

Melhoria; 

 
IV – determinação dos índices de participação dos imóveis para o rateio da despesa 

aplicáveis a toda a zona beneficiada ou a cada área diferenciada nela contida; 

 
V – delimitação da zona beneficiada; 

 
VI – relação dos imóveis localizados na zona de influência, sua área territorial e a 

faixa a que pertence; 
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VII – o valor da Contribuição de Melhoria correspondente a cada imóvel. 

 
Art. 191. O Edital a que se refere o artigo anterior poderá ser impugnado no todo ou 

em parte, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação. 

 
§ 1.º O Requerimento de impugnação será dirigido ao titular do órgão responsável 

pelo Edital, que responderá no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
§ 2.º A impugnação não suspende o início nem o prosseguimento das obras, e se 

procedente, no todo ou em parte, a administração atenderá o impugnante. 

 
Art. 192. O lançamento do tributo deverá ser feito: 

 
I – quando do início das obras, com base em cálculos estimativos; 

 
II – complementarmente, quando for o caso, imediatamente após a conclusão da 

obra. 

 
§ 1.º O contribuinte será notificado do montante da Contribuição de Melhoria, da 

forma de pagamento e do prazo de vencimento, através de documento emitido pelos 

órgãos arrecadadores, em modelo definido pelo Poder Executivo. 

 
§ 2.º Quando, ao término da obra, for verificado que o lançamento por estimativa foi 

superior ao efetivamente apurado, caberá restituição da diferença paga a maior. 

 
§ 4.º Os bens indivisos serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a 

quem caberá o direito de exigir dos demais as parcelas que lhe couber. 

 
§ 5.º Os demais imóveis serão lançados em nome de seus respectivos titulares.  
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SEÇÃO V 

DO RECOLHIMENTO 

 
Art. 193. A Contribuição de Melhoria será recolhida aos órgãos arrecadadores, na 

forma definida pela Administração Pública Municipal. 

 
Art. 194. A Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Finanças, poderá: 

 
I – conceder o desconto de até 20% (vinte por cento) do tributo, para pagamento de 

uma só vez, se efetuado nos 30 (tinta) dias, a contar da notificação do lançamento; 

 
II – determinar os prazos de recolhimento do tributo por obras realizadas; 

 
III – a Requerimento do contribuinte, conceder parcelamento para o recolhimento do 

tributo. 

 
§ 1.º As parcelas mensais da Contribuição de Melhoria serão atualizados 

monetariamente, de acordo com os índices aplicáveis na atualização dos débitos 

fiscais. 

 
§ 2.º No caso de pagamento parcelado, os valores serão calculados de modo que o 

total anual não exceda 3% (três por cento) do Valor Venal do Imóvel, constante do 

cadastro imobiliário fiscal e atualizado à época da cobrança. 

 
§ 3.º O não pagamento de 03 (três) parcelas sucessivas acarretará o vencimento de 

todo o débito. 
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SEÇÃO VI  

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 

 
Art. 195. O contribuinte do tributo é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio 

útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel beneficiado pela execução de obras 

pública, ao tempo do lançamento. 

 
§ 1.º A responsabilidade pelo pagamento de tributo transmite-se aos adquirentes do 

imóvel ou aos sucessores a qualquer título. 

 
§ 2.º Responderá pelo pagamento o incorporador ou organizador do loteamento não 

edificado ou em fase de venda, ainda que parcialmente edificado, que vier a ser 

beneficiado em razão da execução de obra pública. 

 
§ 3.º A contribuição de Melhoria constitui ônus real, acompanhando o imóvel mesmo 

após a transmissão. 

 

 

SEÇÃO VII 

DA ISENÇÃO  

 
Art. 196. Ficam excluídos da incidência da Contribuição de Melhoria, os imóveis de 

propriedade do Poder Público, exceto os prometidos à venda e os submetidos a 

regime de enfiteuse, aforamento ou concessão de uso. 

 
 

SEÇÃO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 197. Fica o Poder Executivo expressamente autorizado a, em nome do 

Município, firmar convênios com a União e o Estado para efetuar o lançamento e o 
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recolhimento da Contribuição de Melhoria devida por obra pública federal ou 

estadual, cabendo ao Município percentagem na receia arrecadada. 

 
§ 1.º Do produto da arrecadação com a Contribuição de Melhoria, 50% (cinqüenta por 

cento) constituem receita de capital destinada à aplicação em obras geradoras de 

tributos. 

 
§ 2.º No caso das obras serem executadas ou fiscalizadas por entidades da 

Administração indireta, o valor arrecadado, que constitui receita de capital, lhe será 

automaticamente repassado ou retido, caso a entidade esteja autorizada a arrecadar 

para aplicação em obras geradoras de tributo.  

 

 

TÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS  

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Capítulo I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

Seção I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 
Art. 198. A Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – CIP tem 

como fato gerador a prestação de serviços de iluminação pública. 

 

Art. 199. A base de cálculo da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação 

Pública – CIP é o consumo total de energia elétrica, medido em Kw/h e constante na 

fatura emitida pela empresa concessionária distribuidora. 

 

Parágrafo Único. Os valores da contribuição são diferenciados conforme a classe de 

consumidores e a quantidade de consumo medida em kWh. 
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Art. 200. A Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – CIP será 

cobrada mensalmente pela unidade imobiliária, em conformidade com a tabela a 

seguir, após revisão e publicação, por Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, junto à Concessionária de Serviços contratada, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias da aprovação deste Código. 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP I 

FAIXAS DE CONSUMO PERCENTUAL (%) 
Consumo Até Kw/h Residência 

0 A 30 Isento de Pagamento 

31 A 50 10% 

51 A 60 10% 

61 A 100 10% 

101 A 150 10% 

151 A 200 10% 

201 A 250 10% 

251 A 300 11% 

301 A 350 11% 

351 A 400 11% 

401 A 450 11% 

451 A 500 11% 

Acima de 500 12% 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP II 

FAIXAS DE CONSUMO PERCENTUAL (%) 
Consumo Kw/h Comércio, Indústria e Empresas do 

Serviço Público 
PRÉDIOS 

PÚBLICOS 

0 A 30 8% 50% 

31 A 50 8% 50% 

51 A 100 8% 50% 
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101 A 200 9% 50% 

201 A 2000 9% 50% 

Acima De 2001 10% 50% 

 

§ 1.º É obrigatório, pela Concessionária, a emissão mensal de relatórios gerenciais 

contendo os nomes por faixas de consumo e valores pagos pelos contribuintes das 

Zonas Rural e Urbana para a Secretaria Municipal de Economia e seus agentes 

fiscais. 

 

§ 2.º É obrigatório, pela Concessionária, a emissão mensal do Relatório de 

Contribuintes Inadimplentes da Contribuição de Iluminação Pública. 

 

§ 3.º A Tabela de Contribuição para Custeio de Iluminação Pública será corrigida 

anualmente pelo IPCA/IBGE, ou outro índice que o Governo Federal venha a 

instituir. 

 

§ 4.º O Convênio firmado com a concessionária deverá ser revisto para a devida 

observação dos valores pagos e as despesas realizadas pela mesma como 

contrapartida e devida contabilidade. 

 

 

SEÇÃO III 

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO 

 
Art. 201. A CIP poderá ser lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal 

de energia elétrica, emitida pela companhia concessionária de Energia Elétrica. 

 

 § 1.° O lançamento e a arrecadação da CIP poderão ser feitos: 

 

I – Mensalmente, em razão de convênio firmado com a empresa concessionária do 

serviço de distribuição de eletricidade no Município; 
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II – Nos prazos fixados para o lançamento e a arrecadação do Imposto Predial e 

Territorial Urbano no caso dos imóveis territoriais. 

 

§ 2.° Enquanto a Concessionária de Serviços não disponibilizar, no prazo máximo de 

90 (venta) dias da aprovação deste Código, dos relatórios pertinentes contendo a 

quantidade de contribuintes por faixa de consumo, a arrecadação da CIP será 

efetuada pelo sistema definido na tabela anterior. 

 

§ 3.º Disponíveis os relatórios de contribuintes, o Chefe do Poder Executivo, por 

Decreto, definirá a nova Tabela contendo a faixa de consumo dos contribuintes da 

Contribuição de Iluminação Pública, que entrará em vigor no mês subsequente. 

 

§ 4.º O montante da arrecadação da CIP efetuada pela Concessionária será 

depositado em conta-corrente de arrecadação do Município de Piranhas até o dia 15 

do mês subsequente. 

 

§ 5.º A concessionária expedirá a fatura mensal e seu respectivo relatório de 

consumo de eletricidade do Município, para a devida compensação, condicionado ao 

fator que na existência de déficit, a Secretaria Municipal de Finanças providenciará o 

pagamento na data prevista na fatura complementar. 

 

 

SEÇÕ IV 

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 

 
Art. 202. O sujeito passivo da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação 

Pública – CIP é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, 

de unidade imobiliária servida por iluminação pública no Município de Piranhas. 

 
Parágrafo Único. Entende-se por unidade imobiliária servida por iluminação pública, 

os imóveis territoriais e prediais localizadas no Município. 
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SEÇÃO V 

DA ATUALIZAÇÃO 

 

Art. 203. Os valores da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação 

Pública – CIP, desta Lei será atualizado no mesmo percentual em que for reajustada 

a tarifa de fornecimento de energia elétrica para a iluminação pública determinada 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, entrando em vigor durante o 

ciclo de faturamento posterior à sua publicação. 

 

 

SEÇÃO VI 

DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

 

Art. 204. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com cláusulas 

específicas com Concessionária de Serviços de Eletricidade com bases nos caputs 

do artigos198 e 199. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS OBRIGAÇOES ACESSÓRIAS 

 

Art. 205. Servirá como elemento hábil para a inscrição em Dívida Ativa, 60 

(sessenta) dias após a verificação da inadimplência: 

 

A comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária que contenha os 

elementos previstos no art. 202, e incisos do Código Tributário Nacional; 

 

A duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 

 

Outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do 

Código Tributário Nacional. 
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SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 206. Aplica-se à Contribuição para Custeio de Serviços de Iluminação Pública – 

CIP, as normas tributárias do Município de Piranhas e do Código Tributário Nacional. 

 

 

LIVRO TERCEIRO 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TÍTULO I 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 

DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO DOS TRIBUTOS 

 

Art. 207. O lançamento para constituição e exigência do crédito tributário referente 

aos tributos de competência municipal será efetuado nas formas e nos prazos 

previstos para o seu recolhimento, determinados na legislação tributária municipal, 

referentes a cada um dos tributos: 

 
I - de ofício, pela autoridade competente, nos termos da lei aplicável; 

 
II - por homologação do recolhimento antecipadamente efetuado pelo sujeito passivo 

da obrigação tributária, procedido pela autoridade fiscal em competente ação fiscal. 

 

Art. 208. Quando não recolhido na forma e nos prazos estabelecidos na legislação 

tributária municipal, o lançamento será efetuado observado os seguintes 

procedimentos: 
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I - de ofício, pela autoridade competente, com base em informação espontaneamente 

prestada pelo sujeito passivo da obrigação tributária, sujeito a revisão pela autoridade 

fiscal, excluída a penalidade por infração referente à parte confessada; 

 
II - Notificação Fiscal - NF, antecedida de Aviso de Lançamento, de competência 

exclusiva da autoridade fiscal, quando apurada, em ação fiscal, qualquer ação ou 

omissão contrária à legislação tributária municipal, nos casos de que trata o art. 196, 

desta Lei e de aplicação do parágrafo único do art. 100, do Código Tributário 

Nacional, para o fim de determinar o responsável pela infração, o dano causado ao 

Município e o respectivo valor, indicando-se a sanção aplicável, na hipótese do não 

cumprimento da exigência fiscal; 

 
III - Auto de Infração - AI, de competência exclusiva da autoridade fiscal, quando 

apurada, em ação fiscal, qualquer ação ou omissão contrária à legislação tributária 

municipal, nos casos não compreendidos no inciso anterior, para o fim de determinar 

o responsável pela infração, o dano causado ao Município e o respectivo valor, 

propondo-se a aplicação da sanção correspondente; 

 
Parágrafo Único. Os lançamentos efetivados sob a forma dos incisos II e III deste 

artigo, também poderão ter início através dos seguintes procedimentos: 

 
I - pela lavratura de termo de retenção de livros e outros documentos fiscais; 

 
II - pela intimação do sujeito passivo para apresentação de livros e outros 

documentos fiscais de interesse da Fazenda Municipal; 

 

III - qualquer ato da Fazenda Municipal que caracterize o início de procedimento para 

apuração de infração fiscal. 

 

Art. 209. A comunicação dos lançamentos na forma prevista no art. 193, desta Lei 

será realizada: 
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I - nos casos de que trata o inciso I, será efetuada pela Secretaria Municipal de 

Finanças, por meio da entrega de documento emitido pelos órgãos arrecadadores, 

em modelo definido pela Administração Pública Municipal, entregue no endereço 

constante dos cadastros municipais, em cada caso e conterá: 

 

a) o nome, endereço e qualificação tributária dos sujeitos passivos; 

 

b) a base de cálculo, o valor do tributo devido por período fiscal e os acréscimos 

incidentes, caso não seja recolhido no prazo legal; 

 

c) a intimação para pagamento ou interposição de reclamação contra lançamento, no 

prazo previsto nesta Lei. 

 
II - nos casos de que trata o inciso II do artigo 193, será efetuada pela autoridade 

fiscal, por meio do ciente do sujeito passivo ou do seu representante legal no termo 

final de ação fiscal, que conterá: 

 

a) o período fiscalizado; 

 

b) o valor dos recolhimentos antecipadamente efetuados, por período fiscal; 

 

c) a homologação da parte antecipadamente recolhida, que não impede nova 

verificação fiscal no mesmo período, para fins de apuração de crédito porventura 

devido; 

 
d) a comunicação de que poderão ser realizadas novas verificações no mesmo ou 

em outros períodos fiscais, antes de transcorrido o prazo decadencial. 
 
Parágrafo Único. Além dos elementos descritos neste artigo, a comunicação do 

lançamento poderá conter outros elementos para sua maior clareza, a critério da 

autoridade fiscal. 
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SEÇÃO II 

DA AÇÃO FISCAL PARA APURAÇÃO E LANÇAMENTO DOS 
TRIBUTOS 

 

Art. 210. As ações ou omissões contrárias à legislação tributária municipal 

constituem infração, como definida no art. 233, punível na forma estabelecida pelo 

art. 239, e seguintes, todos desta Lei, e serão apuradas de ofício por meio de ação 

fiscal, para o fim de determinar o responsável pela infração, o dano causado ao 

Município e o respectivo valor, propondo-se, quando for o caso, a aplicação da 

sanção correspondente.  

 
Parágrafo Único. A ação fiscal para lançamento por homologação dos recolhimentos 

antecipadamente efetuados pelo sujeito passivo a que se refere o inciso II do artigo 

193 reger-se-á, no que couber, por esta seção. 

 

Art. 211. A ação fiscal, para apuração e lançamento do crédito tributário por infração 

à legislação tributária, nas formas previstas nos incisos II e III do art. 194 desta Lei, 

tem início com a lavratura do Termo de Início de Ação Fiscal, do termo de apreensão 

de bens e documentos, da Notificação Fiscal e do Auto de Infração, ou por qualquer 

outro ato de autoridade fiscal que caracterize o início da ação, o que excluí a 

espontaneidade do sujeito passivo. 

 
§ 1.º O termo que caracteriza o início da ação fiscal deverá ser anexado ao Auto de 

Infração ou Notificação Fiscal. 

 
§ 2.º O procedimento fiscal será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado pelo Diretor de Tributação ou pelo Coordenador da Fiscalização da 

Secretaria Municipal de Finanças, no máximo, por igual período, se presente motivo 

de força maior. 
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SEÇÃO III 

DA NOTIFICAÇÃO FISCAL E AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Art. 212. As ações ou omissões contrárias à legislação tributária municipal serão 

apuradas de ofício mediante Notificação Fiscal ou Auto de Infração, para o fim de 

determinar o responsável pela infração, o dano causado ao Município e o respectivo 

valor, propondo-se quando for o caso a aplicação da sanção correspondente. 

 

Art. 213. A Notificação Fiscal será expedida pelo órgão que administre o tributo ou 

por funcionário fiscal competente, e conterá: 

 
I - o nome, endereço e qualificação tributária do sujeito passivo; 

 
II - a base de cálculo, o valor do tributo devido, por período fiscal, e os acréscimos 

legais; 

 
III - a intimação para pagamento, interposição de Reclamação contra lançamento ou 

interposição de Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias; 

 
IV - a indicação dos livros e outros documentos que serviram de base à apuração do 

tributo devido; 

 
V - a assinatura do sujeito passivo ou de seu representante, com data da ciência ou a 

declaração de sua recusa; 

 
VI - a discriminação da moeda utilizada 

 
VII - a multa a ser aplicada, caso não ocorra, no prazo legal, o pagamento do tributo 

lançado, ou seja, considerado improcedente a Reclamação contra lançamento; 

 
VIII - a assinatura e matricula da autoridade fiscal notificante, quando se tratar de 

Notificação Fiscal. 
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Art. 214. O Auto de Infração, de competência exclusiva da autoridade fiscal, para o 

lançamento do crédito tributário na forma estabelecida no inciso III, do art. 194 desta 

Lei, deverá ser lavrado em separado para cada infração apurada e conterá: 

 
I - a descrição minuciosa da infração; 

 
II - a referencia aos dispositivos legais infringidos; 

 
III - a penalidade aplicável e citação dos dispositivos legais respectivos; 

 
IV - o valor da base de cálculo e do tributo devido; 

 
V - dia e hora da sua lavratura; 

 
VI - o nome e endereço do sujeito passivo e das testemunhas se houver; 

 
VII - a indicação dos livros e outros documentos que serviram de base à apuração da 

infração; 

 
VIII - o demonstrativo do débito tributário, discriminando a base de cálculo e as 

parcelas do tributo, por período, bem como seus acréscimos e multas aplicáveis; 

 
IX - o numero da inscrição do Cadastro Mercantil de Contribuintes e no CNPJ; 

 
X - o prazo de Defesa; 

 
XI - a assinatura do atuante ou de seu representante com a data da ciência, ou a 

declaração de sua recusa; 

 
XII - a assinatura e matricula do autuante; 

 
XIII - discriminação de moeda. 
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§ 1.º Além dos elementos descritos neste artigo, o Auto de Infração poderá conter 

outros para maior clareza na descrição da infração e identificação do infrator. 

 
§ 2.º As omissões ou incorreções constantes do Auto de Infração não acarretarão a 

sua nulidade, se presentes estiverem os elementos suficientes à determinação da 

infração e do infrator. 

 
§ 3.º Havendo reformulação ou alteração do Auto de Infração, os prazos para 

Recurso e de Defesa, conforme o caso serão integralmente devolvidos. 

 

 

SEÇÃO IV 

DO REGISTRO 

 
Art. 215. Após a lavratura da Notificação Fiscal ou do Auto de Infração a autoridade 

fiscal o apresentará para registro, no prazo de 03 (três) dias. 

 

 

SEÇÃO V 

DA VEDAÇÃO DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Art. 216. Não será lavrado Auto de Infração, mas apenas Notificação Fiscal, na 

primeira fiscalização realizada após a inscrição do estabelecimento pertencente ao 

sujeito passivo da obrigação tributária, ressalvado o disposto no parágrafo 3.º deste 

artigo.  

 

§ 1.º Na fiscalização a que se refere o caput deste artigo, a autoridade fiscal orientará 

o contribuinte por meio de Notificação Fiscal, intimando-o, se for o caso, a regularizar 

a situação no prazo de 30 (trinta) dias. 

 



 

 

147 

 

§ 2.º Se em posteriores procedimentos fiscais for apurada infração cuja prática date 

de período anterior à primeira fiscalização, e que não tenha sido objeto de orientação 

e ou Notificação Fiscal, proceder-se-á de acordo com o parágrafo anterior.  

 
§ 3.º O disposto no caput deste artigo não se aplica, determinando a lavratura de 

Auto de Infração, quando se verificar qualquer das seguintes ocorrências: 

 
I - prova material de sonegação fiscal; 

 
II - utilização de Nota Fiscal de Serviços impressa sem a devida autorização; 

 
III - não apresentação de documentos necessários à fixação do valor estimado do 

imposto, quando se tratar de contribuinte sujeito ao regime de estimativa; 

 
IV - a falta de recolhimento, no prazo legal, de imposto retido na fonte; 

 
V - recusa na apresentação de livros e documentos, contábeis e fiscais, quando 

solicitados pela autoridade fiscal, ou qualquer outra forma de embaraço à ação fiscal; 

 
VI - rasuras não ressalvadas expressamente ou adulteração de livros ou documentos 

fiscais, que resultem ou possam resultar em falta de recolhimento dos tributos; 

 
VII - a falta de inscrição nos Cadastros da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 217. A Secretaria Municipal de Finanças poderá realizar, anualmente, por 

período de 30 (trinta) dias, orientação intensiva aos contribuintes de tributos 

municipais sobre a correta aplicação da legislação tributária, vedada lavratura de 

Auto de Infração nesse período. 

 
§ 1.º Verificada qualquer infração, será o contribuinte intimado por meio de 

Notificação Fiscal do descumprimento da obrigação tributária para, sem imposição de 

penalidade por infração, regularizar a situação no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive 
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efetuar o recolhimento do tributo, quando for o caso, ou para apresentar impugnação, 

sob pena de revelia. 

 
§ 2.º Os contribuintes do Imposto Sobre Serviço – ISSQN em débito com a Fazenda 

Municipal que, no período de que trata o caput deste artigo, procurar 

espontaneamente a Secretaria Municipal de Finanças, poderão efetuar o 

recolhimento integral do crédito tributário, independentemente de multa pro infração. 

 
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de sonegação fiscal ou a 

contribuintes não inscritos no Cadastro Mercantil da Secretaria Municipal de Finanças 

deste Município. 

 

 

SEÇÃO VI 

DOS PRAZOS 

 

Art. 218. Os prazos serão de 30 (trinta) dias para apresentação de Reclamação 

contra lançamento de ofício de tributo por prazo certo, pedido de revisão da avaliação 

de bens imóveis, Defesa e interposição de recurso, bem como para conclusão de 

diligências e esclarecimentos. 

 
§ 1.º Os prazos são os previstos neste Código e, quando omissos, de 30 (trinta) dias. 

 
§ 2.º Os prazos previstos contar-se-ão a partir da ciência da obrigação tributária pelo 

sujeito passivo ou o seu representante legal. 

 
Art. 219. Os prazos previstos nesta Lei são contínuos, não se interrompendo nos 

feriados ou quando da declaração de pontos facultativos. 

 
Parágrafo Único. Computar-se-ão os prazos excluindo o do dia do começo e 

incluindo o do vencimento. 
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Art. 220. Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal no 

órgão em que tramita o processo ou que deva ser praticado o ato. 

 
§ 1.º Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a notificação 

fiscal ou intimação. 

 
§ 2.º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte, se o 

vencimento cair em feriado ou em dia em que for determinado o fechamento do órgão 

ou encerrado antes da hora normal, exceto, no caso de recolhimento de tributo, este 

tiver que se efetuar na rede bancária e esta estiver em funcionamento normal. 

 
§ 3.º Na ocorrência de motivo de força maior, a critério da autoridade fiscal 

responsável pela Ação Fiscal, os prazos poderão ser prorrogados, no máximo, por 

igual período. 

 
§ 4.º A inobservância dos prazos previstos em lei ou em Ato do Poder Executivo por 

servidor ou autoridade fiscal sujeita o responsável à pena de suspensão, salvo nos 

casos justificados. 

 

 

SEÇÃO VII 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DAS DECISÕES 

 

Art. 221. Os Atos e as Decisões serão comunicados: 

 
I – por intimação pessoal ou a representante, mandatário ou preposto, mediante 

recibo datado e assinado ou com menção à circunstância de que houve 

impossibilidade ou recusa em receber; 

 
II – por intimação mediante carta registrada com Aviso de Recebimento, datado e 

firmada pelo destinatário ou alguém do seu domicílio; 
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III – por intimação editalícia, publicada em jornal ou no “hall” do prédio da sede da 

Prefeitura Municipal. 

 
Parágrafo Único. Presume-se feita a intimação: 

 
I – quando pessoal, na data do recebimento; 

 
II – por carta, na data do recibo, omitida esta, 15 (quinze) dias após a entrega da 

carta no correio; 

 
III – por edital, 30 (trinta) dias após a data da afixação ou publicação. 

 
Art. 222. Os despachos interlocutórios e de mero expediente, que não afetem a 

Defesa do sujeito passivo, independem de intimação. 

 

  

CAPÍTULO II 

DA FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 223. Compete privativamente à Secretaria Municipal de Finanças, através de 

seus órgãos especializados, a fiscalização do cumprimento às normas da legislação 

tributária municipal. 

 

Art. 224. A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas físicas ou jurídicas, 

que forem sujeitos de obrigações tributárias, previstas na legislação municipal, 

inclusive as que gozem de imunidade ou isenção. 

 
Parágrafo Único. As pessoas a que se refere este artigo exibirão a autoridade fiscal, 

sempre que exigidos, os livros fiscais e comerciais e todos os papéis arquivados, 

julgados necessários à fiscalização e lhe franquearão os seus arquivos, 
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estabelecimento, depósitos, dependências ou móveis, a qualquer hora do dia ou da 

noite, desde que em funcionamento. 

 

Art. 225. O exame de livros e documentos fiscais ou contábeis e demais diligências 

da fiscalização poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou período de 

tempo, enquanto não decaído o direito de proceder ao lançamento do tributo ou à 

aplicação da penalidade, ainda que o tributo já tenha sido lançado e pago. 

 

Art. 226. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade fiscal 

todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 

atividades de terceiros:  

 
I - os funcionários e servidores públicos;  

 
II - os serventuários da justiça;  

 
III - os tabeliães e escrivães, oficiais de registro de imóveis e demais serventuários de 

ofícios públicos;  

 
IV - as instituições financeiras;  

 
V - as empresas de administração de bens;  

 
VI - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;  

 
VII - os síndicos, comissários e liquidatários;  

 
VIII - os inventariantes, tutores e curadores;  

 
IX - as bolsas de valores e de mercadorias;  

 
X - os armazéns gerais, depósitos, trapiches e congêneres;  
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XI - as empresas de transportes e os transportadores autônomos;  

 
XII - as companhias de seguros;  

 
XIII - os síndicos ou responsáveis por condomínios.  

 
Parágrafo Único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a 

observar segredo em razão do cargo, ofício, função, ministério, atividade ou 

profissão. 

 

Art. 227. As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, 

necessários à comprovação dos fatos geradores citados no item 15 e seus subitens 

15.01, 15.13, 15.15, 15.16, 15.17 e 15.18 da lista de serviços constantes no art. 6.º 

desta Lei, serão prestados pelas instituições financeiras na forma prevista no Caput 

do artigo anterior. 
 

Art. 228. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação 

para qualquer fim, por parte de servidor da Fazenda Municipal, de qualquer 

informação obtida em razão de ofício, sobre a situação econômica financeira e sobre 

a natureza dos negócios ou atividades das pessoas sujeitas a fiscalização. 

 
§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente os casos de requisição da 

Câmara Municipal e de autoridade judicial e os de prestação mútua de assistência 

para fiscalização de tributos e permuta de informações entre os diversos órgãos do 

Município e entre a União, Estadas e outros Municípios. 

 
§ 2.º A divulgação das informações obtidas no exame de contas e documentos 

constitui falta grave punível na forma dos Estatutos do Servidor Público Municipal. 
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SEÇÃO II 

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 229. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar Regime Especial de 

Fiscalização sempre que de interesse da Administração Tributária. 

 
Parágrafo Único. O regime de fiscalização de que trata o caput deste artigo será 

definido em Ato da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

 

SEÇÃO III 

DO DOCUMENTÁRIO FISCAL 

 

Art. 230. Ficam, o sujeito passivo, seu representante legal ou o terceiro interessado 

obrigados a apresentar, quando solicitado pela autoridade fiscal, os livros e 

documentos fiscais, contábeis e societários e demais documentos referidos nesta Lei, 

importando a recusa em embaraço à ação fiscal. 

 
§ 1.º Será concedido ao contribuinte um prazo de, no máximo, 03 (três) dias para 

exibição de livros e documentos fiscais e contábeis referidos nesta Lei. 

 
§ 2.º No caso de recusa de apresentação de livros e documentos fiscais ou contábeis 

ou de quaisquer outros documentos de que trata o parágrafo antecedente ou 

embaraço ao exame dos mesmos, será requerido, por meio da Procuradoria Geral do 

Município, que se faça a exibição judicial, sem prejuízo da lavratura da notificação ou 

Auto de Infração que couber. 

 

Art. 231. As autoridades da administração fiscal do Município poderão requisitar 

auxílio de força pública federal, estadual ou municipal, quando vítimas de embaraço 

ou desacato no exercício das funções fiscais de seus agentes, ou quando necessário 

a efetivação de medidas previstas na legislação tributária. 
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SEÇÃO IV 

DA APREENSÃO E DA INTERDIÇÃO  

 

Art. 232. Poderão ser apreendidos do contribuinte e de terceiros, mediante 

procedimento fiscal, os livros, documentos e papéis que devam ser do conhecimento 

da Fazenda Municipal ou que constituam prova de infração à legislação tributária. 

 
Parágrafo Único. Serão devolvidos ao contribuinte ou a terceiros, conforme o caso, 

os livros, documentos e papéis apreendidos que não constituam prova de infração à 

legislação tributária, quando do término da ação fiscal. 

 

Art. 233. A Secretaria Municipal de Finanças poderá determinar a interdição do 

estabelecimento quando for constatada a prática de atos lesivos à Fazenda 

Municipal. 

 
Parágrafo Único. O Regime de Interdição de que trata este artigo será definido em 

Ato da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

 

SEÇÃO V 

DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 234. Qualquer Ato que importe em violação à legislação tributária poderá ser 

objeto de representação junto a Secretaria Municipal de Finanças, por qualquer 

interessado.  

 
Art. 235. A Representação será verbal ou por escrito, devendo ser satisfeitos os 

seguintes requisitos:  

 
I - nome do interessado e do infrator, bem como os respectivos domicílios ou 

endereços;  
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II - fundamentos da Representação sempre que possível com documentos probantes 

ou testemunhas.  

 
Parágrafo Único. A Representação, quando procedida verbalmente, será lavrada a 

termo assinado por 02 (duas) testemunhas.  

 

 

SEÇÃO VI 

DOS CRIMES CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL 

 

Art. 236. Constitui crime de sonegação fiscal, conforme dispõe legislação específica, 

aplicável ao Município, o cometimento de qualquer Ato comissivo ou omissivo 

tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da 

autoridade fiscal: 

 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, sua natureza ou 

circunstâncias materiais; 

 
II - das condições pessoais do contribuinte susceptíveis de afetar a obrigação 

tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

 

Art. 237. Ocorrendo indícios dos crimes de que trata o artigo antecedente, caberá a 

Secretaria Municipal de Finanças a Representação junto ao Ministério Público de 

acordo com a legislação específica.  
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CAPÍTULO III 

DO AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 238. A fiscalização dos tributos municipal, bem como a orientação fiscal, é de 

competência privativa da Secretaria Municipal de Finanças, com anuência da 

Procuradoria Fiscal e será exercida pelo Auditor ou Fiscal da Receita Municipal, 

sobre todas as pessoas físicas ou jurídicas que estiverem obrigadas ao cumprimento 

da legislação tributária municipal, inclusive as que gozarem de imunidade ou isenção. 

 

Art. 239. Aos Auditores e Fiscais da Receita Municipal, únicas autoridades fiscais 

competentes para proceder à fiscalização dos tributos municipais, no exercício de 

suas funções, serão permitidos o livre acesso ao estabelecimento do contribuinte de 

tributos municipais. 

 
§ 1.º A recusa ou impedimento ao exercício da faculdade prevista neste artigo 

importa em embaraço à ação fiscal e desacato à autoridade, sujeitando o infrator às 

penalidades cabíveis. 

 
§ 2.º O Auditor ou Fiscal, diretamente ou por intermédio da autoridade fiscal a que 

estiver subordinado, poderá requisitar auxílio de força pública Federal, Estadual ou 

Municipal, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções 

fiscais. 

 
§ 3.º O Auditor ou Fiscal da Receita Municipal se identificará mediante apresentação 

de documento de identidade funcional, fornecido pelo órgão de pessoal da 

Administração Pública Municipal. 

 

Art. 240. Sem prejuízo da estrita aplicação da lei e do desempenho de suas 

atividades, as autoridades fiscais têm o dever de, mediante solicitação, assistir aos 



 

 

157 

 

sujeitos passivos da obrigação tributária, administrando-lhes esclarecimentos e 

orientando-os sobre a correta aplicação da legislação tributária municipal. 

 
Parágrafo Único. Ao sujeito passivo da obrigação tributária, além de poder solicitar a 

presença da autoridade fiscal, é facultado reclamar à Secretaria Municipal de 

Finanças contra a falta de assistência de que trata o caput deste artigo, devendo a 

autoridade competente adotar as providências cabíveis. 

 

Art. 241. Ao Auditor ou Fiscal da Receita Municipal, responsável pela fiscalização 

das rendas municipais, cabe ministrar aos contribuintes em geral os esclarecimentos 

sobre fiel observância desta Lei e demais leis e regulamentos fiscais, sem prejuízo do 

rigor e vigilância indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

 
Art. 242. Sempre que necessário, o Auditor ou Fiscal da Receita Municipal 

requisitará, através da autoridade fiscal a qual se encontra subordinado, o auxílio e 

garantias necessárias a execução de seus serviços e das diligências indispensáveis 

a aplicação das leis fiscais. 

 

Art. 243. O Auditor ou Fiscal da Receita Municipal autuante, no caso de impedimento 

legal, poderá ser substituído por outro, a fim de evitar retardamento no curso do 

processo. 

 

Art. 244. A divulgação das informações obtidas no exame fiscal e em diligências 

efetuadas constitui falta grave, punível na forma do disposto em legislação própria. 

 

Art. 245. Constituem instrumentos auxiliares dos livros e documentos fiscais os livros 

contábeis em geral ou quaisquer outros livros ou documentos exigidos pelo Poder 

Público e outros papéis, ainda que pertençam a terceiros. 
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SEÇÃO II 

DO AJUSTE FISCAL 

 

Art. 246. A autoridade fiscal fica autorizada a proceder, dentro do mesmo exercício 

objeto da ação fiscal, ao ajuste dos valores referentes aos períodos em que constatar 

a falta de recolhimento de determinado tributo, no todo ou em parte, com outros 

períodos em que o recolhimento foi superior ao devido, conforme estabelecido pelo 

Poder Executivo. 

 
§ 1.º A autorização prevista no caput deste artigo é extensiva ao sujeito passivo, 

desde que não tenha havido a caducidade do direito à restituição do tributo recolhido 

a maior, ficando o ajuste sujeito a ulterior homologação pelo Auditor ou Fiscal da 

Receita Municipal.  
 
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica quando se verificarem indícios de fraude 

ou sonegação fiscal. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 

DAS PENALIDADES E DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS 

 

Art. 247. Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância, por 

parte do sujeito passivo ou do terceiro obrigado, de norma estabelecida na legislação 

tributária do Município. 

 
Parágrafo Único. Considera-se infrator, para os efeitos deste Código, todo aquele 

que cometer, mandar, constranger ou auxiliar alguém na prática de infração, assim 

como os servidores municipais encarregados da execução das leis que, tendo 

conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator. 
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Art. 248. Responderão pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que 

concorrerem para a sua prática ou dela se beneficiarem. 

 
Parágrafo Único. Salvo expressa disposição em contrário, a responsabilidade por 

infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 

natureza, extensão e efeitos do ato. 

 

Art. 249. Os que, antes do início de qualquer procedimento fiscal ou medida de 

fiscalização, procurar espontaneamente a Secretaria Municipal de Finanças para 

sanar irregularidades e, sendo o caso, recolherem de uma só vez ou iniciarem o 

pagamento parcelado do débito, serão atendidos independentemente de aplicação 

de penalidades por infração, aplicando-se os acréscimos previstos nos artigos 310, 

311 e 312 desta Lei. 

 

Art. 250. Não se considera espontânea a Denúncia apresentada após o início de 

qualquer procedimento fiscal relacionado com a infração ou aquela que, se for o 

caso, não tenha sido acompanhada do recolhimento total ou do início do 

recolhimento parcelado do débito. 

 
Art. 251. As infrações à legislação tributária municipal serão punidas com as 

penalidades, separadas ou cumulativamente, descritas nos incisos a seguir, cuja 

aplicação e gradação estão definidas no artigo 238 e seguintes: 

 
I - multas por infração; 

 
II - proibição de: 

a) celebrar negócios jurídicos com os órgãos da administração direta do Município e 

com suas autarquias, fundações e empresas; 

b) participar de licitações; 

c) usufruir benefício fiscal instituído pela legislação tributária do Município; 

d) receber quantias ou créditos de qualquer natureza; 

e) obter licença para execução de obra de engenharia; 
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f) obter autorização para parcelamento do solo; 

g) obter a concessão de “habite-se” ou “aceite-se”. 

 
III - interdição do estabelecimento; 

 
IV - suspensão ou cancelamento de licença ou de benefícios fiscais. 

 
§ 1.º A aplicação de penalidade de qualquer natureza, inclusive por inobservância de 

obrigação acessória, em caso algum dispensa o pagamento do tributo, dos juros de 

mora e da atualização monetária, nem a reparação do dano resultante da infração, 

na forma da legislação aplicável. 

 
§ 2.º Quando não recolhido o tributo no prazo legal, ficará sujeito aos seguintes 

acréscimos: 

 
I – multa por infração, quando a ação ou omissão for apurada por meio de 

Notificação Fiscal ou Auto de Infração, na forma prevista no artigo 238 desta Lei; 

 
II – multa de mora, na forma prevista no artigo 315 desta Lei; 

 
III – juros de mora, na forma prevista no artigo 314 desta Lei. 

 
§ 3.º Na hipótese da ocorrência de pagamento de tributo fora dos prazos legais sem 

os acréscimos cabíveis, o valor total recolhido será apropriado proporcionalmente ao 

valor do tributo, multa e juros, excluindo-se o valor da Taxa de Serviços Diversos, 

sendo considerado recolhimento com insuficiência de tributo. 

 
§ 4.º A autorização para parcelamento do solo, bem como a concessão de "habite-

se", para edificação nova, e de "aceite-se" para imóveis reconstruídos, reformados ou 

sem licença de construção ou habite-se, somente serão efetivados pelo órgão 

Municipal competente mediante a prévia quitação dos tributos municipais incidentes 

sobre os imóveis originários. 
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§ 5.º Os documentos referidos no parágrafo anterior somente serão entregues aos 

contribuintes pelo órgão Municipal competente após a inscrição ou atualização do 

imóvel no Cadastro Imobiliário pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 

 

SEÇÃO II 

DAS MULTAS POR INFRAÇÕES 

 

Art. 252. As ações ou omissões contrárias à legislação tributárias municipal abaixo 

definida, quando apuradas em procedimento de ofício por meio de Notificação Fiscal 

ou Auto de Infração, serão punidas com multas por infração, propostas pela 

autoridade fiscal, na forma determinada nas subseções a seguir. 

 

 

SUBSEÇÃO I 

DAS MULTAS POR INFRAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

 

Art. 253. Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN: 
 
I – de R$ 104,46 (centro e quatro reais e quarenta e seis centavos) a R$ 1.044,60 

(um mil e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) o preenchimento ilegível ou 

com rasuras de livros e de documentos fiscais, hipótese em que a multa será 

aplicada por mês de ocorrência; 

 
II – de R$ 156,69 (cento e cinqüenta e seis reais e sessenta e nove centavos) a R$ 

1.566,90 (um mil e quinhentos e sessenta e seis reais e noventa centavos) o atraso 

por mais de 30 (trinta) dias na escrituração de livro fiscal, hipótese em que a multa 

será aplicada por mês ou fração deste; 
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III – de R$ 261,15 (duzentos e sessenta e um reais e quinze) a R$ 2.089,20 (dois mil 

e oitenta e nove reais e vinte centavos) a guarda do livro ou documento fiscal fora do 

estabelecimento; 

 
IV – de R$ 522,30 (quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos) a R$ 3.133,80 

(três mil e cento e trinta e três reais e trinta centavos): 

a) O fornecimento ou apresentação de informações ou documentos inexatos ou 

inverídicos; 

b) A inexistência de livro ou documento fiscal; 

c) A falta de escrituração de livro ou não emissão de documento fiscal. 

 
V – de R$ 522,30 (quinhentos e vinte dois reais e trinta) a R$ 3.656,10 (três mil e 

seiscentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos), no caso de embaraço à ação 

fiscal; 

 
VI - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto, não recolhido: 

 

a) Relativo a receitas devidamente escrituradas nos livros fiscais ou contábeis; 

b) Relativo a receitas escrituradas nos livros contábeis ou fiscais, sem a emissão 

de Nota Fiscal de Serviços; 

c) Relativo a receitas não escrituradas nos livros contábeis ou fiscais, com a 

emissão de Nota Fiscal de Serviços; 

 
VII - de 80% (oitenta por cento) do valor do imposto não recolhido relativo a receitas 

não escrituradas, sem emissão de Nota Fiscal de Serviços; 

 
VIII - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto de responsabilidade do 

contribuinte que não o reteve na fonte e não o recolheu; 

 
IX - de 100% (cem por cento) do valor do imposto retido na fonte e não recolhido; 
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X - de R$ 522,30 (quinhentos e vinte dois reais e trinta centavos) até R$ 10.446,00 

(dez mil e quatrocentos e quarenta e seis reais), no caso de infração para as quais 

não estejam previstas penalidades específicas. 

 
Parágrafo Único. As multas previstas no inciso I a V e X deste artigo, serão 

propostas pelo Auditor Fiscal da Receita Municipal autuante, observadas a situação 

econômico-financeira do infrator sem prejuízo da competência das instâncias 

julgadoras. 

 

 

SUBSEÇÃO II 

DAS MULTAS POR INFRAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU 

 

Art. 254. Com relação ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU: 
 
I – de R$ 52,23 (cinqüenta e dois reais e vinte e três centavos) a R$ 313,38 

(trezentos e treze reais e trinta e oito centavos), a falta de comunicação, por unidade 

imobiliária: 

 

a) Da aquisição do imóvel, transferência do domínio útil; 

b) De outros atos ou circunstâncias que possam afetar a incidência, o cálculo ou 

a administração do imposto. 

 
II – de R$ 62,67 (sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos) a R$ 302,93 

(trezentos e dois reais e noventa e três centavos), o gozo indevido da isenção; 

 

III – de R$ 104,46 (cento e quatro reais e quarenta e seis centavos) a R$ 302,93 

(trezentos e dois reais e noventa e três centavos): 
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a) A instrução de pedido de isenção do imposto com documentos que 

contenham falsidade, no todos ou em parte: 

 

b) A falta de comunicação, para efeito de inscrição e lançamento, de edificação 

realizada; 

 

c) A falta de comunicação de reforma ou modificação de uso; 

 

d) Embaraço à ação fiscal. 

 
IV – de R$ 62,67 (sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos) por imóvel 

quando do descumprimento do disposto no § 2.º do art. 96 a nos §§ 1.º e 2.º do art. 

97 desta Lei; 

 
V – de R$ 120,00 (cento e vinte reais), a inobservância do disposto nos §§ 2.º e 3.º 

do art. 85, desta Lei. 

 
Parágrafo Único. As multas previstas nos incisos I a V, deste artigo, serão propostas 

pelo Auditor Fiscal da Receita Municipal autuante, observadas a situação econômico-

financeira do infrator sem prejuízo da competência das instâncias julgadoras, 

mediante Notificação Fiscal ou Auto de Infração para cada imóvel, ainda que 

pertencentes ao mesmo contribuinte. 

 

 

SUBSEÇÃO III 

DAS MULTAS POR INFRAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO "INTERVIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS 

A ELES RELATIVOS - ITBI 

 

Art. 255. Com relação ao Imposto Sobre Transmissão "Intervivos" de Bens Imóveis e 

de Direitos a Eles Relativos - ITBI: 
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I – de R$ 300,00 (trezentos reais), o descumprimento pelos Cartórios de Ofício de 

Notas e Cartório de Registro de Imóveis, das obrigações previstas no artigo 114 

desta Lei; 

 
II – de 100% (cem por cento) do valor do imposto: 

 

a) A ocultação da existência de frutos pendentes ou outros bens ou direitos 

tributáveis, transmitidos juntamente com a propriedade; 

b) A apresentação de documentos que contenham falsidade, no todo ou em 

parte, quando da produção da prova prevista no art. 101 desta Lei; 

c) A instrução do pedido de isenção do imposto com documentos que contenham 

falsidade, no todo ou em parte; 

d) A inobservância da obrigação tributária de que trata o inciso II do art. 113, por 

parte dos Oficiais dos Cartórios de Registros de Imóveis e seus substitutos, 

tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio.  

 
Parágrafo Único. A infração de que trata a alínea “d” deste artigo, por parte dos 

oficiais e substitutos dos Cartórios de Ofícios de Notas e dos Cartórios de Registro de 

Imóveis, sujeitá-los-á, ainda, ao pagamento do imposto devido. 

 

 

SUBSEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 256. Multa de 100% (cem por cento) do valor do tributo não recolhido, quando do 

gozo indevido de isenção. 
 

Art. 257. Multa de R$ 100,00 (cem reais) quando do embaraço à ação fiscal, além da 

multa correspondente a inobservância do dispositivo legal. 

 

Art. 258. Multa de R$ 30,00 (trinta reais) a R$ 300,00 (trezentos reais) para as 

infrações em que não estejam previstas penalidades específicas. 
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Art. 259. O adquirente do imóvel ou direito a ele relativo que não apresentar o seu 

título à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo legal, fica sujeito à multa de R$ 

30,00 (trinta reais).   

 
Art. 260. As infrações previstas neste artigo serão apuradas através de procedimento 

de ofício, propondo-se quando for o caso, a aplicação de multa. 

 

Art. 261. As Tabelas do Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, Código 

Brasileiro de Ocupação – CBO, e de Emolumentos de Cartórios - publicada pelo 

Tribunal de Justiça de Alagoas -, são partes indispensáveis e integrantes deste 

Código, regulamentados por Ato Normativo da Secretaria Municipal de Finanças, por 

seu Departamento Municipal de Arrecadação e Fiscalização, como Preço Público e 

atualizadas pelo IPCA/IBGE, no que couber. 

 

 

SEÇÃO III 

DA REDUÇÃO DAS MULTAS POR INFRAÇÕES 

 
Art. 262. O valor das multas previstas no artigo anterior será reduzido em: 

 
§ 1.º Com relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN: 

 
I - O valor das multas previstas nos incisos V a VIII do artigo 239 será reduzido de: 

 

a) 50% (cinqüenta por cento), se o sujeito passivo, no prazo de Defesa, 

reconhecer a procedência da medida fiscal e efetuar ou iniciar, no mesmo 

prazo, o recolhimento do crédito tributário exigido; 

b) 30% (trinta por cento) se o sujeito passivo impugnar o lançamento e, após o 

prazo de Defesa e antes de transcorrido o prazo recursal, pagar de uma só 

vez ou iniciar o pagamento parcelado do débito; 

c) 20% (vinte por cento) se o sujeito passivo pagar o débito de uma só vez antes 

da sua inscrição em Dívida Ativa; 



 

 

167 

 

d) 10% (dez por cento) se o sujeito passivo iniciar o pagamento parcelado do 

débito antes da sua inscrição em Dívida Ativa. 

 
§ 2.º Com relação ao Imposto Predial e Territorial urbano – IPTU: 

 
I - o valor das multas previstas no artigo 240 será reduzido de: 

a) 50% (cinqüenta por cento), se o sujeito passivo, no prazo de Defesa, 

reconhecer a procedência da medida fiscal e efetuar ou iniciar, no mesmo 

prazo, o recolhimento do crédito tributário exigido; 

b) 30% (trinta por cento) se o sujeito passivo impugnar o lançamento e, após o 

prazo de Defesa e antes de transcorrido o prazo recursal, pagar de uma só 

vez ou iniciar o pagamento parcelado do débito a que foi condenado 

administrativamente. 

c) 20% (vinte por cento) se o sujeito passivo pagar o débito de uma só vez antes 

da sua inscrição em Dívida Ativa; 

d) 10% (dez por cento) se o sujeito passivo iniciar o pagamento parcelado do 

débito antes da sua inscrição em Dívida Ativa. 

 
§ 3.º Com relação ao Imposto Sobre Transmissão “Intervivos” de Bens Imóveis e de 

Direitos a Eles Relativos - ITBI: 

 
I - as multas previstas nos incisos II do artigo 241 serão reduzidas de: 

a) de 60% (sessenta por cento), se o pagamento for efetuado dentro de trinta dias, 

contados da data da intimação do Auto de Infração ou da Representação, desde que 

o contribuinte renuncie ao direito de Defesa; 

b) de 40% (quarenta por cento) se, havendo impugnação, o pagamento se efetivar 

antes da Decisão de Segunda Instância; 

c) de 30% (trinta por cento), se julgado o Recurso, o pagamento for efetuado antes 

do ajuizamento da Ação de Execução. 

 
§ 4.º As reduções de que trata este artigo, não são cumulativas, aplicando-se, em 

cada caso, a de maior valor, conforme o enquadramento do sujeito passivo nas 

hipóteses referidas. 
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SEÇÃO IV 

DAS MULTAS RELATIVAS ÀS TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO 
EXERCÍCIO 

 DO PODER DE POLÍCIA 

 
Art. 263. As infrações às normas relativas às Taxas Decorrentes do Efetivo e Regular 

Exercício de Polícia Administrativa, sujeitarão os responsáveis ao pagamento das 

seguintes multas: 

 
I - multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor da taxa no caso da não comunicação 

a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

ocorrência do evento, sobre as alterações físicas sofridas pelo estabelecimento; 

 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor da taxa, pelo exercício de quaisquer 

atividades a ela sujeita, sem as respectivas licenças.  

 
§ 1.º Sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá ser suspensa ou cancelada a 

licença do contribuinte nos seguintes casos: 

 
I – recusa sistemática em exibir à fiscalização, livros e documentos fiscais; 

 
II – embaraço à ação fiscal; 

 
III – exercício da atividade de modo contrário ao interesse público. 

 
§ 2.º A suspensão, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, e o cancelamento, 

serão Atos da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
§ 3.º Fica o contribuinte, durante o período do cancelamento ou suspensão da 

licença, proibido de exercer a correspondente atividade, ficando, o estabelecimento 

fechado, quando for o caso. 
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§ 4.º Para execução do disposto neste artigo, a Secretaria Municipal de Finanças 

poderá, se necessário, requisitar auxílio de força policial. 

 
§ 5.º As multas referentes às infrações ao Código de Posturas, são as definidas no 

Anexo XV desta Lei. 

 
§ 6.º As multas referentes às infrações ao Código de Obras e Instalações, são as 

definidas no Anexo XVI, desta Lei. 

 

 

 

SEÇÃO V 

DAS MULTAS RELATIVAS ÀS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 264. As infrações às normas relativas às taxas de serviços públicos sujeitarão os 

responsáveis ao pagamento de multa correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor da taxa. 

 

SEÇÃO VI 

DAS MULTAS RELATIVAS A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 
Art. 265. O atraso no pagamento das prestações sujeitará o contribuinte à multa de 

20% (vinte por cento) ao mês ou fração de mês, calculados sobre o valor atualizado 

da parcela de acordo com os coeficientes aplicáveis na correção dos débitos fiscais.   

 
Parágrafo Único. A falta de pagamento de 03 (três) parcelas sucessivas, sem 

prejuízo do disposto no caput deste artigo, implicará no vencimento de todo o débito. 
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SEÇÃO VII 

DA REINCIDÊNCIA 

 
Art. 266. A reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em 

dobro. 

 
Art. 267. Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica pelo mesmo 

contribuinte, anteriormente responsabilizado em virtude de proposição ou aplicação 

de penalidade pecuniária da mesma natureza nos últimos 05 (cinco) anos, contados 

do reconhecimento da infração pelo pagamento ou parcelamento do débito, ou ainda, 

do trânsito em julgado de Decisão Final de Instância Administrativa.  

 
 

SEÇÃO VIII 

DA VEDAÇÃO DA MULTA SOBRE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

 
Art. 268. Sempre que apurado, por meio de procedimento de ofício, descumprimento 

de obrigação tributária acessória, que esteja inserido na caracterização da 

inadimplência de obrigação principal e implicar no agravamento da correspondente 

multa por infração, aplicar-se-á, apenas, a multa correspondente ao descumprimento 

da obrigação principal. 

 
 

CAPÍTULO V 

DA DÍVIDA ATIVA 

 
Art. 269. Constituem Dívida Ativa do Município e das suas respectivas autarquias, 

os créditos de natureza tributária e não tributária. 

 
§ 1.º considera-se Dívida Ativa de natureza: 
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I – tributária, o crédito proveniente de obrigação legal relativa a tributos, multas e 

demais acréscimos; 

 
II – não tributárias, os demais créditos tais como, contribuições estabelecidas em lei, 

multas de qualquer natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis, custas 

processuais, preço de serviços prestados por estabelecimentos públicos, 

indenizações, alcance dos responsáveis definitivamente julgados, sub-rogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, reposições e restituições oriundas de 

contratos administrativos, consistentes em quantia fixa e determinada, depois de 

decorridos os prazos de pagamento, ou de decididos os processos fiscais 

administrativos ou judiciais. 

 
§ 2.º Não exclui a liquidez do crédito, para os efeitos deste artigo, a fluência de juros. 

 
Art. 270. A inscrição do débito em Dívida Ativa de qualquer natureza, que se 

constitui no Ato de controle administrativo da legalidade, será realizada pela 

Secretaria Municipal de Finanças para apurar a liquidez e certeza do crédito, em 

livros especiais, na repartição competente. 

 
Art. 271. A inscrição do débito em Dívida Ativa far-se-á dentro do prazo 

prescricional. 

 
Art. 272. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza de liquidez e 

tem efeito de prova pré-constituída. 

 
Art. 273. O Termo de Inscrição da Dívida Ativa e a respectiva certidão devem 

indicar, obrigatoriamente: 

 

a) O nome do devedor e dos co-devedores e, sempre que possível o domicílio 

ou residência de um e de outros; 

b) O valor da dívida bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

c) Origem, a natureza do crédito e o fundamento legal ou contratual da divida; 



 

 

172 

 

d) A indicação, nos casos em que couber de estar à dívida sujeita à atualização 

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para 

cálculo; 

e) a data e o número de inscrição no Livro de Registro da Dívida Ativa; 

f) o número do processo administrativo ou fiscal em que se originar o crédito. 

 
§ 1.º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será assinado pela autoridade competente. 

 
§ 2.º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processamento eletrônico, manual ou mecânico. 

 
§ 3.º A omissão de qualquer dos requisitos enumerados, ou erro a eles relativos são 

causas de nulidade da inscrição em Dívida Ativa dos créditos tributários, podendo a 

autoridade competente sanar, de ofício, a irregularidade, mediante a substituição da 

certidão irregularmente emitida. 

 
§ 4.º Cessa a competência da Secretaria Municipal de Finanças para cobrança do 

débito com o encaminhamento da Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial, 

por meio da Procuradoria do Municipal.  

 
 

CAPÍTULO VI 

DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 
Art. 274. A prova de quitação dos tributos municipais será feita, quando exigível, por 

meio de Certidão Negativa de Débitos, que será expedida, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças, à vista de 

Requerimento do sujeito passivo, desde que contenha todas as informações 

necessárias à sua identificação, domicílio fiscal e ramos de negócio ou atividade, 

localização e caracterização do imóvel, inscrição no Cadastro Imobiliário e Fiscal e o 

fim a que se destina a certidão. 
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§ 1.º Para expedir a Certidão Negativa de Débitos, a autoridade competente 

examinará todos os débitos exigíveis do sujeito passivo para com a Fazenda 

Municipal, de origem tributária ou não, inscrita, ou não, em Dívida Ativa, além da sua 

situação cadastral, inclusive dos imóveis de sua propriedade ou por ele locados, 

somente podendo expedi-la após a sua regularização ou liquidação total dos débitos 

apurados, sob pena de responsabilidade funcional. 

 
§ 2.º O Requerimento para expedição de Certidão Negativa de Débitos será 

indeferido se o interessado recusar-se a apresentar provas ou documentos 

necessários à apuração dos fatos relacionados com a legitimidade do pedido. 

 
§ 3.º A Certidão Negativa de Débitos expedida com dolo ou fraude, que contenha 

erro contra a Fazenda Pública, responsabilizará pessoalmente o funcionário que a 

expedir pelo crédito tributário e juros de mora acrescidos. 

 

§ 4.° A expedição da Certidão mediante negociação de débitos pelo sistema de 

parcelamento, terá a designação de CERTIDÃO POSITIVA COM PODERES DE 

NEGATIVA. 

 
§ 4.º O disposto no § 3.°, não exclui a responsabilidade criminal e funcional cabíveis. 
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LIVRO QUARTO 

DO PROCEDIEMNTO FISCAL ADMINISTRATIVO E DAS INSTÂNCIAS FISCAIS 
ADMINISTRATIVAS 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO FISCAL ADMINISTRATIVO 

CAPÍTULO I 

DA INSTAURAÇÃO 

SEÇÃO I 

DO INÍCIO DO PROCESSO 

 
Art. 275. O Procedimento Fiscal Administrativo será instaurado, por iniciativa do 

sujeito passivo, nos seguintes casos: 

 
I - impugnação de lançamento de crédito tributário; 

 
II - Pedido de Restituição; 

 
III - formulação de Consultas; 

 
IV - pedido de revisão de avaliação de bem imóvel. 

 
§ 1.º Na instrução do Processo Fiscal Administrativo serão admitidos todos os meios 

de prova em direito permitidos e observada a organização semelhante à dos Autos 

Forenses, com folhas devidamente numeradas e rubricadas, inclusive a ordem de 

juntada. 

 
§ 2.º A autoridade fiscal julgadora, na apreciação das provas, formará sua 

convicção, podendo determinar as diligências que julgar necessárias. 

 
§ 3.º As petições de iniciativa do sujeito passivo devem ser dirigidas à autoridade ou 

órgão competente para analisá-las. 
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§ 4.º O órgão ou autoridade a que indevidamente sejam remetidas petições de 

iniciativa do sujeito passivo deve promover o seu encaminhamento ao órgão ou 

autoridade competente. 

 
§ 5.º Não se tomará conhecimento de postulações daqueles que não tenham 

legitimidade para fazê-lo. 

 
§ 6.º  A petição será indeferida de plano pelo órgão ou autoridade a que se dirigir, se 

intempestiva ou assinada por pessoa sem legitimidade, vedada a recusa do seu 

recebimento ou protocolização. 

 
§ 7.º Na instrução do Procedimento Fiscal Administrativo serão observados os 

seguintes requisitos: 

 
I – a legitimidade do postulante; 

 
II - a organização dos autos à semelhança do procedimento forense, com folhas 

devidamente numeradas e rubricadas, respeitada a ordem de juntada; 

 
III - a admissão de todos os meios de prova permitidos em direito; 

 
IV – a livre apreciação das provas por parte da autoridade fiscal, podendo esta formar 

a sua convicção de plano ou determinar as diligências que julgar convenientes; 

 
V – a autoridade fiscal a quem é dirigida à postulação; 

 
VI – o indeferimento de pedido formulado intempestivamente. 

 
§ 8.º Deverá o órgão ou autoridade fiscal a quem se dirige a petição assinada por 

pessoa sem legitimidade, sanar de ofício a irregularidade de Representação. 

 
§ 9.º Aplicam-se subsidiariamente ao Procedimento Administrativo Fiscal as normas 

do Código de Processo Civil. 
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SEÇÃO II 

DA IMPUGNAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO 

 
Art. 276. É assegurado ao sujeito passivo o direito de impugnar o lançamento de 

crédito tributário, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da sua notificação, 

sendo-lhe permitido recolher os tributos, multas e demais acréscimos legais 

referentes à parte reconhecida, apresentando suas razões, apenas, quanto à parte 

não reconhecida. 

 
Parágrafo Único. Para fins deste artigo, considera-se impugnação: 

 
I - reclamação contra lançamento de ofício de tributo por prazo certo, dirigida à 

Secretaria Municipal de Finanças encarregada da instrução e do julgamento, em 

primeira instância administrativa, ouvido o órgão responsável pelo lançamento; 

 
II - pedido de Revisão de Avaliação de Bens Imóveis, quando da discordância pelo 

sujeito passivo sobre o valor da sua avaliação para fins de recolhimento do Imposto 

Sobre a Transmissão "Intervivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - 

ITBI, dirigida à Secretaria Municipal de Finanças encarregada da instrução e do 

julgamento, em primeira instância administrativa, ouvido o órgão responsável pelo 

lançamento; 

 

III - Defesa, dirigida à Secretaria Municipal de Finanças encarregada da instrução e 

do julgamento, em primeira instância administrativa, impugnando Auto de Infração 

ou Notificação Fiscal; 

 
IV - Recurso Voluntário, quando interposto, para a Procuradoria Geral do Município, 

contra as Decisões da Primeira Instância Administrativa. 
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SEÇÃO III 

DA RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO 

 
Art. 277. O sujeito passivo poderá reclamar, no todo ou em parte, contra lançamento 

de ofício de tributo por prazo certo, mediante petição escrita dirigida à Secretaria 

Municipal de Finanças encarregada da instrução e do julgamento, que proferirá, em 

primeira instância, a decisão, após ouvir o órgão responsável pelo lançamento. 

 
§ 1.º Da comunicação da decisão a que se refere o caput deste artigo, que 

considerar improcedente, no todo ou em parte, a Reclamação contra lançamento de 

tributo por prazo certo, o sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar 

ou iniciar o pagamento do débito, nele incluído os acréscimos legais. 

 
§ 2.º Caso o contribuinte não concorde, no todo ou em parte, com a decisão de que 

trata parágrafo anterior deste artigo, poderá no prazo nele previsto, recorrer a 

Procuradoria do Município, exceto nos casos do art. 263 desta lei. 

 
§ 3.º A decisão será comunicada a parte interessada na forma prevista no art. 207. 

 

 

SEÇÃO IV 

DO PEDIDO DE REVISÃO DA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

 
Art. 278. O sujeito passivo poderá contestar o valor da base de cálculo do Imposto 

Sobre a Transmissão "Intervivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - 

ITBI, por meio de pedido de Revisão de Avaliação de Bens Imóveis, encaminhado à 

Secretaria Municipal de Finanças, unidade administrativa encarregada da instrução e 

do julgamento, que proferirá Decisão Final, após ouvir o órgão responsável pela 

avaliação.  

 
§ 1.º Na hipótese de ser julgada improcedente a Reclamação, o tributo a ser pago 

será atualizado desde a data do vencimento até o dia do efetivo pagamento. 
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§ 2.º Sendo procedente a Reclamação, será concedido novo prazo para pagamento, 

contado da comunicação ao sujeito passivo da Decisão Final. 

 

Art. 279. Da comunicação da decisão que julgar improcedente a Reclamação, o 

sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar ou iniciar o pagamento do 

débito, nele incluídos os acréscimos legais.  

 

Art. 280. O pedido de Revisão de Avaliação de Bens Imóvel será instruído com 

documento emitido pelos órgãos arrecadadores, em modelo definido pelo Poder 

Executivo, referente à avaliação do bem, objeto do pedido, informando-se as razões 

de fato e de direito que fundamentam o pedido. 

 

 

SEÇÃO V 

DA DEFESA 

 
Art. 281. É assegurado ao sujeito passivo o direito de ampla Defesa contra 

lançamento de crédito tributário, por meio de Notificação Fiscal ou Auto de Infração. 

 
Parágrafo Único. O sujeito passivo poderá recolher os créditos referentes a uma 

parte do valor lançado por meio do Auto de Infração ou da Notificação Fiscal e 

apresentar Defesa quanto à parte da medida fiscal por ele não reconhecida. 

 
Art. 282. Compete à Secretaria Municipal de Finanças encarregada da instrução e 

do julgamento, decidir, em Primeira Instância Administrativa, sobre a Defesa 

interposta, por meio de petição escrita datada e assinada pelo sujeito passivo ou seu 

representante legal. 

 
Parágrafo Único. Poderão ser aceitas fotocópias de documentos, desde que não 

destinados à prova de falsificação. 
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Art. 283. Na Defesa, poderá ser requerida perícia pelo sujeito passivo, a ser 

realizada por perito nomeado pela autoridade julgadora fiscal e a seu critério, 

correndo à custa por conta de quem a requereu. 

 
§ 1.º É facultado ao sujeito passivo indicar o perito que, a critério da autoridade fiscal 

julgadora, poderá ser nomeado para o feito. 

 
§ 2.º Em nenhuma hipótese será nomeado como perito qualquer autoridade fiscal do 

Município, com base em Requerimento do sujeito passivo. 

 
§ 3.º Findo o prazo de Defesa sem que tenha a mesma tenha sido interposta, os 

processos referentes a Notificação Fiscal e Auto de Infração serão encaminhados ao 

órgão administrativo competente para, após constatar a revelia por cota aposta no 

corpo do processo, proceder à cobrança administrativa do crédito tributário. 

 
Art. 284. Apresentada a Defesa dentro do prazo legal, será esta, após anexada ao 

processo fiscal Administrativo, encaminhada à autoridade fiscal autuante ou 

notificante para prestar as informações necessárias. 

 
§ 1.º As informações de que trata este artigo serão apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias, podendo ser prestadas pelo responsável do órgão de fiscalização ou 

por outra autoridade fiscal por ele indicada nos casos de impossibilidade do autuante 

ou notificante. 

 
§ 2.º A alteração da denúncia contida na Notificação Fiscal ou no Auto de Infração, 

efetuada após a intimação do sujeito passivo, importará em reabertura do prazo de 

Defesa, quando importar no seu agravamento. 

 

SEÇÃO VI 

DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

 
Art. 285. O Recurso Voluntário poderá ser interposto nos casos e na forma 

estabelecida nesta lei. 
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SEÇÃO VII 

DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 

 
Art. 286. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a 

restituição de quantias recolhidas indevidamente aos cofres municipais, relativas a 

tributos, multas e demais acréscimos, seja qual for a modalidade de seu pagamento, 

nos seguintes casos: 

 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de quantia indevida ou maior do que a 

devida em face da legislação tributária aplicável ou da natureza ou circunstância do 

fato gerador efetivamente ocorrido;  

 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer 

documento relativo ao crédito tributário; 

 
III - quando não se efetivar o ato ou contrato sobre que se tiver pago o crédito 

tributário; 

 
IV - quando for declarada, por Decisão Judicial Definitiva, a nulidade do ato ou 

contrato sobre que se tiver pagado o crédito tributário; 

 
V - quando for posteriormente reconhecida a imunidade, a não incidência ou a 

isenção; 

 
VI - quando ocorrer erro de fato.  

 
VII - reforma, anulação revogação ou rescisão de Decisão Condenatória. 

 
§ 1.º O Pedido de Restituição será apresentando no protocolo geral da 

Administração Pública Municipal de Piranhas. 
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§ 2.º A restituição na forma prevista neste artigo, fica subordinada à prova, pelo 

contribuinte, de que o valor do crédito tributário não foi recebido de terceiro, 

observando-se: 

 
I - o terceiro que fizer prova de haver efetuado o crédito tributário pelo contribuinte, 

sub-roga-se no direito daquele à respectiva restituição; 

 
II - ressalvado o disposto no inciso anterior, é parte ilegítima para requerer 

restituição a pessoa cujo nome não coincide com o daquele que tenha recolhido o 

crédito tributário em causa, salvo nos casos de sucessão e de requerente 

devidamente habilitado por instrumento específico para este fim, ou na condição de 

representante legal. 

 
Art. 287. Não sendo restituída a quantia indevidamente recolhida aos cofres 

municipais independentemente de protesto do sujeito passivo, poderá ele solicitá-la, 

mediante Pedido de Restituição, por meio de petição dirigida à Secretaria Municipal 

de Finanças encarregada da instrução e do julgamento, que decidirá, em primeira 

instância, sobre o pedido. 

 
§ 1.º O Pedido de Restituição será instruído, conforme o caso, com qualquer dos 

seguintes documentos: 

 
I - os originais dos comprovantes do pagamento efetuado, conferidos pela repartição 

fazendária, ou, na sua falta: 

a) Certidão em que conste o fim a que se destina, passada à vista do documento 

existente na repartição competente; 

b) Certidão lavrada por serventuário público em cujo cartório estiver arquivado o 

documento;  

c) Pública forma ou reprodução do respectivo documento, esta última conferida 

pela repartição onde se encontrarem arquivadas outras vias. 

 
II - cópias das folhas dos livros e dos documentos fiscais relativos ao objeto do 

pedido. 
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§ 2.º A decisão pela procedência de Pedido de Restituição relacionado com indébito 

parcelado, somente desobrigará o requerente, quanto às parcelas vincendas, após 

transitada em julgado. 

 
Art. 288. O direito de requerer restituição decai com o decurso do prazo de 05 

(cinco) anos, contados, conforme o caso: 

 
I - da data do recolhimento da quantia paga indevidamente; 

 
II - da data em que se tornar definitiva a Decisão Administrativa ou Judicial que 

reforme ou anule a Decisão Condenatória. 

 
Art. 289. Prescreve em 02 (dois) anos, a Ação Anulatória da Decisão Administrativa 

que denegar a restituição. 

 
Parágrafo Único. O prazo da prescrição é suspenso pelo início da Ação Judicial, 

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação devidamente 

feita ao representante judicial da Fazenda Municipal. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÀRIA 

 
Art. 290. As quantias restituídas serão atualizadas monetariamente, por meio do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, constituindo período inicial o 

mês do recolhimento indevido. 

 
Parágrafo Único. A restituição somente vence juros não capitalizáveis de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir do mês subsequente ao do recolhimento indevido, 

nas hipóteses em que a Fazenda Pública tenha dado causa ao indébito. 
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SEÇÃO IX 

DA VEDAÇÃO DA RESTITUIÇÃO 

 
Art. 291. Na hipótese de pagamento efetuado voluntariamente pelo contribuinte, não 

lhe serão restituídas as quantias correspondentes às taxas, quando os serviços 

correlatos tenham sido efetivamente prestados. 

 

 

SEÇÃO X 

DA COMPETENCIA PARA CONCEDER RESTITUIÇÃO 

 
Art. 292. Nos casos de pagamento em duplicidade ou a maior do que o devido 

relativo aos tributos lançados de ofício por prazo certo, mediante documento emitido 

pelos órgãos arrecadadores, em modelo definido pelo Poder Executivo, compete a 

Secretaria Municipal de Finanças do Município, responsável pelo lançamento, decidir 

sobre os pedidos de restituição. 

 
Parágrafo Único. Sendo indeferido o Pedido de Restituição nos casos a que se 

refere o caput deste artigo, o sujeito passivo poderá peticionar a Procuradoria Geral 

do Município, cuja decisão será final. 

 

 

SEÇÃO XI 

DA CONSULTA 

 
Art. 293. É assegurado às pessoas físicas ou jurídicas o direito de Consulta para o 

esclarecimento de dúvidas sobre a interpretação e a aplicação da legislação relativa 

aos tributos municipais. 

 
§ 1.º A Consulta será assinada pelo sujeito passivo da obrigação tributária, seu 

representante legal ou procurador habilitado.    
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§ 2.º A Consulta deverá ser feita sobre uma só matéria, indicando-se o caso 

concreto objeto de dúvida, admitindo-se a acumulação, em uma mesma petição, 

apenas quando tratar de questões conexas, sob pena de arquivamento “In limine” 

por inépcia da inicial. 

 
Art. 294. A Consulta deverá ser formulada com clareza, precisão e concisão, em 

petição dirigida à Secretaria Municipal de Finanças encarregada da instrução e do 

julgamento, em Primeira Instância Administrativa, assinada nos termos do parágrafo 

primeiro do artigo anterior e apresentada no protocolo geral da Prefeitura de 

Piranhas. 

 
§ 1.º A Consulta que não atender ao disposto no caput deste artigo, ou apresentada 

com a evidente finalidade de retardar o cumprimento da obrigação tributária, será 

liminarmente arquivada. 

 
§ 2.º O consulente poderá, a seu critério, expor a interpretação que der aos 

dispositivos da legislação tributária aplicáveis à matéria sob Consulta.  

 
Art. 295. A apresentação da Consulta na Secretaria Municipal de Finanças produz 

os seguintes efeitos: 

 
I – suspende o curso do prazo para cumprimento de obrigação tributária em relação 

ao caso sobre o qual se pede a interpretação da legislação tributária aplicável; 

 
II – impede, até o termino do prazo legal determinado para que o Consulente adote a 

orientação contida na resposta, o início de qualquer procedimento fiscal destinado à 

apuração de fato relacionado com a matéria consultada; 

 
III - a Consulta não suspende o prazo determinado para o recolhimento do imposto 

retido na fonte, ou sujeito ao lançamento por homologação antes ou depois de sua 

apresentação. 

 



 

 

185 

 

§ 1.º Não se operam os efeitos da apresentação da Consulta, quando esta: 

 
I – for formulada em desacordo com as normas estabelecidas neste Código; 

 
II – for formulada após o início de procedimento fiscal; 

 
III – tiver sido apresentada por que foi intimado a cumprir obrigação relativa ao fato 

objeto da Consulta; 

 
IV – verse sobre matéria que tiver sido objeto de resposta anteriormente proferida, 

em relação ao consulente ou a qualquer de seus estabelecimentos; 

 
V – quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a quem se referir ou 

não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou 

omissão for executável pela autoridade julgadora. 

 
§ 2.º Quando a resposta à Consulta for no sentido da exigibilidade de obrigação, 

cujo fato gerador já tiver ocorrido, a autoridade julgadora, ao intimar o consulente 

para ciência da decisão, determinará o cumprimento da mesma, fixando o prazo de 

30 (trinta) dias. 

 
§ 3.º É facultado ao consulente que não aceitar exigência prevista no parágrafo 

anterior, dentro dos 30 (vinte) dias, contados da data da comunicação, recorrer à 

Segunda Instância Administrativa. 
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CAPÍTULO II  

DA COMPETÊNCIA PARA DECIDIR SOBRE O  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA EM GERAL 

 
Art. 296. Compete a Secretaria Municipal de Finanças julgar, em primeira instância, 

defesa contra notificação fiscal ou auto de infração, pedido de restituição de tributos 

recolhidos indevidamente e de revisão de avaliação de bens imóveis, reclamação 

contra lançamento de tributo por prazo certo e consulta pertinente à legislação 

tributária municipal. 

 
Parágrafo Único. A decisão proferida pela Secretaria Municipal de Finanças, em 

razão de julgamento de processo administrativo tributário, terá eficácia normativa, 

para fins da obrigatoriedade do seu cumprimento pelo sujeito passivo ou terceiro 

obrigado. 

 
Art. 297. O prazo de julgamento do Processo Fiscal Administrativo é de 30 (trinta) 

dias, suspendendo-se com a determinação de diligência ou perícia, ou com o 

deferimento de pedido em que estas providências sejam solicitadas. 
 
Art. 298. Caso, após a instauração do Processo Fiscal Administrativo, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, influir no julgamento do processo, 

caberá aos órgãos julgadores tomá-lo em consideração de ofício ou a Requerimento 

da parte, no momento de proferir a decisão, sendo garantido o direito de fazer a 

juntada de novas provas documentais até ser prolatada a Decisão Final.  

 
Parágrafo Único. Os aditamentos de impugnação e os pedidos de perícia ou 

diligência formulados pelo sujeito passivo, somente serão conhecidos se interpostos 

antes de prolatada a decisão pelos órgãos julgadores. 

 



 

 

187 

 

Art. 299. As autoridades julgadoras referidas no art. 281 e art. 346 desta Lei 

poderão determinar as diligências que entenderem necessárias ao julgamento, 

baixando os autos ao órgão encarregado de cumpri-las. 

 
Parágrafo Único. Se as diligências importarem em alteração da Denúncia, os autos 

do processo serão encaminhados ao órgão competente, para que seja comunicado 

ao contribuinte da reabertura do prazo de Defesa ou Recurso e, vencido o prazo 

remeta o processo para nova decisão. 

 

 

SEÇÃO II 

DA COMUNICAÇÃO E DA DECISÃO 

 
Art. 300. O sujeito passivo será comunicado da decisão na forma prevista no art. 

207 desta Lei. 

 
§ 1.º A comunicação da decisão conterá: 

 
I - o nome da parte interessada e sua inscrição municipal; 

 
II - o número do protocolo do processo fiscal Administrativo; 

 
III - no caso de Pedido de Revisão da Avaliação de Bens Imóveis, o valor da 

avaliação e o montante do imposto a ser recolhido; 

 
IV - nos casos de Notificação Fiscal ou de Auto de Infração julgados procedentes, o 

valor do débito a ser recolhido e o da multa aplicada, e se declarados nulos, os atos 

alcançados pela nulidade e as providências a serem adotadas, indicando-se, em 

qualquer das hipóteses, os fundamentos legais; 

 
V - tratando-se de Pedido de Restituição julgado procedente, o valor a ser restituído; 
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VI - no caso de consulta, a síntese do procedimento a ser observado pelo 

consulente face à legislação tributária do Município. 

 
§ 2.º Após o trânsito em julgado da decisão condenatória, o processo será 

encaminhado ao órgão competente para que proceda à atualização monetária do 

débito e, se for o caso, promova a inscrição em Dívida Ativa. 

 
§ 3.º Quando proferida decisão pela procedência de notificação ou Auto de Infração, 

o sujeito passivo será intimado, na forma prevista neste artigo, a recolher, no prazo 

de 30 (trinta) dias, o montante do crédito tributário apurado. 

 
Art. 301. Tomando o sujeito passivo conhecimento de decisão, na forma prevista 

nesta Lei, é vedado às autoridades julgadoras alterá-la, exceto para, de ofício ou a 

requerimento da parte, corrigir inexatidão ou retificar erro. 

 

Art. 302. Quando ocorrerem indícios de infração à lei penal, os Processos Fiscais 

Administrativos serão julgados antes de qualquer outro, sendo as provas coligidas 

pela Secretaria Municipal de Finanças encaminhadas a Secretaria Municipal de  

Finanças, para cumprimento do disposto nesta Lei. 

 

 

SEÇÃO III 

DAS NULIDADES 

 
Art. 303. São nulos os Atos, inclusive os de lançamento, os termos, os despachos e 

as decisões lavrados ou proferidos por pessoa incompetente ou com preterição do 

direito de defesa, ou ainda, quando praticados com desobediência a dispositivos 

expressos em Lei.  

 
§ 1.º A nulidade do Ato somente prejudica os posteriores dele dependentes ou que 

lhe sejam consequentes. 
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§ 2.º A nulidade constitui matéria preliminar ao mérito e deverá ser apreciada de 

ofício ou a requerimento da parte interessada. 

 
§ 3.º As incorreções ou omissões da Notificação Fiscal ou do Auto de Infração não 

previstas neste artigo serão sanadas de ofício ou a requerimento da parte quando 

resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa 

ou quando não influírem no julgamento do processo.   

 

 

CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Art. 304. A Secretaria Municipal de Finanças poderá, a requerimento do sujeito 

passivo, conceder novo prazo, após o vencimento do anteriormente estipulado, 

mediante as seguintes condições: 

 
I - o número de prestações não excederá a 24 (vinte e quatro) e seu vencimento 

será mensal e consecutivo, vencendo juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração; 

 
II - o saldo devedor será atualizado monetariamente, com base nos índices oficiais 

de correção monetária; 

 
III - o débito a ser parcelado será em parcelas fixas; 

 
Art. 305. A Secretaria Municipal de Finanças ou autoridade a quem delegar, poderá 

autorizar o parcelamento de débito fiscal, na esfera administrativa ou judicial 

observado os requisitos e condições fixados nesta seção. 

 
Parágrafo Único. Cada estabelecimento do mesmo titular é considerado autônomo, 

para efeito de parcelamento de débito fiscal. 

 

Art. 306. Tratando-se de débito fiscal já inscrito em Dívida Ativa cuja certidão já 

tenha sido remetida para cobrança judicial, o parcelamento será concedido com 
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anuência da Procuradoria Geral do Município, com encaminhamento do 

requerimento por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Parágrafo Único. Em qualquer hipótese, o débito fiscal somente poderá ser 

parcelado por despacho da Secretaria Municipal de Finanças ou autoridade a quem 

delegar. 

 
Art. 307. As parcelas dos débitos fiscais serão atualizadas, bem como serão 

aplicados juros de mora em caso de atraso no pagamento. 

 

Art. 308. O pedido de parcelamento importa na confissão irretratável do débito, 

renúncia à Defesa e a Recursos Administrativos ou Judiciais interpostos. 

 

Art. 309. Formalizando o pedido de parcelamento, não se admitirá a inclusão de 

outros débitos. 

 

Art. 310. A falta de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas, ou não, implica 

inadimplência, consideradas vencidas todas as parcelas vincendas, 

independentemente de aviso prévio, e o processo, ou a Certidão da Dívida Ativa 

será encaminhada, dentro de 10 (dez) dias, à Procuradoria Geral do Município de 

Piranhas, para dar início ou prosseguimento à cobrança administrativa do crédito 

fiscal inscrito. 

 

Art. 311. O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo contribuinte em 

débito, ou seu representante legal. 

 

Art. 312. O pedido de parcelamento de débitos deverá ser instruído com os 

seguintes elementos: 

 
I - número do Processo Fiscal Administrativo ou decisão que o originou; 

 
II - demonstrativo de débito, em que discriminará o tributo e a multa; 
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III - declaração de número de parcelas em que deseja pagá-las. 

 

Art. 313. Deferido o pedido de parcelamento, o requerente será comunicado da 

decisão, que discriminará o valor das parcelas devidas com os acréscimos legais e 

as datas de seus recolhimentos. 

 

Art. 314. Quando o pedido de parcelamento for indeferido, o interessado deverá ser 

o requerente será comunicado da decisão e notificado a recolher o débito no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da data da comunicação, sob pena de cobrança 

executiva. 

 

Art. 315. Serão cancelados, mediante despacho da Secretaria Municipal de 

Finanças, os débitos fiscais: 

 
I - atingidos pela prescrição quinquenal; 

 
II - beneficiados pela Anistia e Remissão. 

 

Art. 316. A concessão da Moratória não gera direito adquirido e será revogada, de 

oficio, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer 

as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para obtenção do 

favor, cobrando-se de imediato a totalidade do débito remanescente: 

 
I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação de 

beneficiário ou de terceiro beneficio daquele; 

 
II - sem imposição de penalidades nos demais casos. 

 

Art. 317. Na revogação de oficio da Moratória, em consequência de dolo ou 

simulação do beneficiário daquela, não se computará, para efeito de prescrição de 

direitos às cobranças do crédito, o tempo decorrido entre a sua concessão e a sua 

revogação. 
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Art. 318. O depósito do montante da obrigação tributária poderá ser efetuado pelo 

sujeito passivo e suspenderá exigibilidade de crédito tributário a partir da data de 

sua efetivação na Secretaria Municipal de Finanças ou de sua consignação judicial.  

 

Art. 319. A impugnação, a Defesa ou o recurso apresentado pelo sujeito passivo, 

bem como a concessão de Medida Liminar em Mandado de Segurança, suspendem 

a exigibilidade do crédito tributário. 

 
Art. 320. A suspensão de exigibilidade do crédito tributário não dispensa o 

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal ou dela 

consequentes. 

 
Art. 321. Os efeitos suspensivos cessam pela extinção ou pela exclusão do crédito 

tributário, pela decisão administrativa desfavorável, no todo ou em parte, ao sujeito e 

pela cassação de medida liminar concedida em mandato de segurança. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 322. O pagamento, para extinção do crédito tributário, será efetuado nos órgãos 

arrecadadores, na forma e nos prazos estabelecidos pela legislação tributária 

municipal, por meio de documento emitido pelos órgãos arrecadadores, em modelo 

definido pela Administração Pública Municipal. 

 
Parágrafo Único. Compete a Secretaria Municipal de Finanças autorizar entidades 

públicas ou privadas a arrecadar créditos tributários municipais. 
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Art. 323. Quando o término do prazo de pagamento de crédito tributário cair em dia 

que não seja útil ou em que não haja expediente bancário, o referido pagamento 

deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 

 
§ 1.º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

 
§ 2.º O pagamento é efetuado sempre no órgão arrecadador, sob pena de 

responsabilidade funcional, ressalvada a cobrança em estabelecimento de crédito, 

na forma de convênio assinado pela Administração Pública Municipal. 

 

Art. 324. Excetuados os casos de autorização legislativa ou mandado judicial, é 

vedado o recebimento de débito com desconto ou dispensa da obrigação tributária 

principal e de seus acréscimos. 

 
§ 1.º A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator, sem prejuízo das 

penalidades que lhe forem aplicáveis, a indenizar o Município em quantia igual à que 

deixou de receber. 

 
§ 2.º Se a infração decorrer de ordem de superior hierárquico ficará este 

solidariamente responsável com o infrator. 

 

Art. 325. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo 

sujeito passivo para com o Município, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos, 

provenientes de penalidades pecuniárias e de juros de mora, a autoridade 

administrativa competente para receber o pagamento determinará a respectiva 

imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que vão enumeradas: 

 
I – em primeiro lugar os débitos por obrigação própria e em segundo os decorrentes 

de responsabilidade tributaria; 

 
II – primeiramente as taxas e por fim, os impostos; 
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III – na ordem crescente dos prazos e prescrições; 

 
IV – na ordem decrescente dos montantes. 

 

 

SEÇÃO II 

DO PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

 

Art. 326. Quando não recolhido no prazo legal, o débito ficará sujeito aos seguintes 

acréscimos, além da atualização monetária: 

 
I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em qualquer caso; 

 

II - multa de mora de 10% (dez por cento), no caso de recolhimento espontâneo;  

 
III - multa por infração, quando a ação ou omissão for apurada por meio de 

Notificação Fiscal ou Auto de Infração. 

 
§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo os débitos relacionados com o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, cuja atualização será efetuada 

diariamente até a data do recolhimento, constituindo período inicial o dia do 

vencimento. 

 
§ 2.º Quando não recolhidos nos prazos legais, os débitos para com o Município 

serão atualizados mensalmente, constituindo período inicial o mês em que a 

obrigação deveria ter sido paga. 

 

§ 3.º A atualização monetária a que se refere este artigo far-se-á mediante aplicação 

do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

 

Art. 327. As Multas de Mora e por Infração, estabelecidas na legislação tributária 

municipal, serão aplicadas sobre o valor do débito devidamente atualizado. 
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Art. 328. A atualização de parcelamento instituído da legislação tributária municipal 

far-se-á mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA / 

IBGE. 

 

 

SEÇÃO III 

DOS JUROS DE MORA 

 

Art. 329. Todos os débitos para com o Município, não integralmente pagos nos 

prazos legais, serão acrescidos de juros de mora, calculados à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, após o dia correspondente ao do vencimento, até a liquidação do 

débito. 

 
§ 1.º Os juros de mora serão calculados sobre o débito a partir do mês em que 

deveria ter sido recolhido. 

§ 2.º Os juros de mora serão calculados sobre o valor do tributo, devidamente 

atualizado. 

 

 

SEÇÃO IV 

DA MULTA DE MORA 

 

Art. 330. O recolhimento espontâneo de qualquer tributo fora do prazo legal sujeitará 

o contribuinte ao pagamento da multa de mora a base de: 

 
I - 0,03% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, do valor do tributo até 30 dias 

após o vencimento; 

 

II – 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) do valor do tributo, se o pagamento for 

efetuado de 31 a 60 dias do vencimento; 
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III – 2,00% (dois por cento) do valor do tributo, se pagamento for efetuado após 60 

dias do vencimento; 

 
IV - quando for lavrado Auto de Infração não prevalecerá a multa de mora. 

 

 

SEÇÃO V 

DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

 

Art. 331. A Denúncia Espontânea do Débito Tributário, constituído ou não, será 

acompanhado do pagamento do Tributo devido, multas de mora e atualização 

monetária. 

 

 

SEÇÃO VI 

DO PARCELAMENTO DO DÉBITO 

 

Art. 332. O débito decorrente de falta de recolhimento dos tributos municipais, 

qualquer que seja a fase de cobrança, poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) 

prestações mensais e sucessivas, desde que o valor da parcela não seja inferior a 

R$ 18,00 (dezoito reais). 

 
§ 1.º Não poderá ser concedido parcelamento referente ao Imposto Predial e 

Territorial Urbano - IPTU, Taxa de Limpeza Pública - TLP e Contribuição para o 

Custeio de Iluminação Pública - CIP, cujos fatos geradores tenham ocorrido no 

mesmo exercício do lançamento destes tributos. 

 
§ 2.º A falta de pagamento, no prazo devido, de 03 (três) parcelas sucessivas ou não, 

implicará automaticamente no vencimento antecipado de todas as parcelas 

vincendas, autoriza a imediata inscrição na Dívida Ativa, com o correspondente 

cancelamento dos benefícios, bem como ao prosseguimento da Execução Fiscal, se 

for o caso.     
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§ 3.º O disposto no parágrafo 2.º deste artigo será também aplicado a qualquer 

importância que deixar de ser recolhida esgotado o prazo concedido no 

parcelamento. 

 
§ 4.º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, a critério da Administração 

Pública Municipal, observada a situação econômico-financeira do contribuinte, e, 

desde que não caracterize prática contumaz de utilização de artifício para o 

fornecimento de Certidão Negativa de Débitos, poderá ser concedido o parcelamento 

do saldo remanescente do débito, limitado ao número de parcelas restantes. 

 
§ 5.º Para se beneficiar de prazo de parcelamento mais favorável, o contribuinte 

poderá requerer a consolidação de débitos na fase administrativa com débitos na 

fase judicial, desde que relativo a uma mesma inscrição imobiliária ou mercantil 

observada o disposto nesta Lei, devendo realizar-se nos Autos Judiciais. 

 
§ 6.º Sem prejuízo do disposto no § 2.º deste artigo, a importância que deixar de ser 

paga em qualquer fase do parcelamento será inscrita em Dívida Ativa. 

 

Art. 333. A totalidade de débitos tributários em uma mesma e determinada Certidão 

de Dívida Ativa - CDA, superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em fase judicial, 

exigirá, para concessão de parcelamento, a prestação de garantia, oferecidas por si 

ou por terceiros, Garantia Fidejussória, prestada por instituição financeira, ou, ainda, 

o Seguro-Garantia suficiente à cobertura de débito, devidamente corrigido, acrescido 

de multa, juros, honorários e demais encargos legais. 

 

Art. 334. Havendo parcelamento, qualquer que seja o seu prazo, a primeira 

prestação nunca será inferior a 10% (dez por cento) do valor atualizado do tributo. 

 

Art. 335. O parcelamento será requerido por meio de petição em que o interessado 

reconheça a certeza e liquidez do débito fiscal. 
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§ 1.º O pedido de parcelamento necessariamente será instruído com prova de 

pagamento da quantia correspondente à primeira parcela. 

 
§ 2.º Na hipótese de iniciado o processo de competência da Procuradoria Geral do 

Município, o débito poderá ser Parcelado, Transacionado, Compensado ou qualquer 

outra forma de composição, conforme o caso, nos autos da respectiva Ação Judicial, 

na forma da Lei. 

 

Art. 336. Quando do parcelamento de débito pertinente a Imposto Sobre 

Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e de Direito a Eles Relativos – ITBI, 

somente será lavrado ou registrado o instrumento, termo ou escritura, conforme o 

caso, após o pagamento de todo o parcelamento. 

 
Parágrafo Único. A inobservância do disposto no caput deste artigo sujeita o infrator 

às penalidades previstas nesta Lei.  

 

 

SEÇÃO VII 

DO CANCELAMENTO DE DÉBITOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

Art. 337. Fica a Secretaria Municipal de Finanças, com base em Parecer 

fundamentado pelo fisco municipal, autorizada a:  

 
I - cancelar administrativamente os débitos: 

Prescritos; 

 

a) De contribuintes que hajam falecido deixando bens que, por força de lei, 

sejam insusceptíveis de execução; 

b) Que, por seu ínfimo valor, tornem a cobrança ou execução notoriamente 

antieconômica; 

c) De contribuinte, pessoa física, que venha a comprovar absoluta incapacidade 

de pagamento do débito, em virtude do seu estado de pobreza. 
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Parágrafo Único. Com relação aos débitos tributários inscritos na Dívida Ativa e 

enviados por meio de certidão para a Procuradoria Geral do Município, a 

competência de que trata este artigo será do respectivo titular do órgão encarregado 

da execução judicial. 

 

Art. 338. Excetuados os casos de autorização legislativa ou mandado judicial, é 

vedado o recebimento de débito com desconto ou dispensa da obrigação tributária 

principal e de seus acréscimos. 

 

§ 1.º A inobservância do disposto neste artigo, sujeita o infrator, sem prejuízo das 

penalidades que lhe forem aplicáveis, a indenizar o Município em quantia igual à que 

deixou de receber. 

 
§ 2.º Se a infração decorrer de ordem de superior hierárquico ficará este 

solidariamente responsável com infrator. 

 

Art. 339. O recebimento dos tributos poderá ser feito através de entidade pública ou 

privada, devidamente autorizada pela Administração Pública Municipal. 

 

 

SEÇÃO VIII 

DA COMPENSAÇÃO  

 

Art. 340. Fica, a Secretaria Municipal de Finanças, autorizado a compensar créditos 

tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda 

Pública, nas condições e sob as garantias que estipular. 

 
Parágrafo Único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, seu montante será 

reduzido de 1,00% (um por cento) por cada mês que decorrer entre a data da 

compensação e a do vencimento. 
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SEÇÃO IX 

DA TRANSAÇÃO 

 

Art. 341. Fica a Secretaria Municipal de Finanças, autorizado a efetuar a transação 

entre os sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária, que, mediante concessões 

mútuas, importe em terminação do litígio e consequente extinção de crédito 

tributário, desde que ocorra ao menos uma das seguintes condições: 

 
I – o litígio tenha como fundamento obrigação tributária cuja expressão monetária 

seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais); 

 
II – a demora na solução do litígio seja onerosa para o Município; 

 
III – o montante do tributo tenha sido fixado por Arbitramento ou Estimativa. 

 

 

SEÇÃO X 

DA REMISSÃO 

 

Art. 342. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizado a conceder, por 

despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, nos 

seguintes casos: 

 
I – notória pobreza do contribuinte; 

 
II – calamidade pública. 
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SEÇÃO XI 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 
Art. 343. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data de sua constituição definitiva. 

 
§ 1.° A prescrição se interrompe:  

 
I – pela citação feita ao devedor; 

 
II – pelo protesto judicial; 

 
III – por qualquer ato judicial que constitua em mora ao devedor; 

 
IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 

recolhimento de débito pelo devedor. 

 
§ 2.° A prescrição ficará suspensa: 

 
I – durante o prazo de concessão de moratória ou remissão ou revogação desta, se 

obtido através de dolo ou simulação do beneficiário terceiro por aquele; 

 
II – a partir da inscrição do débito em Dívida Ativa, por 180 (cento e oitenta) dias, ou 

até a distribuição da Execução Fiscal se esta ocorrer antes de findo o aquele prazo. 

 
Art. 344. Ocorrendo a prescrição abrir-se-á Inquérito Administrativo para apurar as 

responsabilidades funcionais. 

 
Parágrafo Único. A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo ou função e 

independentemente do vínculo empregatício ou funcional, responderá civil, criminal 

e administrativo pela prescrição de débitos tributários sob sua responsabilidade, 

cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos débitos prescritos.  
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Art. 345. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário decai após 05 

(cinco) anos, contados: 

 
I – da data em que tenha sido notificado o sujeito passivo de qualquer ato 

preparatório indispensável ao lançamento; 

 
II – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento deveria ter 

sido efetuado; 

 
III – da data em que se tome definitivamente a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 
§ 1.° Excetuado o caso do item III deste artigo, o prazo de decadência não admite 

interrupção ou suspensão. 

 
§ 2.° Ocorrendo a decadência, aplica-se as normas do parágrafo único do art. 329 

desta Lei, no tocante à apuração de responsabilidade funcional e à caracterização 

da falta. 

 

 

SEÇÃO XII 

DA CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM RENDA 

 

Art. 346. As importâncias relativas ao montante do crédito tributário depositadas na 

repartição fiscal ou consignadas judicialmente para efeito de discussão, serão após 

decisão irrecorrível, no total ou em parte, restituídas de oficio ao impugnante ou 

convertidas em renda a favor do Município. 
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SEÇÃO XIII 

DA DECISÃO ADMINISTRATIVA IRRECORRÍVEL 

 

Art. 347. Extingue o crédito tributário a Decisão Administrativa ou Judicial que 

expressamente, em conjunto ou isoladamente: 

 
I – declare a irregularidade de sua constituição; 

 
II – reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem; 

 
III – exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação; 

 
IV – declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da 

obrigação. 

 

Parágrafo Único. Enquanto não tornada definitiva a decisão administrativa ou 

passado em julgado a decisão judicial, continuará o sujeito passivo obrigado nos 

termos da legislação tributária, ressalvadas as hipóteses de Suspensão de 

Exigibilidade do Crédito prevista nesta Lei.   

   

 

SEÇÃO IX 

DA DAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

Art. 348. A Administração Pública Municipal poderá receber em Dação em 

Pagamento, para efeito de extinção do crédito tributário, exclusivamente bens 

imóveis localizados no Município de Piranhas. 

 
§ 1.º A avaliação dos imóveis dados em pagamento deverá ser efetuada pela 

Secretaria Municipal de Finanças. 
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§ 2.º No caso da avaliação do imóvel ser superior ao crédito tributário, com a devida 

concordância do contribuinte, a dação poderá ser aceita sem que lhe seja devida 

qualquer restituição compensatória. 

 
§ 3.º No caso da avaliação do imóvel ser inferior ao crédito tributário, a 

Administração Pública Municipal poderá receber o imóvel em dação, podendo 

conceder parcelamento do saldo remanescente na forma prevista nesta Lei. 

 

Art. 349. Os imóveis dados em pagamento serão levados a leilão no prazo máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da formalização da dação, 

ressalvada a hipótese de imóveis de interesse do Município. 

 

Art. 350. Fica a Administração Pública Municipal autorizada a proceder a alienação 

dos bens imóveis de que trata esta lei. 

 
Parágrafo Único. As alienações de que trata este artigo, deverão ser precedidas de 

Laudo de Avaliação da Secretaria Municipal de Finanças e far-se-ão mediante 

licitação nos termos da lei específica, garantindo-se o envio de toda a documentação 

ao Poder Legislativo Municipal. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 351. Excluem o crédito tributário: 

 
I – a Isenção; 

 
II – a Anistia. 
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Parágrafo Único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação ou dela consequentes. 

 

 

SEÇÃO II 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 352. Isenção é a dispensa do pagamento de tributo devido pela ocorrência do 

fato gerador e da incidência tributária, mas que não teve o credito tributário 

devidamente constituído pelo lançamento. 

 
§ 1.º A Isenção, quando concedida em função do preenchimento de determinadas 

condições ou do cumprimento dos requisitos, dependerá de reconhecimento anual 

pela Administração Pública Municipal, antes da expiração de cada exercício, 

mediante Requerimento do interessado em que prove enquadrar-se nas situações 

exigidas pela Lei concedente. 

 
§ 2.º Quando deixarem de serem cumpridas as exigências determinadas na lei de 

isenção condicionada a prazo ou a quaisquer outros encargos, a Autoridade Fiscal, 

através de despacho fundamentado, cancelará o benefício. 

   

 

SEÇÃO III 

DA ANISTIA 

 
Art. 353. Anistia é a não constituição do credito tributário decorrente de infrações à 

legislação tributárias, cometidas anteriormente à vigência da lei que a concede. 

 
§ 1.º A Anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, 

por despacho do Chefe do Executivo, em Requerimento no qual o interessado faça 

prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos legais para 

sua concessão. 
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§ 2.º O despacho referido no parágrafo anterior não gera direito adquirido e será 

revogado de ofício sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou 

de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para 

concessão do favor, cobrando-se o crédito tributário acrescido das devidas 

cominações legais. 

 

 

TÍTULO II 

DAS INSTÂNCIAS FISCAIS ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 

DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA FISCAL 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 354. À Secretaria Municipal de Finanças, compete julgar, em primeira instância: 

 
I - Reclamação contra lançamento de tributo;  

 
II - Pedido de Revisão de Avaliação de Bens Imóveis; 

 
III - Defesa contra Auto de Infração ou Notificação Fiscal;  

 
IV - Pedidos de Restituição de Tributo Recolhido Indevidamente; 

 
V - Consulta Sobre a Interpretação e a Aplicação da Legislação Tributária Municipal. 

 

Art. 355. O julgamento deverá ser claro, conciso e preciso, e conterá: 

 
I - o relatório, que mencionará os elementos e atos informadores, instrutivos e 

probatórios do processo; 
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II - a fundamentação jurídica; 

 
III - o embasamento legal; 

 
IV - a decisão. 

 
Parágrafo Único. Tomando o sujeito passivo conhecimento de decisão, na forma 

prevista no art. 207 desta lei, é vedado à Secretaria Municipal de Finanças alterá-la, 

exceto para, de ofício ou a Requerimento da parte, corrigir inexatidão ou retificar 

erro. 

 

 

SEÇÃO II 

DO RECURSO À SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

Art. 356. Das decisões proferidas pela Primeira Instância Administrativa, caberá 

Recurso Voluntário ou de ofício para a Procuradoria Geral do Município, excetuados 

os casos de Revelia nos quais a decisão proferida será terminativa. 

 
Parágrafo Único. O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte 

dela, devolvendo a Procuradoria Geral do Município apenas o conhecimento da 

matéria impugnada, presumindo-se total quando não especificada a parte recorrida. 

 

Art. 357. O Recurso Voluntário será interposto pela parte interessada quando se 

julgar prejudicada, havendo ou não recurso de ofício, através de petição dirigida à 

Secretaria Municipal de Finanças, que fará a sua juntada ao Processo Fiscal 

Administrativo correspondente, encaminhando-o à Procuradoria do Município, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
Parágrafo Único. Ficará prejudicado o Recurso Voluntário, nos casos em que for 

dado provimento integral ao recurso de ofício. 

 

Art. 358. Haverá Recurso de Ofício nos seguintes casos: 
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I - das decisões favoráveis ao sujeito passivo que o considere desobrigado total ou 

parcialmente do pagamento de tributo ou penalidades pecuniárias; 

 
II - das decisões que concluírem pela desclassificação da infração descrita; 

 
III - das decisões que excluírem da Ação Fiscal quaisquer dos autuados; 

 
IV - das decisões que autorizarem a restituição de tributos ou de multas de valor 

superior a R$ 1.000,00 (um mil reais); 

 
V – das decisões proferidas em consulta. 

 
§ 1.º Nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, não caberá Recurso de Ofício, 

quando o valor do crédito tributário for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) 

na data da decisão, devidamente atualizado. 

 
§ 2.º Nos casos dos incisos I a IV, caberá Recurso de ofício independente do valor de 

alçada, quando: 

 
I - a decisão da Primeira Instância Administrativa for contrária à Decisão Final 

administrativa ou judicial; 

 
II - inexistente Acórdão da Procuradoria Geral do Município sobre a matéria. 

 

Art. 359. O Recurso de ofício será interposto no próprio ato da decisão, de Primeira 

Instância Administrativa, pelo prolator. 

 
§ 1.º Não sendo interposto Recurso de ofício nos casos previstos, a autoridade fiscal 

ou qualquer outro servidor municipal, bem como a parte interessada que constatar a 

omissão, representará à Procuradoria do Município para que esta, no prazo de 10 

(dez) dias, supra a omissão, requisitando o processo, para decisão de segunda 

instância administrativa fiscal que lhe compete. 
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§ 2.º Não sendo do conhecimento da Procuradoria Geral do Município a interposição 

de Recurso de ofício e não havendo representação, deverá ela, de imediato, 

requisitar o processo, para Decisão de Segunda Instância Administrativa Fiscal que 

lhe compete. 

 
§ 3.º Enquanto não interposto Recurso de ofício, a decisão não produzirá efeito. 

 

Art. 360. O Recurso Voluntário deverá ser interposto através de petição dirigida ao 

Secretario da Receita Municipal, que fará a sua juntada ao processo fiscal 

correspondente, encaminhando-o a Procuradoria da Receita Municipal, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGUNDA INSTÂNCIA FISCAL ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 361. À Procuradoria Geral da Receita Municipal compete julgar: 

 
I - em Segunda Instância os Recursos Voluntários e de ofício relativamente às 

decisões prolatadas, exclusivamente sobre matéria tributária, pela Secretaria 

Municipal de Finanças; 

 
II - Pedido de Reconsideração nos casos previstos no art. 347 desta Lei. 

 

Art. 362. Da decisão da Procuradoria Geral do Município, caberá Pedido de 

Reconsideração, com efeito suspensivo, nos seguintes casos: 

 
I - quando no Acórdão houver obscuridade, dúvida ou contradição; 
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II - quando houver na decisão inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e 

erros de escrita ou de cálculo; 

 
III - quando for negado conhecimento de Recurso Voluntário por intempestividade, 

mas tendo o contribuinte prova de sua tempestividade. 

 
Parágrafo Único. O Pedido de Reconsideração de que trata o caput deste artigo 

deverá ser dirigir ao servidor que lavrou o Acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da ciência da decisão. 

 

Art. 363. O sujeito passivo ou seu representante legal será intimado do Acórdão: 

 
I - nos casos de Consulta, por meio de comunicação escrita com prova de 

recebimento; 

 
II - nos demais casos, através de publicação em órgão de comunicação local ou em 

quadro de aviso da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Parágrafo Único. A comunicação prevista no inciso I deste artigo não dispensa a 

publicação obrigatória do Acórdão na forma descrita no inciso II deste artigo, que 

valerá pela intimação, quando não for possível a sua efetivação naquela 

modalidade; 

 

 Art. 364. A conferência de Acórdão será feita em sessão de julgamento ou em 

sessão convocada especialmente para este fim. 

 

Art. 365. Ocorrendo o afastamento do servidor encarregado da lavratura do 

Acórdão, após a sessão de julgamento, será esse lavrado por um dos servidores 

que tenha acompanhado o voto vencedor. 

 
Art. 366. Compete à Procuradoria Geral do Município e ao Secretário de da Receita 

Municipal, determinarem as diligências que entenderem necessárias ao julgamento, 

baixando aos autos ao órgão encarregado de cumpri-las. 
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Parágrafo Único. Se às diligências importarem em alteração de Denúncia, a 

Procuradoria Geral do Município deverá dar ciência ao contribuinte, que poderá falar 

nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o que o processo será remetido à 

Primeira Instância para novo julgamento. 

 

Art. 367. Publicado o Acórdão, poderá a Procuradoria da Receita Municipal alterá-lo 

de ofício para o fim exclusivo de corrigir inexatidões ou retificar erro de cálculo. 

 
 

LIVRO QUINTO 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Art. 368. Ficam convertidos em moeda corrente, todos os valores expressos na 

legislação municipal, em Unidade Fiscal de Referência – UFIR, pelo uso do fator 

1,0641 – que será atualizada pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 

Art. 369. A atualização monetária dos valores expressos em moeda será realizada 

anualmente com base na variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, medido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – IBGE. 

 
Parágrafo Único. Em caso de extinção do IPCA, a atualização monetária será 

realizada pelo índice que o substituir ou, em não os havendo substituto, por índice 

instituído por lei federal. 

 

Art. 370. Todo e qualquer valor decorrente da legislação municipal convertido em 

moeda corrente, em conformidade com o caput do art. 353 desta Lei, será atualizado 

anualmente com base na variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE. 
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Art. 371. Fica à Administração Pública Municipal, autorizada a reduzir o índice 

aplicado como fator de atualização monetária dos tributos, em até 50% (cinquenta 

por cento), quando esse distorcer da realidade econômica. 

 

Art. 372. Os débitos para com o Município de Piranhas, não recolhidos, no todo ou 

em parte, nos prazos legais, além de atualizados monetariamente, serão acrescidos 

de juros de mora, calculado à base de 1% (um por cento) ao mês. 

 
§ 1.º Incidirão juros de mora e a atualização monetária no caso de recolhimento 

espontâneo do débito. 

 

§ 2.º Os juros de mora serão calculados sobre o valor atualizado do tributo, a partir 

do mês subsequente ao do vencimento. 

 

Art. 373. A atualização monetária será calculada tomando-se como período inicial o 

dia estipulado para o vencimento até a data do seu efetivo recolhimento. 

 

Art. 374. As multas de mora e por infração, serão aplicadas sobre o valor do débito 

devidamente atualizado. 

 

Art. 375. A atualização do parcelamento, de que trata esta lei, far-se-á mediante 

índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

 

Art. 376. O exercício financeiro, para os efeitos fiscais, corresponderá ao ano civil. 

 
Art. 377. A Secretaria Municipal de Finanças é o setor competente para: 

 

I – cancelar administrativamente os débitos na forma dos art. 325 e 326 desta Lei; 

 
II – conceder o desconto a que se refere os §§ 2.º e 3.º, do art. 74 desta lei; 

 
III – proceder, de acordo com a legislação pertinente, a compensação de créditos 

tributários; 
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IV – adotar o Regime Especial de Fiscalização no interesse da administração 

tributária, definido em Ato do Poder Executivo; 

 
V – autorizar o Auditor ou Fiscal da Receita Municipal a proceder, dentro do mesmo 

exercício objeto da Ação Fiscal, ao ajuste dos períodos em que constatar a falta de 

recolhimento de determinado tributo, no todo ou em parte, com outros períodos em 

que o recolhimento foi superior ao devido, exceto quando houver indícios de dolo, 

fraude ou sonegação fiscal; 

 
VI – determinar a apreensão de livros, documentos e papéis, que devam ser do 

conhecimento da Secretaria Municipal de Finanças ou que constituam prova de 

infração à legislação tributária, e a interdição de estabelecimentos, quando 

constatada a prática de atos lesivos à municipalidade; 

 
VII – assinar convênios, protocolos ou acordos com órgãos da Fazenda Pública 

Federal, Estadual e Municipal, com o objetivo de permutar informações econômico-

fiscais; 

 
VIII – autorizar o recolhimento de tributos através de entidades públicas ou privadas; 

 
IX – fixar o Calendário Fiscal do Município a cada exercício financeiro; 

 
X – autorizar a centralização do recolhimento de tributos em um dos 

estabelecimentos que o contribuinte tenha no Município; 

XI – apreciar e despachar os pedidos de parcelamento. 

 

Art. 378. Quando o termino do prazo de recolhimento de tributos municipais 

recaírem em dia em que não seja útil ou em que não haja expediente bancário, o 

referido recolhimento deverá ocorrer no dia útil imediatamente subsequente. 

 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica para final do mês, em que o 

primeiro dia útil imediatamente subsequente, recair em outro mês. 
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Art. 379. A área disponibilizada pela Administração Pública Municipal para 

realização das Feiras Livres poderá ser utilizada por terceiros (firmas, cooperativas, 

associações), mediante prévio cadastramento no órgão responsável na Secretaria 

Municipal de Finanças e Licitação Pública na forma da Lei. 

 

Art. 380. O Poder Executivo regulamentará por Decreto, no que for preciso, a 

utilização do solo, subsolo e do espaço aéreo de domínio público, de que trata os 

itens da lista de serviços constante no art. 6.º desta Lei. 

 

Art. 381. A Secretaria Municipal de Finanças poderá delegar das competências que 

não lhes forem privativas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 382. Fica a Secretaria Municipal de Finanças responsável pela revisão da 

Planta de Valores Genéricos de Terrenos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses, contados da publicação desta Lei. 

 

Art. 383. O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

publicação desta lei, aprovará o Regulamento com a composição e o funcionamento 

das Instâncias Julgadoras.  

 
Art. 384. Fica a Administração Pública Municipal autorizada a regulamentar os 

espaços destinados a estacionamento de veículos - Zona Azul, no âmbito do 

Município de Piranhas. 

 

Art. 385. O transporte de aluguel realizado como transporte alternativo, inclusive 

moto táxi, no Município de Piranhas será regulamentado no prazo de até 180 (cento 

e oitenta) dias da publicação desta Lei, observando-se a legislação estadual e 

federal. 
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Art. 386. Fica o Poder Executivo autorizado, através de Regulamento, a cobrar 

pedágio no âmbito do Município de Piranhas. 

 

Art. 387. Os atuais Fiscais de Tributos do Município de Piranhas têm as mesmas 

atribuições e competências do Auditor Tributário de que trata esta Lei. 

 

§ 1.º Os Servidores Fiscais, de carreiras específicas de Fiscal de Tributos e Auditor 

Tributário, essenciais ao funcionamento do Município atuarão em carreira unificada 

na função de Auditor Fiscal da Receita Municipal, na forma da lei. 

 

§ 2.º A carreira de Auditor Fiscal da Receita Municipal é exclusiva de portadores de 

Nível Superior nos cursos de Bacharelado em Direito, Ciências Contábeis, Economia 

e Administração de Empresas. 

 

§ 3.º Os não portadores de diplomas de Nível Superior à medida que apresentarem 

os respectivos diplomas terão, de forma integrada, os seus vencimentos aos dos já 

detentores de diploma de Nível Superior no exercício da função fiscal. 

 

§ 4.º A diferença de percentual sobre os salários entre os portadores e os não 

portadores de diplomas é de no máximo 15,00% (quinze por cento), respeitando-se 

o grau de escolaridade. 

 

§ 5.º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFIR-M, no valor de 

R$ 20,00 (vinte reais). 

 

Art. 388. As atualizações financeiras não se aplicam aos débitos constituídos nos 

exercícios de 2010 a 2015, inscritos em dívida ativa. 

 

Parágrafo Único. As multas, juros e correções monetárias inclusas no período do 

lançamento e os últimos cinco lançamentos poderão ser negociados diretamente 

pelo fisco municipal, desde que formulado o pedido do contribuinte no protocolo 

fiscal. 
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Art. 389. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, 

objetivando a sua integral execução e o consolidará em texto único no que se 

relaciona às leis posteriores que lhe modificarem a redação, repetindo-se esta 

providência até 31 de janeiro de cada ano. 

 

Art. 390. As Secretarias, departamentos administrativos e autarquias do Município 

de Piranhas responsáveis pelos serviços de vigilância sanitária, transportes, trânsito, 

obras, posturas, meio-ambiente e quaisquer outros serviços que venham a ser 

criados e que envolvam as atribuições de arrecadação de tributos, estão submetidos 

ao controle da Secretaria Municipal de Finanças por seus agentes fiscais. 

 

Art. 391. A avaliação periódica que trata o art. 52, XV, da CF/88, será de iniciativa, 

obrigatória, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, da Secretaria Municipal de Finanças e 

do Gabinete do Prefeito que assinarão conjuntamente o ofício ao Senado Federal, 

para parecer sobre a funcionalidade e desempenho da administração tributária 

municipal. 

 

Art. 392. A administração tributária e seus agentes, servidores fiscais, nas suas 

competências e jurisdições, têm precedência sobre os demais setores da 

Administração Pública Municipal. 

 
§ 1.º A Administração Tributária e seus agentes fiscais atuarão conjuntamente com o 

Ministério Público Estadual, Ministério Público Federal, Controladoria Geral da União, 

Tribunal de Contas do Estado e Polícia Federal quando se tratar de informações 

pertinentes aos casos de sonegação fiscal, lavagem de dinheiro, crimes contra o 

sistema financeiro nacional ou outros tipos correlatos e crimes contra a administração 

pública do Município de Piranhas – Alagoas. 

 
§ 2.º A abertura de quaisquer inquéritos, nos limites da administração tributária 

municipal, de ordem tributária é de competência única e exclusiva da Secretaria 

Municipal de Finanças, por seu Departamento Municipal de Arrecadação e 

Fiscalização, sendo a mesma sob a orientação do Regime Jurídico dos Servidores do 

Município de Piranhas e Lei Orgânica do Fisco Municipal. 
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§ 3.º O Município de Piranhas encaminhará, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a 

minuta de Projeto de Lei da Lei Orgânica Municipal para apreciação e votação do 

Poder Legislativo Municipal. 

 
§ 4.º A Lei Orgânica do Fisco Municipal regulamentará as atribuições e competências 

dos Auditores e Fiscais da Receita Municipal, dotação orçamentária da Secretaria 

Municipal de Finanças, base salarial e previdenciária dos servidores fiscais, 

produtividade e demais atos de gestão tributária. 

 

Art. 393. As funções de confiança da Secretaria Municipal de Finanças serão 

exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargos efetivos do grupo de 

operações fiscais, e os Cargos em Comissão de direção, chefia e assessoramentos 

serão preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais de 

até 30% (trinta por cento) dos cargos disponíveis na Secretaria Municipal de 

Finanças. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 394. O Poder Executivo Municipal disciplinará por lei específica a remuneração 

dos auditores fiscais da receita municipal, inclusive regime de previdência, conforme 

o subsídio que trata o § 4.º, c/c com o § 8.º do art. 39, da Constituição Federal do 

Brasil/88; salvo disposição em contrário, por determinação do Congresso Nacional. 

 

Art. 395. O Poder Executivo Municipal disciplinará através de lei específica a 

Gratificação de Produtividade Fiscal com equidade dentre os servidores de carreiras 

específicas e essenciais ao funcionamento do Município. 

 

Art. 396. O Poder Executivo Municipal disponibilizará através de lei especifica os 

recursos prioritários para a realização das atividades do Departamento Municipal de 

Arrecadação e Fiscalização e seus agentes fiscais. 
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Art. 397 - O Chefe do Poder Executivo, conjuntamente com a Secretária Municipal de 

Finanças, assinarão convênios com a Receita Federal e a Secretaria de Fazenda 

Estadual/SEFAZ-AL, com a finalidade de compartilhamento de cadastros e 

informações fiscais. 

 

Art. 398. Esta Lei implanta o sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica – NFS-e, e terá regulamentação por Decreto do Chefe do Poder Executivo 

Municipal em janeiro de 2016. 

 

Art. 399. O sistema de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Micro 

Empreendedor Individual – MEI atenderá a regra da Lei Geral do Município de 

Piranhas n.º 12/2010, de 26 de maio de 2010, ou outra que venha a substituí-la. 

 

Art. 400. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Piranhas a 

regularizar, no que couber, por Decreto, as matérias em controvérsias com este 

Código Tributário Municipal.  

 
Parágrafo Único. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças, por seu 

Departamento Municipal de Arrecadação e Fiscalização/FISCO MUNICIPAL, publicar 

Atos Normativos para o bom funcionamento da administração fiscal municipal. 

 

Art. 401. Fica implantado no Município de Piranhas – AL o Conselho Municipal de 

Contribuintes. 

 

Parágrafo Único. Cabe ao Poder Legislativo Municipal apresentar minuta de Lei 

após ouvida a sociedade civil organizada e de forma participativa dos munícipes para 

discussão e aprovação. 

 

Art. 402. As Tabelas de Preços Públicos (anexos I - XXIII) serão atualizadas, no que 

couber, anualmente pelo IPCA-IBGE, ou por outro índice que o governo federal 

venha a instituir. 
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Parágrafo Único. As Tabelas CNAE e CBO compõem permanentemente este 

Código e identificam as atividades mercantis das pessoas físicas e jurídicas. 

 

Art. 403. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e produzirá efeitos a 

partir da data da sua publicação, respeitando-se a noventena. 

 

Art. 404. Revogam-se as disposições anteriores. 

 

Piranhas - Alagoas, 22 de dezembro de 2015. 

 
Manoel Brasiliano de Santana 

Prefeito 

 

 
Carlos Alberto Rodrigues 

Secretário de Finanças 

 

Publicado, registrado e arquivado nesta Secretaria Municipal de Administração em 
vinte e dois de dezembro de dois mil e quinze. 

 

 
Maria José Silva Santana 

Secretária Municipal de Administração. 
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ANEXO I 
 
 

VALOR DE METRO QUADRADO (M²) DE TERRENO 
 
 

Distrito Setor Bairro R$ M² 
01 101 Centro Histórico R$ 50,00 
02 102 Piranhas de Baixo R$ 40,00 
03 103 Nossa Senhora da Saúde R$ 50,00 
04 104 Vila Alagoas R$ 80,00 
05 105 Fazendinha R$ 30,00 
06 106 Vila Sergipe R$ 80,00 
07 107 Cascavel R$ 40,00 
08 108 Entre Montes R$ 30,00 
09 109 Piau R$ 40,00 
10 110 Lagoa Nova R$ 30,00 
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ANEXO II 
 

METRO QUADRADO (M²) DE CONSTRUÇÃO  
 

PADRÃO RESIDENCIAL 
 

Padrão Baixo Padrão Normal Padrão Alto 
R-1 R$ 1.083,12 R$ 1.163,69 R-1 R$ 1.660,54 
PP-4 R$ 1.040,61 R$ 1.190,71 R-8 R$ 1.343,44 
R-8 R$ 989,51 R$ 1.046,09 R-16 R$ 1.375,29 
R-16 R$ 743,88 R$ 1.028,22  

 
 

PADRÃO COMERCIAL 
 

Padrão Normal Padrão Alto 
CAL-8 R$ 1.214,87 CAL-8 R$ 1.350,25 
CSL-8 R$ 1.009,71 CSL-8 R$ 1.143,61 
CLS-16 R$ 1.351,97 CSL-16 R$ 1.526,99 

 
 

PADRÃO RESIDENCIAL POPULAR 
 

Padrão Normal 
RP1-Q R$ 1.065,50 

 
 

GALPÃO INDUSTRIAL 
 

Padrão Alto 
GI R$ 597,10 

 
 

CONSTRUÇÃO ESPECIAL 
 

Padrão Especial 
GI R$ 3.321,08 

 
Onde: 
R = Residencia Unifamiliar; 
PP = Prédio Popular 
PIS = Projeto de Interesse Social 
CAL = Comercial Andares Livres 
CSL = Comercial Salas e Lojas 
RP1  = Padrão Residencial Popular 
GI = Galpão Industrial 
 
Fonte: SINDUSCON-AL, agosto de 2015. 
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VALOR DE METRO QUADRADO (M²) DE CONSTRUÇÃO 
 
 
 

RESIDÊNCIAL 
 

Distrito Setor Bairro R$ M² C 
01 101 Centro Histórico 337,40 
02 102 Piranhas de Baixo 262,92 
03 103 Nossa Senhora da Saúde 337,40 
04 104 Vila Alagoas 438,62 
05 105 Fazendinha 236,18 
06 106 Vila Sergipe 438,62 
07 107 Cascavel 262,92 
08 108 Entre Montes 236,18 
09 109 Piau 269,92 
10 110 Lagoa Nova 236,18 

 
 
 
COMÉRCIAL 
 

Distrito Setor Bairro R$ M² C 
01 101 Centro Histórico 404,88 
02 102 Piranhas de Baixo 315,50 
03 103 Nossa Senhora da Saúde 404,88 
04 104 Vila Alagoas 526,34 
05 105 Fazendinha 283,41 
06 106 Vila Sergipe 526,34 
07 107 Cascavel 315,50 
08 108 Entre Montes 283,41 
09 109 Piau 323,90 
10 110 Lagoa Nova 283,41 
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INDUSTRIAL 
 
 

Distrito Setor Bairro R$ M² C 
01 101 Centro Histórico 472,36 
02 102 Piranhas de Baixo 368,09 
03 103 Nossa Senhora da Saúde 472,36 
04 104 Vila Alagoas 614,07 
05 105 Fazendinha 330,65 
06 106 Vila Sergipe 614,07 
07 107 Cascavel 368,09 
08 108 Entre Montes 330,65 
09 109 Piau 377,89 
10 110 Lagoa Nova 330,65 
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ANEXO III 
 

FATORES DE CORREÇÃO DO TERRENO 
 
 
 
ST - correção quanto à situação do terreno relativo a rua: 
 

SITUAÇÃO Índice 

Frente 1,0 

Fundos 0,6 

Vila 0,8 

Galeria 0,6 

Subsolo 0,4 

 
TP - correção quanto à topografia do terreno: 
 

Topografia Índice 
Plano 1,0 
Abaixo Nível/Irregular 0,7 
Acima Nível 0,8 
Aclive 0,8 
Declive 0,7 
Combinação 0,6 

 
PD - correção quanto à pedologia do terreno: 
 

Pedologia Índice 

Normal/Firme 1,0 

Arenoso 0,8 

Alagado/Inundado 0,6 

Rochoso 0,4 
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Combinado 0,6 

 
 
AS - correção quanto à situação na quadra: 
 

Situação Índice 

Meio de Quadra 1,0 

Esquina 1,2 

Vila 0,8 

Encravado 0,6 

Quadra 0,4 

Gleba 0,4 

 
CL - correção quanto à limitação: 
 

Limitação Índice 

Murado 0,8 

Não Murado 1,0 

Cercado 0,8 

 
CC - correção quanto à calçada: 
 

Calçada Índice 

Com calçada 0,8 

Sem calçada 1,0 
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ANEXO IV 
 
 

TABELA DOS FATORES DE CORREÇAO DA EDIFICAÇÃO 
 
 
ET - correção quanto à estrutura da edificação: 
 

Estrutura Índice 

Alvenaria 1,0 

Concreto 1,0 

Madeira 0,8 

Taipa/Adobe 0,4 

Outros 0,8 

 
EC - correção quanto ao estado de conservação da edificação: 
 

Estado Índice 

Boa 1,0 

Regular 0,8 

Ruim 0,6 

Indefinido 0,4 

 
PO - correção quanto à situação do terreno relativo a construção: 
 

SITUAÇÃO Índice 

Isolada Recuada 1,0 

Isolada Alinhada 0,9 

Conjunto Recuada 1,0 

Conjunto Alinhada 0,9 
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Isolada Recuada Superposta 1,1 

Isolada Alinhada Superposta 1,1 

Conjunto Recuada Superposta 0,8 

Conjunto Alinhada Superposta 0,8 

Múltipla/outras 1,0 

 
UT - correção quanto a utilização: 
 

Utilização Índice 

Residencial 1,0 

Comercial 1,0 

Industrial 1,0 

Serviços 1,0 

Administração Pública Municipal 1,0 

 
 
SI - correção quanto à situação do imóvel: 
 

Situação Índice 

Construído 1,0 

Não Construído 1,2 

Ruínas 1,2 

Demolição 1,0 

Construção Paralisada 1,2 

Outros 0,8 
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SR – Situação relativo à rua: 
 

Frente 1,0 

Fundos 0,8 

Vila 0,6 

Galeria 0,7 

Subsolo 0,5 

 
 
SC - Situação relativo a qualidade da construção: 
 

Alto 1,0 

Médio/Alto 0,8 

Médio/Baixo 0,6 

Popular 0,5 

Baixo/Mocambo 0,4 

 
SP - Situação referente a pedologia: 

Normal 1,0 

Arenoso 0,8 

Alagado 0,5 

Rochoso 0,6 

Combinação 0,7 
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ST – Situação relativo a topografia: 
Plano 1,0 

Abaixo Nível 0,8 

Acima Nível 0,9 

Aclive 0,6 

Declive 0,6 

Combinação 0,6 

 
SQ – Situação na quadra: 

Meio de quadra 1,0 

Esquina 1,2 

Vila 8,0 

Encravado 7,0 

Quadra 0,6 

Gleba 0,5 

 
SN – Situação ao posicionamento Norte: 

Nascente 0,8 

Poente 1,0 

Lateral 0,9 

 
ST – Situação do Terreno: 

Regular 1,0 

Irregular 0,8 
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ANEXO V 
 

TAXA PELO EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 
 
 

 
TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO 

 
GRANDE PORTE   

(Faturamento anual acima de 1.200.000,00) 
COD CLASSIFICAÇÃO TAXA DE 

LOCALIZAÇÃO 
VALOR (R$) 1,00 

 

TAXA DE 
FUNCIONAMENTO 
VALOR (R$) 1,00 

0 Indústria 1.200,00 1.200,00 
1 Comércio 450,00 450,00 
2 Serviço 300,00 300,00 
3 Agropecuária e 

outros 
200,00 200,00 

 
MÉDIO PORTE  

(Faturamento anual entre 1.200.000,00 – 120.000,00) 
COD CLASSIFICAÇÃO TAXA DE 

LOCALIZAÇÃO 
VALOR (R$) 1,00 

 

TAXA DE 
FUNCIONAMENTO 
VALOR (R$) 1,00 

4 Indústria 600,00 600,00 
5 Comércio 250,00 250,00 
6 Serviço 150,00 150,00 
7 Agropecuária e 

outros 
100,00 100,00 

 
PEQUENO PORTE  

(Faturamento anual até 120.000,00) 
COD CLASSIFICAÇÃO TAXA DE 

LOCALIZAÇÃO 
VALOR (R$) 1,00 

 

TAXA DE 
FUNCIONAMENTO 
VALOR (R$) 1,00 

8 Indústria 100,00      100,00 
9 Comércio 75,00      75,00 

10 Serviço 50,00      50,00 
11 Agropecuária e 

outros 
50,00 

 
     50,00 
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ANEXO VI 
 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
 

CÓDIGO SERVIÇOS ISSQN TFLIF 
1 Análise e desenvolvimento de sistemas.   

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 5,00% 150,18 
1.02 Programação. 5,00% 150,18 
1.03 Processamento de dados e congêneres. 5,00% 150,18 
1.04 Elaboração de programas de computadores, 

inclusive de jogos eletrônicos. 
5,00% 150,18 

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação. 

5,00% 150,18 

1.06 Assessoria e consultaria em informática. 5,00% 150,18 
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive 

instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 

5,00% 150,18 

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas. 

5,00% 150,18 

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 

%  

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 

5,00% 83,48 

3 Serviços prestados mediante locação, 
cessão de direito de uso e congêneres. 

%  

3.01 Locação de bens móveis. (vetado). 0,00% 0 
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de 

propaganda. 
5,00% 66,78 

3.03 Exploração de salões de festas, centro de 
convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natureza. 

5,00% 200,18 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 
condutos de qualquer natureza. 

5,00% 266,9 

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário. 

5,00% 133,39 

4 Serviços de saúde, assistência médica e 
congêneres 

%  

4.01 Medicina e biomedicina. 5,00% 300,36 
4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 

radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e 
congêneres. 

5,00% 233,57 

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 5,00% 433,57 
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manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 

4.04 Instrumentação cirúrgica. 5,00% 166,78 
4.05 Acupuntura. 5,00% 166,78 
4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5,00% 166,78 
4.07 Serviços farmacêuticos. 5,00% 166,78 
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5,00% 133,57 
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao 

tratamento físico, orgânico e mental. 
5,00% 133,57 

4.10 Nutrição. 5,00% 100,18 
4.11 Obstetrícia. 5,00% 116,87 
4.12 Odontologia. 5,00% 233,57 
4.13 Ortóptica 5,00% 133,57 
4.14 Próteses sob encomenda. 5,00% 166,78 
4.15 Psicanálise. 5,00% 233,57 
4.16 Psicologia. 5,00% 233,57 
4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, 

asilos e congêneres. 
5,00% 183,48 

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e 
congêneres. 

5,00% 566,9 

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, 
sêmen e congêneres. 

5,00% 266,78 

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie. 

5,00% 166,78 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 

5,00% 166,78 

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e 
convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 

5,00% 133,57 

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através 
de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do 
plano mediante indicação do beneficiário. 

5,00% 133,57 

5 Serviços de medicina e assistência 
veterinária e congêneres. 

%  

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 5,00% 200,18 
5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros 

e congêneres, na área veterinária. 
5,00% 233,57 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 5,00% 66,78 
5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e 

congêneres. 
5,00% 133,57 

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5,00% 166,78 
5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 

materiais biológicos de qualquer espécie. 
5,00% 166,78 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento 
móvel e congêneres. 

5,00% 166,78 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres. 

5,00% 133,39 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico- 5,00% 166,78 
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veterinária. 
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, 

atividades físicas e congêneres 
%  

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e 
congêneres. 

5,00% 41,74 

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 
congêneres. 

5,00% 41,74 

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5,00% 41,74 
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais 

e demais atividades físicas. 
5,00% 90,09 

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5,00% 133,57 
7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura,  

geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres. 

%  

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 

3,00% 266,97 

7.02 Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 
fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 

3,00% 366,97 

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

3,00% 366,97 

7.04 Demolição. 3,00% 166,97 
7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

3,00% 266,97 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
com material fornecido pelo tomador do serviço. 

3,00% 166,97 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 
pisos e congêneres. 

3,00% 166,97 

7.08 Calafetação. 3,00% 166,97 
7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

3,00% 266,97 



 

 

234 

 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 

3,00% 266,97 

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores. 

3,00% 166,97 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 

3,00% 166,97 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, 
imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 

3,00% 166,97 

7.14 Saneamento ambiental, inclusive purificação, 
tratamento, esgotamento sanitário e congêneres. 
(vetado). 

0,00% 0,00 

7.15 Tratamento e purificação de água. 0,00% 0,00 
7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, 

adubação e congêneres. 
3,00% 266,97 

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres. 

3,00% 166,97 

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, 
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 

3,00% 566,97 

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de 
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 

3,00% 266,97 

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

3,00% 666,97 

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

3,00% 2.166,97 

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e 
congêneres. 

3,00% 1.166,97 

8 Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional 

%  

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
superior. 

5,00% 83,48 

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 

5,00% 83,48 

9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, 
viagens e congêneres. 

%  
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9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 
apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suíte service, 
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de 
serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços). 

5,00% 0,00 

9.02 Agenciamento, organização, promoção, 
intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e congêneres. 

5,00% 83,48 

9.03 Guias de turismo. 5,00% 83,48 
10 Serviços de intermediação e congêneres. %  

10.01 agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência 
privada. 

5,00% 283,48 

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. 

5,00% 283,48 

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 

5,00% 283,48 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de 
franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

5,00% 283,48 

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 
âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 

5,00% 283,48 

10.06 agenciamento marítimo. 5,00% 383,48 
10.07 Agenciamento de notícias. 5,00% 183,48 
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, 

inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 

5,00% 83,48 

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive 
comercial. 

5,00% 83,48 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 5,00% 183,48 
11 

 
Serviços de guarda, estacionamento, 
armazenamento, vigilância e congêneres. 

% 
 

 

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 

5,00% 183,48 

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas. 

5,00% 83,48 

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5,00% 83,48 
11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, 

arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 
5,00% 83,48 
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12 Serviços de diversões, lazer, 
entretenimento e congêneres. 

% 83,48 

12.01 Espetáculos teatrais. 5,00% 16,69 
12.02 Exibições cinematográficas. 5,00% 20,03 
12.03 Espetáculos circenses. 5,00% 16,69 
12.04 Programas de auditório. 5,00% 20,03 
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e 

congêneres. 
5,00% 16,69 

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5,00% 16,69 
12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 

concertos, recitais, festivais e congêneres. 
5,00% 83,48 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5,00% 16,69 
12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5,00% 33,39 
12.10 Corridas e competições de animais. 5,00% 16,69 
12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou 

intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 

5,00% 33,39 

12.12 Execução de música. 5,00% 33,39 
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 

eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 

5,00% 16,69 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados 
ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 

5,00% 16,69 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, 
trios elétricos e congêneres. 

5,00% 133,57 

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, 
espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou 
congêneres. 

5,00% 66,78 

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e 
eventos de qualquer natureza. 

5,00% 16,69 

13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, 
cinematografia e reprografia. 

%  

13.01 Produção, gravação, edição, legendagem e 
distribuição de filmes, video-tapes, discos, fitas 
cassete, compact disc, digital video disc e 
congêneres. (vetado) 

0,00% 0,00 

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive 
trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 

5,00% 0,00 

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 

5,00% 66,78 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5,00% 66,78 
13.05 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

zincografia, litografia, fotolitografia. 
5,00% 100,18 

14 Serviços relativos a bens de terceiros. %  
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14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

5,00% 100,18 

14.02 Assistência Técnica. 5,00% 166,97 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e 

partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
5,00% 166,97 

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 5,00% 133,57 
14.05 Restauração, recondicionamento, 

acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação 
e congêneres, de objetos quaisquer. 

5,00% 66,78 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

5,00% 250,09 

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5,00% 33,94 
14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, 

revistas e congêneres. 
5,00% 16,69 

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for 
fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 

5,00% 16,69 

14.10 Tinturaria e lavanderia. 5,00% 41,74 
14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5,00% 16,69 
14.12 Funilaria e lanternagem. 5,00% 33,39 
14.13 Carpintaria e serralheria. 5,00% 133,57 

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou 
financeiro, inclusive aqueles prestados por  
instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de 
direito. 

%  

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, 
de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 
carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres. 

5,00% 250,45 

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta 
corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem 
como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 

5,00% 250,45 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de 
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento 
e de bens e equipamentos em geral. 

5,00% 120,00 

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 
inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 

5,00% 0,00 

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, 5,00% 0,00 
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renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 

15.06 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e 
valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 

5,00% 0,00 

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 
contas em geral, por qualquer meio ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte 
e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo. 

5,00% 0,00 

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, 
substituição, cancelamento e registro de contrato 
de crédito; estudo, análise e avaliação de 
operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência 
e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 

5,00% 0,00 

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer 
bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

5,00% 133,57 

15.10 Serviços relacionados a cobranças, recebimentos 
ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de 
contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por 
conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de 
atendimento; fornecimento de posição de 
cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de 
carnês, fichas de compensação, impressos e 
documentos em geral. 

5,00% 83,48 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação 
de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles 
relacionados. 

5,00% 0,00 

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 
mobiliários. 

5,00% 0,00 

15.13 Serviços relacionados a operações de câmbio em 
geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 

5,00% 0,00 
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emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento 
e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; 
envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres. 

5,00% 0,00 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; 
serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, 
por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 

5,00% 0,00 

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou 
processo; serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, 
inclusive entre contas em geral. 

5,00% 0,00 

15.17 emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. 

5,00% 0,00 

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, 
avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão 
e reemissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobiliário. 

5,00% 0,00 

16 Serviços de transporte de natureza 
municipal. 

%  

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 5,00% 166,97 
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, 

jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
% 83,485 

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, 
não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadastro e similares. 

5,00% 233,57 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, 
secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infraestrutura administrativa e congêneres. 

5,00% 33,57 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou 
organização técnica, financeira ou administrativa. 

5,00% 166,78 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação 5,00% 166,97 
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de mão-de-obra. 
17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 

temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
pelo prestador de serviço. 

5,00% 66,78 

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas 
de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários. 

5,00% 66,78 

17.07 Veiculação e divulgação de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publicidade, por 
qualquer meio. (vetado) 

0,00% 133,57 

17.08 Franquia (franchising). 5,00% 166,97 
17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises 

técnicas. 
5,00% 166,97 

17.10 Planejamento, organização e administração de 
feiras, exposições, congressos e congêneres. 

5,00% 66,78 

17.11 organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS). 

5,00% 66,78 

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e 
negócios de terceiros. 

5,00% 83,48 

17.13 Leilão e congêneres. 5,00% 200,36 
17.14 Advocacia. 5,00% 133,57 
17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5,00% 166,97 
17.16 Auditoria. 5,00% 366,97 
17.17 Análise de Organização e Métodos. 5,00% 166,97 
17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5,00% 166,97 
17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e 

auxiliares. 
5,00% 133,57 

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5,00% 200,18 
17.21 Estatística. 5,00% 166,97 
17.22 Cobrança em geral. 5,00% 166,97 
17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, 

consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou 
a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 

5,00% 166,78 

17.24 Apresentação de palestras, conferências, 
seminários e congêneres. 

5,00% 166,97 

18 Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres. 

%  
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18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 

5,00% 83,48 

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes 
e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres. 

%  

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

5,00% 166,97 

20 Serviços portuários, aeroportuários, 
ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 

%  

20.01 Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 
porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, 
serviços de apoio marítimo, de movimentação ao 
largo, serviços de armadores, estiva, conferência, 
logística e congêneres. 

5,00% 166,97 

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, logística e congêneres. 

5,00% 133,57 

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e 
congêneres. 

5,00% 83,48 

21 Serviços de registros públicos, cartorários 
e notariais. 

%  

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais. 

5,00% 200,18 

22 Serviços de exploração de rodovia. %  
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22.01 Serviços de exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de 
concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

5,00% 1.166,97 

23 Serviços de programação e comunicação 
visual, desenho industrial e congêneres. 

%  

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e congêneres. 

5,00% 166,97 

24 Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

%  

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 

5,00% 166,97 

25 Serviços funerários. %  
25.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 

esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

5,00% 83,48 

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. 

5,00% 183,48 

25.03 Planos ou convênio funerários. 5,00% 333,94 
25.04 Manutenção e conservação de jazigos e 

cemitérios. 
5,00% 133,57 

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 

%  

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 

5,00% 33,39 

27 Serviços de assistência social. %  
27.01 Serviços de assistência social. 5,00% 166,97 

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza. 

%  

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza. 

5,00% 83,48 
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29 Serviços de biblioteconomia. %  
29.01 Serviços de biblioteconomia. 5,00% 100,18 

30 Serviços de biologia, biotecnologia e 
química. 

%  

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5,00% 50,09 
31 Serviços técnicos em edificações, 

eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

%  

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

5,00% 83,48 

32 Serviços de desenhos técnicos. %  
32.01 Serviços de desenhos técnicos. 5,00% 133,57 

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres. 

%  

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

5,00% 100,18 

34 Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres 

%  

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e 
congêneres. 

5,00% 133,57 

35 Serviços de reportagem, assessoria de 
imprensa,  jornalismo e relações públicas. 

%  

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
jornalismo e relações públicas. 

5,00% 66,78 

36 Serviços de meteorologia. %  
36.01 Serviços de meteorologia. 5,00% 83,48 

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins. 

%  

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5,00% 83,48 
38 Serviços de museologia. %  

38.01 Serviços de musicologia. 5,00% 100,18 
39 Serviços de ourivesaria e lapidação. %  

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o 
material for fornecido pelo tomador do serviço). 

5,00% 50,09 

40 Serviços relativos a obras de arte sob 
encomenda. 

%  

40.01 Obras de arte sob encomenda. 5,00% 133,57 
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ANEXO VII 
 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO – TFLIF. 

 
 

 Descrição dos serviços Período de 
Incidência 

REAL 

1 
 
 

Profissionais autônomos, inclusive liberais,  
estabelecimentos prestadores de serviços em 
geral, entidades de classe e clubes 
esportivos. 

Anual R$ 166,97 

2 Estabelecimentos comerciais e industriais, 
exceto bancos. 

Anual R$ 83,49 

 
3 
 
 

Pequenas oficinas e pequenos estabelecimentos  
comerciais ou industriais, localizados em 
garagens,  quintais ou outras dependências de 
imóveis utilizados simultaneamente para outros 
fins, inclusive residenciais. 

Anual R$ 46,69 

 
4 

Depósitos e reservatórios de combustíveis,  
materiais inflamáveis e explosivos. 

Anual R$ 1.200,00 

 
5 

Postos de venda ao consumidor final de  
combustíveis, materiais inflamáveis e 
explosivos. 

Anual R$ 1.200,00 

6 
 

Restaurantes, bares e similares e 
estabelecimentos que explorem diversões 
públicas. 

Anual R$ 200,00 

7 Bancos Públicos Anual R$ 6.000,00 
8 Bancos Privados Anual R$ 8.000,00 
9 Micros Créditos e empréstimos consignados Anual R$ 1.200,00 

10 Atividades provisórias, assim entendidas as  
exercidas em até 90 dias. 

Anual R$ 50,00 
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ANEXO VIII 

 
TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO EVENTUAL 

OU AMBULANTE 
 

 
TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO 

COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE 
ITEM  

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR (R$) 

1,00 
1 Comércio ou atividade eventual, por dia. 2,00 
2 Comercio ou atividade 

ambulante, por dia: 
 

2.1. Lanchonetes e churrascarias 
2.2. Variedades 

3,00 
5,00 

 
TAXA DE LICENÇA PARA  

COMÉRCIO EVENTUAL DE GRANDE PORTE 
ITEM  

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR (R$) 

1,00 
1 Competições esportivas em geral, Exposições e Feiras. 100,00 
2 Restaurantes e Danceterias 250,00 
3 Shows, Bailes e Boates em Geral 200,00 
4 Parques e Cinemas    150,00 
5 Eventos de livre acesso ao público em geral 100,00 
6 Circos:  

 
 

6.1. Grande:  
6.2. Médio: R$ 100/3 x 2 
6.3. Pequeno: R$ 100/3 

100,00 
66,00 
33,00 

 
 

TAXA DE LICENÇA PARA  
COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE CADASTRADO NO MUNICÍPIO 

ITEM  
DISCRIMINAÇÃO 

VALOR (R$) 
1,00 

1 Comércio ou atividade eventual, por ano 60,00 
2 Comércio ou atividade ambulante, por ano 60,00 
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ANEXO IX 
 

TAXA DE LICENÇA PARA 
FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

 
 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

(R$) 
1,00 

1 Por dia  20,00 
2 Por mês 80,00 
3 Por semestre 120,00 
4 Por ano 200,00 
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ANEXO X 
 

TAXA DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO 
DE MEIOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

(R$) 
1,00 

1 Mural Publicitário (anual)   30,00 
2 Painel luminoso em terreno próprio ou autorizado (anual) 60,00 
3 Painel luminoso em abrigo de ônibus ou praça (anual) 60,00 
4 Back Light 60,00 
5 Balão (por dia)         4,00 

6 Mobiliário urbano: poste de placas toponímicas, lixeiras e 
outros (anual, por unidade).   10,00 

7 Publicidade sonora através de alto-falante em veículo (por 
mês) 40,00 

8 Veículo automotor – anúncio visual (mensal, por unidade).  10,00 

9 Placa não justaposta à fachada em terreno próprio ou 
autorizado (anual, por unidade)   50,00 

10 
Publicidade sonora através de alto-falante / caixa de som em 
prédio comercial ou postes de iluminação pública, ou não 
(anual). 50,00 

11 

Publicidade em Outdoor por anuncio veiculado: 
Na Avenida Presidente Castelo Branco, Praça Inhapi, Rua da 
Independência e Avenida Floriano Peixoto, AL e BR.  
11.1. Por dia 
11.2. Por mês ou fração de mês 
11.3. Por ano  

 
 
 

10,00 
  100,00 
400,00 

12 

Publicidade em Outdoor por anuncio veiculado em outras 
áreas do Município. 
12.1. Por dia  
12.2. Por mês ou fração de mês 
12.3. Por ano 

5,00 
50,00 

200,00 

13 Publicidade sonora através de alto-falante em trio-elétrico ou 
em palco de eventos (por dia) 50,00 
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ANEXO XI 
 

TAXA DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO 
DE MÁQUINAS E MOTORES 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

1 Instalação de máquinas em geral, por unidade. 10,00 
 

2 
Instalação de motores:  

 
2.1. até 50 HP 
 acima de 50 HP 

12,00 
25,00 

3 Instalação de guindastes, por tonelada ou fração 35,00 
4 Instalação de fornos, fornalhas ou caldeiras, por unidade 15,00 
5 Outras não especificadas, por unidade 12,00 
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ANEXO XII 
 

TAXAS DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
 

1. PROCESSO DE PARCELAMENTO DO SOLO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

1 

ANÁLISE PRÉVIA de projeto de urbanismo para: 
1.1. arruamento; 
1.2.desdobro; 
1.3. reloteamento; 
1.4. remembramento. 
com área total de até 10.000,00m² 150,00 

2 
ANÁLISE PRÉVIA de projeto de urbanismo para: 
2.1.desmembramento; 
2.2.loteamento. 
com área total de até 10.000,00m² 250,00 

3 

ANÁLISE PRÉVIA de projeto de urbanismo para: 
3.1.arruamento; 
3.2.desdobro; 
3.3.reloteamento; 
3.4. remembramento. 
com área total SUPERIOR a 10.000,00m² 350,00 

4 
ANÁLISE PRÉVIA de projeto de urbanismo para: 
4.1.desmembramento; 
4.2.loteamento. 
com área total SUPERIOR  a 10.000,00m² 450,00 

5 

APROVAÇÃO de projeto de urbanismo para: 
5.1.arruamento; 
5.2.desdobro; 
5.3.reloteamento; 
5.4. remembramento. 
com área total de até 10.000,00m² 250,00 

6 
APROVAÇÃO de projeto de urbanismo para: 
6.1.desmembramento; 
6.2.loteamento. 
com área total de até 10.000,00m² 350,00 

7 

APROVAÇÃO de projeto de urbanismo para: 
7.1.arruamento; 
7.2.desdobro; 
7.3.reloteamento; 
7.4. remembramento. 
com área total SUPERIOR a 10.000,00m² 450,00 

8 
APROVAÇÃO de projeto de urbanismo para: 
8.1.desmembramento; 
8.2.loteamento. 
com área total SUPERIOR  a 10.000,00m² 

 
 
 

550,00 
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9 

Análise para LICENCIAMENTO DE OBRAS em projetos de 
Urbanismo dos tipos: 
9.1.desmembramento; 
9.2.loteamento. 
com área total de até 10.000,00m²  300,00 

10 

Análise para LICENCIAMENTO DE OBRAS em projetos de  
urbanismo dos tipos: 
10.1.desmembramento; 
10.2.loteamento. 
      com área total SUPERIOR a 10.000,00m²  600,00 

11 
Análise para IMPLANTAÇÃO DE CONDOMÍNIO dos tipos: 
11.1.horizontal; 
11.2.vertical. 
com área total de até 10.000,00m² 300,00 

12 
Análise para IMPLANTAÇÃO DE CONDOMÍNIO dos tipos 
12.1.horizontal; 
12.2.vertical. 
com área total SUPERIOR A 10.000,00m² 6600,00 

13 
 

 Elaboração do TERMO DE ACORDO PARA REGISTRO  
  DA CAUÇÃO para projetos de urbanismo 50,00 

14 
 Elaboração do TERMO DE VERIFICAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS em projetos de urbanismo 
 50,00 

15 
 VISTORIA em obras para emissão do Termo de Verificação 
de Execução de Obras para a liberação da Garantia com 
área total de até 10.000,00m² 150,00 

16 
 VISTORIA em obras para emissão do Termo de Verificação 
de Execução de Obras para a liberação da Garantia com 
área total SUPERIOR a 10.000,00m² 300,00 

17  Análise de Requerimento para PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO em projetos de urbanismo 100,00 

18  Análise de Requerimento do loteador contra a penalidade  
de ADVERTÊNCIA  OU  EMBARGO  DAS  OBRAS 100,00 

 
2. PROCESSO DE PROJETO ARQUITETÔNICO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

1 
Análise de projeto de arquitetura para REGULARIZAÇÃO DO 
IMÓVEL de habitação unifamiliar de propriedade de servidor 
municipal, até 70,00 m², desde que possua um único imóvel e 
ganhe até um salário mínimo  Isento 

2 
Análise de projeto de arquitetura para REGULARIZAÇÃO DO 
IMÓVEL de habitação unifamiliar área construída de até 
100,00m² (por m² de área a ser regularizada) 0,60 

3 
Análise de projeto de arquitetura para REGULARIZAÇÃO DO 
IMÓVEL de habitação unifamiliar com área superior a 
101,00m² (por m² de área a ser regularizada) 0,80 

4 
Análise de projeto de arquitetura para REGULARIZAÇÃO DO 
IMÓVEL de uso NÃO habitacional (por m² de área a ser 
regularizada) 1,00 
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5 
Análise de projeto de arquitetura para REGULARIZAÇÃO DE 
CONDOMÍNIOS, horizontais, verticais inclusive vilas em geral 
(por m² de área a ser regularizada). 0,80 

6 ANÁLISE de projeto de arquitetura para CONTRUÇÃO / 
DEMOLIÇÃO DE IMÓVEL (por m² de área a ser construída) 0,70 

7 ANÁLISE de projeto de arquitetura para REFORMA (por m² 
de área a ser construída) 0,90 

8 ANÁLISE para MODIFICAÇÃO DE PROJETO de arquitetura 
durante a execução da obra (por m² de área a ser alterada) 0,40 

9 

ANÁLISE de projeto de arquitetura para instalação, em área 
pública, de EQUIPAMENTO URBANO pelas concessionárias 
e prestadoras de serviços de telefonia, gás, energia elétrica, 
água potável e esgoto (por m² de área a ser construída ou 
metro linear instalado). 0,50 

10 
Análises de projetos de arquitetura em geral, não 
especificados acima – inclusive cancelamento de projetos já 
aprovados (por m² de área). 0,70 

11 Revalidações de projetos de arquitetura já aprovados 
(alíquota sobre o valor da Aprovação) 50% 

3. LICENÇA DE CONSTRUÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

R$ 

1 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO para habitação unifamiliar de 
propriedade de servidor municipal, até 100,00 m², desde que 
possua um único imóvel e ganhe até um salário mínimo. 

 
 
 

isento 

2 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO para habitação unifamiliar 
com área até 70,00m² (por m2  de área a ser construída) 0,40 

3 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO para habitação unifamiliar 
com área entre 71,00m² e 200,00m² (por m2 de área a ser 
construída) 0,80 

4 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO para habitação unifamiliar 
com área superior a 201,00m² (por m2  de área a ser 
construída) 0,90 

5 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO para condomínio horizontal, 
vertical ou vilas (por m2   de área a ser construída) – inclusive 
áreas comuns. 0,60 

6 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO para edificação de uso não 
habitacional (por m2  de área a ser construída) 1,00 

7 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA PARA REFORMA até 100,00m² de área  (com ou 
sem ampliação de área  - por m² de área a ser reformada)   0,70 
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8 
Análise de documentação para fins de concessão da 
LICENÇA PARA REFORMA com área superior a 101,00m² 
(com ou sem ampliação de área construída - por m² de área 
a ser reformada)  0,90 

9 
Análise e/ou renovação de documentação para fins de 
concessão da LICENÇA DE INSTALAÇÃO de antenas 
transmissoras de radiação eletromagnética ou equipamento 
correlato – por unidade 200,00 

 
10 

Análise Especial de documentação para fins de concessão 
da REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL para habitação 
unifamiliar com área entre 50,00m² e 200,00m² (por m2 de 
área a ser regularizada) 0,40 

11 
Análise Especial de documentação para fins de concessão 
da REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL para habitação 
unifamiliar com área superior a 201,00m² (por m2  de área a 
ser regularizada) 0,60 

12 
Análise Especial de documentação para fins de 
REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL de uso NÃO habitacional 
(por m2  de área a ser regularizada) 1,00 

13 
Análise Especial de documentação para REGULARIZAÇÃO 
DE CONDOMÍNIOS, horizontais, verticais inclusive vilas em 
geral (por m² de área a ser regularizada) – inclusive áreas 
comuns. 0,80 

14 

ANÁLISE de documentação para instalação, em área 
pública, de EQUIPAMENTOS URBANOS pelas 
concessionárias e prestadores de serviços de telefonia, gás, 
energia elétrica, água potável e esgoto (por m² de área a ser 
construída ou metro linear instalado). 0,20 

15 Análise de documentação para LICENÇA DE DEMOLIÇÃO 
de imóvel (m² por área a ser demolida) 50% 

16 Revalidações de análise de documento de projetos já 
aprovados (alíquota sobre o valor da análise original) 

 
50% 

 
 

 4. PREOCESSO DE HABITE-SE OU ACEITE-SE.  

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
R$ 

1 

Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE OU ACEITE-SE referente à habitação unifamiliar 
com até 70,00 m² de área construída, de propriedade de 
servidor municipal, desde que possua um único imóvel e 
ganhe até um salário mínimo Isento 

2 
Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE OU ACEITE-SE referente a habitação unifamiliar 
única e isolada com área de até 70,00 m²  20,00 

3 
Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE referente à habitação unifamiliar  isolada com 
área construída superior a 71,00 m²  50,00 
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4 
Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
ACEITE-SE referente a habitação unifamiliar  isolada com 
área construída superior a 71,00 m²   75,00 

5 Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE em imóveis isolados NÃO habitacionais 125,00 

6 
Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE em CONDOMÍNIO horizontal, vertical ou vilas, 
usos residenciais ou não - por unidade.  125,00 

7 
Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE em condomínio horizontal, vertical ou vilas, usos 
residenciais ou não - áreas comuns construídas.  150,00 

8 
Análise de documentação e vistoria no local para emissão do 
HABITE-SE PROVISÓRIO em condomínio horizontal, vertical 
ou vilas, usos residenciais ou não - por unidade (percentual 
sobre o Habite-se definitivo). 50% 

 
 

5. PROCESSO PARA CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
R$ 

1 
Análise de projeto para instalação de equipamentos de 
circulação vertical 500,00 

2 

Análise de projeto para instalação de Postos de 
Abastecimento de Veículos e similares (depósitos de gás, 
entre outros). 1.000,00 

3 Análise de projeto para exploração de Recursos Minerais 1.000,00 
4 Análise de projeto para concessão de Licença Especial 500,00 
5 Análise de projetos em passeios, leito das vias e logradouros. 250,00 
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ANEXO XIII 
 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA, COM BENS 
MÓVEIS OU IMÓVEIS, A TÍTULO PRECÁRIO, EM VIA, TERRENOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E EM ÁREAS DE DOMÍNIO PÚBLICO. 
 
 
 

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO 

VALOR (R$) 
1,00 

 
 
1 

Espaço ocupado por mesa com 04 cadeiras, barracas, 

balcões, tabuleiros, bens móveis e assemelhados, por 

m2: 

1.1. até 30 dias . 

 
 

10,00 

1.2.de  30 a 180 dias. 20,00 

1.3.de 180 a 365 dias. 30,00 

 
 
 

2 

Diversões públicas e similares, por evento, por mês ou 

fração: 

 
 

2.1 exposições e feiras. 200,00 

2.2 restaurantes, dançantes. 250,00 

2.3 boates em geral. 200,00 

2.4 circos, parques, cinemas, teatros e espetáculos. 100,00 

2.5 bilhares, bares em geral e quaisquer outros pagos.  50,00 

 
 
 
 
 

3 

Compartimentos de mercados públicos e Feiras Livres, 

por semana: 

 
3.1 Mercados Públicos:  

Tarimbas. 

 
 
 
 

26,00 

Lanchonetes: Pequenas 
                             Grandes 

26,00 
 40,00 

c)  Box. 26,00 

 

3.2 Feiras Livres: 

até 3m2 

 
 

1,00 

acima de 3m2, por m2   1,50 
 
 
 

Instalação de equipamentos em área pública ou privada, 

por unidade até um mês ou fração: 
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4 

4.1 arquibancada, camarote. 100,00 

4.2 Stand de vendas, vendas. 75,00 

4.3 Palanque, palco. 50,00 

4.4. Palhoção. 25,00 

4.5 Barraca de artigos de época, quiosques e trailer. 25,00 

4.6 Tenda, toldo 10,00 

 
 
 

5 

Outdoor:  

Por equip. 

instalado 

5.1 dia. 15,00 

5.2 Por mês ou fração proporcional de mês. 100,00 

5.3 Por ano. 400,00 

6 Banca de jornal, revistas e fiteiros, anual.      20,00 

7 Comercio em veículo automotivo, por dia.      10,00 

8 Liberação do solo público para evento, em área de até 

1.000,00m2, dia, padrão barraca. 

    

7,00 

9 Liberação do solo público para evento, em área superior 

a 1.000,00m2, dia, arques e vaquejadas. 

 

 150,00 
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ANEXO XIV 
 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

 
 

1. CONTROLE DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

1 Analise de Projeto           40,00 
2 Hospital Geral          60,00 
3 Hospital Especializado           50,00 
4 Clínicas com internamento           50,00 
5 Clínicas sem internamento          35,00 
6 Consultórios           30,00 
7 Ambulatórios           25,00 
8 Laboratórios de Analise Clinicas          25,00 
9 Oficinas de Próteses           25,00 

10 Casa de Ótica          25,00 
11 Berçário, Creches           25,00 
12 Casa Funerária          40,00 
13 Academias, Saunas, Casas de Massagem.          40,00 
14 Remoção Paciente           35,00 

 
 

2. CONTROLE DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

1 Drogarias. Posto de Medicamentos, Farmácias.   35,00 
2 Farmácia Hospitalar   35,00 
3 Farmácia Veterinária    35,00 
4 Casa de Cabeleireiro  20,00 

 5  
Salão de Beleza, Barbearias, Perfumaria: 

 5.1.Grande 40,00 
  5.2.Média 20,00 
 5.3.Pequena 10,00 

6 Comércio Produtos Veterinários e Agropecuários 30,00 

 
3. CONTROLE DE SANEAMENTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 
1 Hotéis, Pousadas, 

Motéis, Pensões: 
  

 1.1.- 1ª Categoria 120,00 
   1.2.- 2ª Categoria 80,00 
  1.3.- 3ª Categoria 40,00 

2 Empresa Limpeza de Caixa de Água   35,00 
3 Desinsetização  35,00 
4 Fábrica de Gelo, Comércio de Água Mineral.   15,00 
5 Clubes Sociais    35,00 
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4. CONTROLE DE ALIMENTOS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 
1 Depósito de Bebidas Alcoólicas   70,00 
2 Estivas em Geral (atacadista)   50,00 
3 Supermercados   40,00 
4 Indústrias    30,00 

5 
Estivas em geral na fonte (mercearias) – 
Mercadinho  10,00 

6 Comércio de Alimentos    10,00 
7 Granja, Frigoríficos e Açougues (laticínios).  10,00 
8 Bombonieres.   10,00 
9 9.1.Restaurantes Churrascarias e Lanchonetes   30,00 
  9.2. Bar, Casa Café.  15,00 
  9.3.Sorveterias e Pizzarias  15,00 

10 Padarias   20,00 
11 Material de Limpeza e Correlatos   15,00 

 
 

5. SERVIÇOS EM GERAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  VALOR R$ 

1 Limpeza de imóveis e logradouros, por m²  0,50 

2 
Jardinagem e serviços de manutenção em parques, jardins 
e congêneres.      8,00 

3 Ensino maternal e pré-primário  30,00 
4 Cursos esportivos  8,00 
5 Creches, berçários e hotelzinho.  8,00 
6 Curso de Cabeleireiro e similares  8,00 
7 Curso de enfermagem   8,00 
8 Educação especial para excepcionais   8,00 
9 Outros serviços de hospedagem   8,00 

10 Lavagem, lubrificação e limpeza de veículos.   8,00 
11 Tinturaria e lavanderia   8,00 
12 Baile, show, festival e recital.  8,00 
13 Jogos eletrônicos e fornecimento de som  8,00 
14 Barbearia, tratamento de pele, embelezamento e afins.  8,00 
15 Entidade desportiva e recreativa  8,00 

 
 

6. COMÉRCIO VAREJISTA EM GERAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  VALOR R$ 

1 Estivas e cereais  10,00 
2 Hortaliças e frutas  10,00 
3 Doces bombons e chocolates  10,00 
4 Mercadinho  10,00 
5 Cantinas e cooperativas  10,00 
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6 Cafés, bares, botequim, sorveteria e casas de lanches.  10,00 
7 Padaria, pastelaria, confeitaria, doçaria (posto de vendas).  10,00 
8 Plantas medicinais e semelhantes   10,00 
9 Perfumaria  10,00 

10 Posto de venda de combustível lubrificante e GLP  10,00 
11 Ótica e material fotográfico  10,00 
12 Especiarias (condimentos, ervas e assemelhados).  10,00 

 
7. RELATIVAS AOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO 

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 
(POR SERVIÇO)  VALOR R$ 

1 Enterro em sepultura rasa  10,00 
2 Enterro em jazigo  15,00 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 (POR ANO) 

3 Sepultura rasa  10,00 
4 Sepultura em jazigo  15,00 

EXUMAÇÃO  
(POR EXECUÇÃO) 

5 Antes de vencido o prazo regulamentar de decomposição   30,00 

6 
Depois de vencido o prazo regulamentar de 
decomposição  50,00 

DIVERSOS 
(POR SERVIÇO) 

7 
Abertura de sepultura, carneiro, jazigo ou mausoléu para 
nova inumação. 30,00 

8 Entrada ou retirada de ossada 20,00 

9 
Permissão para quaisquer serviços ou construção, 
inclusive embelezamento – por solicitação. 30,00 

 
8. RELATIVAS AOS SERVIÇOS DO AÇOUGUE MUNICIPAL  

 
ITEM         DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 

1 Bovino e equino  40,00 
2 Suíno   12,00 
3 Caprino ou ovino  8,00 
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ANEXO XV 
 

TAXAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
 
 

1. FATOR DE COLETA DE LIXO 
 ITEM FREQÜÊNCIA  Índice 

1 1 vez 3,0 
2 De 1 a 2 vezes  6,0 
3 De 2 a 3 vezes 9,0 
4 Mais de 3 vezes (máximo 4 vezes) 12,0 

 
2. FATOR DE UTILIZAÇÃO  

ITEM OCUPAÇÃO DO IMÓVEL Índice  
 1 Terreno  0,8 

2 Residencial 1,0 
3 Comercial/Serviço sem Produção de lixo orgânico 2,0 
4 Comercial/Serviço com Produção de lixo orgânico 2,5 
5 Industrial 3,5 
6 Saúde 3,5 
7 Saúde – lixo hospitalar 3,9 

 
 
 

3. COLETA ESPECIAL OU EVENTUAL 
ITEM TIPOS DE REMOÇÃO VALOR 

(R$) 
1 Remoção de entulhos, inclusive poda de árvores. 

(por metro cúbico) 
 

9,00 
2 
 

Remoção de cadáveres de animais: 
Animal de porte pequeno 
Animal de porte médio 
Animal de porte grande 

 
10,00 
15,00 
20,00 

3 Colocação de recipientes coletores: 
3.1. por dia 
3.2. por semana, ou cinco dias úteis. 
3.3. por mês ou fração de mês 

 
10,00 
40,00 

150,00 
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ANEXO XVI 
 

TAXA DE EXPEDIENTE E DE SERVIÇOS DIVERSOS 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
(R$) 

1 Emissão de Certidões em geral, 2.ª Via – por emissão   3,00 

2 
Fornecimento de diretrizes para parcelamento do solo – por 
imóvel   15,00 

3 
Fornecimento de parâmetros urbanísticos para obras em 
geral - por imóvel 15,00 

4 Fornecimento de 2.ª via de Documento ou Certidão – por via   3,00 

5 
 

Autenticação de documentos para ratificação da solicitação 
de transferência de propriedade e/ou responsabilidade 
técnica em projeto – por autenticação 40,00 

6 Vistoria para emissão de Laudo Técnico – por vistoria 50,00 
7 Vistoria para liberação de licença para circulação de veículo 

do transporte alternativo realizado por automóveis – por 
automóvel 15,00 

8 Vistoria para liberação de licença para circulação de veículo 
do transporte alternativo realizado por moto-táxi – por moto 5,00 

9 Retificação de cotas de projeto aprovado - por cota   15,00 
 

10 
Licença para Execução de Obras sem planta: execução de 
laje, muro divisório, abertura de vão, alvenaria, coberta, 
demolição, guarita e marquise – por obra.   30,00 

 
11 

Licença para Execução de Obras sem planta: inspeção e 
fixação de pontos referenciais para construção de muros de 
alinhamento ainda não fixados quando da Aprovação de 
projeto arquitetônico ou da emissão da Licença ou do Alvará 
de Construção – por obra   50,00 

12 Baixa de qualquer natureza em lançamentos ou registros 
realizados - não retificação obrigatória da Administração 
Pública Municipal / por baixa 5,00 

 
13 

Aditamento de prazo, ou transferência de contratos de 
qualquer natureza firmados com o Município – por 
modificação.  15,00 

14 Emissão de Nota Fiscal Avulsa – por Nota emitida 1,00 
15 Autenticação de Talonário – por Talonário 5,00 
16 Autenticação de Livros Fiscais – por Livro 5,00 
17 Emissão de Autorização para confecção de Talões e/ou 

Notas Fiscais – por Autorização 5,00 
18 Autenticação de projeto – por prancha substituída 5,00 
19 Busca de documentos - por documento ou projeto 5,00 

 
20 

Apreensão, remoção e depósito de mercadorias e objetos: 
20.1. por dia 
20.2. por mês ou fração 

 
5.00 

90,00 
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21 

Apreensão, remoção e depósito de animais: 
21.1. por dia – gado vacum ou cavalar 
21.2. por dia – ovino, caprino e suíno. 
21.3. por mês ou fração – gado vacum ou cavalar 
21.4. por mês ou fração – ovino, caprino e suíno. 

5,00                
2,50 

50,00 
25,00 

 
 
 

22 

Guarda de animais para abate em currais da Administração 
Pública Municipal 
22.1. por dia – gado vacum  
22.2. por dia – ovino, caprino e suíno. 
22.3. por mês ou fração – gado vacum  
22.4. por mês ou fração – ovino, caprino e suíno. 

2,00                
1,00 

20,00 
10,00 

 
23 

Outros atos do Prefeito ou da Administração Pública 
Municipal não especificados neste anexo, e que dependem 
de anotações e atos administrativos de caráter normativo – 
por documento. 10,00 

24 Envio de Comunicações com AR para contribuintes ou 
requerentes – por documento 5,00 

25 Emissão de via de carnê para pagamento bancário – por via 2,00 
27 Fornecimento de planta para construção de Habitação 

Popular até 70,00 m² (setenta metros quadrados), inclusive 
instalações. 

60,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO XVII 
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OCUPAÇÃO DO SOLO PÚBLICO 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES DIA R$ MÊS/ 
INDICE 

ANO/TFLIF 

1 Vias Públicas – m2    

1.1 Barraca Padrão, por m² x mês  0,62  

1.2 Carrinhos Diversos, ao dia 1,00 R$ 30,00 360,00 
1.3 Espetinho 1,00 R$ 30,00 360,00 

1.4 Lanches, por m², ao mês  3,00  

1.5 Banca de Revista, por m²  2,00  

1.6 Bar/Lanchonete, por m²  5,00  

1.7 Sorvete, por m²  2,00  

1.8 Tabacaria, por m²  20,00  

1.9 Quiosque, por m²  0,62  
1.10 Outras Ocupações, por m²  0,45  
1.11 Por cadeira em espaço público, 

ao dia 
R$ 0,50   

 
1.12 Por mesa, em espaço público, ao 

dia 
R$ 1,00   
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2 Diversões públicas e similares    

2.1 Exposições e feiras   120,00 

2.2 Restaurantes e danceterias   250,00 

2.3 Boates em geral   300,00 

2.4 Circos, parques, cinemas, teatros 
e espetáculos 

  20,00 

2.5 Bilhares, bares em geral e outros   120,00 

3 MERCADO PÚBLICO    

3.1 Tarimba  42,00  

3.2 Lanchonete    

3.2.1 Pequena  25,00  

3.2.2 Média  30,00 12,25 

3.2.3 Grande  42,00 14,00 

3.2.4 Box  40,00 9,10 

3.2.5 BANCAS EM FEIRA-LIVRE    

3.2.5.1 Pequena – até 3,00 metros  13,50  

3.2.5.2 Média – de 3,01 a 4,50 metros  22,50  

3.2.5.3 Grande – acima de 4,50 metros  27,00  

4 CEMITÉRIO PÚBLICO    

4.1 Jazigo   120,00 

4.2 Remoção de ossada   100,00 

4.3 Sepultamento em cova rasa   20,00 

4.4 Sepultamento em gaveta   30,00 
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4.5 Licença para Construção de 
Túmulo 

  50,00 

4.6 Licença para Reforma de Túmulo   40,00 

 

5 TRANSPORTE MUNICIPAL    

5.1 Táxi   160,00 

5.2 Moto-táxi   50,00 

5.3 Ônibus   300,00 

5.4 Micro Ônibus   250,00 

5.5 Caminhonete D20   100,00 

5.6 Topic   120,00 

5.7 Springer   200,00 

5.8 Outros   50,00 

 

6 MATADOURO PÚBLICO    

6.1 Abate de Bovino   40,00 

6.2 Abate de Caprino   15,00 

6.3 Abate de Suíno   12,00 

6.4 Abate de Ovino   8,00 

7 TERMINAL RODOVIÁRIO  
POR TERMO DE PERMISSÃO 

   

7.1 Lanchonete   100,00 

7.2 Farmácia   120,00 

7.3 Box Guichê/Passagens    80,00 
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7.4 Box Comercial   60,00 

 

8 COLETA DE LIXO - por bairro    

8.1 101. Centro Histórico   15,00 

8.2 102. Piranhas de Baixo   15,00 

8.3 103. Nossa Senhora da Saúde   20,00 

8.4 104. Vila Alagoas   25,00 

8.5 105. Fazendinha   15,00 

8.6 106. Vila Sergipe   25,00 

8.7 107. Cascavel   20,00 

8.8 108. Entre Montes   15,00 

8.9 109. Piau   15,00 

8.10 110. Lagoa Nova   15,00 

9 COLETA DE LIXO – não 
residencial 

   

9.1 Comercial   30,00 

9.2 Prestadores de Serviços   25,00 

9.3 Industrial   50,00 

9.4 Hospitais, Clínicas e congêneres   35,00 

9.5 Agropecuária – Zona Urbana   40,00 
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ANEXO XVIII 
 

DOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS E DE PESSOAS 
NATURAIS 

 
 

TABELA DE CUSTAS E EMOLUMENTOS DE ATOS FORENSES 
JUDICIAIS E DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE 

ALAGOAS 
 

TABELA A 
ATOS DOS TABELIÃES 

 
I. ESCRITURAS – ATOS PRATICADOS: 

 
Até o valor de  Emolumentos Base de Cálculo 

R$ 6,40 10,87  
R$ 12,80 16,28  
R$ 38,39 27,17  
R$ 95,96 37,90  
R$ 159,93 48,68  
R$ 479,78 81,44  
R$ 959,56 108,56  
R$ 1.919,11 162,85  
R$ 2.558,81 217,10  
R$ 3.191,51 271,38  
Pelo que exceder a R$ 3.191,51 – 
cada R$ 1.279,41 ou fração até o 
valor máximo de R$ 175.392,87 – 
sem qualquer outro acréscimo desse 
valor em diante 

21,77  

 
 
II. PROCURAÇÕES E SUBSTABELECIMENTOS COM UM 

OUTORGANTE: 
 

PROCURAÇÕES E 
SUBSTABELECIMENTOS 
COM UM OUTORGANTE 

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Com traslado  17,04  
Para cada 
outorgante a mais 

1,11  

Em causa própria Mesmo valor 
do item I, desta 
tabela 
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III.  RECONHECIMENTO DE FIRMAS: 
 

Reconhecimento 
de Firmas 

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Por Firma 2,40  
 
 

IV.  AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS REPROGRÁFICOS: 
 

Autenticação de 
Documentos 

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Por Firma 2,40  

 
 

V.  ESCRITURA SEM VALOR DECLARADO, INCLUSIVE 
DECLARAÇÕES EM NOTAS: 

 

Escritura sem 
valor declarado 

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Por Escritura 32,52  

 
VI.  ESCRITURA DE TESTAMENTO, SUA REVOGAÇÃO E 

APROVAÇÃO DE TESTAMENTO: 
 

Autenticação de 
Documentos 

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Por Autenticação 217,10  

 
VII.  ESCRITURA DE CONVENÇÃO OU ESPECIFICAÇÃO DE 

CONDOMÍNIOS EM PLANOS HORIZONTAIS OU SUAS MODIFICAÇÕES: 
 

Escritura de 
Convenção 

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Pela Convenção 27,17  

Pela Unidade 
Autônoma 

2,73  

VIII.  CÓPIA REPROGRÁFICA DE DOCUMENTOS ARQUIVADOS 
NO CARTÓRIO: 

 

Cópia de 
Documentos 

Até o valor de  Emolumentos  Base de 
Cálculo 

Por Cópia 0,58  
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IX. PÚBLICA FORMA: 
 

Pública Forma 
Até o valor de  Emolumentos Base de 

Cálculo 
Por Folha 1,39  

 
Observação: 
 

a) Se a escritura contiver mais de um ato, ainda que entre as mesmas 
partes, além do preço integral do contrato de maior valor, ser cobrado a 
quarta parte do preço dos demais contratos, observando-se sempre o 
disposto na letra “e”. 

b) Na permuta contam-se as custas sobre a soma dos valores; 
c) As buscas e as certidões serão cobradas pela Tabela comum a todos os 

serventuários, notários registradores; 
d) Dos aditivos em escrituras com ou sem valor declarado, 50% das custas 

correspondentes desta tabela; 
e) Os atos praticados depois do horário normal o fora do cartório, o valor 

de R$ 10,79 
 

 
 

TABELA B 
 

ATOS DOS OFICIAIS DOS REGISTROS DE IMÓVEIS 
 
 

I. AVERBAÇÃO: 
 

Averbação  

Até o valor de  Emolumentos  Base de Cálculo 
Com valor declarado e 
construção, 50% dos 
emolumentos do 
registro 

‘Item VI, desta 
tabela 

 

Sem valor declarado 
ou prenotação 

32,52  

 
Observações: Dos aditivos de contratos com ou sem valor declarado, 50% das 
custas das letras “a” e “b” respectivamente. 
 
 
II. COMUNICAÇÃO: 

 

Comunicação  

Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

Obrigatória entre 
autoridades, 
repartições públicas e 
cartórios 

4,53  
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III.  DÚVIDA: 
  

Dúvida  

Até o valor de  Emolumentos Base de Cálculo 
Obrigatória entre 
autoridades, 
repartições públicas e 
cartórios 

16,28  

 
 

IV. EDITAIS: 
  

Editais  

Até o valor de  Emolumentos Base de Cálculo 
Qualquer que seja o 
seu fim, por grupo de 
quatro vias ou fração 

1,11 
 

 

 
 
 

V. ABERTURA DE MATRÍCULAS: 
  

Abertura de 
matrículas 

Até o valor de  Emolumentos Base de Cálculo 
Abertura de Matrícula 4,34 

 
 

 
 

VI. REGISTROS: 
 

Registros 
Até o valor de  

Emolumentos Base de 
Cálculo 

R$ 6,40 10,87  
R$ 12,80 16,28  
R$ 38,39 27,17  
R$ 95,96 37,90  
R$ 159,93 48,68  
R$ 479,78 81,44  
R$ 959,56 108,56  
R$ 1.919,11 162,85  
R$ 2.558,81 217,10  
R$ 3.191,51 271,38  
Pelo que exceder a R$ 3.191,51 – cada R$ 
1.279,41 ou fração até o valor máximo de 
R$ 175.392,87 – sem qualquer outro 
acréscimo desse valor em diante 

21,77  

 
 

VII. LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO, INSTITUIÇÃO E INCORPORAÇÃO 
EM CONDOMÍNIO: 

  
 a) Registro de loteamento ou Emolumentos Base de 
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desmembramento urbano ou rural, 
além das despesas de publicação 
pela imprensa, por gleba 

Cálculo 
3,94 

 
 

 b) Registro de incorporação imobiliária 
ou especificação e instituição de 
condomínio,calculado sobre o valor 
do terreno e o custo global (Lei 
Federal 4591, de 16/12/64, art. 32, h – 
(sem restrição do teto), reduzindo-se, 
no entanto em 70% pelo que exceder 
ao valor de R$ 175.392,87 

  

c) Registro de (da Co nvenção de 
Condomínio) Incorporação Imobiliária 
ou Especificação e Averbação de 
construção de condomínio (valor 
máximo da tabela) 

3.403,58  

d) Retificação de Memorial de 
Incorporação, aplica-se a averbação 
sem valor + Taxas 

  

e) Retificação de Medidas perimetrais 
(Lei 10.931/2004 

300,00  

 
f) Alienação fiduciária, Hipotecas, 

Constituição de Patrimônio de 
Afetação e Securitização de Crédito 
Imobiliário. 

Aplica-se os 
valores da 
Tabela – Item VI 

 

g) Registro de Convenções de 
Condomínio, por unidade 

5,59  

 
NOTA: EMOLUMENTO MÍNIMO 

 
33,51 

 

 
 

VIII. BUSCAS: 
  

A busca para fornecimento de Certidão 
será cobrada a razão de R$ 5,59 por 
imóvel, além da certidão, aplicando-se 
as disposições da Tabela “O” aos 
demais atos não especificados. 

Emolumentos Base de Cálculo 
5,59 

 
 

 
 

IX. REGISTRO DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 20% DO VALOR FIXADO NO ITEM VI: 
  

Registro de emissão de debênture 
Emolumentos Base de Cálculo 
20% do valor 

fixado no item VI 
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X. O REGISTRO DE CÉDULA DO LIVRO 2 E DO LIVRO 3 AUXILIAR O MESMO VALOR 
PREVISTO NO ITEM VI: 

  

Registro de cédulas do livro 2 e 3 
Emolumentos Base de Cálculo 
Valor previsto 

no item VI 
 

 
 
 

XI. VIA EXCEDENTE DE DOCUMENTO REGISTRADO: 
  

Via excedente de documento registrado 
(Lei 6015/73, alterada pela Lei 6.216/75, 
art. 211 

Emolumentos Base de Cálculo 
4,34  

 
 

XII. MICROFILMAGEM, DE DOCUMENTO REFERIDO NESTA TABELA: 
  

Microfilmagem de documento, por grupo 
de 5 páginas 

Emolumentos Base de Cálculo 
3,27  

 
 

XIII. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 58/1937, E NA LEI 
6.766/79: 

  
a) Pela abertura de conta e 

recebimento da primeira prestação 
Emolumentos Base de Cálculo 

8,15  
b) Pelo recebimento sem abertura de 

conta: ao oficial: 
1,00% do valor 

depositado 
 

 
Nota: 

1. Os valores previstos neste item prestamistas; 
2. Os emolumentos pelos atos em que são partes as Autarquias, Empresas 

Públicas, as Fundações Públicas e Sociedades de Economia Mista, nas 
quais a União, o Estado de Alagoas e o Município de Inhapi sejam 
acionistas majoritário, serão deduzidos 50% (cinquenta por cento). 

 
 

XIV. SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (COMPUTADOR) DE DOCUMENTO 
REFERIDO NESTA TABELA, QUALQUER QUE SEJA O NÚMERO DE PÁGINAS: 

  
Processamento de dados por 
computador sem limite de páginas. 
 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

3,27  
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TABELA C 
 

ATOS DOS OFICIAIS DE PROTESTOS 
DE LETRAS E TÍTULOS 

 
 

I. APONTAMENTO E PROTESTO (EXCLUÍDA DESPESA DE EDITAL E 
CONDUÇÃO) 

 

Atos Praticados Emolumentos Base de 
Cálculo 

a) Até o valor de R$ 38,39 10,87  
b) Até o valor de R$ 63,98 13,59  
c) Até o valor de R$ 127,95 26,92  
d) Até o valor de R$ 255,89 44,16  
e) Pelo que exceder de 255,89 cada 

639,71 ou fração até o valor 
máximo de 4.277,87 sem qualquer 
outro acréscimo desse valor em 
diante 

19,39  

 
II. AVERBAÇÃO DE PAGAMENTO E CANCELAMENTO, INCLUSIVE PROCESSADO EM 

CARTÓRIO: 
  

Averbação de pagamento e 
cancelamento, inclusive processado em 
cartório 
 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

7,13  

 
 

III. CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA DE PROTESTO, POR PESSOA: 
  

a) Até 5 anos 
 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

7,13  
b) Acima de 5 anos 8,92  

 
 

IV. MICROFILMAGEM DO DOCUMENTO REFERIDO NESTA TABELA: 
  

Microfilmagem de documento 
Emolumentos Base de 

Cálculo 
3,27  

 
 

V. SISTEMA DE PROCESSAMENTOS DE DADOS (COMPUTADOR), DE 
DOCUMENTOS REFERIDO NESTA TABELA QUALQUER QUE SEJA O 
NÚMERO DE PÁGINAS: 
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Sistema de processamento de dados de 
computador independente da quantidade 
de páginas 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

3,27  
 
 
 
 

TABELA D 
 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

 
 

I. ARQUIVAMENTO: 
 
De contratos e atos constitutivos de 
Sociedades Civis, compromissos 
referentes à Sociedade de Estatutos de 
Associações e Fundações 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

12,38  

 
II. AVERBAÇÃO: 

 

De títulos, documentos ou outros 
quaisquer papéis 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

5,45  
 
 

III.  BUSCAS: 
 
As mesmas custas da Tabela comum a 
todos o serventuários, notários e 
registradores 

Emolumentos Base de 
Cálculo 

  
 
 
 
 

IV. CERTIDÕES: 
 
As mesmas custas da Tabela comum a 
todos o serventuários, notários e 
registradores 

Emolumentos Base de Cálculo 
  

 
 

V. DILIGÊNCIAS: 
 

a) Pelos atos praticados fora do 
cartório, qualquer que seja o valor 
do documento 

Emolumentos Base de Cálculo 
5,45  
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b) Pelos atos não concluídos no 
mesmo dia, acrescentar, ao dia, no 
máximo por 5 dias. 

10,79  

 
 
 

VI. REGISTRO, TRANSCRIÇÃO INTEGRAL, EXTRATO DE 
DOCUMENTO COM VALOR DETERMINADO: 

 
 

Registros Até o valor de  Emolumentos Base de 
Cálculo 

a) R$ 6,40 13,59  
b) R$ 12,80 21,78  
c) R$ 38,39 32,52  
d) R$ 95,96 43,53  
e) R$ 159,93 54,30  
f) R$ 479,78 75,38  
g) R$ 959,56 96,60  
h) R$ 1.919,11 118,48  
i) R$ 2.558,81 135,71  
j) R$ 3.191,51 162,83  
k) Pelo que exceder a R$ 3.191,51 – 

cada R$ 1.279,41 ou fração até o 
valor máximo de R$ 175.392,87 – 
sem qualquer outro acréscimo 
desse valor em diante 

16,28  

 
 

VII. REGISTRO DE DOCUMENTO SEM VALOR DECLARADO, POR 
FOLHA: 

 
Registro de documento sem valor 
declarado, por folha 

Emolumentos Base de Cálculo 
2,73  

 
 

VIII. XEROCÓPIA OU FOTOCÓPIA DE DOCUMENTO LAVRADO OU 
ARQUIVADO NO CARTÓRIO: 

 
Xerocópia ou fotocópia de documento 
lavrado ou arquivado no cartório 

Emolumentos Base de Cálculo 
2,73  

 
 

IX. MICROFILMAGEM E REGISTRO ÓPTICO, DE DOCUMENTOS 
REFERIDOS NESTA TABELA, POR GRUPO DE 5 PÁGINAS. 

 
Microfilmagem e registro óptico de 
documentos referidos nesta tabela, por 
grupo de 5 páginas 

Emolumentos Base de Cálculo 
3,27  
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X. SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE DOCUMENTO 
REFERIDO NESTA TABELA, POR GRUPO DE 5 PÁGINAS: 

 
Sistema de processamento de dados de 
documento referido nesta tabela, por 
grupo de 5 páginas. 

Emolumentos Base de Cálculo 
3,27  

 
 

XI. AUTENTICAÇÃO PROCEDIDA DE ACORDO COM A LEI FEDERAL 
5.433/68, REGULAMENTADA PELO DECRETO 64.393/69: 

 

a) De microfilmagem por rolo de 16 mm 
Emolumentos Base de Cálculo 

3,27  
b) De microfilmagem  por rolo de 35 

mm 
5,45  

 
 
 

TABELA E 
 

ATOS DOS OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS 

 
I. CASAMENTO: 

 
a)  Habilitação compreendendo todo o 

processo, inclusive a certidão de 
habilitação e do registro do 
casamento 

Emolumentos Base de Cálculo 
51,91  

c) Transcrição de sentença declaratória 
de casamento, desquite ou divórcio 
em processo judicial 

26,09  

 
 

II. REGISTRO DE NASCIMENTO E ÓBITO: 
 

b) No prazo legal 
Emolumentos Base de Cálculo 

13,16  
d) Fora do prazo legal, além de multa 13,16  
e) Fora do prazo legal, depois de 10 

anos e dia 
20,99  

 
 
 

III. BUSCAR OUTROS ATOS. AS MESMAS CUSTAS DA TABELA COMUM A 
TODOS OS SERVENTUÁRIOS. 
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TABELA O 
 

COMUM A TODOS OS SERVENTUÁRIOS, NOTÁRIOS E REGISTRADORES 
  
  

ATOS PRATICADOS                                                                               
EMOLUMENTOS  
  
I- Busca em processo, livros de cartórios ou papéis arquivados, qualquer que seja o 

número de livros nele compreendido ou de papéis arquivados, relativos ao mesmo 
assunto, ação ou nome:  

 
Até dez (10) anos _____________________________________________ R$  1,64  
Depois de dez (10) anos por cada cinco (cinco) anos a mais ____________ R$  2,73  
E no máximo até _____________________________________________ R$  27,17  
  
II- Certidão de assentamento, de papéis e arquivados de autos, processos, livros, 

registros, ou de fato conhecido em razão do ofício, translados, fotocópias ou 
qualquer outra reprodução de documentos ou atos de processo, mandados de 
citação, editais, cartas de sentença, de arrematação, adjudicação, remissão, 
precatórias e rogatórias.  

 
Por folha _______________________________________________________ R$  
2,73  
  
III - Quando a certidão ou translado forem executadas através de cópias produzidas 
por equipamentos de reprodução mecânica, além das custas do  item II, serão 
cobrados por folha mais ___________________________________ R$  0,43  
  
IV - A taxa de serviço notarial e registral - TSNR só terá a sua incidência no 
emolumento acima de R$ 5,00.  
  
V - Para efeito de cobrança de emolumentos nos serviços notarial e registral o valor 
arbitrado pela repartição fazendária competente, se divergir do valor declarado na 
escritura, os emolumentos serão calculados com base no primeiro, se o valor 
declarado for inferior.  
 
a)  O valor referido acima ser  sempre atualizado a  data do registro, aplicando-se o 
mesmo índice utilizado pelos órgãos fazendários.  
 
OBSERVAÇÕES:  
 
a) Os atos lavrados depois do horário normal do expediente, ou fora do Cartório, 

terão as custas cobradas em dobro desde que solicitados por escrito pela parte 
interessada.  

 
b) Nas diligências, quando a parte interessada não oferecer condução, o valor 

das custas será acrescido de _____________________________  R$  21,54  
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Publicada no Diário Oficial do dia 19 de abril de 2007. Página 41 e 42, altera a 
Tabela “B” e a Tabela “O”. 
 
 

As Tabelas: 
F - Atos dos Escrivães em Geral; G - Atos dos Avaliadores e Partidores do Foro; H - Atos do Distribuidor e Contador do Foro; I - 
Atos dos Oficiais de Justiça; J - Atos dos Porteiros de Auditórios; L - Atos do Depositário Público; M - Atos dos Peritos; N - Atos 
dos Tradutores e Intérpretes; O - Atos Comum a todos os serventuários, (exceto)notários e registradores e P - Atos da 
Secretaria do Tribunal de Justiça somente pagarão o imposto sobre serviços se os executores das tarefas compreendidas nas 
respectivas funções aconteçam mediante a realização de contrato de prestação de serviços junto ao Tribunal de Justiça para o 
exercício das mesmas na Comarca de Inhapi. 

 
 

 
TABELA DE PREÇOS PRATICADOS NO ATO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
CÓDIGO SERVIÇOS  

1 TABELIONATO DE NOTAS R$ Atos 
Praticados 

R$ 
Emolumentos 

1.1 Escritura com valor declarado   
1.2 Procuração, substabelecimento ou 

revogação 
  

1.2.1 Com poderes para o foro em geral   
1.2.2 Outras procurações sem valor 

econômico 
  

1.2.3 Outras procurações com valor 
econômico 

  

1.3 Autenticação de cópias de 
documentos 

  

1.4 Reconhecimento de firma, inclusive 
letras ou sinal 

  

1.4.1 Por semelhança   
1.4.2 Como autêntica   
1.5 Certidão ou traslado ou pública forma   
1.6 Escritura sem valor declarado   
1.7 Registro chancela mecânica   
1.8 Testamento   
1.9 Atas Notariais sem reflexo econômico   

1.10 Escritura de Convenção de 
Condomínio 

  

1.11 Atas diversas   
2 TABELIONATO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS 
 

R$ 
PÚBLICO 

 
R$ APLICADO 

2.1 Acolhimento do aceite ou devolução   
2.2 Recebimento do Pagamento   
2.3 Desistência ou sustação judicial 

definitiva do protesto de título, ou 
documento de dívida 

  

2.4 Cancelamento definitivo de registro   
2.5 Apresentação a protesto e lavratura   
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2.6 Intimação   
2.7 Emissão de Certidões   
2.8 Busca de apontamentos   
2.9 Cópias de documentos e 

autenticações 
  

2.10 Informações sobre existência de 
protesto ou não 

  

3 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS R$ 
PÚBLICO 

R$ APLICADO 

3.1 Registro com valor declarado   
3.2 Averbação com valor declarado   
3.3 Averbação sem valor declarado   
3.4 Registro de loteamento ou 

desmembramento de imóvel 
  

3.5 Abertura de Matrícula   
3.6 Incorporação e condomínio   
3.7 Registro de pacto antenupcial   
3.8 Registro de cédula de crédito ou 

Produto Rural Pignoratícia 
  

3.9 Registro de hipoteca cedular rural   
3.10 Inscrição de Penhora   
3.11 Emissão de Certidões   
3.12 Prenotação de títulos   
3.13 Pedido de buscas   

4 OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 

R$ 
PÚBLICO 

R$ APLICADO 

4.1 Registro ou averbação integral de 
contrato, título e documento com 
conteúdo financeiro 

  

4.2 Registro integral de título, documento 
ou papel, inclusive ata de condomínio, 
sem conteúdo financeiro 

  

4.3 Registro para fins de notificação   
4.4 Averbação de documentos sem 

conteúdo financeiro 
  

4.5 Registro ou averbação de contrato de 
alienação fiduciária, leasing, ou 
reserva de domínio, sobre o valor 
financiado 

  

4.6 Registro de pessoas jurídicas   
4.7 Cancelamento de inscrição de pessoa 

jurídica 
  

4.8 Emissão de certidões   
4.9 Autenticação de microfilme e disco 

óptico 
  

4.10 Microfilmagem de documentos   
4.11 Autenticação de livros contábeis   
4.12 Informação prestada por qualquer   
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forma e meio, com dispensa de 
certidão 

5 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS 

R$ 
PÚBLICO 

R$ APLICADO 

5.1 Lavratura de assentos de casamento 
realizado na sede 

  

5.2 Lavratura de assentos de casamento 
realizado fora da sede 

  

5.3 Habilitação de casamento   
5.4 Afixação de Edital   
5.5 Registro de inscrição de emancipação, 

interdição, ausência, aquisição de 
nacionalidade brasileira 

  

5.6 Transcrição de registro de 
nascimento, casamento ou óbito 

  

5.7 Averbação em geral   
5.8 Emissão de certidões   
5.9 Cópia autenticada de atos de 

serventia 
  

5.10 Desentranhamento de documento   
5.11 Procedimento de retificação e 

reconhecimento de filho 
  

5.12 Assento de nascimento e óbito   
6 OUTROS SERVIÇOS R$ 

PÚBLICO 
R$ APLICADO 

6.1 Reprografia   
6.2 Digitalização   
6.3 Encadernação   
7 SERVIÇOS GRATUITOS R$ 

PÚBLICO 
R$ APLICADO 

7.1 1.ª Via de Registro de Nascimento   
7.2 1.ª Via de Registro de óbito   
7.3 2.ª Via de Registro de Nascimento   
7.4 2.ª Via de Registro de óbito   
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ANEXO XIX 

CÓDIGO NACIONAL DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

0111-3/01       Cultivo de arroz  R$   
126,80  

0111-3/02       Cultivo de milho  R$              
78,80  

0111-3/03       Cultivo de trigo  R$            
189,12  

0111-3/99       Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente  R$              
78,80  

0112-1/01       Cultivo de algodão herbáceo  R$            
126,80  

0112-1/02       Cultivo de juta  R$            
157,60  

0112-1/99       Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas 
anteriormente 

 R$            
157,60  

0113-0/00       Cultivo de cana-de-açúcar  R$              
78,80  

0114-8/00       Cultivo de fumo  R$        
1.339,60  

0115-6/00       Cultivo de soja  R$            
394,00  

0116-4/01       Cultivo de amendoim  R$              
78,80  

0116-4/02       Cultivo de girassol  R$            
126,80  

0116-4/03       Cultivo de mamona  R$            
126,80  

0116-4/99       Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

 R$            
126,80  

0119-9/01       Cultivo de abacaxi  R$            
157,60  

0119-9/02       Cultivo de alho  R$            
157,80  

0119-9/03       Cultivo de batata-inglesa  R$            
189,12  

0119-9/04       Cultivo de cebola  R$              
78,80  

0119-9/05       Cultivo de feijão  R$              
78,80  

0119-9/06       Cultivo de mandioca  R$              
78,80  
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0119-9/07       Cultivo de melão  R$            
126,80  

0119-9/08       Cultivo de melancia  R$            
157,60  

0119-9/09       Cultivo de tomate rasteiro  R$              
78,80  

0119-9/99       Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

 R$              
78,80  

0121-1/01       Horticultura, exceto morango  R$              
87,80  

0121-1/02       Cultivo de morango  R$            
126,80  

0122-9/00       Cultivo de flores e plantas ornamentais  R$            
157,60  

0131-8/00       Cultivo de laranja  R$            
157,60  

0132-6/00       Cultivo de uva  R$            
189,12  

0133-4/01       Cultivo de açaí  R$            
157,60  

0133-4/02       Cultivo de banana  R$           
78,80  

0133-4/03       Cultivo de caju  R$              
78,80  

0133-4/04       Cultivo de cítricos, exceto laranja  R$            
189,12  

0133-4/05       Cultivo de coco-da-baía  R$            
157,60  

0133-4/06       Cultivo de guaraná  R$          
189,12  

0133-4/07       Cultivo de maçã  R$            
189,12  

0133-4/08       Cultivo de mamão  R$              
78,80  

0133-4/09       Cultivo de maracujá  R$              
78,80  

0133-4/10       Cultivo de manga  R$              
78,80  

0133-4/11       Cultivo de pêssego  R$            
157,60  

0133-4/99       Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas 
anteriormente 

 R$            
126,80  

0134-2/00       Cultivo de café  R$            
189,12  
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0135-1/00       Cultivo de cacau  R$     
189,12  

0139-3/01       Cultivo de chá-da-índia  R$            
189,12  

0139-3/02       Cultivo de erva-mate  R$            
189,12  

0139-3/03       Cultivo de pimenta-do-reino  R$            
126,80  

0139-3/04       Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino  R$            
126,80  

0139-3/05       Cultivo de dendê  R$            
157,60  

0139-3/06       Cultivo de seringueira  R$            
189,12  

0139-3/99       Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 

 R$            
157,60  

0141-5/01       Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para 
pasto 

 R$            
157,60  

0141-5/02       Produção de sementes certificadas de forrageiras para formação 
de pasto 

 R$            
157,60  

0142-3/00       Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 

 R$            
189,12  

0151-2/01       Criação de bovinos para corte  R$            
394,00  

0151-2/02       Criação de bovinos para leite  R$            
262,60  

0151-2/03       Criação de bovinos, exceto para corte e leite  R$            
197,00  

0152-1/01       Criação de bufalinos  R$            
197,00  

0152-1/02       Criação de eqüinos  R$            
197,00  

0152-1/03       Criação de asininos e muares  R$       
197,00  

0153-9/01       Criação de caprinos  R$            
126,08  

0153-9/02       Criação de ovinos, inclusive para produção de lã  R$            
126,08  

0154-7/00       Criação de suínos  R$            
126,08  

0155-5/01       Criação de frangos para corte  R$            
126,08  

0155-5/02       Produção de pintos de um dia  R$              
78,80  
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0155-5/03       Criação de outros galináceos, exceto para corte  R$              
78,80  

0155-5/04       Criação de aves, exceto galináceos  R$        
126,08  

0155-5/05       Produção de ovos  R$              
78,80  

0159-8/01       Apicultura  R$              
78,80  

0159-8/02       Criação de animais de estimação  R$            
126,08  

0159-8/03       Criação de escargô  R$            
394,00  

0159-8/04       Criação de bicho-da-seda  R$            
262,60  

0159-8/99       Criação de outros animais não especificados anteriormente  R$            
262,60  

0161-0/01       Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas  R$            
189,12  

0161-0/02       Serviço de poda de árvores para lavouras  R$            
126,08  

0161-0/03       Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita  R$            
126,08  

0161-0/99       Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente  R$            
126,80  

0162-8/01       Serviço de inseminação artificial em animais  R$            
394,00  

0162-8/02       Serviço de tosquiamento de ovinos  R$            
126,80  

0162-8/03       Serviço de manejo de animais  R$            
126,80  

0162-8/99       Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente  R$            
126,80  

0163-6/00       Atividades de pós-colheita  R$            
126,80  

0170-9/00       Caça e serviços relacionados  R$            
262,60  

0210-1/01       Cultivo de eucalipto  R$            
262,60  

0210-1/02       Cultivo de acácia-negra  R$            
262,60  

0210-1/03       Cultivo de pinus  R$            
262,60  

0210-1/04       Cultivo de teca  R$            
262,60  
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0210-1/05       Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, 
pinus e teca 

 R$            
262,60  

0210-1/06       Cultivo de mudas em viveiros florestais  R$            
157,60  

0210-1/07       Extração de madeira em florestas plantadas  R$            
788,00  

0210-1/08       Produção de carvão vegetal - florestas plantadas  R$        
2.364,00  

0210-1/09       Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas  R$            
262,60  

0210-1/99       Produção de produtos não-madeireiros não especificados 
anteriormente em florestas plantadas 

 R$            
262,60  

0220-9/01       Extração de madeira em florestas nativas  R$        
4.728,00  

0220-9/02       Produção de carvão vegetal - florestas nativas  R$        
3.940,00  

0220-9/03       Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas  R$            
262,60  

0220-9/04       Coleta de látex em florestas nativas  R$            
262,60  

0220-9/05       Coleta de palmito em florestas nativas  R$            
262,60  

0220-9/06       Conservação de florestas nativas  R$       
39,40  

0220-9/99       Coleta de produtos não-madeireiros não especificados 
anteriormente em florestas nativas 

 R$            
262,60  

0230-6/00       Atividades de apoio à produção florestal  R$              
39,40  

0311-6/01       Pesca de peixes em água salgada  R$                     
-   

0311-6/02       Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada  R$                     
-   

0311-6/03       Coleta de outros produtos marinhos  R$                     
-   

0311-6/04       Atividades de apoio à pesca em água salgada  R$            
788,00  

0312-4/01       Pesca de peixes em água doce  R$            
126,08  

0312-4/02       Pesca de crustáceos e moluscos em água doce  R$            
126,08  

0312-4/03       Coleta de outros produtos aquáticos de água doce  R$            
126,80  

0312-4/04       Atividades de apoio à pesca em água doce  R$            
126,80  
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0321-3/01       Criação de peixes em água salgada e salobra  R$            
262,60  

0321-3/02       Criação de camarões em água salgada e salobra  R$            
394,00  

0321-3/03       Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra  R$            
394,00  

0321-3/04       Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra  R$            
262,60  

0321-3/05       Atividades de apoio à aqüicultura em água salgada e salobra  R$            
157,60  

0321-3/99       Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água salgada e salobra 
não especificados anteriormente 

 R$            
262,60  

0322-1/01       Criação de peixes em água doce  R$   
126,08  

0322-1/02       Criação de camarões em água doce  R$            
394,00  

0322-1/03       Criação de ostras e mexilhões em água doce  R$            
262,60  

0322-1/04       Criação de peixes ornamentais em água doce  R$            
126,08  

0322-1/05       Ranicultura  R$            
157,60  

0322-1/06       Criação de jacaré  R$            
262,60  

0322-1/07       Atividades de apoio à aquicultura em água doce  R$            
157,60  

0322-1/99       Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não 
especificados anteriormente 

 R$            
157,60  

0500-3/01       Extração de carvão mineral  R$        
4.728,00  

0500-3/02       Beneficiamento de carvão mineral  R$        
3.940,00  

0600-0/01       Extração de petróleo e gás natural  R$      
18.000,00  

0600-0/02       Extração e beneficiamento de xisto  R$      
18.000,00  

0600-0/03       Extração e beneficiamento de areias betuminosas  R$      
18.000,00  

0710-3/01       Extração de minério de ferro  R$        
9.000,00  

0710-3/02       Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de 
ferro 

 R$        
9.000,00  

0721-9/01       Extração de minério de alumínio  R$        
5.400,00  
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0721-9/02       Beneficiamento de minério de alumínio  R$        
5.400,00  

0722-7/01       Extração de minério de estanho  R$        
5.400,00  

0722-7/02       Beneficiamento de minério de estanho  R$        
5.400,00  

0723-5/01       Extração de minério de manganês  R$        
5.400,00  

0723-5/02       Beneficiamento de minério de manganês  R$        
5.400,00  

0724-3/01       Extração de minério de metais preciosos  R$        
9.000,00  

0724-3/02       Beneficiamento de minério de metais preciosos  R$        
9.000,00  

0725-1/00       Extração de minerais radioativos  R$      
36.000,00  

0729-4/01       Extração de minérios de nióbio e titânio  R$        
5.400,00  

0729-4/02       Extração de minério de tungstênio  R$        
5.400,00  

0729-4/03       Extração de minério de níquel  R$        
5.400,00  

0729-4/04       Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 

 R$        
5.400,00  

0729-4/05       Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros 
minerais metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente 

 R$        
5.400,00  

0810-0/01       Extração de ardósia e beneficiamento associado  R$            
900,00  

0810-0/02       Extração de granito e beneficiamento associado  R$            
900,00  

0810-0/03       Extração de mármore e beneficiamento associado  R$            
900,00  

0810-0/04       Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado  R$            
900,00  

0810-0/05       Extração de gesso e caulim  R$            
900,00  

0810-0/06       Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento 
associado 

 R$            
900,00  

0810-0/07       Extração de argila e beneficiamento associado  R$            
900,00  

0810-0/08       Extração de saibro e beneficiamento associado  R$            
900,00  

0810-0/09       Extração de basalto e beneficiamento associado  R$            
900,00  
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0810-0/10       Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração  R$            
900,00  

0810-0/99       Extração e britamento de pedras e outros materiais para 
construção e beneficiamento associado 

 R$  
900,00  

0891-6/00       Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e 
outros produtos químicos 

 R$        
1.800,00  

0892-4/01       Extração de sal marinho R$       788,00 
  

0892-4/02       Extração de sal-gema  R$          
900,00  

0892-4/03       Refino e outros tratamentos do sal  R$            
900,00  

0893-2/00       Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)  R$            
900,00  

0899-1/01       Extração de grafita  R$            
540,00  

0899-1/02       Extração de quartzo  R$            
540,00  

0899-1/03       Extração de amianto  R$            
540,00  

0899-1/99       Extração de outros minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 

 R$            
540,00  

0910-6/00       Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural  R$      
18.000,00  

0990-4/01       Atividades de apoio à extração de minério de ferro  R$        
9.000,00  

0990-4/02       Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-
ferrosos 

 R$        
9.000,00  

0990-4/03       Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos  R$        
9.000,00  

1011-2/01       Frigorífico - abate de bovinos  R$            
472,80  

1011-2/02       Frigorífico - abate de eqüinos  R$            
394,00  

1011-2/03       Frigorífico - abate de ovinos e caprinos  R$            
262,60  

1011-2/04       Frigorífico - abate de bufalinos  R$            
394,00  

1011-2/05       Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos  R$            
394,00  

1012-1/01       Abate de aves  R$            
126,08  

1012-1/02       Abate de pequenos animais  R$            
126,08  



 

 

288 

 

1012-1/03       Frigorífico - abate de suínos  R$            
262,60  

1012-1/04       Matadouro - abate de suínos sob contrato  R$            
262,60  

1013-9/01       Fabricação de produtos de carne  R$            
189,12  

1013-9/02       Preparação de subprodutos do abate  R$            
189,12  

1020-1/01       Preservação de peixes, crustáceos e moluscos  R$            
157,60  

1020-1/02       Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos  R$            
394,00  

1031-7/00       Fabricação de conservas de frutas  R$            
394,00  

1032-5/01       Fabricação de conservas de palmito  R$            
394,00  

1032-5/99       Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 
palmito 

 R$            
394,00  

1033-3/01       Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 

 R$            
394,00  

1033-3/02       Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto 
concentrados 

 R$            
394,00  

1041-4/00       Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho  R$            
472,80  

1042-2/00       Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho  R$            
551,60  

1043-1/00       Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos 
não-comestíveis de animais 

 R$            
394,00  

1051-1/00       Preparação do leite  R$            
157,60  

1052-0/00       Fabricação de laticínios  R$            
262,60  

1053-8/00       Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis  R$            
262,60  

1061-9/01       Beneficiamento de arroz  R$            
262,60  

1061-9/02       Fabricação de produtos do arroz  R$            
262,60  

1062-7/00       Moagem de trigo e fabricação de derivados  R$            
262,60  

1063-5/00       Fabricação de farinha de mandioca e derivados  R$            
126,08  

1064-3/00       Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de 
milho 

 R$            
126,08  
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1065-1/01       Fabricação de amidos e féculas de vegetais  R$            
394,00  

1065-1/02       Fabricação de óleo de milho em bruto  R$            
157,60  

1065-1/03       Fabricação de óleo de milho refinado  R$            
262,60  

1066-0/00       Fabricação de alimentos para animais  R$   
157,60  

1069-4/00       Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 

 R$            
157,60  

1071-6/00       Fabricação de açúcar em bruto  R$            
262,60  

1072-4/01       Fabricação de açúcar de cana refinado  R$            
157,60  

1072-4/02       Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba  R$            
157,60  

1081-3/01       Beneficiamento de café  R$            
157,60  

1081-3/02       Torrefação e moagem de café  R$            
157,60  

1082-1/00       Fabricação de produtos à base de café  R$            
262,60  

1091-1/01       Fabricação de produtos de panificação industrial  R$            
157,60  

1091-1/02       Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria 

 R$            
157,60  

1092-9/00       Fabricação de biscoitos e bolachas  R$            
157,60  

1093-7/01       Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates  R$            
262,60  

1093-7/02       Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes  R$            
157,60  

1094-5/00       Fabricação de massas alimentícias  R$            
157,60  

1095-3/00       Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos  R$            
157,60  

1096-1/00       Fabricação de alimentos e pratos prontos  R$            
157,60  

1099-6/01       Fabricação de vinagres  R$            
157,60  

1099-6/02       Fabricação de pós alimentícios  R$            
157,60  

1099-6/03       Fabricação de fermentos e leveduras  R$            
157,60  
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1099-6/04       Fabricação de gelo comum  R$            
157,60  

1099-6/05       Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.)  R$            
157,60  

1099-6/06       Fabricação de adoçantes naturais e artificiais  R$            
157,60  

1099-6/07       Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares  R$            
157,60  

1099-6/99       Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

 R$            
157,60  

1111-9/01       Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar  R$            
262,60  

1111-9/02       Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas  R$            
262,60  

1112-7/00       Fabricação de vinho  R$            
157,60  

1113-5/01       Fabricação de malte, inclusive malte uísque  R$            
394,00  

1113-5/02       Fabricação de cervejas e chopes  R$            
394,00  

1121-6/00       Fabricação de águas envasadas  R$            
262,60  

1122-4/01       Fabricação de refrigerantes  R$            
262,60  

1122-4/02       Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo  R$            
262,60  

1122-4/03       Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas 

 R$            
126,08  

1122-4/04       Fabricação de bebidas isotônicas  R$        
262,60  

1122-4/99       Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas 
anteriormente 

 R$            
262,60  

1210-7/00       Processamento industrial do fumo  R$        
1.800,00  

1220-4/01       Fabricação de cigarros  R$        
1.500,00  

1220-4/02       Fabricação de cigarrilhas e charutos  R$        
1.100,00  

1220-4/03       Fabricação de filtros para cigarros  R$            
900,00  

1220-4/99       Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, 
cigarrilhas e charutos 

 R$  
900,00  

1311-1/00       Preparação e fiação de fibras de algodão  R$              
78,80  
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1312-0/00       Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão  R$            
126,08  

1313-8/00       Fiação de fibras artificiais e sintéticas  R$            
157,60  

1314-6/00       Fabricação de linhas para costurar e bordar  R$              
78,80  

1321-9/00       Tecelagem de fios de algodão  R$              
78,80  

1322-7/00       Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão  R$              
78,80  

1323-5/00       Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas  R$              
78,80  

1330-8/00       Fabricação de tecidos de malha  R$            
394,00  

1340-5/01       Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário 

 R$            
157,60  

1340-5/02       Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário 

 R$            
157,60  

1340-5/99       Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário 

 R$            
126,08  

1351-1/00       Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico  R$              
23,64  

1352-9/00       Fabricação de artefatos de tapeçaria  R$            
126,08  

1353-7/00       Fabricação de artefatos de cordoaria  R$            
126,08  

1354-5/00       Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos  R$            
157,60  

1359-6/00       Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 
anteriormente 

 R$            
157,60  

1411-8/01       Confecção de roupas íntimas  R$            
157,60  

1411-8/02       Facção de roupas íntimas  R$            
126,08  

1412-6/01       Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 

 R$            
126,08  

1412-6/02       Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas 

 R$            
126,08  

1412-6/03       Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas  R$            
126,08  

1413-4/01       Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  R$            
157,60  

1413-4/02       Confecção, sob medida, de roupas profissionais  R$            
189,12  
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1413-4/03       Facção de roupas profissionais  R$            
189,12  

1414-2/00       Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 
proteção 

 R$            
126,08  

1421-5/00       Fabricação de meias  R$              
78,80  

1422-3/00       Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias 

 R$              
78,80  

1510-6/00       Curtimento e outras preparações de couro  R$              
23,64  

1521-1/00       Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 
qualquer material 

 R$              
78,80  

1529-7/00       Fabricação de artefatos de couro não especificados 
anteriormente 

 R$              
78,80  

1531-9/01       Fabricação de calçados de couro  R$              
78,80  

1531-9/02       Acabamento de calçados de couro sob contrato  R$              
78,80  

1532-7/00       Fabricação de tênis de qualquer material  R$            
395,00  

1533-5/00       Fabricação de calçados de material sintético  R$            
394,00  

1539-4/00       Fabricação de calçados de materiais não especificados 
anteriormente 

 R$            
157,60  

1540-8/00       Fabricação de partes para calçados, de qualquer material  R$            
157,60  

1610-2/01       Serrarias com desdobramento de madeira  R$            
189,12  

1610-2/02       Serrarias sem desdobramento de madeira  R$            
156,60  

1621-8/00       Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira 
compensada, prensada e aglomerada 

 R$            
262,60  

1622-6/01       Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas  R$            
157,60  

1622-6/02       Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para instalações industriais e comerciais 

 R$            
189,12  

1622-6/99       Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção  R$            
157,60  

1623-4/00       Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira  R$            
126,08  

1629-3/01       Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis  R$            
157,60  

1629-3/02       Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e 
outros materiais trançados, exceto móveis 

 R$            
157,60  
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1710-9/00       Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de 
papel 

 R$            
394,00  

1721-4/00       Fabricação de papel  R$            
394,00  

1722-2/00       Fabricação de cartolina e papel-cartão  R$            
262,60  

1731-1/00       Fabricação de embalagens de papel  R$            
262,60  

1732-0/00       Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão  R$            
262,60  

1733-8/00       Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado  R$            
262,60  

1741-9/01       Fabricação de formulários contínuos  R$            
157,60  

1741-9/02       
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto 
formulário contínuo 

 R$            
157,60  

1742-7/01       Fabricação de fraldas descartáveis  R$            
394,00  

1742-7/02       Fabricação de absorventes higiênicos  R$            
394,00  

1742-7/99       Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-
sanitário não especificados anteriormente 

 R$            
394,00  

1749-4/00       
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, 
papel-cartão e papelão ondulado não especificados 
anteriormente 

 R$            
262,60  

1811-3/01       Impressão de jornais  R$            
394,00  

1811-3/02       Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas  R$            
394,00  

1812-1/00       Impressão de material de segurança  R$            
262,60  

1813-0/01       Impressão de material para uso publicitário  R$           
394,00  

1813-0/99       Impressão de material para outros usos  R$            
262,60  

1821-1/00       Serviços de pré-impressão  R$            
157,60  

1822-9/00       Serviços de acabamentos gráficos  R$            
262,60  

1822-9/01       Serviços de encadernação e plastificação  R$            
157,60  

1822-9/99       Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
plastificação 

 R$            
157,60  

1830-0/01       Reprodução de som em qualquer suporte  R$            
394,00  
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1830-0/02       Reprodução de vídeo em qualquer suporte  R$            
262,60  

1830-0/03       Reprodução de software em qualquer suporte  R$            
262,60  

1910-1/00       Coquerias  R$            
788,00  

1921-7/00       Fabricação de produtos do refino de petróleo  R$        
1.800,00  

1922-5/01       Formulação de combustíveis  R$        
1.440,00  

1922-5/02       Rerrefino de óleos lubrificantes  R$        
1.440,00  

1922-5/99       Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto 
produtos do refino 

 R$        
1.440,00  

1931-4/00       Fabricação de álcool  R$        
1.250,00  

1932-2/00       Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool  R$            
788,00  

2011-8/00       Fabricação de cloro e álcalis  R$            
394,00  

2012-6/00       Fabricação de intermediários para fertilizantes  R$            
394,00  

2013-4/00       Fabricação de adubos e fertilizantes  R$            
394,00  

2014-2/00       Fabricação de gases industriais  R$            
788,00  

2019-3/01       Elaboração de combustíveis nucleares  R$      
35.000,00  

2019-3/99       Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não 
especificados anteriormente 

 R$            
788,00  

2021-5/00       Fabricação de produtos petroquímicos básicos  R$            
788,00  

2022-3/00       Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras  R$            
788,00  

2029-1/00       Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 
anteriormente 

 R$            
788,00  

2031-2/00       Fabricação de resinas termoplásticas  R$            
394,00  

2032-1/00       Fabricação de resinas termofixas  R$            
394,00  

2033-9/00       Fabricação de elastômeros  R$            
394,00  

2040-1/00       Fabricação de fibras artificiais e sintéticas  R$            
394,00  



 

 

295 

 

2051-7/00       Fabricação de defensivos agrícolas  R$            
394,00  

2052-5/00       Fabricação de desinfestantes domissanitários  R$            
157,60  

2061-4/00       Fabricação de sabões e detergentes sintéticos  R$            
157,60  

2062-2/00       Fabricação de produtos de limpeza e polimento  R$            
157,60  

2063-1/00       Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 

 R$            
189,12  

2071-1/00       Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas  R$    
394,00  

2072-0/00       Fabricação de tintas de impressão  R$            
262,60  

2073-8/00       Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins  R$            
394,00  

2091-6/00       Fabricação de adesivos e selantes  R$           
157,60  

2092-4/01       Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes  R$            
788,00  

2092-4/02       Fabricação de artigos pirotécnicos  R$            
630,40  

2092-4/03       Fabricação de fósforos de segurança  R$            
540,00  

2093-2/00       Fabricação de aditivos de uso industrial  R$            
788,00  

2094-1/00       Fabricação de catalisadores  R$            
540,00  

2099-1/01       Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e 
produtos químicos para fotografia 

 R$   
394,00  

2099-1/99       Fabricação de outros produtos químicos não especificados 
anteriormente 

 R$            
551,60  

2110-6/00       Fabricação de produtos farmoquímicos  R$            
788,00  

2121-1/01       Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano  R$            
945,60  

2121-1/02       Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano  R$            
472,60  

2121-1/03       Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano  R$            
788,00  

2122-0/00       Fabricação de medicamentos para uso veterinário  R$            
788,00  

2123-8/00       Fabricação de preparações farmacêuticas  R$            
788,00  
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2211-1/00       Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar  R$            
551,60  

2212-9/00       Reforma de pneumáticos usados  R$            
394,00  

2219-6/00       Fabricação de artefatos de borracha não especificados 
anteriormente 

 R$            
394,00  

2221-8/00       Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico  R$            
394,00  

2222-6/00       Fabricação de embalagens de material plástico  R$            
262,60  

2223-4/00       Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso 
na construção 

 R$            
630,40  

2229-3/01       Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
doméstico 

 R$            
551,60  

2229-3/02       Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais  R$            
551,60  

2229-3/03       Fabricação de artefatos de material plástico para uso na 
construção, exceto tubos e acessórios 

 R$            
551,60  

2229-3/99       Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente 

 R$            
551,60  

2311-7/00       Fabricação de vidro plano e de segurança  R$        
1.418,40  

2312-5/00       Fabricação de embalagens de vidro  R$            
394,00  

2319-2/00       Fabricação de artigos de vidro  R$            
551,60  

2320-6/00       Fabricação de cimento  R$        
3.600,00  

2330-3/01       Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda 

 R$            
157,60  

2330-3/02       Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção  R$            
157,60  

2330-3/03       Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção  R$            
262,60  

2330-3/04       Fabricação de casas pré-moldadas de concreto  R$        
1.800,00  

2330-3/05       Preparação de massa de concreto e argamassa para construção  R$            
157,60  

2330-3/99       Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

 R$            
262,60  

2341-9/00       Fabricação de produtos cerâmicos refratários  R$            
394,00  

2342-7/01       Fabricação de azulejos e pisos  R$            
394,00  
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2342-7/02       Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos 

 R$            
126,08  

2349-4/01       Fabricação de material sanitário de cerâmica  R$            
157,60  

2349-4/99       Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente 

 R$            
157,60  

2391-5/01       Britamento de pedras, exceto associado à extração  R$            
394,00  

2391-5/02       Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à 
extração 

 R$            
394,00  

2391-5/03       Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras 

 R$            
394,00  

2392-3/00       Fabricação de cal e gesso  R$            
394,00  

2399-1/01       Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos 
em cerâmica, louça, vidro e cristal 

 R$            
262,60  

2399-1/02       Fabricação de abrasivos  R$            
262,60  

2399-1/99       Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente 

 R$            
262,60  

2411-3/00       Produção de ferro-gusa  R$      
16.200,00  

2412-1/00       Produção de ferroligas  R$      
18.000,00  

2421-1/00       Produção de semi-acabados de aço  R$        
9.000,00  

2422-9/01       Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou 
não 

 R$        
7.200,00  

2422-9/02       Produção de laminados planos de aços especiais  R$        
7.200,00  

2423-7/01       Produção de tubos de aço sem costura  R$        
5.400,00  

2423-7/02       Produção de laminados longos de aço, exceto tubos  R$        
5.400,00  

2424-5/01       Produção de arames de aço  R$        
3.600,00  

2424-5/02       Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto 
arames 

 R$        
3.600,00  

2431-8/00       Produção de tubos de aço com costura  R$        
1.800,00  

2439-3/00       Produção de outros tubos de ferro e aço  R$        
1.620,00  

2441-5/01       Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias  R$            
788,00  



 

 

298 

 

2441-5/02       Produção de laminados de alumínio  R$            
394,00  

2442-3/00       Metalurgia dos metais preciosos  R$            
788,00  

2443-1/00       Metalurgia do cobre  R$            
788,00  

2449-1/01       Produção de zinco em formas primárias  R$   
788,00  

2449-1/02       Produção de laminados de zinco  R$            
788,00  

2449-1/03       Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia  R$            
788,00  

2449-1/99       Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não 
especificados anteriormente 

 R$            
788,00  

2451-2/00       Fundição de ferro e aço  R$            
394,00  

2452-1/00       Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas  R$            
394,00  

2511-0/00       Fabricação de estruturas metálicas  R$      
394,00  

2512-8/00       Fabricação de esquadrias de metal  R$            
262,60  

2513-6/00       Fabricação de obras de caldeiraria pesada  R$        
1.440,00  

2521-7/00       Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para 
aquecimento central 

 R$        
1.260,00  

2522-5/00       Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para 
aquecimento central e para veículos 

 R$        
1.080,00  

2531-4/01       Produção de forjados de aço  R$            
788,00  

2531-4/02       Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas  R$            
551,60  

2532-2/01       Produção de artefatos estampados de metal  R$            
394,00  

2532-2/02       Metalurgia do pó  R$            
788,00  

2539-0/01       Serviços de usinagem, tornearia e solda  R$            
394,00  

2539-0/02       Serviços de tratamento e revestimento em metais  R$            
394,00  

2541-1/00       Fabricação de artigos de cutelaria  R$            
394,00  

2542-0/00       Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias  R$            
262,60  
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2543-8/00       Fabricação de ferramentas  R$            
262,60  

2550-1/01       Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos 
militares de combate 

 R$      
12.000,00  

2550-1/02       Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições  R$        
6.000,00  

2591-8/00       Fabricação de embalagens metálicas  R$            
551,60  

2592-6/01       Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados  R$            
551,60  

2592-6/02       Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto 
padronizados 

 R$            
551,60  

2593-4/00       Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal  R$            
394,00  

2599-3/01       Serviços de confecção de armações metálicas para a construção  R$            
394,00  

2599-3/02       Serviço de corte e dobra de metais  R$            
262,60  

2599-3/99       Fabricação de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente 

 R$            
262,60  

2610-8/00       Fabricação de componentes eletrônicos  R$        
1.800,00  

2621-3/00       Fabricação de equipamentos de informática  R$        
1.800,00  

2622-1/00       Fabricação de periféricos para equipamentos de informática  R$        
1.440,00  

2631-1/00       Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, 
peças e acessórios 

 R$        
1.800,00  

2632-9/00       Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos 
de comunicação, peças e acessórios 

 R$        
1.620,00  

2640-0/00       Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 
amplificação de áudio e vídeo 

 R$        
1.440,00  

2651-5/00       Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e 
controle 

 R$            
900,00  

2652-3/00       Fabricação de cronômetros e relógios  R$            
788,00  

2660-4/00       Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 

 R$        
1.800,00  

2670-1/01       Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e 
acessórios 

 R$            
788,00  

2670-1/02       Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e 
acessórios 

 R$            
788,00  

2680-9/00       Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas  R$            
262,60  
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2710-4/01       Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças 
e acessórios 

 R$            
551,60  

2710-4/02       Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 

 R$            
551,60  

2710-4/03       Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios  R$            
551,60  

2721-0/00       Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto 
para veículos automotores 

 R$            
551,60  

2722-8/01       Fabricação de baterias e acumuladores para veículos 
automotores 

 R$            
551,60  

2722-8/02       Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 
automotores 

 R$            
262,60  

2731-7/00       Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica 

 R$            
551,60  

2732-5/00       Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de 
consumo 

 R$            
551,60  

2733-3/00       Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados  R$            
394,00  

2740-6/01       Fabricação de lâmpadas  R$            
788,00  

2740-6/02       Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação  R$            
788,00  

2751-1/00       Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar 
para uso doméstico, peças e acessórios 

 R$            
720,00  

2759-7/01       Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e 
acessórios 

 R$            
788,00  

2759-7/99       Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

 R$            
788,00  

2790-2/01       Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e 
grafita para uso elétrico, eletroímãs e isoladores 

 R$            
788,00  

2790-2/02       Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme  R$            
551,60  

2790-2/99       Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 

 R$            
551,60  

2811-9/00       Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto 
para aviões e veículos rodoviários 

 R$        
8.000,00  

2812-7/00       Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 
acessórios, exceto válvulas 

 R$        
1.440,00  

2813-5/00       Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, 
peças e acessórios 

 R$            
900,00  

2814-3/01       Fabricação de compressores para uso industrial, peças e 
acessórios 

 R$        
1.080,00  

2814-3/02       Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e 
acessórios 

 R$        
1.080,00  
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2815-1/01       Fabricação de rolamentos para fins industriais  R$        
1.250,00  

2815-1/02       Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, 
exceto rolamentos 

 R$        
1.250,00  

2821-6/01       Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-
elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios 

 R$            
900,00  

2821-6/02       Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, 
peças e acessórios 

 R$            
900,00  

2822-4/01       Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios 

 R$            
551,60  

2822-4/02       Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas, peças e acessórios 

 R$            
551,60  

2823-2/00       Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial, peças e acessórios 

 R$            
788,00  

2824-1/01       Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado 
para uso industrial 

 R$            
551,60  

2824-1/02       Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado 
para uso não-industrial 

 R$            
472,80  

2825-9/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento 
básico e ambiental, peças e acessórios 

 R$            
551,60  

2829-1/01       Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios 

 R$            
551,60  

2829-1/99       Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

 R$            
551,60  

2831-3/00       Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios  R$      
11.000,00  

2832-1/00       Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e 
acessórios 

 R$        
1.440,00  

2833-0/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e 
pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação 

 R$            
900,00  

2840-2/00       Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios  R$            
900,00  

2851-8/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo, peças e acessórios 

 R$        
9.000,00  

2852-6/00       
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na 
extração mineral, peças e acessórios, exceto na extração de 
petróleo 

 R$        
8.000,00  

2853-4/00       Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas  R$        
7.000,00  

2854-2/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores 

 R$        
9.000,00  

2861-5/00       Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-ferramenta 

 R$        
5.400,00  

2862-3/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios 

 R$        
3.600,00  
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2863-1/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, 
peças e acessórios 

 R$        
9.000,00  

2864-0/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do 
vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios 

 R$        
1.800,00  

2865-8/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios 

 R$        
3.600,00  

2866-6/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do 
plástico, peças e acessórios 

 R$        
5.400,00  

2869-1/00       Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 
específico não especificados anteriormente, peças e acessórios 

 R$        
1.800,00  

2910-7/01       Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários  R$        
3.000,00  

2910-7/02       Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e 
utilitários 

 R$        
2.000,00  

2910-7/03       Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários  R$        
2.400,00  

2920-4/01       Fabricação de caminhões e ônibus  R$        
5.000,00  

2920-4/02       Fabricação de motores para caminhões e ônibus  R$        
3.500,00  

2930-1/01       Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões  R$   
2.200,00  

2930-1/02       Fabricação de carrocerias para ônibus  R$        
2.000,00  

2930-1/03       Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros 
veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 

 R$        
1.500,00  

2941-7/00       Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de 
veículos automotores 

 R$        
1.800,00  

2942-5/00       Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e 
transmissão de veículos automotores 

 R$        
5.400,00  

2943-3/00       Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de 
veículos automotores 

 R$        
3.600,00  

2944-1/00       Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e 
suspensão de veículos automotores 

 R$        
3.600,00  

2945-0/00       Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos 
automotores, exceto baterias 

 R$        
3.600,00  

2949-2/01       Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores  R$        
1.800,00  

2949-2/99       Fabricação de outras peças e acessórios para veículos 
automotores não especificadas anteriormente 

 R$        
1.800,00  

2950-6/00       Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 
automotores 

 R$            
900,00  

3011-3/01       Construção de embarcações de grande porte  R$        
9.000,00  
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3011-3/02       Construção de embarcações para uso comercial e para usos 
especiais, exceto de grande porte 

 R$        
9.000,00  

3012-1/00       Construção de embarcações para esporte e lazer  R$        
3.600,00  

3031-8/00       Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes  R$      
18.000,00  

3032-6/00       Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários  R$        
9.000,00  

3041-5/00       Fabricação de aeronaves  R$      
25.000,00  

3042-3/00       Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças 
para aeronaves 

 R$      
18.000,00  

3050-4/00       Fabricação de veículos militares de combate  R$      
15.000,00  

3091-1/01       Fabricação de motocicletas  R$        
5.000,00  

3091-1/02       Fabricação de peças e acessórios para motocicletas  R$        
2.000,00  

3092-0/00       Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e 
acessórios 

 R$        
1.800,00  

3099-7/00       Fabricação de equipamentos de transporte não especificados 
anteriormente 

 R$        
1.800,00  

3101-2/00       Fabricação de móveis com predominância de madeira  R$            
262,60  

3102-1/00       Fabricação de móveis com predominância de metal  R$            
394,00  

3103-9/00       Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 
metal 

 R$            
262,60  

3104-7/00       Fabricação de colchões  R$            
394,00  

3211-6/01       Lapidação de gemas  R$            
788,00  

3211-6/02       Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria  R$          
157,60  

3211-6/03       Cunhagem de moedas e medalhas  R$            
157,60  

3212-4/00       Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes  R$            
126,08  

3220-5/00       Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios  R$           
394,00  

3230-2/00       Fabricação de artefatos para pesca e esporte  R$            
167,60  

3240-0/01       Fabricação de jogos eletrônicos  R$            
394,00  
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3240-0/02       Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não 
associada à locação 

 R$            
262,60  

3240-0/03       Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada 
à locação 

 R$            
262,60  

3240-0/99       Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 
especificados anteriormente 

 R$          
262,60  

3250-7/01       Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 

 R$            
900,00  

3250-7/02       Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório 

 R$            
900,00  

3250-7/03       Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

 R$            
788,00  

3250-7/04       Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 

 R$            
630,40  

3250-7/05       Fabricação de materiais para medicina e odontologia  R$            
788,00  

3250-7/06       Serviços de prótese dentária  R$            
394,00  

3250-7/07       Fabricação de artigos ópticos  R$            
394,00  

3250-7/09       Serviços de laboratórios ópticos  R$            
472,60  

3291-4/00       Fabricação de escovas, pincéis e vassouras  R$            
394,00  

3292-2/01       Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 
fogo 

 R$            
394,00  

3292-2/02       Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional 

 R$            
262,60  

3299-0/01       Fabricação de guarda-chuvas e similares  R$            
157,60  

3299-0/02       Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório  R$            
126,08  

3299-0/03       Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 

 R$            
126,08  

3299-0/04       Fabricação de painéis e letreiros luminosos  R$            
157,60  

3299-0/05       Fabricação de aviamentos para costura  R$            
126,08  

3299-0/06       Fabricação de velas, inclusive decorativas  R$              
78,80  

3299-0/99       Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente  R$            
126,08  

3311-2/00       Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 

 R$            
262,60  
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3312-1/02       Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 
teste e controle 

 R$            
394,00  

3312-1/03       Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

 R$            
394,00  

3312-1/04       Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos 
ópticos 

 R$            
394,00  

3313-9/01       Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos 

 R$            
157,80  

3313-9/02       Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, 
exceto para veículos 

 R$            
157,80  

3313-9/99       Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente 

 R$            
157,80  

3314-7/01       Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas  R$            
157,80  

3314-7/02       Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas 

 R$            
157,60  

3314-7/03       Manutenção e reparação de válvulas industriais  R$            
262,60  

3314-7/04       Manutenção e reparação de compressores  R$            
157,60  

3314-7/05       Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para 
fins industriais 

 R$            
262,60  

3314-7/06       Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações térmicas 

 R$            
262,60  

3314-7/07       Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

 R$            
262,60  

3314-7/08       Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas 

 R$            
394,00  

3314-7/09       Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de 
outros equipamentos não-eletrônicos para escritório 

 R$              
78,80  

3314-7/10       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
geral não especificados anteriormente 

 R$              
78,80  

3314-7/11       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 

 R$            
157,60  

3314-7/12       Manutenção e reparação de tratores agrícolas  R$            
189,12  

3314-7/13       Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta  R$            
189,12  

3314-7/14       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo 

 R$        
1.800,00  

3314-7/15       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
na extração mineral, exceto na extração de petróleo 

 R$        
1.600,00  

3314-7/16       Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas  R$            
551,60  
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3314-7/17       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 

 R$            
551,60  

3314-7/18       Manutenção e reparação de máquinas para a indústria 
metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 

 R$            
551,60  

3314-7/19       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, bebidas e fumo 

 R$            
551,60  

3314-7/20       Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados 

 R$            
551,60  

3314-7/21       Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a 
indústria de celulose, papel e papelão e artefatos 

 R$            
551,60  

3314-7/22       Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a 
indústria do plástico 

 R$            
551,60  

3314-7/99       Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 

 R$            
551,60  

3315-5/00       Manutenção e reparação de veículos ferroviários  R$        
1.800,00  

3316-3/01       Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na 
pista 

 R$        
4.500,00  

3316-3/02       Manutenção de aeronaves na pista  R$        
3.800,00  

3317-1/01       Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes  R$            
189,12  

3317-1/02       Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer  R$            
394,00  

3319-8/00       Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente 

 R$            
788,00  

3321-0/00       Instalação de máquinas e equipamentos industriais  R$        
1.800,00  

3329-5/01       Serviços de montagem de móveis de qualquer material  R$            
126,08  

3329-5/99       Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente 

 R$            
126,08  

3511-5/01       Geração de energia elétrica  R$        
7.880,00  

3511-5/02       Atividades de coordenação e controle da operação da geração e 
trasnmissão de energia elétrica 

 R$        
3.940,00  

3512-3/00       Transmissão de energia elétrica  R$        
1.800,00  

3513-1/00       Comércio atacadista de energia elétrica  R$            
900,00  

3514-0/00       Distribuição de energia elétrica  R$            
900,00  

3520-4/01       Produção de gás; processamento de gás natural  R$        
3.600,00  
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3520-4/02       Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas  R$        
3.600,00  

3530-1/00       Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado  R$        
3.600,00  

3600-6/01       Captação, tratamento e distribuição de água  R$        
1.800,00  

3600-6/02       Distribuição de água por caminhões  R$              
78,80  

3701-1/00       Gestão de redes de esgoto  R$            
551,60  

3702-9/00       Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes  R$            
472,80  

3811-4/00       Coleta de resíduos não-perigosos  R$            
472,80  

3812-2/00       Coleta de resíduos perigosos  R$            
900,00  

3821-1/00       Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos  R$            
788,00  

3822-0/00       Tratamento e disposição de resíduos perigosos  R$            
900,00  

3831-9/01       Recuperação de sucatas de alumínio  R$            
189,12  

3831-9/99       Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio  R$            
472,80  

3832-7/00       Recuperação de materiais plásticos  R$            
157,60  

3839-4/01       Usinas de compostagem  R$            
394,00  

3839-4/99       Recuperação de materiais não especificados anteriormente  R$       
394,00  

3900-5/00       Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos  R$            
394,00  

4110-7/00       Incorporação de empreendimentos imobiliários  R$        
2.000,00  

4120-4/00       Construção de edifícios  R$        
2.000,00  

4211-1/01       Construção de rodovias e ferrovias  R$        
5.000,00  

4211-1/02       Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos  R$            
157,60  

4212-0/00       Construção de obras-de-arte especiais  R$            
394,00  

4213-8/00       Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  R$            
394,00  
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4221-9/01       Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 

 R$        
9.000,00  

4221-9/02       Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 

 R$            
189,12  

4221-9/03       Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica  R$            
394,00  

4221-9/04       Construção de estações e redes de telecomunicações  R$            
394,00  

4221-9/05       Manutenção de estações e redes de telecomunicações  R$            
394,00  

4222-7/01       Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

 R$            
262,60  

4222-7/02       Obras de irrigação  R$   
262,60  

4223-5/00       Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água 
e esgoto 

 R$            
394,00  

4291-0/00       Obras portuárias, marítimas e fluviais  R$        
1.000,00  

4292-8/01       Montagem de estruturas metálicas  R$            
394,00  

4292-8/02       Obras de montagem industrial  R$            
900,00  

4299-5/01       Construção de instalações esportivas e recreativas  R$            
394,00  

4299-5/99       Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente  R$            
394,00  

4311-8/01       Demolição de edifícios e outras estruturas  R$            
131,60  

4311-8/02       Preparação de canteiro e limpeza de terreno  R$            
175,11  

4312-6/00       Perfurações e sondagens  R$            
900,00  

4313-4/00       Obras de terraplenagem  R$            
394,00  

4319-3/00       Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 

 R$            
394,00  

4321-5/00       Instalação e manutenção elétrica  R$            
126,08  

4322-3/01       Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás  R$            
126,08  

4322-3/02       Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 

 R$            
157,60  

4322-3/03       Instalações de sistema de prevenção contra incêndio  R$            
157,60  
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4329-1/01       Instalação de painéis publicitários  R$            
157,60  

4329-1/02       Instalação de equipamentos para orientação à navegação 
marítima, fluvial e lacustre 

 R$            
394,00  

4329-1/03       Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes 

 R$            
394,00  

4329-1/04       Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

 R$           
189,12  

4329-1/05       Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração  R$            
262,60  

4329-1/99       Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente 

 R$            
262,60  

4330-4/01       Impermeabilização em obras de engenharia civil  R$            
394,00  

4330-4/02       Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 

 R$            
157,60  

4330-4/03       Obras de acabamento em gesso e estuque  R$            
126,08  

4330-4/04       Serviços de pintura de edifícios em geral  R$            
126,08  

4330-4/05       Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 

 R$            
126,08  

4330-4/99       Outras obras de acabamento da construção  R$          
126,08  

4391-6/00       Obras de fundações  R$            
394,00  

4399-1/01       Administração de obras  R$            
394,00  

4399-1/02       Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 

 R$            
157,60  

4399-1/03       Obras de alvenaria  R$            
157,60  

4399-1/04       Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

 R$            
394,00  

4399-1/05       Perfuração e construção de poços de água  R$            
540,00  

4399-1/99       Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 

 R$            
540,00  

4511-1/01       Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos  R$            
900,00  

4511-1/02       Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados  R$            
900,00  

4511-1/03       Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados 

 R$            
900,00  
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4511-1/04       Comércio por atacado de caminhões novos e usados  R$            
900,00  

4511-1/05       Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 
usados 

 R$            
900,00  

4511-1/06       Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados  R$            
900,00  

4512-9/01       Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 

 R$            
900,00  

4512-9/02       Comércio sob consignação de veículos automotores  R$            
900,00  

4520-0/01       Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

 R$            
788,00  

4520-0/02       Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 

 R$            
262,60  

4520-0/03       Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 

 R$            
262,60  

4520-0/04       Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 

 R$            
262,60  

4520-0/05       Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 

 R$            
262,60  

4520-0/06       Serviços de borracharia para veículos automotores  R$            
262,60  

4520-0/07       Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 
para veículos automotores 

 R$            
262,60  

4520-0/08       Serviços de capotaria  R$            
157,60  

4530-7/01       Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

 R$            
394,00  

4530-7/02       Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar  R$            
394,00  

4530-7/03       Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

 R$            
395,00  

4530-7/04       Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 

 R$            
262,60  

4530-7/05       Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar  R$            
262,60  

4530-7/06       Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores 

 R$            
262,60  

4541-2/01       Comércio por atacado de motocicletas e motonetas  R$            
900,00  

4541-2/02       Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

 R$            
788,00  

4541-2/03       Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas  R$            
551,60  
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4541-2/04       Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas  R$  
394,00  

4541-2/05       Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

 R$            
394,00  

4542-1/01       Representantes comerciais e agentes do comércio de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios 

 R$            
262,60  

4542-1/02       Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas  R$            
394,00  

4543-9/00       Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas  R$            
262,60  

4611-7/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-
primas agrícolas e animais vivos 

 R$            
189,12  

4612-5/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

 R$            
394,00  

4613-3/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, 
material de construção e ferragens 

 R$            
394,00  

4614-1/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 

 R$        
1.800,00  

4615-0/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

 R$            
157,60  

4616-8/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 
vestuário, calçados e artigos de viagem 

 R$            
157,60  

4617-6/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 
alimentícios, bebidas e fumo 

 R$            
262,60  

4618-4/01       Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

 R$  
157,60  

4618-4/02       Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

 R$            
262,60  

4618-4/03       Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, 
revistas e outras publicações 

 R$            
262,60  

4618-4/99       Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

 R$            
262,60  

4619-2/00       Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 

 R$            
262,60  

4621-4/00       Comércio atacadista de café em grão  R$            
394,00  

4622-2/00       Comércio atacadista de soja  R$            
551,60  

4623-1/01       Comércio atacadista de animais vivos  R$            
551,60  

4623-1/02       Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos 
não-comestíveis de origem animal 

 R$            
394,00  

4623-1/03       Comércio atacadista de algodão  R$            
551,60  
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4623-1/04       Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado  R$            
788,00  

4623-1/05       Comércio atacadista de cacau  R$            
472,80  

4623-1/06       Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas  R$            
262,60  

4623-1/07       Comércio atacadista de sisal  R$            
394,00  

4623-1/08       Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 

 R$            
551,60  

4623-1/09       Comércio atacadista de alimentos para animais  R$            
394,00  

4623-1/99       Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

 R$            
551,60  

4631-1/00       Comércio atacadista de leite e laticínios  R$            
394,00  

4632-0/01       Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados  R$            
394,00  

4632-0/02       Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas  R$            
394,00  

4632-0/03       
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

 R$            
394,00  

4633-8/01       Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 

 R$            
394,00  

4633-8/02       Comércio atacadista de aves vivas e ovos  R$            
551,60  

4633-8/03       Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos 
para alimentação 

 R$            
394,00  

4634-6/01       Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados  R$      
551,60  

4634-6/02       Comércio atacadista de aves abatidas e derivados  R$            
472,80  

4634-6/03       Comércio atacadista de pescados e frutos do mar  R$            
551,60  

4634-6/99       Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais  R$            
551,60  

4635-4/01       Comércio atacadista de água mineral  R$            
551,60  

4635-4/02       Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante  R$            
788,00  

4635-4/03       Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada 

 R$            
788,00  

4635-4/99       Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente  R$            
788,00  
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4636-2/01       Comércio atacadista de fumo beneficiado  R$            
900,00  

4636-2/02       Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos  R$            
900,00  

4637-1/01       Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel  R$            
551,60  

4637-1/02       Comércio atacadista de açúcar  R$           
788,00  

4637-1/03       Comércio atacadista de óleos e gorduras  R$            
551,60  

4637-1/04       Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares  R$            
394,00  

4637-1/05       Comércio atacadista de massas alimentícias  R$      
394,00  

4637-1/06       Comércio atacadista de sorvetes  R$            
262,60  

4637-1/07       Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes 

 R$            
262,60  

4637-1/99       Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 

 R$            
262,60  

4639-7/01       Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral  R$            
262,60  

4639-7/02       Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

 R$            
262,60  

4641-9/01       Comércio atacadista de tecidos  R$            
262,60  

4641-9/02       Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho  R$            
262,60  

4641-9/03       Comércio atacadista de artigos de armarinho  R$            
394,00  

4642-7/01       Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança 

 R$            
394,00  

4642-7/02       Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 

 R$            
394,00  

4643-5/01       Comércio atacadista de calçados  R$            
394,00  

4643-5/02       Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem  R$            
394,00  

4644-3/01       Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano  R$            
788,00  

4644-3/02       Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 

 R$            
788,00  

4645-1/01       Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 R$            
788,00  
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4645-1/02       Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia  R$            
551,60  

4645-1/03       Comércio atacadista de produtos odontológicos  R$            
551,60  

4646-0/01       Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria  R$            
551,60  

4646-0/02       Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal  R$            
394,00  

4647-8/01       Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria  R$            
394,00  

4647-8/02       Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações  R$            
262,60  

4649-4/01       Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico 

 R$            
394,00  

4649-4/02       Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

 R$            
394,00  

4649-4/03       Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 
recreativos 

 R$            
394,00  

4649-4/04       Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria  R$            
394,00  

4649-4/05       Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas  R$            
394,00  

4649-4/06       Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures  R$            
394,00  

4649-4/07       Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos  R$            
262,60  

4649-4/08       Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 

 R$            
394,00  

4649-4/09       
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

 R$            
551,60  

4649-4/10       Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive 
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

 R$            
551,60  

4649-4/99       Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

 R$            
394,00  

4651-6/01       Comércio atacadista de equipamentos de informática  R$            
540,00  

4651-6/02       Comércio atacadista de suprimentos para informática  R$            
394,00  

4652-4/00       Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação 

 R$            
551,60  

4661-3/00       Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 

 R$            
551,60  

4662-1/00       Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

 R$         
551,60  
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4663-0/00       Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e peças 

 R$            
900,00  

4664-8/00       Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

 R$            
551,60  

4665-6/00       Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças 

 R$            
551,60  

4669-9/01       Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças  R$            
551,60  

4669-9/99       Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 

 R$            
551,60  

4671-1/00       Comércio atacadista de madeira e produtos derivados  R$            
551,60  

4672-9/00       Comércio atacadista de ferragens e ferramentas  R$            
551,60  

4673-7/00       Comércio atacadista de material elétrico  R$            
551,60  

4674-5/00       Comércio atacadista de cimento  R$            
788,00  

4679-6/01       Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares  R$            
551,60  

4679-6/02       Comércio atacadista de mármores e granitos  R$            
551,60  

4679-6/03       Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais  R$            
551,60  

4679-6/04       Comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente 

 R$            
551,60  

4679-6/99       Comércio atacadista de materiais de construção em geral  R$            
551,60  

4681-8/01       
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e 
demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado 
por transportador retalhista (TRR) 

 R$            
900,00  

4681-8/02       Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 
retalhista (TRR) 

 R$            
900,00  

4681-8/03       Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto 
álcool carburante 

 R$            
788,00  

4681-8/04       Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto  R$            
788,00  

4681-8/05       Comércio atacadista de lubrificantes  R$            
394,00  

4682-6/00       Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)  R$            
788,00  

4683-4/00       Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

 R$  
551,60  

4684-2/01       Comércio atacadista de resinas e elastômeros  R$            
551,60  
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4684-2/02       Comércio atacadista de solventes  R$            
551,60  

4684-2/99       Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente 

 R$            
551,60  

4685-1/00       Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 
exceto para construção 

 R$            
788,00  

4686-9/01       Comércio atacadista de papel e papelão em bruto  R$        
394,00  

4686-9/02       Comércio atacadista de embalagens  R$            
262,60  

4687-7/01       Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão  R$            
262,60  

4687-7/02       Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto 
de papel e papelão 

 R$            
394,00  

4687-7/03       Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos  R$            
551,60  

4689-3/01       Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis 

 R$            
551,60  

4689-3/02       Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados  R$            
788,00  

4689-3/99       Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 

 R$            
551,60  

4691-5/00       Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 

 R$            
788,00  

4692-3/00       Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 

 R$            
788,00  

4693-1/00       Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

 R$            
630,40  

4711-3/01       Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - hipermercados 

 R$            
630,40  

4711-3/02       Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 

 R$            
472,80  

4712-1/00       Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

 R$            
394,00  

4713-0/01       Lojas de departamentos ou magazines  R$            
157,60  

4713-0/02       Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines 

 R$            
126,08  

4713-0/03       Lojas duty free de aeroportos internacionais  R$                     
-   

4721-1/02       Padaria e confeitaria com predominância de revenda  R$            
126,08  

4721-1/03       Comércio varejista de laticínios e frios  R$            
126,08  
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4721-1/04       Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes  R$              
78,80  

4722-9/01       Comércio varejista de carnes - açougues  R$            
157,60  

4722-9/02       Peixaria  R$            
157,60  

4723-7/00       Comércio varejista de bebidas  R$            
262,60  

4724-5/00       Comércio varejista de hortifrutigranjeiros  R$            
126,08  

4729-6/01       Tabacaria  R$            
262,60  

4729-6/02       Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência  R$            
126,08  

4729-6/99       
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

 R$            
157,60  

4731-8/00       Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores  R$            
262,60  

4732-6/00       Comércio varejista de lubrificantes  R$            
262,60  

4741-5/00       Comércio varejista de tintas e materiais para pintura  R$            
157,60  

4742-3/00       Comércio varejista de material elétrico  R$       
126,08  

4743-1/00       Comércio varejista de vidros  R$            
157,60  

4744-0/01       Comércio varejista de ferragens e ferramentas  R$            
262,60  

4744-0/02       Comércio varejista de madeira e artefatos  R$            
262,60  

4744-0/03       Comércio varejista de materiais hidráulicos  R$            
157,60  

4744-0/04       Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas  R$            
189,12  

4744-0/05       Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 

 R$            
189,12  

4744-0/06       Comércio varejista de pedras para revestimento  R$            
189,12  

4744-0/99       Comércio varejista de materiais de construção em geral  R$            
262,60  

4751-2/01       Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 

 R$            
394,00  

4751-2/02       Recarga de cartuchos para equipamentos de informática  R$            
157,60  
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4752-1/00       Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 

 R$            
189,12  

4753-9/00       Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

 R$            
262,60  

4754-7/01       Comércio varejista de móveis  R$            
394,00  

4754-7/02       Comércio varejista de artigos de colchoaria  R$            
262,60  

4754-7/03       Comércio varejista de artigos de iluminação  R$            
189,12  

4755-5/01       Comércio varejista de tecidos  R$            
157,60  

4755-5/02       Comercio varejista de artigos de armarinho  R$            
126,08  

4755-5/03       Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho  R$            
157,60  

4756-3/00       Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 

 R$            
126,08  

4757-1/00       
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação 

 R$            
262,60  

4759-8/01       Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas  R$            
189,12  

4759-8/99       Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente 

 R$            
126,08  

4761-0/01       Comércio varejista de livros  R$            
126,08  

4761-0/02       Comércio varejista de jornais e revistas  R$              
78,80  

4761-0/03       Comércio varejista de artigos de papelaria  R$              
78,80  

4762-8/00       Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas  R$              
39,80  

4763-6/01       Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos  R$              
78,80  

4763-6/02       Comércio varejista de artigos esportivos  R$            
126,08  

4763-6/03       Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios  R$            
126,08  

4763-6/04       Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping  R$            
262,60  

4763-6/05       Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; 
peças e acessórios 

 R$            
394,00  

4771-7/01       Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 

 R$            
262,60  
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4771-7/02       Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação 
de fórmulas 

 R$            
472,80  

4771-7/03       Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos  R$            
189,12  

4771-7/04       Comércio varejista de medicamentos veterinários  R$            
157,60  

4772-5/00       Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

 R$            
157,60  

4773-3/00       Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos  R$            
394,00  

4774-1/00       Comércio varejista de artigos de óptica  R$            
262,60  

4781-4/00       Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios  R$            
157,60  

4782-2/01       Comércio varejista de calçados  R$            
157,60  

4782-2/02       Comércio varejista de artigos de viagem  R$            
126,08  

4783-1/01       Comércio varejista de artigos de joalheria  R$              
78,80  

4783-1/02       Comércio varejista de artigos de relojoaria  R$              
78,80  

4784-9/00       Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)  R$            
788,00  

4785-7/01       Comércio varejista de antigüidades  R$            
157,60  

4785-7/99       Comércio varejista de outros artigos usados  R$            
157,60  

4789-0/01       Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos  R$            
126,08  

4789-0/02       Comércio varejista de plantas e flores naturais  R$            
126,08  

4789-0/03       Comércio varejista de objetos de arte  R$            
157,60  

4789-0/04       Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 

 R$            
262,60  

4789-0/05       Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  R$            
157,60  

4789-0/06       Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos  R$            
126,08  

4789-0/07       Comércio varejista de equipamentos para escritório  R$            
126,08  

4789-0/08       Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem  R$              
78,80  
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4789-0/09       Comércio varejista de armas e munições  R$            
788,00  

4789-0/99       Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

 R$            
262,60  

4911-6/00       Transporte ferroviário de carga  R$                     
-   

4912-4/01       Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e 
interestadual 

 R$                     
-   

4912-4/02       Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região 
metropolitana 

 R$                     
-   

4912-4/03       Transporte metroviário  R$                     
-   

4921-3/01       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 

 R$            
157,60  

4921-3/02       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana 

 R$            
262,60  

4922-1/01       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana 

 R$            
394,00  

4922-1/02       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual 

 R$            
394,00  

4922-1/03       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional 

 R$     
-   

4923-0/01       Serviço de táxi  R$            
262,60  

4923-0/02       Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 

 R$            
394,00  

4924-8/00       Transporte escolar  R$            
394,00  

4929-9/01       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

 R$            
394,00  

4929-9/02       Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

 R$            
551,60  

4929-9/03       Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
municipal 

 R$            
394,00  

4929-9/04       Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

 R$            
551,60  

4929-9/99       Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente 

 R$            
551,60  

4930-2/01       Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

 R$            
394,00  

4930-2/02       Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

 R$            
551,60  

4930-2/03       Transporte rodoviário de produtos perigosos  R$        
1.418,40  
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4930-2/04       Transporte rodoviário de mudanças  R$            
551,60  

4940-0/00       Transporte rodoviário  R$            
394,00  

4950-7/00       Trens turísticos, teleféricos e similares  R$            
394,00  

5011-4/01       Transporte marítimo de cabotagem - Carga  R$            
394,00  

5011-4/02       Transporte marítimo de cabotagem - passageiros  R$            
189,12  

5012-2/01       Transporte marítimo de longo curso - Carga  R$            
262,60  

5012-2/02       Transporte marítimo de longo curso - Passageiros  R$            
394,00  

5021-1/01       Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto 
travessia 

 R$            
551,60  

5021-1/02       Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional, exceto travessia 

 R$                     
-   

5022-0/01       Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, municipal, exceto travessia 

 R$            
945,40  

5022-0/02       
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
travessia 

 R$                     
-   

5030-1/01       Navegação de apoio marítimo  R$            
394,00  

5030-1/02       Navegação de apoio portuário  R$            
394,00  

5091-2/01       Transporte por navegação de travessia, municipal  R$            
394,00  

5091-2/02       Transporte por navegação de travessia, intermunicipal  R$            
472,80  

5099-8/01       Transporte aquaviário para passeios turísticos  R$            
262,60  

5099-8/99       Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente  R$            
262,60  

5111-1/00       Transporte aéreo de passageiros regular  R$                     
-   

5112-9/01       Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação  R$                     
-   

5112-9/99       Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular  R$                     
-   

5120-0/00       Transporte aéreo de carga  R$                     
-   

5130-7/00       Transporte espacial  R$                     
-   
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5211-7/01       Armazéns gerais - emissão de warrant  R$                     
-   

5211-7/02       Guarda-móveis  R$            
126,08  

5211-7/99       Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis 

 R$            
262,60  

5212-5/00       Carga e descarga  R$            
394,00  

5221-4/00       Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços 
relacionados 

 R$        
2.000,00  

5222-2/00       Terminais rodoviários e ferroviários  R$         
262,60  

5223-1/00       Estacionamento de veículos  R$            
126,08  

5229-0/01       Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de 
chamada 

 R$            
157,60  

5229-0/02       Serviços de reboque de veículos  R$            
394,00  

5229-0/99       Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente 

 R$            
262,60  

5231-1/01       Administração da infra-estrutura portuária  R$            
900,00  

5231-1/02       Operações de terminais  R$            
900,00  

5232-0/00       Atividades de agenciamento marítimo  R$            
394,00  

5239-7/00       Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente 

 R$            
551,60  

5240-1/01       Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem  R$                     
-   

5240-1/99       Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 
dos aeroportos e campos de aterrissagem 

 R$                     
-   

5250-8/01       Comissaria de despachos  R$   
395,00  

5250-8/02       Atividades de despachantes aduaneiros  R$            
551,60  

5250-8/03       Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo  R$            
262,60  

5250-8/04       Organização logística do transporte de carga  R$            
394,00  

5250-8/05       Operador de transporte multimodal - OTM  R$            
394,00  

5310-5/01       Atividades do Correio Nacional  R$            
394,00  
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5310-5/02       Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio Nacional  R$            
394,00  

5320-2/01       Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional  R$            
262,60  

5320-2/02       Serviços de entrega rápida  R$            
157,60  

5510-8/01       Hotéis  R$            
394,00  

5510-8/02       Apart-hotéis  R$            
394,00  

5510-8/03       Motéis  R$            
262,60  

5590-6/01       Albergues, exceto assistenciais  R$            
262,60  

5590-6/02       Campings  R$            
262,60  

5590-6/03       Pensões (alojamento)  R$            
262,60  

5590-6/99       Outros alojamentos não especificados anteriormente  R$            
262,60  

5611-2/01       Restaurantes e similares  R$            
394,00  

5611-2/02       Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas 

 R$            
262,60  

5611-2/03       Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares  R$            
157,60  

5612-1/00       Serviços ambulantes de alimentação  R$              
78,80  

5620-1/01       Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 

 R$            
262,60  

5620-1/02       Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê  R$            
189,12  

5620-1/03       Cantinas - serviços de alimentação privativos  R$            
157,60  

5620-1/04       Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

 R$            
126,08  

5811-5/00       Edição de livros  R$            
157,60  

5812-3/00       Edição de jornais  R$            
157,60  

5813-1/00       Edição de revistas  R$            
189,12  

5819-1/00       Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos  R$            
157,60  
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5821-2/00       Edição integrada à impressão de livros  R$            
262,60  

5822-1/00       Edição integrada à impressão de jornais  R$            
189,12  

5823-9/00       Edição integrada à impressão de revistas  R$            
262,60  

5829-8/00       Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos 

 R$            
157,60  

5911-1/01       Estúdios cinematográficos  R$            
788,00  

5911-1/02       Produção de filmes para publicidade  R$            
900,00  

5911-1/99       Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

 R$            
900,00  

5912-0/01       Serviços de dublagem  R$            
540,00  

5912-0/02       Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual  R$            
540,00  

5912-0/99       Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

 R$      
540,00  

5913-8/00       Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão 

 R$            
360,00  

5914-6/00       Atividades de exibição cinematográfica  R$            
630,40  

5920-1/00       Atividades de gravação de som e de edição de música  R$            
394,00  

6010-1/00       Atividades de rádio  R$            
262,60  

6021-7/00       Atividades de televisão aberta  R$            
788,00  

6022-5/01       Programadoras  R$            
262,60  

6022-5/02       Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto 
programadoras 

 R$            
262,60  

6110-8/01       Serviços de telefonia fixa comutada - STFC  R$            
394,00  

6110-8/02       Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT  R$            
394,00  

6110-8/03       Serviços de comunicação multimídia - SCM  R$            
394,00  

6110-8/99       Serviços de telecomunicações por fio não especificados 
anteriormente 

 R$            
394,00  

6120-5/01       Telefonia móvel celular  R$            
788,00  
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6120-5/02       Serviço móvel especializado - SME  R$            
900,00  

6120-5/99       Serviços de telecomunicações sem fio não especificados 
anteriormente 

 R$            
788,00  

6130-2/00       Telecomunicações por satélite  R$            
788,00  

6141-8/00       Operadoras de televisão por assinatura por cabo  R$            
788,00  

6142-6/00       Operadoras de televisão por assinatura por microondas  R$            
900,00  

6143-4/00       Operadoras de televisão por assinatura por satélite  R$   
788,00  

6190-6/01       Provedores de acesso às redes de comunicações  R$            
262,60  

6190-6/02       Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP  R$            
262,60  

6190-6/99       Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 

 R$            
394,00  

6201-5/00       Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda  R$            
394,00  

6202-3/00       Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

 R$            
472,80  

6203-1/00       Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis 

 R$            
394,00  

6204-0/00       Consultoria em tecnologia da informação  R$            
262,60  

6209-1/00       Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

 R$            
262,60  

6311-9/00       Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet 

 R$            
262,60  

6319-4/00       Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet 

 R$            
394,00  

6391-7/00       Agências de notícias  R$            
394,00  

6399-2/00       Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente 

 R$            
394,00  

6410-7/00       Banco Central  R$                     
-   

6421-2/00       Bancos comerciais  R$        
1.200,00  

6422-1/00       Bancos múltiplos, com carteira comercial  R$            
600,00  

6423-9/00       Caixas econômicas  R$        
1.200,00  
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6424-7/01       Bancos cooperativos  R$        
1.200,00  

6424-7/02       Cooperativas centrais de crédito  R$            
600,00  

6424-7/03       Cooperativas de crédito mútuo  R$            
600,00  

6424-7/04       Cooperativas de crédito rural  R$            
450,00  

6431-0/00       Bancos múltiplos, sem carteira comercial  R$            
450,00  

6432-8/00       Bancos de investimento  R$            
600,00  

6433-6/00       Bancos de desenvolvimento  R$            
600,00  

6434-4/00       Agências de fomento  R$          
600,00  

6435-2/01       Sociedades de crédito imobiliário  R$            
394,00  

6435-2/02       Associações de poupança e empréstimo  R$            
394,00  

6435-2/03       Companhias hipotecárias  R$            
600,00  

6436-1/00       Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras  R$            
394,00  

6437-9/00       Sociedades de crédito ao microempreendedor  R$            
157,60  

6438-7/01       Bancos de câmbio  R$        
1.200,00  

6438-7/99       Outras instituições de intermediação não-monetária não 
especificadas anteriormente 

 R$            
600,00  

6440-9/00       Arrendamento mercantil  R$        
1.200,00  

6450-6/00       Sociedades de capitalização  R$        
1.200,00  

6461-1/00       Holdings de instituições financeiras  R$        
7.880,00  

6462-0/00       Holdings de instituições não-financeiras  R$        
3.940,00  

6463-8/00       Outras sociedades de participação, exceto holdings  R$        
1.970,00  

6470-1/01       Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários  R$        
1.970,00  

6470-1/02       Fundos de investimento previdenciários  R$        
3.940,00  
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6470-1/03       Fundos de investimento imobiliários  R$        
1.970,00  

6491-3/00       Sociedades de fomento mercantil - factoring  R$   
1.200,00  

6492-1/00       Securitização de créditos  R$        
1.200,00  

6493-0/00       Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos  R$        
1.200,00  

6499-9/01       Clubes de investimento  R$        
1.200,00  

6499-9/02       Sociedades de investimento  R$        
1.200,00  

6499-9/03       Fundo garantidor de crédito  R$        
1.200,00  

6499-9/04       Caixas de financiamento de corporações  R$        
1.200,00  

6499-9/05       Concessão de crédito pelas OSCIP  R$           
394,00  

6499-9/99       Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente 

 R$            
788,00  

6511-1/01       Seguros de vida  R$            
394,00  

6511-1/02       Planos de auxílio-funeral  R$            
262,60  

6512-0/00       Seguros não-vida  R$            
394,00  

6520-1/00       Seguros-saúde  R$            
394,00  

6530-8/00       Resseguros  R$            
394,00  

6541-3/00       Previdência complementar fechada  R$        
1.970,00  

6542-1/00       Previdência complementar aberta  R$        
1.970,00  

6550-2/00       Planos de saúde  R$            
394,00  

6611-8/01       Bolsa de valores  R$        
7.800,00  

6611-8/02       Bolsa de mercadorias  R$        
7.800,00  

6611-8/03       Bolsa de mercadorias e futuros  R$        
7.800,00  

6611-8/04       Administração de mercados de balcão organizados  R$            
788,00  
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6612-6/01       Corretoras de títulos e valores mobiliários  R$            
394,00  

6612-6/02       Distribuidoras de títulos e valores mobiliários  R$            
394,00  

6612-6/03       Corretoras de câmbio  R$            
394,00  

6612-6/04       Corretoras de contratos de mercadorias  R$            
394,00  

6612-6/05       Agentes de investimentos em aplicações financeiras  R$            
394,00  

6613-4/00       Administração de cartões de crédito  R$            
394,00  

6619-3/01       Serviços de liquidação e custódia  R$            
394,00  

6619-3/02       Correspondentes de instituições financeiras  R$            
394,00  

6619-3/03       Representações de bancos estrangeiros  R$            
788,00  

6619-3/04       Caixas eletrônicos  R$            
450,00  

6619-3/05       Operadoras de cartões de débito  R$            
788,00  

6619-3/99       Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente 

 R$            
450,00  

6621-5/01       Peritos e avaliadores de seguros  R$            
394,00  

6621-5/02       Auditoria e consultoria atuarial  R$            
394,00  

6622-3/00       Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência 
complementar e de saúde 

 R$            
394,00  

6629-1/00       Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar 
e dos planos de saúde não especificadas anteriormente 

 R$            
394,00  

6630-4/00       Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão  R$            
394,00  

6810-2/01       Compra e venda de imóveis próprios  R$            
262,60  

6810-2/02       Aluguel de imóveis próprios  R$            
189,12  

6810-2/03       Loteamento de imóveis próprios  R$            
189,12  

6821-8/01       Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis  R$            
262,60  

6821-8/02       Corretagem no aluguel de imóveis  R$            
262,60  
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6822-6/00       Gestão e administração da propriedade imobiliária  R$            
472,80  

6911-7/01       Serviços advocatícios  R$            
394,00  

6911-7/02       Atividades auxiliares da justiça  R$            
262,60  

6911-7/03       Agente de propriedade industrial  R$            
472,80  

6912-5/00       Cartórios  R$            
394,00  

6920-6/01       Atividades de contabilidade  R$            
226,60  

6920-6/02       Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária  R$            
226,60  

7020-4/00       Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica 

 R$            
262,60  

7111-1/00       Serviços de arquitetura  R$            
394,00  

7112-0/00       Serviços de engenharia  R$            
394,00  

7119-7/01       Serviços de cartografia, topografia e geodésia  R$            
262,60  

7119-7/02       Atividades de estudos geológicos  R$            
262,60  

7119-7/03       Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 

 R$            
262,60  

7119-7/04       Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho  R$            
262,60  

7119-7/99       Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 

 R$            
394,00  

7120-1/00       Testes e análises técnicas  R$            
551,60  

7210-0/00       Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais 

 R$            
262,60  

7220-7/00       Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 
humanas 

 R$            
262,60  

7311-4/00       Agências de publicidade  R$            
394,00  

7312-2/00       Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos 
de comunicação 

 R$            
262,60  

7319-0/01       Criação de estandes para feiras e exposições  R$            
189,12  

7319-0/02       Promoção de vendas  R$            
189,12  
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7319-0/03       Marketing direto  R$            
189,12  

7319-0/04       Consultoria em publicidade  R$            
394,00  

7319-0/99       Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente  R$            
394,00  

7320-3/00       Pesquisas de mercado e de opinião pública  R$            
394,00  

7410-2/01       Design  R$            
198,60  

7410-2/02       Decoração de interiores  R$            
262,60  

7420-0/01       Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina  R$            
262,60  

7420-0/02       Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas  R$            
394,00  

7420-0/03       Laboratórios fotográficos  R$            
189,12  

7420-0/04       Filmagem de festas e eventos  R$            
157,60  

7420-0/05       Serviços de microfilmagem  R$            
157,60  

7490-1/01       Serviços de tradução, interpretação e similares  R$            
262,60  

7490-1/02       Escafandria e mergulho  R$            
157,60  

7490-1/03       Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias 

 R$            
262,60  

7490-1/04       Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

 R$            
262,60  

7490-1/05       Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas 

 R$            
262,60  

7490-1/99       Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

 R$            
262,60  

7500-1/00       Atividades veterinárias  R$            
189,12  

7711-0/00       Locação de automóveis sem condutor  R$            
394,00  

7719-5/01       Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins 
recreativos 

 R$            
394,00  

7719-5/02       Locação de aeronaves sem tripulação  R$        
1.200,00  

7719-5/99       Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 

 R$            
630,40  
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7721-7/00       Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos  R$            
394,00  

7722-5/00       Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares  R$            
157,60  

7723-3/00       Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios  R$            
189,12  

7729-2/01       Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos  R$            
394,00  

7729-2/02       Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais 

 R$            
394,00  

7729-2/03       Aluguel de material médico  R$            
551,60  

7729-2/99       Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 

 R$            
394,00  

7731-4/00       Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador  R$            
472,80  

7732-2/01       Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

 R$            
472,80  

7732-2/02       Aluguel de andaimes  R$            
262,60  

7733-1/00       Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório  R$            
262,60  

7739-0/01       Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios 
e petróleo, sem operador 

 R$        
1.200,00  

7739-0/02       Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador 

 R$            
788,00  

7739-0/03       Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 

 R$            
394,00  

7739-0/99       Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

 R$            
551,60  

7740-3/00       Gestão de ativos intangíveis não-financeiros  R$            
394,00  

7810-8/00       Seleção e agenciamento de mão-de-obra  R$            
157,60  

7820-5/00       Locação de mão-de-obra temporária  R$            
189,12  

7830-2/00       Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros  R$            
394,00  

7911-2/00       Agências de viagens  R$            
394,00  

7912-1/00       Operadores turísticos  R$            
394,00  

7990-2/00       Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 

 R$            
394,00  
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8011-1/01       Atividades de vigilância e segurança privada  R$            
262,60  

8011-1/02       Serviços de adestramento de cães de guarda  R$            
262,60  

8012-9/00       Atividades de transporte de valores  R$            
788,00  

8020-0/00       Atividades de monitoramento de sistemas de segurança  R$            
472,80  

8030-7/00       Atividades de investigação particular  R$            
394,00  

8111-7/00       Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 

 R$            
262,60  

8112-5/00       Condomínios prediais  R$            
394,00  

8121-4/00       Limpeza em prédios e em domicílios  R$            
178,12  

8122-2/00       Imunização e controle de pragas urbanas  R$            
157,60  

8129-0/00       Atividades de limpeza não especificadas anteriormente  R$            
157,60  

8130-3/00       Atividades paisagísticas  R$            
394,00  

8211-3/00       Serviços combinados de escritório e apoio administrativo  R$            
262,60  

8219-9/01       Fotocópias  R$      
126,08  

8219-9/99       Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

 R$            
262,60  

8220-2/00       Atividades de teleatendimento  R$            
262,60  

8230-0/01       Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 

 R$            
394,00  

8230-0/02       Casas de festas e eventos  R$            
189,12  

8291-1/00       Atividades de cobrança e informações cadastrais  R$            
189,12  

8292-0/00       Envasamento e empacotamento sob contrato  R$            
126,08  

8299-7/01       Medição de consumo de energia elétrica, gás e água  R$            
262,60  

8299-7/02       Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares  R$            
189,12  

8299-7/03       Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção  R$            
157,60  
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8299-7/04       Leiloeiros independentes  R$            
394,00  

8299-7/05       Serviços de levantamento de fundos sob contrato  R$            
262,60  

8299-7/06       Casas lotéricas  R$            
472,80  

8299-7/07       Salas de acesso à internet  R$            
126,08  

8299-7/99       Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente 

 R$            
189,60  

8411-6/00       Administração pública em geral  R$            
157,60  

8412-4/00       Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais 
e outros serviços sociais 

 R$            
157,60  

8413-2/00       Regulação das atividades econômicas  R$          
157,60  

8421-3/00       Relações exteriores  R$            
157,60  

8422-1/00       Defesa  R$            
157,60  

8423-0/00       Justiça  R$            
157,60  

8424-8/00       Segurança e ordem pública  R$            
157,60  

8425-6/00       Defesa Civil  R$            
157,60  

8430-2/00       Seguridade social obrigatória  R$            
157,60  

8511-2/00       Educação infantil - creche  R$            
262,60  

8512-1/00       Educação infantil - pré-escola  R$            
394,00  

8513-9/00       Ensino fundamental  R$            
472,80  

8520-1/00       Ensino médio  R$            
551,60  

8531-7/00       Educação superior - graduação  R$            
630,40  

8532-5/00       Educação superior - graduação e pós-graduação  R$            
630,40  

8533-3/00       Educação superior - pós-graduação e extensão  R$            
788,00  

8541-4/00       Educação profissional de nível técnico  R$            
472,80  
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8542-2/00       Educação profissional de nível tecnológico  R$            
551,60  

8550-3/01       Administração de caixas escolares  R$            
157,60  

8550-3/02       Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares  R$            
126,08  

8591-1/00       Ensino de esportes  R$            
126,08  

8592-9/01       Ensino de dança  R$        
126,08  

8592-9/02       Ensino de artes cênicas, exceto dança  R$            
126,08  

8592-9/03       Ensino de música  R$            
126,08  

8592-9/99       Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente  R$            
262,60  

8593-7/00       Ensino de idiomas  R$            
157,60  

8599-6/01       Formação de condutores  R$            
262,60  

8599-6/02       Cursos de pilotagem  R$            
394,00  

8599-6/03       Treinamento em informática  R$            
157,60  

8599-6/04       Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial  R$            
262,60  

8599-6/05       Cursos preparatórios para concursos  R$            
157,60  

8599-6/99       Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente  R$            
157,60  

8610-1/01       Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 

 R$            
262,60  

8610-1/02       Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

 R$    
394,00  

8621-6/01       UTI móvel  R$            
262,60  

8621-6/02       Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI 
móvel 

 R$            
157,60  

8622-4/00       Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências 

 R$            
157,60  

8630-5/01       Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 

 R$            
262,60  

8630-5/02       Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares 

 R$            
189,12  
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8630-5/03       Atividade médica ambulatorial restrita a consultas  R$            
394,00  

8630-5/04       Atividade odontológica  R$            
394,00  

8630-5/06       Serviços de vacinação e imunização humana  R$   
157,60  

8630-5/07       Atividades de reprodução humana assistida  R$            
262,60  

8630-5/99       Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
anteriormente 

 R$            
262,60  

8640-2/01       Laboratórios de anatomia patológica e citológica  R$            
394,00  

8640-2/02       Laboratórios clínicos  R$            
394,00  

8640-2/03       Serviços de diálise e nefrologia  R$            
262,60  

8640-2/04       Serviços de tomografia  R$            
262,60  

8640-2/05       Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia 

 R$            
394,00  

8640-2/06       Serviços de ressonância magnética  R$            
394,00  

8640-2/07       Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação 
ionizante, exceto ressonância magnética 

 R$            
394,00  

8640-2/08       Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 
exames análogos 

 R$            
394,00  

8640-2/09       Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e 
outros exames análogos 

 R$            
394,00  

8640-2/10       Serviços de quimioterapia  R$            
262,60  

8640-2/11       Serviços de radioterapia  R$            
262,60  

8640-2/12       Serviços de hemoterapia  R$            
262,60  

8640-2/13       Serviços de litotripsia  R$            
262,60  

8640-2/14       Serviços de bancos de células e tecidos humanos  R$            
551,60  

8640-2/99       Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica não especificadas anteriormente 

 R$            
262,60  

8650-0/01       Atividades de enfermagem  R$            
157,60  

8650-0/02       Atividades de profissionais da nutrição  R$            
157,60  
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8650-0/03       Atividades de psicologia e psicanálise  R$            
157,60  

8650-0/04       Atividades de fisioterapia  R$            
157,60  

8650-0/05       Atividades de terapia ocupacional  R$            
157,60  

8650-0/06       Atividades de fonoaudiologia  R$            
262,60  

8650-0/07       Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral  R$            
262,60  

8650-0/99       Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente 

 R$            
262,60  

8660-7/00       Atividades de apoio à gestão de saúde  R$            
157,60  

8690-9/01       Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana 

 R$            
157,60  

8690-9/01       Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde 
humana 

 R$            
157,60  

8690-9/02       Atividades de bancos de leite humano  R$      
157,60  

8690-9/03       Atividades de acupuntura  R$            
157,60  

8690-9/04       Atividades de podologia  R$            
157,60  

8690-9/99       Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 

 R$            
157,60  

8711-5/01       Clínicas e residências geriátricas  R$            
262,60  

8711-5/02       Instituições de longa permanência para idosos  R$              
78,80  

8711-5/03       Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 

 R$              
78,80  

8711-5/04       Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS  R$              
78,80  

8711-5/05       Condomínios residenciais para idosos  R$              
78,80  

8712-3/00       Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e 
assistência a paciente no domicílio 

 R$              
78,80  

8720-4/01       Atividades de centros de assistência psicossocial  R$              
78,80  

8720-4/99       
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química 
não especificadas anteriormente 

 R$              
78,80  

8730-1/01       Orfanatos  R$              
78,80  
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8730-1/02       Albergues assistenciais  R$              
78,80  

8730-1/99       Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

 R$              
78,80  

8800-6/00       Serviços de assistência social sem alojamento  R$              
78,80  

9001-9/01       Produção teatral  R$            
126,08  

9001-9/02       Produção musical  R$            
126,08  

9001-9/03       Produção de espetáculos de dança  R$            
126,08  

9001-9/04       Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares  R$            
157,60  

9001-9/05       Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares  R$            
262,60  

9001-9/06       Atividades de sonorização e de iluminação  R$            
394,00  

9001-9/99       Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente 

 R$            
157,60  

9002-7/01       Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e 
escritores 

 R$            
262,60  

9002-7/02       Restauração de obras de arte  R$            
262,60  

9003-5/00       Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 
atividades artísticas 

 R$            
262,60  

9101-5/00       Atividades de bibliotecas e arquivos  R$            
262,60  

9102-3/01       Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 
históricos e atrações similares 

 R$            
157,60  

9102-3/02       Restauração e conservação de lugares e prédios históricos  R$            
262,60  

9103-1/00       Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

 R$            
189,12  

9200-3/01       Casas de bingo  R$            
551,60  

9200-3/02       Exploração de apostas em corridas de cavalos  R$            
551,60  

9200-3/99       Exploração de jogos de azar e apostas não especificados 
anteriormente 

 R$            
551,60  

9311-5/00       Gestão de instalações de esportes  R$            
394,00  

9312-3/00       Clubes sociais, esportivos e similares  R$            
394,00  
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9313-1/00       Atividades de condicionamento físico  R$           
394,00  

9319-1/01       Produção e promoção de eventos esportivos  R$            
262,60  

9319-1/99       Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente  R$            
262,60  

9321-2/00       Parques de diversão e parques temáticos  R$    
551,60  

9329-8/01       Discotecas, danceterias, salões de dança e similares  R$            
394,00  

9329-8/02       Exploração de boliches  R$            
394,00  

9329-8/03       Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares  R$            
262,60  

9329-8/04       Exploração de jogos eletrônicos recreativos  R$            
551,60  

9329-8/99       Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 
anteriormente 

 R$            
262,60  

9411-1/00       Atividades de organizações associativas patronais e empresariais  R$            
551,60  

9412-0/00       Atividades de organizações associativas profissionais  R$            
394,00  

9420-1/00       Atividades de organizações sindicais  R$            
157,60  

9430-8/00       Atividades de associações de defesa de direitos sociais  R$            
157,60  

9491-0/00       Atividades de organizações religiosas  R$            
157,60  

9492-8/00       Atividades de organizações políticas  R$            
157,60  

9493-6/00       Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  R$            
262,60  

9499-5/00       Atividades associativas não especificadas anteriormente  R$            
262,60  

9511-8/00       Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

 R$    
189,12  

9512-6/00       Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação  R$            
394,00  

9521-5/00       Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e doméstico 

 R$            
394,00  

9529-1/01       Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem  R$            
126,08  

9529-1/02       Chaveiros  R$              
78,80  
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9529-1/03       Reparação de relógios  R$              
78,80  

9529-1/04       Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-
motorizados 

 R$              
78,80  

9529-1/05       Reparação de artigos do mobiliário  R$            
157,60  

9529-1/06       Reparação de jóias  R$            
262,60  

9529-1/99       Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

 R$            
189,12  

9601-7/01       Lavanderias  R$            
126,12  

9601-7/02       Tinturarias  R$            
126,12  

9601-7/03       Toalheiros  R$              
78,80  

9602-5/01       Cabeleireiros  R$  
78,80  

9602-5/02       Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a 
beleza 

 R$            
126,12  

9603-3/01       Gestão e manutenção de cemitérios  R$            
262,60  

9603-3/02       Serviços de cremação  R$            
788,00  

9603-3/03       Serviços de sepultamento  R$              
78,80  

9603-3/04       Serviços de funerárias  R$            
394,00  

9603-3/05       Serviços de somatoconservação, tanatopraxia.  R$            
262,60  

9603-3/99       Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente 

 R$            
394,00  

9609-2/02       Agências matrimoniais  R$            
189,12  

9609-2/03       Alojamento, higiene e embelezamento de animais  R$            
157,60  

9609-2/04       Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por 
moeda 

 R$            
189,12  

9609-2/05       Atividades de sauna e banhos  R$            
189,12  

9609-2/06       Serviços de tatuagem e colocação de piercing  R$            
157,60  

9609-2/99       Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
anteriormente 

 R$            
189,12  



 

 

340 

 

9700-5/00       Serviços domésticos  R$              
78,80  

9900-8/00       Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais  R$            
788,00  
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ANEXO XX 
 

CÓDIGO BRASILEIRO DE OCUPAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES 
CODIGO SEQ  TFLIF 

00101  Oficiais Generais das Forças Armadas 0,00 
00102  Oficiais das Forças Armadas 0,00 
00103  Praças das Forças Armadas 0,00 
00201  Oficiais superiores da polícia militar 0,00 
00202  Capitães da polícia militar 0,00 
00203  Tenentes da polícia militar 0,00 
00211  Subtenentes e sargentos da polícia militar 0,00 
00212  Cabos e soldados da polícia militar 0,00 
00301  Oficiais superiores do corpo de bombeiros militar 0,00 
00302  Oficiais intermediários do corpo de bombeiros militar 0,00 
00303  Tenentes do corpo de bombeiros militar 0,00 
00311  Subtenentes e sargentos do corpo de bombeiros militar 0,00 
00312  Cabos e soldados do corpo de bombeiros militar 0,00 
01111  Legisladores 0,00 
01112  Dirigentes gerais da administração pública 0,00 
01113  Magistrados 0,00 
01114  Dirigentes do serviço público 0,00 
01130  Dirigentes de povos indígenas, de quilombolas e caiçaras 0,00 
01141  Dirigentes de partidos políticos 0,00 

01142 
 

Dirigentes e administradores de entidades patronais e dos trabalhadores 
e de outros interesses sócio-econômicos. 90,00 

01143  Dirigentes e administradores de entidades religiosas 0,00 

01144  
Dirigentes e administradores de organizações da sociedade civil sem fins 
lucrativos 0,00 

01210  Diretores gerais. 180,00 

01221 
 

Diretores de produção e operações em empresa agropecuária, pesqueira 
aquícola e florestal 180,00 

01222 
 

Diretores de produção e operações em empresa da indústria extrativa, 
transformação e de serviços de utilidade pública 90,00 

01223  Diretores de operações de obras em empresa de construção 180,00 
01224  Diretores de operações em empresa do comércio 180,00 

01225 
 

Diretores de operações de serviços em empresa de turismo, de 
alojamento e de alimentação 90,00 

01226 
 

Diretores de operações de serviços em empresa de armazenamento,  de 
transporte e de telecomunicação 180,00 

01227  
Diretores de operações de serviços em instituição de intermediação 
financeira 360,00 

01231  Diretores administrativos e financeiros 540,00 
01232  Diretores de recursos humanos e relações de trabalho 90,00 

01233 
 Diretores de comercialização e marketing 180,00 

01234  Diretores de suprimentos e afins 180,00 
01236  Diretores de serviços de informática 180,00 
01237  Diretores de pesquisa e desenvolvimento 180,00 
01238  Diretores de manutenção 180,00 
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01311 
 

Diretores e gerentes de operações em empresa de serviços pessoais, 
sociais e culturais 90,00  

01312  Diretores e gerentes de operações em empresa de serviços de saúde 90,00 
01313  Diretores e gerentes de instituição de serviços educacionais 90,00 

01411 
 

Gerentes de produção e operações em empresa agropecuária, 
pesqueira, aqüícola e florestal 180,00 

01412 
 

Gerentes de produção e operações em empresa da indústria extrativa, 
de transformação e de serviços de utilidade pública 180,00 

01413  Gerentes de obras em empresa de construção 180,00 
01414  Gerentes de operações comerciais e de assistência técnica 180,00 

01415 
 

Gerentes de operações de serviços em empresa de turismo, de 
alojamento e alimentação 180,00 

01416 
 

Gerentes de operações de serviços em empresa de transporte, de 
comunicação e de logística (armazenagem e distribuição) 180,00 

01417  
Gerentes de operações de serviços em instituição de intermediação 
financeira 180,00 

01421  Gerentes administrativos, financeiros e de riscos 180,00 
01422  Gerentes de recursos humanos e de relações do trabalho 180,00 
01423  Gerentes de comercialização, marketing e comunicação 180,00 
01424  Gerentes de suprimentos e afins 180,00 
01425  Gerentes de tecnologia da informação 180,00 
01426  Gerentes de pesquisa e desenvolvimento 180,00 
01427  Gerentes de manutenção 180,00 
02011  Profissionais da biotecnologia  360,00 
02012  Profissionais da metrologia  360,00 
02021  Engenheiros mecatrônicos  360,00 
02030  Pesquisadores das ciências biológicas  360,00 
02031  Pesquisadores das ciências naturais e exatas  360,00 
02032  Pesquisadores de engenharia e tecnologia  360,00 
02033  Pesquisadores das ciências da saúde  360,00 
02034  Pesquisadores das ciências da agricultura  360,00 
02035  Pesquisadores das ciências sociais e humanas  360,00 
02041  Peritos criminais  360,00 
02111  Profissionais da matemática  360,00 
02112  Profissionais de estatística  360,00 
02122  Engenheiros em computação  360,00 
02123  Administradores de redes, sistemas e banco de dados  360,00 
02124  Analistas de sistemas computacionais  360,00 
02131  Físicos  360,00 
02132  Químicos  360,00 
02133  Profissionais das ciências atmosféricas e espaciais e de astronomia  360,00 
02134  Geólogos e geofísicos  360,00 
02141  Arquitetos  360,00 
02142  Engenheiros civis e afins  360,00 
02143  Engenheiros eletricistas, eletrônicos e afins  360,00 
02144  Engenheiros mecânicos  360,00 
02145  Engenheiros químicos  360,00 
02146  Engenheiros metalurgistas e de materiais  360,00 
02147  Engenheiros de minas  360,00 
02148  Engenheiros agrimensores e engenheiros cartógrafos  360,00 
02149  Engenheiros de produção, qualidade e segurança  360,00 
02151  Oficiais de convés e afins  360,00 
02152  Oficiais de máquinas da marinha mercante  360,00 
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02153  Profissionais da pilotagem aeronáutica  360,00 
02211  Biólogos e afins  360,00 
02221  Engenheiros agrossilvipecuários  360,00 
02231  Médicos  540,00 
02232  Cirurgiões-dentistas 360,00  
02233  Veterinários e zootecnistas 180,00  
02234  Farmacêuticos 180,00  
02235  Enfermeiros 180,00  
02236  Profissionais da fisioterapia, fonoaudiologia e afins 180,00  
02237  Nutricionistas 180,00  
02241  Profissionais da educação física 180,00  
02311  Professores de nível superior na educação infantil 90,00 

02312  
Professores de nível superior do Ensino Fundamental (primeira a quarta 
séries) 90,00 

02313  
Professores de nível superior no Ensino Fundamental de quinta a oitava 
série 90,00 

02321  Professores do Ensino Médio 90,00 
02331  Professores do Ensino Profissional 180,00  
02332  Instrutores de Ensino Profissional 180,00  
02341  Professores de matemática, estatística e informática do Ensino Superior 180,00  
02342  Professores de ciências físicas, químicas e afins do Ensino Superior 180,00  

02343 
 

Professores de arquitetura e urbanismo, engenharia, geofísica e geologia 
do Ensino Superior 180,00  

02344  Professores de ciências biológicas e da saúde do Ensino Superior 180,00  
02345  Professores na área de formação pedagógica do Ensino Superior 180,00  
02346  Professores nas áreas de língua e literatura do Ensino Superior 180,00  
02347  Professores de ciências humanas do Ensino Superior 180,00  

02348  Professores de ciências econômicas, administrativas e contábeis do 
Ensino Superior 180,00  

02349  Professores de artes do Ensino Superior 180,00  
02392  Professores de educação especial 180,00  
02394  Programadores, avaliadores e orientadores de ensino 180,00  
02410  Advogados 180,00  
02412  Procuradores e advogados públicos 180,00  
02413  Tabeliães e registradores  540,00 
02422  Membros do ministério público 0,00 
02423  Delegados de polícia 0,00 
02424  Defensores públicos e procuradores da assistência judiciária  0,00 
02511  Profissionais em pesquisa e análise antropológica e sociológica 180,00 
02512  Economistas 180,00 
02513  Profissionais em pesquisa e análise geográfica 180,00 
02514  Filósofos 180,00 
02515  Psicólogos e psicanalistas 180,00 
02516  Assistentes sociais e economistas domésticos 180,00 
02521  Administradores 180,00 
02522  Contadores e afins 270,00  
02523  Secretárias executivas e bilíngües 180,00 
02524  Profissionais de recursos humanos 90,00 
02525  Profissionais de administração econômico-financeira 90,00 
02531  Profissionais de relações públicas, publicidade, mercado e negócios 90,00 
02532  Profissionais de comercialização e consultoria de serviços bancários  90,00 
02533  Corretores de valores, ativos financeiros, mercadorias e derivativos 90,00 
02541  Auditores fiscais e técnicos da receita federal 0,00 
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02542  Auditores fiscais da previdência social 0,00 
02543  Auditores fiscais do trabalho 0,00 
02544  Fiscais de tributos estaduais e municipais 0,00  
02611  Profissionais do jornalismo 90,00 
02612  Profissionais da informação 90,00 
02613  Arquivistas e museólogos 90,00 
02614  Filólogos, intérpretes e tradutores 90,00 
02615  Profissionais da escrita 90,00 
02616  Editores 90,00 
02617  Locutores, comentaristas e repórteres de rádio e televisão 90,00 
02618  Fotógrafos profissionais 90,00 
02621  Produtores de espetáculos 90,00 
02622  Diretores de espetáculos e afins 90,00 
02623  Cenógrafos 90,00 
02624  Artistas visuais e desenhistas industriais 90,00 
02625  Atores 90,00 
02626  Músicos compositores, arranjadores, regentes e musicólogos 90,00 
02627  Músicos intérpretes 90,00 
02628  Artistas da dança (exceto dança tradicional e popular) 90,00 
02629  Designer de interiores de nível superior 180,00 
02631  Ministros de culto, missionários, teólogos e profissionais assemelhados 0,00 
03001  Técnicos em mecatrônica 90,00 
03003  Técnicos em eletromecânica 90,00 
03011  Técnicos de laboratório industrial 90,00 
03012  Técnicos de apoio à bioengenharia 90,00 
03111  Técnicos químicos 90,00 

03112 
 

Técnicos de produção de indústrias químicas, petroquímicas, refino de 
petróleo, gás e afins 90,00 

03113  Técnicos em materiais, produtos cerâmicos e vidros 90,00 
03114  Técnicos em fabricação de produtos plásticos e de borracha 90,00 
03115  Técnicos em controle ambiental, utilidades e tratamento de efluentes 180,00 
03116  Técnicos têxteis 180,00 
03117  Coloristas 90,00 
03121  Técnicos em construção civil (edificações) 360,00 
03122  Técnicos em construção civil (obras de infra-estrutura) 360,00 
03123  Técnicos em geomática 360,00 
03131  Técnicos em eletricidade e eletrotécnica 360,00 
03132  Técnicos em eletrônica 360,00 
03133  Técnicos em telecomunicações 360,00 
03134  Técnicos em calibração e instrumentação 360,00 
03135  Técnicos em fotônica 360,00 

03141 
 

Técnicos mecânicos na fabricação e montagem de máquinas, sistemas e 
instrumentos 360,00 

03142  Técnicos mecânicos (ferramentas) 360,00 
03143  Técnicos em mecânica veicular 360,00 

03144  
Técnicos mecânicos na manutenção de máquinas, sistemas e 
instrumentos 360,00 

03146  Técnicos em metalurgia (estruturas metálicas) 360,00 
03147  Técnicos em siderurgia 360,00 
03161  Técnicos em geologia 360,00 
03163  Técnicos em mineração 360,00 
03171  Técnicos de desenvolvimento de sistemas e aplicações 360,00 
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03172  Técnicos em operação e monitoração de computadores 360,00 
03180  Desenhistas técnicos, em geral 180,00  
03181  Desenhistas técnicos da construção civil e arquitetura 180,00  
03182  Desenhistas técnicos da mecânica 180,00  

03183 
 

Desenhistas técnicos em eletricidade, eletrônica, eletromecânica, 
calefação, ventilação e refrigeração 180,00  

03184  Desenhistas técnicos de produtos e serviços diversos 180,00  
03185  Desenhistas projetistas de construção civil e arquitetura 180,00  
03186  Desenhistas projetistas da mecânica 180,00  
03187  Desenhistas projetistas da eletrônica 180,00  
03188  Desenhistas projetistas e modelistas de produtos e serviços diversos 180,00  
03191  Técnicos do vestuário 90,00  
03192  Técnicos do mobiliário e afins 90,00  
03201  Técnicos em biologia 90,00  
03211  Técnicos agrícolas 90,00  
03212  Técnicos florestais 90,00  
03213  Técnicos em aqüicultura 90,00  
03221  Acupunturistas, podólogos, quiropraxistas e afins 90,00  
03222  Técnicos e auxiliares de enfermagem 90,00  
03223  Ópticos optometristas 90,00  
03224  Técnicos de odontologia 90,00  
03225  Técnicos em próteses ortopédicas 90,00  
03226  Técnicos de imobilizações ortopédicas 90,00  
03231  Técnicos em pecuária 90,00  
03241  Técnicos em equipamentos médicos e odontológicos 90,00  
03242  Técnicos e auxiliares técnicos em patologia clínica 90,00  
03250  Enólogos, Perfumistas e Aromados 180,0  
03251  Técnicos em manipulação farmacêutica 90,00  
03252  Técnicos em produção, conservação e de qualidade de alimentos 90,00  
03253  Técnicos de apoio à biotecnologia 90,00  
03281  Técnicos em necrópsia e taxidermistas 90,00  
03311  Professores de nível médio na Educação Infantil 90,00  
03312  Professores de nível médio no Ensino Fundamental 90,00  
03313  Professores de nível médio no Ensino Profissionalizante 90,00  
03321  Professores leigos no Ensino Fundamental 90,00  
03322  Professores práticos no Ensino Profissionalizante 90,00  
03331  Instrutores e professores de cursos livres 90,00  
03341  Inspetores de alunos 90,00  
03411  Pilotos de aviação comercial, mecânicos de vôo e afins 180,00  
03412  Técnicos marítimos, fluviários e pescadores de convés 180,00  
03413  Técnicos marítimos e fluviários de máquinas 180,00  
03421  Técnicos em logística de transportes multimodal 180,00  
03422  Despachantes aduaneiros 180,00  
03423  Técnicos em transportes rodoviários 180,00  
03424  Técnicos em transportes metroferroviários 180,00  
03425  Técnicos em transportes aéreos 180,00  
03426  Técnicos em transportes por vias navegáveis e operações portuárias 180,00  
03511  Técnicos em contabilidade 180,00  
03513  Técnicos em administração 180,00  
03514  Serventuários da justiça e afins 0,00 
03515  Técnicos em secretariado, taquígrafos e estenotipistas 90,00 
03516  Técnicos em segurança no trabalho 90,00 
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03517  Técnicos de seguros e afins 90,00 
03518  Agentes de investigação e identificação 90,00 
03522  Agentes da saúde e do meio ambiente 0,00 
03523  Agentes fiscais metrológicos e de qualidade 0,00 

03524 
 

Profissionais de direitos autorais e de avaliação de produtos dos meios 
de comunicação 180,00 

03532  Técnicos em operações e serviços bancários 180,00 
03541  Técnicos de vendas especializadas 180,00 
03542  Compradores 90,00 
03543  Analistas de comércio exterior 180,00 
03544  Leiloeiros e avaliadores 360,00 
03545  Corretores de seguros 360,00 
03546  Corretores de imóveis 180,00 
03547  Representantes comerciais autônomos 90,00 
03548  Técnicos em turismo 90,00 
03711  Técnicos em biblioteconomia 180,00 
03712  Técnicos em museologia e afins 90,00  
03713  Técnicos em artes gráficas 90,00  
03714  Recreadores 36,00  
03721  Captadores de imagens em movimento 90,00 
03722  Operadores de rede de teleprocessamento e afins 90,00 
03731  Técnicos de operação de emissoras de rádio 90,00 

03732  
Técnicos em operação de sistemas de televisão e de produtoras de 
vídeo  180,00 

03741  Técnicos em áudio 90,00 
03742  Técnicos em cenografia 90,00 
03743  Técnicos em operação de aparelhos de projeção 90,00 
03744  Técnicos em montagem, edição e finalização de filme e vídeo 90,00 

03751  
Designers de interiores, de vitrines e visual merchandesigner (nível 
médio) 90,00 

03761  Dançarinos tradicionais e populares 90,00 
03762  Artistas de circo (circenses) 90,00 
03763  Apresentadores de espetáculos, eventos e programas 90,00 
03764  Modelos 90,00 
03771  Atletas profissionais 90,00 
03772  Árbitros desportivos 90,00 
03911  Técnicos de planejamento e controle de produção 90,00 
03912  Técnicos de controle da produção 90,00 
03951  Técnicos de apoio em pesquisa e desenvolvimento 90,00 
04101  Supervisores administrativos 90,00 
04102  Supervisores de serviços financeiros, de câmbio e de controle 90,00 
04110  Escriturários em geral, agentes, assistentes e auxiliares administrativos 90,00 
04121  Operadores de equipamentos de entrada e transmissão de dados 90,00 
04122  Contínuos 90,00 
04131  Auxiliares de contabilidade 90,00 
04132  Escriturários de serviços bancários 90,00 
04141  Almoxarifes e armazenistas 90,00 
04142  Apontadores e conferentes 90,00 
04151  Auxiliares de serviços de documentação, informação e pesquisa 90,00 
04152  Carteiros e operadores de triagem de serviços postais 90,00 
04201  Supervisores de atendimento ao público e de pesquisa 90,00 
04211  Caixas e bilheteiros (exceto caixa de banco) 90,00 
04212  Coletadores de apostas e de jogos 90,00 
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04213  Cobradores e afins 90,00 
04221  Recepcionistas 90,00 
04222  Operadores de telefonia 90,00 
04223  Operadores de telemarketing 90,00 
04231  Despachantes documentalistas 90,00 
04241  Entrevistadores e recenseadores 90,00 

05101 
 

Supervisores dos serviços de transporte, turismo, hotelaria e 
administração de edifícios 90,00 

05102  Supervisores de lavanderia 90,00 
05103  Supervisores dos serviços de proteção, segurança e outros 90,00 
05111  Trabalhadores de segurança e atendimento aos usuários nos transportes 90,00 
05112  Fiscais e cobradores dos transportes coletivos 90,00 
05114  Guias de turismo 90,00 
05121  Trabalhadores dos serviços domésticos em geral 90,00 
05131  Mordomos e governantas 90,00 
05132  Cozinheiros 90,00 
05133  Camareiros, roupeiros e afins 90,00 
05134  Garçons, barmen, copeiros e sommeliers 90,00 
05141  Trabalhadores nos serviços de administração de edifícios 90,00 

05142  
Trabalhadores nos serviços de manutenção e conservação de edifícios e 
logradouros 90,00 

05151  Agentes comunitários de saúde e afins 90,00 
05152  Auxiliares de laboratório da saúde 90,00 
05161  Trabalhadores nos serviços de embelezamento e higiene 90,00 
05162  Cuidadores de crianças, jovens, adultos e idosos 90,00 
05163  Tintureiros, lavadeiros e afins, à máquina 90,00 
05164  Lavadores e passadores de roupa, à mão 90,00 
05165  Trabalhadores dos serviços funerários 90,00 
05166  Trabalhadores auxiliares dos serviços funerários 90,00 
05167  Astrólogos e numerólogos 90,00 
05168  Esotéricos e paranormais 90,00 
05171  Bombeiros e salva-vidas 90,00 
05172  Policiais, guardas civis municipais e agentes de trânsito 0,00 
05173  Vigilantes e guardas de segurança 90,00 
05174  Porteiros e vigias 90,00 
05191  Motociclistas e ciclistas de entregas rápidas 90,00 
05192  Catadores de material reciclável 90,00 

05193  
Trabalhadores de serviços veterinários, de higiene e estética de animais 
domésticos 90,00 

05198  Profissionais do sexo 90,00 
05199  Outros trabalhadores dos serviços 90,00 
05201  Supervisores de vendas e de prestação de serviços 90,00 
05211  Operadores do comércio em lojas e mercados 90,00 
05231  Instaladores de produtos e acessórios 90,00 
05241  Vendedores em domicílio 90,00 
05242  Vendedores em bancas, quiosques e barracas 90,00 
05243  Vendedores ambulantes 90,00 
06110  Produtores agropecuários em geral 180,00  
06120  Produtores agrícolas polivalentes 180,00  
06121  Produtores agrícolas na cultura de gramíneas 180,00  
06122  Produtores agrícolas na cultura de plantas fibrosas 180,00  
06123  Produtores agrícolas na olericultura 180,00  
06124  Produtores agrícolas no cultivo de flores e plantas ornamentais 180,00  
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06125  Produtores agrícolas na fruticultura 180,00  
06126  Produtores agrícolas na cultura de plantas estimulantes 180,00  
06127  Produtores agrícolas na cultura de plantas oleaginosas 180,00  
06128  Produtores de especiarias e de plantas aromáticas e medicinais 180,00  
06130  Produtores em pecuária polivalente 180,00  
06131  Produtores em pecuária de animais de grande porte 180,00  
06132  Produtores em pecuária de animais de médio porte 180,00  
06133  Produtores da avicultura e cunicultura 180,00  
06134  Produtores de animais e insetos úteis 180,00  
06201  Supervisores na exploração agropecuária 90,00  
06210  Trabalhadores agropecuários em geral 90,00  
06220  Trabalhadores de apoio à agricultura 90,00  
06221  Trabalhadores agrícolas na cultura de gramíneas 90,00  
06222  Trabalhadores agrícolas na cultura de plantas fibrosas 90,00  
06223  Trabalhadores agrícolas na olericultura 90,00  
06224  Trabalhadores agrícolas no cultivo de flores e plantas ornamentais 90,00  
06225  Trabalhadores agrícolas na fruticultura 90,00  
06226  Trabalhadores agrícolas nas culturas de plantas estimulantes 90,00  
06227  Trabalhadores agrícolas na cultura de plantas oleaginosas 90,00  

06228  
Trabalhadores agrícolas da cultura de especiarias e de plantas 
aromáticas e medicinais 90,00  

06230  Tratadores polivalentes de animais 90,00  
06231  Trabalhadores na pecuária de animais de grande porte 90,00  
06232  Trabalhadores na pecuária de animais de médio porte 90,00  
06233  Trabalhadores na avicultura e cunicultura 90,00  
06234  Trabalhadores na criação de insetos e animais úteis 90,00  
06301  Supervisores na área florestal e aqüicultura 90,00  
06310  Pescadores polivalentes 90,00  
06311  Pescadores profissionais artesanais de água doce 90,00  
06312  Pescadores de água costeira e alto-mar 90,00  
06313  Criadores de animais aquáticos 90,00  
06314  Trabalhadores de apoio à pesca 90,00  
06320  Trabalhadores florestais polivalentes 90,00  
06321  Extrativistas e reflorestadores de espécies produtoras de madeira 90,00  
06322  Extrativistas florestais de espécies produtoras de gomas e resinas 90,00  
06323  Extrativistas florestais de espécies produtoras de fibras, ceras e óleos 90,00  
06324  Extrativistas florestais de espécies produtoras de alimentos silvestres 90,00  

06325 
 

Extrativistas florestais de espécies produtoras de substâncias 
aromáticas, medicinais e tóxicas 90,00  

06326  Carvoejadores 90,00  
06410  Trabalhadores da mecanização agrícola 180,00  
06420  Trabalhadores da mecanização florestal 180,00  
06430  Trabalhadores da irrigação e drenagem 180,00  
07101  Supervisores da extração mineral 180,00  
07102  Supervisores da construção civil 180,00  
07111  Trabalhadores da extração de minerais sólidos 180,00  

07112  
Trabalhadores de extração de minerais sólidos (operadores de 
máquinas) 180,00  

07113  Trabalhadores da extração de minerais líquidos e gasosos 180,00  
07114  Garimpeiros e operadores de salinas 180,00  
07121  Trabalhadores de beneficiamento de minérios 180,00  
07122  Trabalhadores de beneficiamento de pedras ornamentais 180,00  
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07151  Trabalhadores na operação de máquinas de terraplenagem e fundações 180,00  
07152  Trabalhadores de estruturas de alvenaria 180,00  
07153  Montadores de estruturas de concreto armado 180,00  
07154  Trabalhadores na operação de máquinas de concreto usinado 180,00  

07155 
 

Trabalhadores de montagem de estruturas de madeira, metal e 
compósitos em obras civis 180,00  

07156  Trabalhadores de instalações elétricas 180,00  
07157  Aplicadores de materiais isolantes 180,00  
07161  Revestidores de concreto 180,00  
07162  Telhadores (revestimentos rígidos) 180,00  
07163  Vidraceiros (revestimentos rígidos) 180,00  
07164  Gesseiros 180,00  
07165  Aplicadores de revestimentos cerâmicos, pastilhas, pedras e madeiras 180,00  
07166  Pintores de obras e revestidores de interiores (revestimentos flexíveis) 180,00  
07170  Ajudantes de obras civis 90,00 
07201  Supervisores de usinagem, conformação e tratamento de metais 180,00  
07202  Supervisores da fabricação e montagem metalmecânica 180,00  
07211  Ferramenteiros e afins 180,00  
07212  Preparadores e operadores de máquinas-ferramentas convencionais 180,00  
07213  Afiadores e polidores de metais 90,00 
07214  Operadores de máquinas de usinagem CNC 180,00  
07221  Trabalhadores de forjamento de metais 180,00  
07222  Trabalhadores de fundição de metais puros e de ligas metálicas 180,00  
07223  Trabalhadores de moldagem de metais e de ligas metálicas 180,00  

07224  
Trabalhadores de trefilação e estiramento de metais puros e ligas 
metálicas 180,00  

07231  Trabalhadores de tratamento térmico de metais 180,00  

07232 
 

Trabalhadores de tratamento de superfícies de metais e de compósitos 
(termoquímicos) 180,00  

07233 
 

Trabalhadores da pintura de equipamentos, veículos, estruturas 
metálicas e de compósitos 180,00  

07241  Encanadores e instaladores de tubulações 180,00  

07242  
Trabalhadores de traçagem e montagem de estruturas metálicas e de 
compósitos 180,00  

07243  Trabalhadores de soldagem e corte de ligas metálicas 180,00  
07244  Trabalhadores de caldeiraria e serralheria 180,00  
07245  Operadores de máquinas de conformação de metais 180,00  
07246  Trançadores e laceiros de cabos de aço 180,00  
07250  Ajustadores mecânicos polivalentes 180,00  

07251  
Montadores de máquinas, aparelhos e acessórios em linhas de 
montagem 180,00  

07252  Montadores de máquinas industriais 180,00  
07253  Montadores de máquinas pesadas e equipamentos agrícolas 180,00  
07254  Mecânicos montadores de motores e turboalimentadores 180,00  
07255  Montadores de veículos automotores (linha de montagem) 180,00  
07256  Montadores de sistemas e estruturas de aeronaves 180,00  
07257  Instaladores de equipamentos de refrigeração e ventilação 180,00  
07301  Supervisores de montagens e instalações eletroeletrônicas 180,00  
07311  Montadores de equipamentos eletroeletrônicos 180,00  
07312  Montadores de aparelhos de telecomunicações 180,00  
07313  Instaladores-reparadores de linhas e equipamentos de telecomunicações 180,00  

07321 
 

Instaladores e reparadores de linhas e cabos elétricos, telefônicos e de 
comunicação de dados 180,00  
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07401  Supervisores da mecânica de precisão e instrumentos musicais 180,00  
07411  Mecânicos de instrumentos de precisão 180,00  
07421  Confeccionadores de instrumentos musicais 180,00  
07501  Supervisores de joalheria e afins 180,00  
07502  Supervisores de vidraria, cerâmica e afins 180,00  
07510  Joalheiros e lapidadores de gemas 180,00  
07511  Artesãos de metais preciosos e semi-preciosos 180,00  
07521  Sopradores, moldadores e modeladores de vidros e afins 180,00  
07522  Trabalhadores da transformação de vidros planos 180,00  
07523  Ceramistas (preparação e fabricação) 180,00  
07524  Vidreiros e ceramistas (arte e decoração) 180,00  
07601  Supervisores da indústria têxtil 180,00  
07602  Supervisores na indústria do curtimento 180,00  
07603  Supervisores na confecção do vestuário 180,00  
07604  Supervisores na confecção de calçados 180,00  
07605  Supervisores da confecção de artefatos de tecidos, couros e afins 180,00  
07606  Supervisores das artes gráficas 180,00  
07610  Trabalhadores polivalentes das indústrias têxteis 180,00  
07611  Trabalhadores da classificação de fibras têxteis e lavagem de lã 180,00  
07612  Operadores da fiação 180,00  
07613  Operadores de tear e máquinas similares 180,00  

07614  
Trabalhadores de acabamento, tingimento e estamparia das indústrias 
têxteis 180,00  

07618  Inspetores e revisores de produção têxtil 180,00  
07620  Trabalhadores polivalentes do curtimento de couros e peles 180,00  
07621  Trabalhadores da preparação do curtimento de couros e peles 180,00  
07622  Trabalhadores do curtimento de couros e peles 180,00  
07623  Trabalhadores do acabamento de couros e peles 180,00  
07630  Profissionais polivalentes da confecção de roupas 90,00 
07631  Trabalhadores da preparação da confecção de roupas 90,00 
07632  Operadores de máquinas para costura de peças do vestuário 90,00 
07633  Operadores de máquinas para bordado e acabamento de roupas 90,00 
07640  Trabalhadores polivalentes da confecção de calçados 90,00 
07641  Trabalhadores da preparação da confecção de calçados 90,00 
07642  Operadores de máquinas de costurar e montar calçados 90,00 
07643  Trabalhadores de acabamento de calçados 90,00 

07650  
Trabalhadores polivalentes da confecção de artefatos de tecidos e 
couros 90,00 

07651  Trabalhadores da preparação de artefatos de tecidos, couros e tapeçaria 90,00 
07652  Trabalhadores da confecção de artefatos de tecidos e couros 90,00 
07653  Operadores de máquinas na confecção de artefatos de couro 90,00 
07654  Trabalhadores do acabamento de artefatos de tecidos e couros 90,00 
07661  Trabalhadores da pré-impressão gráfica 90,00 
07662  Trabalhadores da impressão gráfica 90,00 
07663  Trabalhadores do acabamento gráfico 90,00 
07664  Trabalhadores de laboratório fotográfico e radiológico 90,00 
07681  Trabalhadores de tecelagem manual, tricô, crochê, rendas e afins 90,00 
07682  Trabalhadores artesanais da confecção de peças e tecidos 90,00 

07683  
Trabalhadores artesanais da confecção de calçados e artefatos de 
couros e peles 90,00 

07686  Trabalhadores tipográficos linotipistas e afins 90,00 
07687  Encadernadores e recuperadores de livros (pequenos lotes ou a unidade) 36,00 
07701  Supervisores em indústria de madeira, mobiliário e da carpintaria veicular 90,00 
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07711  Marceneiros e afins 90,00 
07721  Trabalhadores de tratamento e preparação da madeira 90,00 
07731  Operadores de máquinas de desdobramento da madeira 90,00 
07732  Operadores de máquinas de aglomeração e prensagem de chapas 90,00 
07733  Operadores de usinagem convencional de madeira 90,00 
07734  Operadores de máquina de usinar madeira (produção em série) 90,00 
07735  Operadores de máquinas de usinagem de madeira CNC 90,00 
07741  Montadores de móveis e artefatos de madeira 90,00 
07751  Trabalhadores de arte e do acabamento em madeira e do mobiliário 90,00 
07764  Confeccionadores de artefatos de madeira, móveis de vime e afins 90,00 
07771  Carpinteiros navais 90,00 
07772  Carpinteiros de carrocerias e carretas 90,00 
07801  Supervisores de trabalhadores de embalagem e etiquetagem 90,00 
07811  Condutores de processos robotizados 90,00 
07813  Operadores de veículos subaquáticos controlados remotamente 90,00 
07817  Trabalhadores subaquáticos 90,00 
07821  Operadores de máquinas e equipamentos de elevação 90,00 
07822  Operadores de equipamentos de movimentação de cargas 90,00 
07823  Motoristas de veículos de pequeno e médio porte 90,00 
07824  Motoristas de ônibus urbanos, metropolitanos e rodoviários 90,00 
07825  Motoristas de veículos de cargas em geral 90,00 
07826  Operadores de veículos sobre trilhos e cabos aéreos 90,00 
07827  Trabalhadores aquaviários 90,00 
07828  Condutores de animais e de veículos de tração animal e pedais 90,00 
07831  Trabalhadores de manobras de transportes sobre trilhos 90,00 
07832  Trabalhadores de cargas e descargas de mercadorias 90,00 
07841  Trabalhadores de embalagem e de etiquetagem 90,00 
07842  Alimentadores de linhas de produção 90,00 
08101  Supervisores de produção em indústrias químicas, petroquímicas e afins 90,00 

08102 
 

Supervisores de produção em indústrias de transformação de plásticos e 
borrachas 90,00 

08103 
 

Supervisores de produção em indústrias de produtos farmacêuticos, 
cosméticos e afins 90,00 

08110 
 

Operadores polivalentes de equipamentos em indústrias químicas, 
petroquímicas e afins 90,00 

08111 
 

Operadores de equipamentos de moagem e mistura de materiais 
(tratamentos químicos e afins) 90,00 

08112  
Operadores de calcinação e de tratamentos químicos de materiais 
radioativos 90,00 

08113  Operadores de equipamentos de filtragem e separação 90,00 
08114  Operadores de equipamentos de destilação, evaporação e reação 90,00 
08115  Operadores de equipamentos de produção e refino de petróleo e gás 90,00 
08116  Operadores de equipamentos de coqueificação 90,00 

08117 
 

Operadores de instalações e máquinas de produtos plásticos, de 
borracha e moldadores de parafinas 90,00 

08118  
Operadores de máquinas e instalações de produtos farmacêuticos, 
cosméticos e afins 90,00 

08121  Trabalhadores da fabricação de munição e explosivos químicos 90,00 

08131 
 

Operadores de processos das indústrias de transformação de produtos 
químicos, petroquímicos e afins 90,00 

08181  Laboratoristas industriais auxiliares 180,00 
08201  Supervisores de produção em indústrias siderúrgicas 180,00 
08202  Supervisores na fabricação de materiais para construção (vidros e 180,00 
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cerâmicas) 
08211  Operadores de instalações de sinterização 180,00 
08212  Operadores de fornos de primeira fusão e aciaria 180,00 
08213  Operadores de equipamentos de laminação 180,00 
08214  Operadores de equipamentos de acabamento de chapas e metais 180,00 
08221  Forneiros metalúrgicos (segunda fusão e reaquecimento) 180,00 

08231 
 

Operadores na preparação de massas para abrasivo, vidro, cerâmica, 
porcelana e materiais de construção 180,00 

08232 
 

Operadores de equipamentos de fabricação e beneficiamento de cristais, 
vidros, cerâmicas, porcelanas, fibras de vidro, abrasivos e afins 180,00 

08233 
 

Operadores de instalações e equipamentos de fabricação de materiais 
de construção 180,00 

08281  Trabalhadores da fabricação de cerâmica estrutural para construção 180,00 
08301  Supervisores da fabricação de celulose e papel 180,00 
08311  Preparadores de pasta para fabricação de papel 180,00 
08321  Operadores de máquinas de fabricar papel e papelão 180,00 
08331  Operadores de máquinas na fabricação de produtos de papel e papelão 180,00 
08332  Trabalhadores artesanais de produtos de papel e papelão 180,00 
08401  Supervisores da fabricação de alimentos, bebidas e fumo 180,00 
08411  Trabalhadores da indústria de beneficiamento de grãos, cereais e afins 180,00 
08412  Trabalhadores no beneficiamento do sal 180,00 
08413  Trabalhadores na fabricação e refino de açúcar 180,00 
08414  Trabalhadores na fabricação e conservação de alimentos 180,00 

08415  
Trabalhadores na pasteurização do leite e na fabricação de laticínios e 
afins 180,00 

08416  
Trabalhadores na industrialização de café, cacau, mate e de produtos 
afins 180,00 

08417  
Trabalhadores na fabricação de cachaça, cerveja, vinhos e outras 
bebidas 180,00 

08418 
 

Operadores de equipamentos na fabricação de pães, massas 
alimentícias, imentícias, doces, chocolates e achocolatados 180,00 

08421  Beneficiadores de fumo 900,00 
08422  Charuteiros 540,00 
08423  Cigarreiros 360,00 
08481  Trabalhadores artesanais na conservação de alimentos 360,00 

08482 
 

Trabalhadores artesanais na pasteurização do leite e na fabricação de 
laticínios e afins 90,00 

08483  Padeiros, confeiteiros e afins   
08484  Trabalhadores em análises sensoriais 180,00 
08485  Magarefes e afins 90,00 
08486  Trabalhadores artesanais na indústria do fumo 360,000 
08601  Supervisores da produção de utilidades 180,00 

08611 
 

Operadores de instalações de geração e distribuição de energia elétrica, 
hidráulica, térmica ou nuclear 360,00 

08612  Operadores de instalações de distribuição de energia elétrica 360,00 
08621  Operadores de máquinas a vapor e utilidades 180,00 

08622  
Operadores de instalações de captação, tratamento e distribuição de 
água 180,00 

08623  Operadores de instalações de captação e esgotos 180,00 

08624 
 

Operadores de instalações de extração, processamento, envasamento e 
distribuição de gases 360,00 

08625  Operadores de instalações de refrigeração e ar-condicionado 180,00 
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09101 
 

Supervisores em serviços de reparação e manutenção de máquinas e 
equipamentos industriais, comerciais e residenciais 180,00 

09102  Supervisores em serviços de reparação e manutenção veicular 180,00 

09109 
 

Supervisores de outros trabalhadores de serviços de reparação, 
conservação e manutenção 180,00 

09111 
 

Mecânicos de manutenção de bombas, motores, compressores e 
equipamentos de transmissão  90,00 

09112 
 

Mecânicos de manutenção e instalação de aparelhos de climatização e 
refrigeração 180,00  

09113  Mecânicos de manutenção de máquinas industriais  180,00 

09131  
Mecânicos de manutenção de máquinas pesadas e equipamentos 
agrícolas  90,00 

09141  Mecânicos de manutenção aeronáutica 180,00  
09142  Mecânicos de manutenção de motores e equipamentos navais  90,00 
09143  Mecânicos de manutenção metroferroviária 54,00  
09144  Mecânicos de manutenção de veículos automotores  36,00 

09151  
Técnicos em manutenção e reparação de instrumentos de medição e 
precisão  180,00 

09152  Restauradores de instrumentos musicais 90,00  
09153  Técnicos em manutenção e reparação de equipamentos biomédicos  90,00 
09154  Reparadores de equipamentos fotográficos  36,00 
09191  Lubrificadores 18,00  
09192  Trabalhadores de manutenção de roçadeiras, motosserras e similares 36,00  

09193  
Mecânicos de manutenção de bicicletas e equipamentos esportivos e de 
ginástica  90,00 

09501  
Supervisores de manutenção eletroeletrônica industrial, comercial e 
predial  270,00 

09502  Supervisores de manutenção eletroeletrônica veicular 180,00  
09503  Supervisores de manutenção eletromecânica 180,00  
09511  Eletricistas de manutenção eletroeletrônica  180,00 
09513  Instaladores e mantenedores de sistemas eletroeletrônicos de segurança  180,00 
09531  Eletricistas eletrônicos de manutenção veicular (aérea, terrestre e naval)  90,00 

09541 
 

Instaladores e mantenedores eletromecânicos de elevadores, escadas e 
portas automáticas 54,00  

09542  Reparadores de aparelhos eletrodomésticos 36,00  
09543  Reparadores de equipamentos de escritório 90,00  
09911  Conservadores de vias permanentes (trilhos) 36,00  
09912  Mantenedores de equipamentos de parques de diversões e similares 18,00  
09913  Reparadores de carrocerias de veículos  18,00 
09914  Mantenedores de edificações 36,00  
09921  Trabalhadores elementares de serviços de manutenção veicular  36,00 

09922  
Trabalhadores operacionais de conservação de vias permanentes 
(exceto trilhos)  72,00 
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ANEXO XXI 
 

MULTAS REFERENTES AO CÓDIGO DE POSTURAS 
 
 

ITEM INFRAÇÕES  
MULTA 

(R$) 
 SEÇÃO I   

1. DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS   

1.1 
perturbar a ordem e o sossego público por quaisquer formas 
através de excessos no exercício do direito individual; 125,00 

1.2 

danificar os bens dominiais, especiais e os de uso comum do 
povo, inclusive àqueles classificados como de preservação 
ambiental, histórica, artística e cultural; 1.000,00 

1.3 

ocupar de forma arbitrária, ou não, quaisquer bens públicos – quer 
sejam edifícios, vias ou logradouros – fazendo-se passar por 
possuidor e/ou usuário do mesmo; 500,00 

1.4 
danificar   o   mobiliário   urbano  existente  nas  vias e 
logradouros e instalado pela Administração Pública Municipal. 300,00 

1.5 
poluir a paisagem urbana por quaisquer formas de comunicação 
visual; 100,00 

1.6 

pichar edificações, públicas e privadas, bem como muros, postes, 
placas de sinalização ou apor quaisquer superfícies localizadas 
em vias e logradouros públicos. 1.000,00 

1.7 rasgar, riscar ou inutilizar editais ou avisos públicos afixados; 100,00 
1.8 fazer mau uso dos equipamentos urbanos, depredando-os. 300,00 
2. SUBSEÇÃO III   

 
DOS FITEIROS, BANCAS, BARRACAS, PALANQUES e 

CORETOS.   

2.1 
Instalar equipamentos fiteiros, bancas e barracas fora dos padrões 
determinados 100,00 

2.2 
ocupar mais de 1/3 (um terço) da largura total do passeio e menos 
de 200 metros um do outro 50,00 

2.3 
instalar equipamentos, inclusive coretos, palanques ou similares 
sem licença 150,00 

2.4 
não remoção do equipamento, provisório, no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas 300,00 

2.5 
construir equipamentos sem  material  durável  e  resistente e sem 
serem pintadas com tinta lavável 100,00 

2.6 instalar equipamentos em locais não autorizados  100,00 
2.7 não garantir o acesso às edificações frontais mais próximas 100,00 

2.8 
não garantir o livre trânsito das pessoas nas calçadas e o tráfego 
de veículos  100,00 

2.9 o equipamento não apresentar bom aspecto de higiene e estar 100,00 
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fora do padrão determinado 

2.10 
funcionar fora do horário, período e local para o qual foi licenciado 
o equipamento 150,00 

2.11 não apresentarem condições de segurança aos munícipes 150,00 

2.12 

quando destinadas à venda de refrigerantes e alimentos, não 
obedecer às disposições da Vigilância Sanitária relativa à higiene 
dos alimentos e mercadorias expostas à venda  150,00 

2.13 

perturbar o trânsito público com o deposito e/ou armazenamento 
de jornais, revistas e demais publicações em caixotes e/ou no solo 
na parte externa da banca e apreensão dos bens 50,00 

2.14 

utilizar parte de árvores, postes de iluminação pública e de 
distribuição de energia elétrica e telefonia, hastes de  sinalização 
urbana, tábuas e toldos para aumentar, cobrir ou modificar a 
banca 50,00 

2.15 não ser de fácil remoção, ou seja chumbada ao solo  50,00 

2.16 

usar fogões, fogareiros, botijões de gás, aparelhos elétricos, 
vasilhames para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestíveis na 
via pública, exceto quando embutidos no veículo transportador e 
destinados à confecção de  pipoca, cachorro-quente, milho verde, 
pinhão, churros e similares  50,00 

2.17 não utilizar mesas ou carrocinhas padronizadas 50,00 
3. SEÇÃO III  
 DA PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA  EM  GERAL   

3.1 
instalar publicidade ou propaganda nos bens dominiais, especiais 
e de uso comum do povo  150,00 

3.2 

instalar publicidade ou propaganda em lugares públicos por meio 
de amplificadores de voz ou equipamento similares ou projetores 
de imagens ainda que mudas 150,00 

3.3 

instalar publicidade ou propaganda em locais que pela sua 
natureza, provoquem aglomerações  
prejudiciais ao trafego e ao trânsito  150,00 

3.4 
instalar publicidade ou propaganda que obstrua a visibilidade da 
sinalização do trafego e do trânsito 150,00 

3.5 
retirar placa de numeração, da nomenclatura de vias e 
logradouros ou de informações de interesse público 100,00 

3.6 

instalar publicidade ou propaganda quando  forem  ofensivas  à  
moral  ou contenham dizeres desfavoráveis  indivíduos, crenças, 
instituições e erros de português 300,00 

3.7 

instalar publicidade ou propaganda de   forma   que    obstruam,  
interceptem ou reduzam o vão das  portas, janelas e respectivas 
bandeiras, prejudicando a renovação do ar e a iluminação dos 
espaços internos 100,00 

3.8 
instalar equipamento de publicidade ou propaganda fora dos 
padrões de segurança 100,00 

3.9 

instalar publicidade ou propaganda quando em faixas, inscrições, 
plaquetas e similares ou balões de qualquer natureza, sobre as 
vias públicas 150,00 

3.10 instalar publicidade ou propaganda quando em volantes, panfletos 100,00 
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e similares distribuídos em semáforos, por lançamentos aéreos 
sujando as vias públicas 

3.11 

instalar publicidade ou propaganda de cigarro ou bebidas 
alcoólicas distando menos de 100 metros de  pré-escolas e 
escolas de 1º e 2º graus 300,00 

3.12 

instalar publicidade ou propaganda que utilize qualquer superfície 
de domínio particular ou público para publicidade inclusive para 
pichações e colagens de cartazes para qualquer fim.  300,00 

3.13 
instalar publicidade ou propaganda que expuser cartazes, 
gravuras, livros, revistas ou jornais pornográficos ou obscenos.  500,00 

3.14 

instalar publicidade ou propaganda nos abrigos nos pontos de 
carros de aluguel ou passageiros de coletivos urbanos e, ainda, 
nos postes indicativos de ponto de parada de ônibus e lotação 
sem autorização da Administração Pública Municipal; 150,00 

3.15 
instalar publicidade ou propaganda nos templos e casas de 
oração e em imóveis privados. 150,00 

4. SUBSEÇÃO II  
 DOS BARULHOS, RUÍDOS E ALGAZARRAS   

4.1 
perturbar o sossego da vizinhança, especialmente em locais que 
exijam restrições sonoras  300,00 

4.2 
produzir ruído acima de 40 db (quarenta decibéis) nos horários e 
áreas proibidas 300,00 

4.3 
produzir ruídos acima de 50 db no horário a partir das 18:00h 
(dezoito) horas às 07:00 (sete) horas do dia seguinte 400,00 

5. SUBSEÇÃO III   
 DOS DIVERTIMENTOS  E  FESTEJOS  PÚBLICOS  

5.1 

portar garrafas, objetos cortantes, mastros, fogos de artifício, 
armas brancas e de fogo e quaisquer outros  objetos que possam 
causar danos físicos a terceiros, ou atirar substâncias ou objetos 
de qualquer natureza que possam molestar transeuntes e 
moradores ou agredir o patrimônio público/privado 100,00 

5.2 

apresentar-se com máscaras ou fantasias nas vias públicas fora 
das datas carnavalescas e juninas sem autorização da 
Administração Pública Municipal 50,00 

5.3 

alterar os programas anunciados e modificações nos horários 
estabelecidos para quaisquer eventos, especialmente show  com 
cobrança de ingressos 1.000,00 

6. SUBSEÇÃO IV   
 DO HORÁRIO  DE  FUNCIONAMENTO  

6.1 

manter abertas ou entreabertas as portas dos estabelecimentos 
fora dos horários estabelecidos, ou sem autorização da 
Administração Pública Municipal 300,00 

6.2 
trabalhar sem licença de horário especial, ou vencido o prazo 
especificado 150,00 

7. SUBSEÇÃO V   
 DO COMÉRCIO AMBULANTE   
    

7.1 comercializar fora dos locais previamente indicados 50,00 
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7.2 impedir ou dificultar o tráfego e o trânsito com as mercadorias 50,00 
7.3 negociar com ramo de atividade não licenciado 200,00 

7.4 

vender armas e munições, substâncias inflamáveis ou explosivos, 
carvão, e também mercadorias que ofereçam perigo à saúde ou à 
segurança pública 1.000,00 

7.5 

estacionar em locais em que seja fácil a contaminação dos 
produtos expostos à venda que deverão estar protegidos por 
recipientes ou dispositivos de superfície impermeável. 100,00 

7.6 
comercializar medicamentos ou quaisquer outros produtos 
farmacêuticos sem autorização. 1.000,00 

    

7.7 
comercializar com bebidas alcoólicas, inclusive cervejas,  sem 
autorização 500,00 

7.8 
comercializar com quaisquer outros produtos que possam causar 
danos à população em geral 500,00 

7.9 

comercializar de forma ambulante nas feiras livres ou 
proximidades dos locais onde elas funcionarem sem autorização 
da Administração Pública Municipal 150,00 

7.10 

estacionar e comercializar em distância inferior a cinqüenta metros 
de estabelecimentos congêneres sem autorização da 
Administração Pública Municipal 100,00 

7.11 
transitar pelo passeio conduzindo carrinhos, cestas ou outros 
volumes grandes, ou nos ônibus  100,00 

7.12 
aglomerar-se com outros ambulantes sem autorização da 
Administração Pública Municipal 150,00 

7.13 deixar de renovar a Licença e o Alvará Sanitário 150,00 

7.14 
não manter rigoroso asseio pessoal, das instalações e do espaço 
público ocupado 150,00 

7.15 
não portar-se com respeito  ao público e com os demais 
ambulantes  150,00 

7.16 
não utilizar-se de vassouras, cestos de lixo e sacos plástico para o 
acondicionamento do lixo  50,00 

7.17 
não vestir-se com uniformes e/ou batas de acordo com o 
estabelecido 150,00 

7.18 não usar luvas, bonés ou gorros de acordo com o estabelecido 50,00 
7.19 manusear com dinheiro e alimentos ao mesmo tempo 50,00 
7.20 não utilizar mesas ou carrocinhas padronizadas 50,00 

8. SEÇÃO III  
 DAS CONSTRUÇÕES EM GERAL   

8.1 
construir quaisquer edificações que avancem pelos passeios, vias 
e/ou logradouros, sem licença da Administração Pública Municipal 250,00 

8.2 
construir rampas ou similares nos passeios, vias e/ou logradouros 
sem licença da Administração Pública Municipal 250,00 

8.3 
fazer abertura no calçamento ou escavação nos passeios, vias 
e/ou logradouros sem licença da Administração Pública Municipal 250,00 

8.4 
não remoção, no prazo de até 05 (cinco) dias, dos tapumes, 
andaimes, restos de construção  150,00 
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8.5 
Instalação de veículos de circulação vertical que não atenda às 
disposições deste Código nem às especificações técnicas  500,00 

9. 
SEÇÃO IV 

DO TRÂNSITO E DO TRAFEGO PÚBLICOS 
  
  

    

9.1 
ocupar a via pública sem prévia autorização da Secretaria de 
Infraestrutura, Urbanismo, Transportes e Habitação  500,00 

9.2 
pintar faixas de sinalização de tráfego, ainda que junto ao rebaixo 
do meio fio, por unidade 150,00 

9.3 
conduzir, trafegar e estacionar veículo sobre os passeios, por 
unidade 50,00 

9.4 
elevar  os  passeios  públicos para cotas superiores ao padrão no 
logradouro, por unidade 500,00 

9.5 
inserir quebra-molas,  redutores de velocidade ou quaisquer 
objetos afins, no leito das vias, por unidade  50,00 

9.6 
depositar containers, caçambas ou similares inclusive de 
construção nas vias e logradouros, por unidade 50,00 

9.7 conduzir veículos em alta velocidade, por unidade 500,00 

9.8 
danificar  ou  retirar sinais colocados nas vias, estradas e 
caminhos públicos  500,00 

9.9 
impedir o trânsito e tráfego e os pontos e abrigos para transporte 
coletivo, por quaisquer formas 500,00 

9.10 
trafegar com motocicletas, bicicletas, skats, patins ou similares 
sobre os passeios 50,00 

9.11 
interromper,  embargar, ou  impedir o trânsito de pedestres e o 
tráfego de veículos, por quaisquer formas  50,00 

9.12 
conduzir, trafegar ou estacionar animais de tração ou montaria 
como veículos de transporte, por unidade  10,00 

9.13 lavar veículos nas vias centrais mesmos os lava-jatos, por veículo 10,00 
9.14 preparar reboco ou argamassa nas vias públicas 50,00 

9.15 
transportar detritos, terra, entulhos, areia, galhos, podas de jardins 
e outros, e os deixar cair sobre a via  50,00 

9.16 
colocar materiais ou entulhos na via pública próximos às bocas-
de-Iobo 50,00 

9.17 trafegar ou estacionar veículos nos trechos das vias interditadas  50,00 
9.18 rebaixar  os  meios-fios  das  calçadas, sem autorização 100,00 

   
     

9.19 causar quaisquer danos às vias e logradouros  100,00 
     

9.20 danificar o pavimento, ou remover qualquer equipamento instalado 100,00 
     

9.21 
descarga e permanência na via pública de material de construção 
por tempo superior a 6h (seis horas), por material  50,00 

    

9.22 
alterar a coloração e material dos passeios dos logradouros 
públicos, por alteração 50,00 
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9.23 
remover, sem autorização da Administração Pública Municipal, 
quaisquer equipamentos instalados, por unidade 50,00 

 
 
   

9.24 
retirar sinais colocados nas vias, estradas e caminhos públicos 
que sirvam de advertência de perigo   50,00 

 
 
   

10. SUBSEÇÃO II   
 DAS ESTRADAS MUNICIPAIS  
    

10.1 
Fechar, estreitar, mudar, ou de qualquer forma dificultar os 
serviços públicos das estradas municipais, por infração 150,00 

     

10.2 
Arborizar as faixas laterais de domínio das estradas ou cultivá-Ias 
sem autorização da Administração Pública Municipal, por infração 50,00 

     

10.3 
Destruir, obstruir ou danificar pontes, passagens molhadas, 
bueiros, esgotos, mata-burros e valetas laterais, por infração 250,00 

     

10.4 

Fazer cisternas, valetas, buracos ou escavações de qualquer 
natureza no leito das estradas e nas faixas laterais de domínio 
público, por infração 250,00 

     

10.5 
Impedir, por qualquer meio, o escoamento de águas pluviais das 
estradas para os terrenos marginais, por infração. 150,00 

     

10.6 

Encaminhar, das propriedades adjacentes, águas servidas ou 
pluviais para o leito das estradas, ou fazer barragens que levem 
as águas a se aproximares do leito das mesmas a uma distância 
mínima de dez metros 50,00 

     

10.7 
Colocar porteiras, palanques ou mata-burros nas estradas, por 
infração. 50,00 

     
10.8 Danificar, de qualquer modo, as estradas municipais, por infração. 50,00 

     

10.9 

atirar às estradas entulhos ou restos de materiais orgânicos, que 
possam colocar em risco o meio ambiente, a segurança e a saúde 
dos que ali transitam, por infração 500,00 

     

10.10 

manter ou construir cercas de arame, cercas vivas, vedações ou 
tapumes, de qualquer natureza, no tronco das estradas, a não ser 
nos limites de sua propriedade, por infração 150,00 
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10.11 Fazer carga e descarga nos horários proibidos, por infração.  100,00 
     

10.12 estacionar nas paradas de ônibus, por infração 50,00 
    

10.13 
estacionar em frente às garagens públicas ou particulares, por 
infração 50,00 

    

10.14 
estacionar em locais que impeçam o trânsito e o trafego, por 
infração 50,00 

     

10.15 
estacionar em locais proibidos pela Administração Pública 
Municipal, por infração 50,00 

    
11. SUBSEÇÃO III   

 DA CIRCULAÇÃO DE ANIMAIS   
    

11.1 estacionar tropas ou rebanhos nas vias e logradouros, por tropa 10,00 
     

11.2 

amarrar animais de tração em hidrantes, caixas telefônicas ou 
equipamento do serviço postal, coletores  de lixo, grades ou 
portas de repartições públicas 25,00 

     

11.3 
Trafegar com carro de boi sem o condutor e sem os carreiros que 
o guiem 10,00 

     
11.4 conduzir animais em disparada, por unidade 10,00 

     

11.5 
domar, adestrar, criar, manter ou tratar animais domésticos de 
estimação, corte ou produção de leite, carne e ovos, por infração 10,00 

     

11.6 
conservar quaisquer animais ou através  de  clínicas  veterinárias  
com  ou  sem  internação  que   

 

produzam mau cheiro ou perturbem o sossego diurno ou noturno 
que possam ser causa de insalubridade, incômodo, ou risco ao 
vizinho e/ou à população 10,00  

     

11.7 

exibições de feras, cobras e outros animais perigosos, em circo, 
parques de diversões e organizações similares sem as 
necessárias precauções 500,00 

     

11.8 
conduzir animais bravios sem as jaulas ou focinheiras ou coleiras, 
por infração 10,00 

     

11.9 
maltratar os animais ou contra estes praticar atos de crueldade, 
tais como: castigo, violência, sofrimento ou abandono, por infração 100,00 

     
11.10 instalar armadilhas para caça no território do Município, respeitada 50,00 
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às disposições da legislação pertinente, por unidade 
     

11.11 criar abelhas dentro da Zona Urbana do Município, por colméia 10,00 
     

11.12 

criar e manter em cativeiro, nos porões, forros e no interior das 
habitações animais e aves selvagens sem a prévia anuência do 
órgão federal competente e sem a autorização da Administração 
Pública Municipal, por espécie 25,00 

     

11.13 
transportar nos veículos de tração animal, carga ou passageiro de 
peso superior às suas forças, por infração 100,00 

     
11.14 montar animais que já estejam transportando carga máxima 100,00 

     

11.15 
fazer trabalhar animais doentes, feridos, extenuados, aleijados, 
enfraquecidos ou extremamente magros 100,00 

     
11.16 martirizar animais para deles alcançar esforços excessivos 100,00 

     

11.17 
castigar de qualquer modo animal caído, fazendo-o levantar à 
custa de castigo ou sofrimento 100,00 

     
11.18 castigar com rancor e excesso qualquer animal 100,00 

     

11.19 
conduzir animais em qualquer posição anormal que Ihes possa 
ocasionar sofrimento 100,00 

     

11.20 
abandonar, em qualquer ponto, animais doentes, extenuados, 
enfraquecidos ou feridos 200,00 

     

11.21 
manter animais em depósitos insuficientes em espaço, água, ar, 
luz e alimento 200,00 

     

11.22 
usar instrumentos diferentes do chicote leve para estímulo e 
correção de animais 200,00 

     
11.23 usar arreios sobre partes feridas, contusões ou chagas do animal 200,00 

     

11.24 
empregar arreios que possam constranger, ferir ou magoar o 
animal 200,00 

     
11.25 transportar, nos ônibus, qualquer tipo de animal 200,00 

     

11.26 
comercializar com espécimes de fauna silvestre e de produtos e 
objetos deles derivados, por infração 500,00 
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11.27 
permanência de animais nas vias e logradouros públicos sem seu 
proprietário e sem registro, por infração 250,00 

   
12. SEÇÃO IV   

 DA  EXTINÇÃO  DE  ANIMAIS  NOCIVOS   
    

12.1 
Plantar e conservar plantas que possam constituir foco de 
mosquitos e outros insetos nocivos à saúde   50,00 

    

12.2 
não acabar com o infestamento de insetos após receber 
Notificação da Administração Pública Municipal para fazê-lo 100,00  

    
13. SEÇÃO  V   

 DOS  INFLAMÁVEIS  E  EXPLOSIVOS   
    

13.1 

Fabricar explosivos, inclusive fogos de artifícios, especialmente 
bombas juninas fora das áreas determinadas pela Administração 
Pública Municipal, sem as respectivas Licenças, com prazo de 
validade vencido ou sem observar as normas de segurança 
determinadas. 2.000,00 

     

13.2 

manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem 
atender às exigências legais, ou em quantidades superiores às 
permitidas  1.000,00 

     

13.3 

expor à venda materiais combustíveis ou explosivos sem observar 
às normas de segurança e sem autorização da Administração 
Pública Municipal 2.000,00 

     

13.4 

depositar  ou  conservar nas vias e/ou logradouros inflamáveis e 
explosivos sem observar às normas de segurança e sem 
autorização da Administração Pública Municipal 1.000,00 

     

13.5 

queimar  fogos de artifícios, bombas, busca-pés, morteiros e 
outros fogos nas vias e/ou logradouros colocando em perigo os 
transeuntes, por infração 50,00 

     

13.6 
fazer  fogueiras  nas   vias  e/ou logradouros sem uma camada de 
areia para proteger o pavimento, por unidade 50,00 

     
13.7 soltar balões em todo o território do Município 1.000,00 

     
13.8 fazer fogos ou armadilhas com armas de fogo, por unidade 500,00 

     

13.9 
transportar explosivos ou inflamáveis sem as devidas precauções 
de segurança 1.000,00 
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13.10 vender fogos de artifício a menor de idade  150,00 
     

13.11 
utilizar armas de fogo dentro do perímetro do Município sem 
autorização federal 2.000,00 

    
14. SUBSEÇÃO I    

 DO TRANSPORTE  DE  EXPLOSIVOS  E  INFLAMÁVEIS   

14.1 
transportar nos veículos de carga de explosivos outras pessoas 
além do motorista e um ajudante, por pessoa transportada 500,00 

     

14.2 
transportar nos veículos de carga de explosivos espoletas e 
explosivos juntos, por caixa transportada 100,00 

     

14.3 
transportar nos veículos de carga de explosivos o transporte   da   
carga   desacompanhado  das guias fiscais, por carga 500,00 

14.4 

transportar nos veículos de carga de explosivos sem as 
precauções de segurança do Comando do Exército e demais 
órgãos  1.000,00 

    
14. A SUBSEÇÃO II   

 
DOS POSTOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  VEÍCULOS  E  
SIMILARES   

    

14. 
A.1 

Em caso da não-utilização dos equipamentos antipoluentes e sem 
que tenha efetuado os reparos necessários à utilização dos 
equipamentos necessários a não poluição 2.000,00 

    
15. SEÇÃO VII    

 DA EXPLORAÇÃO  DE  RECURSOS  MINERAIS   
    

15.1 
extrair areia nos cursos de água existentes sem autorização da 
Administração Pública Municipal  e degradando o ambiente  1.000,00 

     

15.2 
extrair areia e/ou barro a jusante do local em que recebem 
contribuições de esgotos 1.000,00 

     

15.3 
extrair areia e/ou barro quando modificarem o leito ou as margens 
dos cursos de água existentes 1.000,00 

     

15.4 
extrair areia e/ou barro quando possibilitarem a formação de 
brejos que causem, por qualquer forma, a estagnação das águas 1.000,00 

     

15.5 

extrair areia e/ou barro quando, de algum modo, possam oferecer 
perigo a pontes, muralhas ou qualquer obra construída nas 
margens ou sobre o leito dos rios 2.000,00 

    
15.6 explorar recursos minerais na Zona Urbana com máquinas  5.000,00 
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15.7 
realizar aterros ou outra forma de deposição sem a Licença da 
Administração Pública Municipal 2.000,00 

    
16. SEÇÃO II   

 DA HIGIENE DAS VIAS E LOGRADOUROS   
    

16.1 

varrer e jogar lixo, detritos ou resíduos sólidos de qualquer 
natureza nos passeios,  vias, logradouros, terrenos ermos e 
principalmente nos ralos, bueiros e bocas-de-lôbo 50,00 

     

16.2 
depositar nos passeios, vias e logradouros resíduos ou quaisquer 
outros detritos retirados do interior das edificações em geral  50,00 

     

16.3 

utilizar os passeios, as vias e/ou logradouros para lavagem de 
roupas, pessoas, veículos, animais ou  objetos, com água dos 
chafarizes, fontes  e tanques 50,00 

     
16.4 escoar águas servidas das edificações em geral 50,00 

     

16.5 
realizar aterro na Zona Urbana com resíduos sólidos (lixo) ou 
similares 1.000,00 

     
16.6 manter terrenos, baldios ou não, em Zona Urbana 50,00 

 
a) com fossas e poços abertos ou quaisquer buracos que possam 
oferecer perigo à integridade física das pessoas;   

 
b)  com vegetação alta e em abundância que caracterize a 
necessidade de poda e/ou capinação;   

 

c) com focos de proliferação de insetos e animais nocivos os quais 
deverão ser debelados às expensas do proprietário, usuário ou 
possuidor a qualquer título;   

 

d) com água estagnada que deverá ser escoada por meio de 
drenos, valas, caneletas, sarjetas, galerias ou córregos, levando-
a, se possível, a ser absorvida pelo solo do próprio terreno   

     

16.7 

promover a queima de quaisquer resíduos, mesmo nos quintais, 
em quantidade capaz de molestar a vizinhança e/ou que venha a 
produzir odor ou fumaças nocivas à saúde 50,00 

     

16.8 
queimar resíduos sólidos, líquidos de qualquer substância nociva 
à população  50,00 

     

16.9 

sujar as vias públicas com resíduos da comercialização de 
espécimes da flora e fauna silvestres, ou de objetos deles 
derivados  50,00 

     
16.10 comprometer a limpeza das vias e logradouros quando da 50,00 
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realização de operações de carga e descarga, por infração  
     

16.11 
utilizar-se de quaisquer vãos para colocação de objetos que 
representem perigo para os transeuntes 15,00 

     

16.12 
impedir, dificultar ou prejudicar o livre escoamento das águas 
pluviais e servidas  50,00 

     

16.13 
comprometer a pureza das águas destinadas ao consumo público 
ou particular, por infração 2.000,00 

     

16.14 
transportar em veículos sem carroceria fechada ossos, gorduras, 
vísceras, resíduos de limpeza ou de esvaziamento de fossas 500,00 

     

16.15 
depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular 
resíduos tóxicos no solo 1.000,00 

     

16.16 
manter  terrenos cobertos ou servindo de depósito de lixo na Zona 
Urbana 500,00 

     

16.17 
colocar o lixo no logradouro fora do horário pré-determinado pela 
Administração Pública Municipal  10,00 

     

16.18 
não coletar e destinar o lixo gerado na área e no entorno, de 
eventos coletivos, por infração 500,00 

     

16.19 
não murar ou cercar terrenos, não construir e/ ou conservar o 
respectivo passeio, por infração 50,00 

     

16.20 

fazer conduzir ou transitar pelas ruas da cidade, das vilas e 
povoados, doente portador de moléstia infecto-contagiosa, exceto 
se com as necessárias precauções de higiene e para fins de 
tratamento 100,00 

     

16.21 

Conduzir quaisquer materiais, objetos, produtos ou animais que 
resultem, ou não, na sua queda ou derramamento, 
comprometendo a segurança, a estética e o asseio das vias e 
logradouros públicos, bem como da sua arborização pública 200,00 

    

16.22 
não limpar as sarjetas fronteiriças aos seus imóveis, 
pavimentados ou não, quaisquer que sejam os usos  50,00 

 
    

17. SEÇÃO IV 
   DA HIGIENE  DOS  ESTABELECIMENTOS  EM  GERAL 

    
17.1 comprometer a segurança, higiene e salubridade das demais 100,00  
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atividades, por infração 
   

17.2 
produzir fumaça, poeira ou odor acima dos níveis admissíveis por 
Lei  100,00 

   

17.3 
fumar no interior dos veículos de transporte coletivo  e 
estabelecimentos em geral, por unidade   100,00 

   
18. SUBSEÇÃO II   

   DOS ESTABELECIMENTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
    

18.1 

levar ao consumo público, carnes de animais ou de aves, peixes, 
ovos e caças que não tenham sido processados em 
estabelecimentos sujeitos a inspeção e fiscalização veterinária, 
por notificação  750,00  

    

18.2 

trabalhar em estabelecimento que produza ou comercialize 
gêneros alimentícios sem o uso permanente de uniforme 
composto de avental, luvas, gorro ou boné e máscara quando for 
o caso; 50,00  

    

18.3 
deixar de apresentar, anualmente, os comprovantes do exame de 
saúde e de vacinação  50,00 

    
18.4 manusear gêneros alimentícios com as mãos desprotegidas  50,00 

    

18.5 
manusear gêneros alimentícios simultaneamente ao manuseio de 
dinheiro  50,00 

    

18.6 
expor à  venda  gêneros alimentícios  em  recipientes  trincados, 
rachados, quebrados e sujos 50,00  

    

18.7 
expor à venda gêneros alimentícios com o prazo de validade 
vencido e/ou impróprios para o consumo;  500,00 

    

18.8 
expor à venda aves vivas doentes e armazenadas em gaiolas sem 
fundo removível  50,00  

    

18.9 
expor  à  venda aves abatidas sem que as mesmas estejam 
completamente limpas  50,00 

    

18.10 
colocar à venda carne fresca, cujos animais não tenham sido 
abatidos em matadouro   100,00 

    

18.11 

ter em depósitos ou expostos à venda aves doentes, frutas não 
sazonadas, legumes, hortaliças, frutas e ovos deteriorados, por 
infração  50,00 
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18.12 

ter nos locais de fabricação, preparação, beneficiamento, 
acondicionamento ou depósito de alimentos,  substâncias que 
possam corrompê-los, adulterá-los ou avariá-los, por substância  50,00 

    

18.13 
utilizar para qualquer outro fim os depósitos de hortaliças, 
legumes ou frutas.   50,00 

    

18.14 
vender ou depositar qualquer outro produto no recinto destinado 
ao retalhamento e venda de carne verde  50,00 

   
19. SUBSEÇÃO V 

   DOS EDIFÍCIOS  MÉDICO-HOSPITALARES 
    

19.1 
não esterilizar louças, talheres e utensílios diversos, diariamente, 
por infração, na incidência 10 vezes  50,00 

    

19.2 

não desinfetar  e/ou lavar  colchões,  travesseiros  e  cobertores  
após  a alta de cada paciente, por infração, na reincidência, 10 
vezes o valor  50,00 

    

19.3 

não conservar asseadas e em condições de completa higiene as 
instalações de enfermarias, quartos, apartamentos, cozinha, copa 
e despensa, sanitários, mictórios, banheiros e pias, por infração, 
na reincidência, 10 vezes o valor 50,00  

   

19.4 
não isolar os doentes suspeitos de serem portadores de doenças 
infecto contagiosas, na reincidência 2 vezes o valor 500,00  

    

19.5 

não Instalar, nos hospitais, maternidades, casas de saúde, onde 
ainda não tenha, grupo gerador de energia no prazo máximo de 
06 (seis) meses a contar da publicação deste Código, na 
reincidência 2 vezes o valor  1.000,00 

    

19.6 
não dispor de lavanderia com instalação completa de desinfecção, 
na reincidência 2 vezes o valor  500,00 

    

19.7 
não dispor de depósito apropriado para roupas servidas, na 
reincidência 2 vezes o valor  250,00 

    

19.8 

instalar a cozinha sem os seguintes espaços: depósito de gêneros 
alimentícios, preparo de alimentos e sua distribuição, à lavagem e 
distribuição, à lavagem e distribuição de louças e utensílios, na 
reincidência 2 vezes o valor  300,00 

    

19.9 
inexistência de uma ambulância equipada com aparelhos médicos 
para urgências e emergências  5.000,00 
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19.10 
não dispor de coletores próprios para seus resíduos sólidos, na 
reincidência 2 vezes o valor  1.000,00 

    

19.11 
não tratar adequadamente o lixo tornando-o inócuo antes de ser 
acondicionado e transportado, na reincidência 2 vezes o valor  1.000,00 

    

19.12 

não responsabilizar-se o proprietário do estabelecimento que 
produziu o lixo pelo seu transporte, por transporte, na reincidência 
2 vezes o valor  250,00 

    

19.13 

não observar as normas exigidas pelo Código Sanitário, Meio 
Ambiente, Posturas, Infraestrutura, pela Lei de Uso e Ocupação 
do Solo, na reincidência 2 vezes o valor 1.000,00 

   

20. 

 
SUBSEÇÃO VI  
DAS BARBEARIAS E CABELEIREIROS  

   

20.1 
Não usar toalhas e golas individuais para corte e penteado, antes 
de cada aplicação. 25,00  

    
20.2 Não usar guarda-pós apropriados e rigorosamente limpos. 25,00  

    

20.3 

não esterilizar todos os aparelhos, ferramentas, utensílios, toalhas 
e golas antes e após cada utilização, na reincidência 2 vezes o 
valor   150,00 

   
21. SEÇÃO VI 

  
   

DAS FUNERÁRIAS,  NECROTÉRIOS,  CAPELAS  
MORTUÁRIAS,  VELÓRIOS E CEMITÉRIOS 

    

21.1 
Não observar as normas dos Códigos Sanitário, Posturas, Obras e 
Infraestrutura e da Lei de Uso e Ocupação do Solo 500,00  

    
21.2 expor caixões nas vias e logradouros, por unidade  25,00 

    

21.3 
fazer sepultamento antes de decorrido o prazo de 12 (doze) horas 
do falecimento, por ocorrência  50,00 

    

21.4 
praticar atos de depredação de qualquer espécie nos jazigos ou 
outras dependências, por infração   150,00 

    
21.5 arrancar plantas ou colher flores dos cemitérios, por infração  50,00 

    

21.6 
pregar cartazes ou fazer anúncios nos muros ou portões, por 
infração  50,00 
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21.8 
praticar qualquer  tipo de comércio no interior dos necrotérios e 
cemitérios, por infração  25,00 

    

21.9 

fazer qualquer trabalho de construção em covas e jazigos aos 
domingos, salvo em casos devidamente justificados, por 
ocorrência 250,00 

    

21.10 
circular com qualquer tipo de veículo motorizado, estranho aos 
fins e serviços atinentes ao cemitério, por infração   50,00 

    

21.11 
preparar pedras ou outros materiais destinados à construção de 
jazigos ou mausoléus no interior do cemitério o jazigo  100,00 

    

21.12 

usar caixões metálicos ou de madeira revestida interna ou 
externamente sem autorização da Secretaria de Saúde, ou motivo 
justificado, por ocorrência   250,00 

    

21.13 
Não observar as normas dos Códigos Sanitário, Posturas, Obras e 
Infraestrutura relativas aos cemitérios,, por infração 

  
300,00 

   
22. SEÇÃO IX   

   DA HIGIENE  DOS  IMÓVEIS  NÃO  EDIFICADOS 
    

22.1 

depositar, despejar ou descarregar resíduos sólidos (lixo) de 
qualquer natureza, entulhos, animais mortos mesmo que o terreno 
esteja murado, por ocorrência  100,00 

    

22.2 

manter abertos fossas e poços ou depressões, que possam 
oferecer perigo à integridade física das pessoas  ou que possam 
armazenar água, mantendo-a estagnada, por ocorrência   100,00 

    

22.3 
queimar lixo ou outro material, que acarrete poluição na 
vizinhança 150,00  

    

22.4 

depositar  materiais de  construção, bem como preparar concreto, 
argamassas ou similares, e confeccionar forma, armação de 
ferragens e/ou executar outros serviços congêneres nas vias e 
logradouros, por ocorrência  150,00 

    

22.5 
construir ou manter chaminés - em quaisquer espécies de fornos 
ou fogões de residências ou de estabelecimentos  50,00  

    
22.6 usar churrasqueiras a carvão ou lenha poluindo a Cidade 100,00  

    

22.7 
sacudir ou bater tapetes, capachos ou quaisquer outras peças nas 
janelas ou portas que dão para as vias públicas 10,00  
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22.8 reformar, pintar ou consertar veículos nos logradouros e vias  100,00 

    

22.9 
alterar a coloração e materiais dos passeios dos logradouros 
públicos, conforme determinado para o local 100,00  

    

22.10 
deitar goteiras provenientes de ar-condicionado, nos passeios, 
vias e logradouros públicos - por unidade 50,00  

    
22.11 atirar nas vias e logradouros materiais velhos e imprestáveis 50,00  

    
23. SEÇÃO III   

   DA HIGIENE   DAS   EDIFICAÇÕES 
    

23.1 não preservar a higiene das edificações  150,00 
    

23.2 
manter na Zona Urbana, animais tais como: suínos, bovinos, 
caprinos, eqüinos, ovinos e galináceos  20,00 

    

23.3 
utilizar edificações que não reúnam as condições mínimas de 
salubridade  100,00 

   
24. SEÇÃO VIII 

  
   

DO CONTROLE DAS ÁGUAS E DO SISTEMA DE ELIMINAÇÃO 
DE RESÍDUOS 

    

24.1 
Não observar as normas dos Códigos Sanitário, Posturas, Obras e 
Infraestrutura  500,00  

    
24.2 poluir as águas destinadas ao consumo humano;  1.000,00 

    
24.3 ligar os esgotos sanitários em redes de águas pluviais;  1.000,00 

    

24.4 
lançar  resíduos industriais In natura nos coletores de esgotos ou 
nos cursos d’água naturais;  1.000,00 

    

24.5 

lançar na rede de drenagem, águas servidas ou esgotos, sem que 
tenham passado por sistema de tratamento de efluentes 
domésticos 500,00  

   
25. SUBSEÇÃO II   

   DAS ÁGUAS CORRENTES 
    

25.1 
lançar dejetos e/ou detritos, lavar animais e veículos em quaisquer 
correntes de água, canal, poço, lago e chafariz;  250,00 
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25.2 

desviar o leito natural das águas correntes, bem como obstruir de 
qualquer forma o seu curso, excetuando-se apenas as obras 
realizadas pela Administração Pública Municipal;  500,00 

    
25.3 obstruir de qualquer forma o curso das águas correntes. 500,00  

    

25.4 

instalar privadas, chiqueiros, estábulos, e demais instalações 
assemelhadas a menos de 50,00m (cinqüenta metros) dos cursos 
d'água.   100,00 

   
26. SEÇÃO X 

  
   

DO CENTRO COMERCIAL, DAS FEIRAS  LIVRES, DE 
COMIDAS TÍPICAS, DE ARTESANATO E SIMILARES 

    

26.1 
utilizar, durante a feira, bancas e/ou barracas em desacordo com 
os padrões fixados  100,00 

    

26.2 
utilizar bancas e/ou barracas que não tenham cobertura contra os 
raios solares para proteção dos alimentos 150,00 

    

26.3 

comercializar carnes, pescados entre outros, bem como produtos 
de laticínios, passíveis de refrigeração sem que  os mesmos 
estejam protegidos contra o sol, poeira etc 150,00 

    

26.4 
comercializar carne que não tenha sido abatida em matadouros, 
sem inspeção 500,00 

    

26.5 
embalar ou transportar carnes, pescados entre outros, com 
jornais, lona, saco para lixo e similares 200,00 

    
27. SUBSEÇÃO I   

   DOS FERROS VELHOS 
     

27.1 

expor materiais nos passeios, bem como afixa-los externamente 
nos muros e paredes, estas quando  construídas no alinhamento 
predial; 50,00  

    

27.2 
permitir a permanência de veículos destinados ao comércio de 
ferro-velho nas vias e logradouros.  50,00 

   
28. SEÇÃO XII   

   DA INSTALAÇÃO  E  LIMPEZA  DAS  FOSSAS  SÉPTICAS 
    

28.1 construir fossas e sumidouros nas vias e logradouros.   200,00 
    

28.2 
habitar imóvel na Zona Urbana sem que o mesmo seja provido de 
instalação sanitária. 50,00  
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28.3 
ter abastecimento d'água e instalações sanitárias em número não 
proporcional ao de seus moradores   10,00 

   
29. SEÇÃO XIII 

  
   

DO ACONDICIONAMENTO,  REMOÇÃO, CONTROLE,  
TRANSPORTE E  DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 

    
29.1 depositar o lixo nos logradouros fora dos horários estabelecidos 300,00 

   

29.2 
não acondicionar adequadamente o lixo produzido para a 
remoção pela Administração Pública Municipal, por ocorrência  25,00 

    

29.3 

não dispor de local adequado para o acondicionamento do lixo no 
interior dos imóveis antes da remoção pela Administração Pública 
Municipal  25,00 

    

29.4 
instalar dutos para a coleta de lixo, individuais ou coletivos, em 
edifícios públicos, por duto instalado  100,00 

   
30. CAPÍTULO VII    

   DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  
    

30.1 
Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 
silvestre, nativo ou em rota migratória   1.000,00 

    

30.2 
Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 
bruto  5.000,00 

    

30.3 
Introduzir espécime animal no País sem autorização das 
autoridades sanitárias  5.000,00 

    

30.4 
Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir, mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos  1.000,00 

    

30.5 

Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, 
o perecimento de espécimes da fauna aquática existente em rios, 
lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras  5.000,00 

    

30.6 

Destruir ou danificar floresta considerada de preservação 
permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com 
infringência das normas de proteção  5.000,00 

    

30.7 

Cortar árvores em floresta considerada de preservação 
permanente, sem permissão da autoridade competente, por 
unidade  1.000,00 
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30.8 

Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação, às 
Estações Ecológicas, às Reservas Biológicas, Parques, aos 
Monumentos Naturais e Refúgios da Vida Silvestre, a Unidade de 
Conservação de Uso e de Desenvolvimento Sustentável, às 
Reservas Extrativistas, às Florestas Naturais, às áreas de 
Interesse Ecológico, às Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural, por infração  10.000,00 

    
30.9 Provocar incêndio em mata ou floresta, por Km² perdido  10.000,00 

    

30.10 

Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam 
provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, 
em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano, por 
unidade  3.000,00 

    

30.11 

Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de 
preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, 
cal ou qualquer espécie de minerais, por extração 2.500,00  

    

30.12 

Cortar ou transformar em carvão, madeira de lei, assim 
classificadas por ato do Poder Público, para fins industriais, 
energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou 
não, em desacordo com as determinações legais por carga 
encontrada  5.000,00 

    

30.13 

Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, 
lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a 
exibição da licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o 
produto até o final beneficiamento, por recebimento 5.000,00  

    

30.14 
Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais 
formas de vegetação, por infração  5.000,00 

    

30.15 

Destruir, danificar, lesar ou maltratar por qualquer modo ou meio, 
plantas de ornamentação em logradouros públicos, ou em 
propriedade privada, por infração  5.000,00 

    

30.16 

Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação 
fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de especial 
preservação, por Km²  10.000,00 

    

30.17 

Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais 
formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade 
competente, por infração  5.000,00 

    

30.18 
Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias 
ou instrumentos próprios para caça ou para a exploração de  5.000,00 
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produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade 
competente, por infração 

    

30.19 

Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem 
ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais, ou a destruição significativa 
da flora com as seguintes consequências, por ocorrência. 5.000,00  

    

30.20 
Tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 
humana. 10.000,00  

    

30.21 

Causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 
momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause 
danos diretos à saúde da população. 25.000,00  

    

30.22 
Causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 
abastecimento público de água de uma comunidade 25.000,00  

    

30.23 
Dificultar ou impedir o uso público dos riachos, rios e açudes 
locais. 5.000,00  

    

30.24 

Executar pesquisas, lavra ou extração de recursos minerais sem a 
competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em 
desacordo com a obtida, por infração. 5.000,00  

    

30.25 

Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializa, 
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 
produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana 
ou ao meio ambiente, inclusive nuclear e radioativa, em desacordo 
com as exigências estabelecidas em leis ou em seus 
Regulamentos, por infração.  5.000,00 

    

30.26 

Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em 
qualquer parte do território do município, estabelecimentos, obras 
ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes ou contrariando 
as normas legais e Regulamentos pertinentes, por infração. 5.000,00  

    

30.27 
Disseminar doença ou praga ou espécie que possam causar dano 
à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas. 5.000,00  

    

30.28 

Destruir, inutilizar ou deteriorar bem especialmente protegido por 
ato administrativo ou decisão judicial e/ou arquivo, registro, 
museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 
protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, por 
infração. 5.000,00  

    
30.29 Alterar o aspecto da estrutura de edificação ou local 5.000,00  
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especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão 
judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, 
artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em 
desacordo com a concebida, por infração. 

    

30.30 

Promover construção em solo não edificável, ou em seu entorno, 
assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, 
artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida, por infração. 

 
10.000,00 

   

30.31 
Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou 
monumento urbano, por infração. 2.500,00  

    

30.32 

Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a 
verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em 
procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental, por 
infração.  2.500,00  

    

30.33 

Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão 
em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, 
obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do 
Poder Púbico, por concessão. 25.000,00 

    

30.34 
Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambienta, por omissão.  25.000,00  

    

30.35 
Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato 
das questões ambientais, por ocorrência. 25.000,00  

    

30.36 

Atuar, ou não, de forma que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, por 
infração.  5.000,00  

    

30.37 

derrubar, remover, sacrificar, cortar ou causar qualquer dano às 
árvores, aos arbustos e jardins dos logradouros, praças, parques 
e bosques públicos, por infração 2.500,00 

    

30.38 

fixar nas árvores e demais componentes da arborização pública, 
qualquer tipo de publicidade e/ou propaganda, bem como cabos, 
fios ou quaisquer outros materiais e equipamentos de qualquer 
natureza, excetuando-se a decoração junina e natalina e a 
decoração utilizada em desfiles de caráter público, por infração  2.500,00 

    
30.39 plantar nos logradouros públicos: 2.500,00   

 
a) árvores frutíferas, cuja permissão é para parques, praças e 
bosques.  
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 b) espécies vegetais venenosas e/ou que tenham espinhos  
     

30.40 

cortar, ou derrubar, para qualquer fim, matas ou bosques de 
vegetação de proteção de mananciais, talvegues, fundos de vales 
ou encostas, por infração  2.500,00 

    

30.41 
atear fogo em capoeiras, lavouras ou campos, sem a licença da 
Administração Pública Municipal, por ocorrência 2.500,00  

    

30.42 
caminhar sobre os gramados e  canteiros, colher flores ou tirar 
mudas de plantas, por infração 500,00  

    

30.43 

plantar e conservar plantas que pelo seu desenvolvimento, 
ameacem a integridade dos prédios vizinhos ou sobre eles 
projetem sombra incômoda, folhas, galhos, frutos, ramos secos, 
ou, ainda, em queda acidental  possam causar vítimas ou danos 
às propriedades, por infração 500,00  

    

30.44 
lançar nas várzeas dos rios lixo de qualquer origem, por 
lançamento 500,00  

   
30.45 lançar nas várzeas dos rios entulhos em geral, por lançamento 500,00 

    
30.46 lançar nas várzeas dos rios cadáveres de animais, por lançamento 500,00  

   
31. Seção VI    

   DAS QUEIMADAS E DOS CORTES DAS PASTAGENS  
   

31.1 
não preparar aceiros de, no mínimo 7,00m (sete metros) de 
largura 1.500,00 

    

31.2 

não mandar aviso aos confinantes, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas, marcando dia, hora e local para 
lançamento do fogo.  2.500,00 

    

31.3 
não comunicar ao Corpo de Bombeiros com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas.  500,00 

    
31.4 atear fogo em matas, capoeiras, lavouras ou campos alheios.  500,00 

   
32. SEÇÃO VII   

  DOS PRODUTOS  AGROTÓXICOS 
   

32.1 

instalar e executar atividades que possam comprometer a 
salubridade das habitações vizinhas, a saúde e o bem-estar de 
seus moradores com a aplicação de agrotóxicos em plantações 
que fiquem dentro dos limites dessas áreas, por aplicação 500,00 
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32.2 
não utilizar equipamentos antipoluentes por quaisquer motivos, 
por infração 500,00 

   
33. SEÇÃO I    

   DOS PASSEIOS, MUROS E CERCAS.  
    

33.1 não murar ou cercar o imóvel  250,00 
    

33.2 não executar calçamento em toda a extensão da testada  250,00 
    

33.3 
não conservar o respectivo o passeio, assim como o 
ajardinamento, que poderá cobrir parte da sua largura 250,00 

   
34. SEÇÃO II   

  DA NUMERAÇÃO DOS PRÉDIOS  
   

34. 1 
colocar placa com número diverso do que tenha sido oficialmente 
determinado, por placa 250,00 
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ANEXO XXII 
 

 
TABELA DE MULTAS  

AO CÓDIGO DE OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 

ITEM 
 

INFRAÇÕES 
 

R$ 
1 Omissão no projeto de elementos físicos do terreno 100,00 
     

2 Omissão ou falseamento de dados no Projeto 200,00 
     

3 Alteração viciosa do Projeto aprovado 400,00 
     

4 
Inicio da obra sem Licença – em qualquer tempo de 
construção 

200,00 

     
5 Inicio da obra sem Responsável Técnico 400,00 
     

6 Inicio obra sem dados de nivelamento/alinhamento 100,00 
     

7 Execução obra em desacordo c/ Projeto aprovado 400,00 
     

8 Falta Projeto Aprovado/Alvará de Licença na obra 200,00 
     

9 Prosseguimento obra s/ prorrogação do prazo  200,00 
     

10 Não conclusão de Demolição no prazo previsto 50,00 
     

11 
Inobservância prescrições para movimento de 
terra/vedações 

100,00 

     
12 Inobservância exigências logradouros e vizinhos 50,00 

13 
Inobservância exigências para colocação de andaimes, 
tapumes, telas. 

200,00 

     
14 Desobediência de Embargo Municipal  1.000,00 

     
15 Execução obra com ruídos antes 7 h e após 19 h 100,00 

     
16 Não cumprimento intimação para Demolição 300,00 

     

17 
Alteração destinação da obra sem Autorização da 
Administração Pública Municipal 

200,00 
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18 
Após conclusão da obra não solicitar Vistoria para Habite-
se 

50,00 

     
19 Utilização edificação sem Habite-se 150,00 

     

20 
Descumprimento prescrições para equipamentos e 
instalações 

200,00 

   

21 
Não Remoção, em 48 horas, da metralha produzida na 
reforma – por m³ de material produzido. 

3,00 
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ANEXO XXIII 
 

 
MULTAS E INFRAÇÕES 
AO CÓDIGO DE MEIO AMBIENTE 

(DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008) 
 
 

1. DOS LIMITES DAS MULTAS 
 

ITEM INFRAÇÃO MULTA/R$ 
1 DOS LIMITES DAS MULTAS  

1.1 Advertência, com auto de infração. Até R$ 1.000,00 
1.2 Multa Simples (mínima) R$ 50,00 
1.3 Multa Diária R$ 1.000,00 
1.4 Multa máxima R$ 50.000.000,00 
1.5 Apreensão dos animais, produtos e subprodutos da 

fauna e flora e demais produtos e subprodutos objeto 
da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos 
ou veículos de qualquer natureza utilizados na 
infração. 

- 

1.6 Destruição ou inutilização do produto - 
1.7 Suspensão de venda e fabricação do produto - 
1.8 Embargo de obra ou atividade e suas respectivas 

áreas - 

1.9 Demolição de obra; - 
1.10 Suspensão parcial ou total das atividades; - 
1.11 Restritiva de direitos - 

 
 

2. DAS INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA 
 

ITEM INFRAÇÃO  
MULTA/R$ 2 DAS INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA 

2.1 
Multa, por indivíduo de espécie não constante de 
listas oficiais de risco ou ameaça de extinção. R$ 500,00 

2.2 

Multa, por indivíduo de espécie constante de listas 
oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, 
inclusive da Convenção de Comércio Internacional 
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo 
de Extinção CITES. 

 
R$ 5.000,00 

2.3 
Impedir a procriação da fauna sem licença, 
autorização ou em desacordo com a obtida, por 
unidade.  

R$ 500,00 

2.4 Quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou 
criadouro natural. R$ 500,00 
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2.5 

Vender, expor à venda, exportar ou adquirir, guardar 
em cativeiro ou depósito, utilizar ou transportar ovos, 
larvas ou espécies da fauna silvestre, nativa ou em 
rota migratória, bem como produtos e objetos dela 
oriundos, proveniente de criadouros não autorizados, 
sem a devida permissão, licença ou autorização da 
autoridade ambiental competente ou em desacordo 
com a obtida.  

R$ 500,00 

2.6 Se, animal de pequeno porte, acrescido de R$ 200,00 
(duzentos reais) por unidade, quilograma ou espécie. R$ 2.000,00 

2.7 Se, animal de médio porte, acrescido de R$ 500,00 
(duzentos reais) por unidade, quilograma ou espécie. R$ 5.000,00 

2.8 Se, animal de grande porte, acrescido de R$ 1.000,00 
(duzentos reais) por unidade, quilograma ou espécie. R$ 10.000,00 

2.9 

Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, 
utilizarespécimes da fauna silvestre, nativos ou em 
rota migratória, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida. 

R$ 5.000,00 

2.10 

Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, 
no País ou fora de sua área de distribuição natural, 
sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida pela autoridade ambiental competente, 
quando exigível. 

R$ 2.000,00 

2.11 Exportar peles e couros de anfíbios e répteis em 
bruto, sem autorização da autoridade competente. R$ 2.000,00 

2.12 Praticar caça profissional no Município, R$ 5.000,00 

2.13 
Comercializar produtos, instrumentos e objetos que 
impliquem a caça, perseguição, destruição ou apanha 
de espécimes da fauna silvestre. 

R$ 1.000,00 + R$ 
200,00, por unidade 

excedente 

2.14 
Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar 
animais silvestres, domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos. 

R$ 500,00 a R$ 
3.000,00, por 

indivíduo 

2.15 
Deixar, o jardim zoológico e os criadouros 
autorizados, de ter o livro de registro do acervo 
faunístico ou mantê-lo de forma irregular. 

R$ 500,00 a 
R$ 5.000,00 

2.16 
Deixar, o comerciante, de apresentar declaração de 
estoque e valores oriundos de comércio de animais 
silvestres. 

R$ 200,00 a 
R$ 10.000,00 

2.17 
Explorar ou fazer uso comercial de imagem de animal 
silvestre mantido irregularmente em cativeiro ou em 
situação de abuso ou maus-tratos. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 500.000,00 

2.18 Causar degradação em viveiros, açudes ou estação 
de aqüicultura de domínio público. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 500.000,00 

2.19 
Pescar em período ou local no qual a pesca seja 
proibida. 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 
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2.20 
Pesca espécies que devam ser preservadas ou 
espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos; 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 

2.21 
Pescaquantidades superiores às permitidas ou 
mediante a utilização de aparelhos, petrechos, 
técnicas e métodos não permitidos; 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 

2.22 
Transporta, comercializa, beneficia ou industrializa 
espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca 
Proibida. 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 

2.23 

Transporta, conserva, beneficia, descaracteriza, 
industrializa ou comercializa pescados ou produtos 
originados da pesca, sem comprovante de origem ou 
autorização do órgão competente; 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 

2.24 

Captura, extrai, coleta, transporta, comercializa ou 
exporta espécimes de espécies ornamentais, oriundos 
da pesca, sem autorização do órgão competente ou 
em desacordo com a obtida. 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 

2.25 Deixar de apresentar declaração de estoque. R$ 700,00 

2.26 

Pescar mediante a utilização de explosivos ou 
substâncias que, em contato com a água, produzam 
efeitos semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, 
por outro meio proibido pela autoridade competente. 

R$ 700,00 a R$ 
100.000,00 + R$ 

20,00 por quilo ou 
fração 

2.27 
Exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, 
autorização, licença, permissão ou registro do órgão 
competente, ou em desacordo com o obtido. 

R$ 300,00 a R$ 
10.000,00 + R$ 20,00 
por quilo ou fração do 

produto da pesca 

2.28 

Importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas, 
em qualquer estágio de desenvolvimento, bem como 
introduzir espécies nativas, exóticas ou não 
autóctones em águas jurisdicionais brasileiras, sem 
autorização ou licença do órgão competente, ou em 
desacordo com a obtida. 

 
R$ 3.000,00 a R$ 

50.000,00 + R$ 20,00 
por quilo ou fração do 

produto 

2.29 

Explorar campos naturais de invertebrados aquáticos 
e algas, bem como recifes de coral sem autorização 
do órgão ambiental competente ou em desacordo com 
a obtida. 

R$ 500,00 a R$ 
50.000,00 + R$ 20,00 
por quilo ou espécime 

do produto 

2.30 

Utiliza, comercializa ou armazena invertebrados 
aquáticos, algas, ou recifes de coral ou subprodutos 
destes sem autorização do órgão competente ou em 
desacordo com a obtida. 

R$ 500,00 a R$ 
50.000,00 + R$ 20,00 
por quilo ou espécime 

do produto 

2.31 
Fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer 
natureza sobre bancos de moluscos ou corais, 
devidamente demarcados em carta náutica. 

R$ 500,00 a R$ 
50.000,00 + R$ 20,00 
por quilo ou espécime 

do produto 

2.32 
Deixar, os comandantes de embarcações destinadas 
à pesca, de preencher e entregar, ao fim de cada 
viagem ou semanalmente, os mapas fornecidos pelo 

 
R$ 1.000,00 
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órgão competente. 
3. DAS INFRAÇÕES CONTRA A FLORA 
 

ITEM INFRAÇÃO  
MULTA/R$ 3 DAS INFRAÇÕES CONTRA A FLORA 

3.1 

Destruir ou danificar florestas ou demais formas de 
vegetação natural ou utilizá-las com infringência das 
normas de proteção em área considerada de 
preservação permanente, sem autorização do órgão 
competente, quando exigível, ou em desacordo com a 
obtida. 

R$ 5.000,00 a R$ 
50.000,00, por hectare 

ou fração 

3.2 

Cortar árvores em área considerada de preservação 
permanente ou cuja espécie seja especialmente 
protegida, sem permissão da autoridade competente. 

R$ 5.000,00 a R$ 
20.000,00, por 

Hectare ou fração, ou 
R$ 500,00 por árvore, 

metro cúbico 

3.3 
Extrair de florestas de domínio público ou áreas de 
preservação permanente, sem prévia autorização, 
pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais. 

R$ 5.000,00 a R$ 
50.000,00, por hectare 

ou fração 

3.4 

Transformar madeira oriunda de floresta ou demais 
formas de vegetação nativa em carvão, para fins 
industriais, energéticos ou para qualquer outra 
exploração econômica ou não, sem licença ou em 
desacordo com as determinações legais. 

R$ 500,00 metro 
cúbico de carvão-mdc 

3.5 

Receber ou adquirir, para fins comerciais ou 
industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, carvão 
ou outros produtos de origem vegetal, sem exigir a 
exibição de licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente, e sem munir-se da via que 
deverá acompanhar o produto até final 
beneficiamento. 

R$ 300,00 por 
unidade, quilo, mdc, 

metro cúbico 

3.6 

Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas 
ou demais formas de vegetação nativa unidades de 
conservação ou outras áreas especialmente 
protegidas, quando couber, área de 
preservaçãopermanente, reserva legal ou demais 
locais cuja regeneração tenha sido indicada pela 
autoridade ambientalcompetente. 

 
R$ 5.000,00 por 

hectare ou fração 

3.7 

Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de 
vegetação nativa, objeto de especial preservação, não 
passíveis de autorização para exploração ou 
supressão. 

R$ 6.000,00 por 
hectare ou fração 

3.8 

Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de 
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, sem autorização ou 
licença da autoridade ambiental competente. 

R$ 5.000,00 por 
hectare ou fração 

3.9 
Destruir, desmatar, danificar ou explorar floresta ou 
qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 
nativas plantadas, em área de reserva legal ou 

R$ 5.000,00 por 
hectare ou fração 
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servidão florestal, de domínio público ou privado, sem 
autorização prévia do órgão ambiental competente ou 
em desacordo com a concedida. 

3.10 

Executar manejo florestal sem autorização prévia do 
órgão ambiental competente, sem observar os 
requisitos técnicos estabelecidos em PMFS ou em 
desacordo com a autorização concedida. 

R$ 1.000,00 por 
hectare ou fração 

3.11 
Desmatar, a corte raso, florestas ou demais 
formações nativas, fora da reserva legal, sem 
autorização da autoridade competente. 

R$ 1.000,00 por 
hectare ou fração 

3.12 

Explorar ou danificar floresta ou qualquer tipo de 
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
localizada fora de área de reserva legal averbada, de 
domínio público ou privado, sem aprovação prévia do 
órgão ambiental competente ou em desacordo com a 
concedida. 

R$ 300,00 por hectare 
ou fração, unidade, 

quilo, mdc 

3.13 
Adquirir, intermediar, transportar ou comercializar 
produto ou subproduto de origem animal ou vegetal 
produzido sobre área objeto de embargo. 

R$ 500,00, por 
quilograma ou 

unidade. 

3.14 Deixar de averbar a reserva legal. R$ 50,00 a R$ 500,00, 
por hectare ou fração 

3.15 

Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer 
modo ou meio, plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada 
alheia. 

R$ 100,00 a R$ 
1.000,00 por unidade 
ou metro quadrado. 

3.16 
Comercializar, portar ou utilizar em floresta ou demais 
formas de vegetação, motosserra sem licença ou 
registro da autoridade ambiental competente. 

R$ 1.000,00 
Por unidade 

3.17 
Descumprir a reposição florestal obrigatória R$ 100,00 a R$ 

1.000,00 por unidade 
ou metro quadrado. 

3.18 
Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem 
autorização do órgão competente ou em desacordo 
com a obtida. 

R$ 1.000,00 por 
hectare ou fração 

3.19 

Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que 
possam provocar incêndios nas florestas edemais 
formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer 
tipo de assentamento humano. 

R$ 1.000,00 a R$ 
10.000,00 por unidade 

 
 
4. DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À POLUIÇÃO E OUTRAS 
INFRAÇÕES AMBIENTAIS 
 

ITEM INFRAÇÃO  
MULTA/R$ 

4 DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À POLUIÇÃO E 
OUTRAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS 

4.1 Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 
que resultem ou possam resultar em danos à saúde 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 
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humana, ou que provoquem a mortandade de animais 
ou a destruição significativa da biodiversidade. 

4.2 Tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para 
ocupação humana. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.3 

Causar poluição atmosférica que provoque a retirada, 
ainda que momentânea, dos habitantes das áreas 
afetadas ou que provoque, de forma recorrente, 
significativo desconforto respiratório ou olfativo 
devidamente atestado pelo agente autuante. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.4 
Causar poluição hídrica que torne necessária a 
interrupção do abastecimento público de água de uma 
comunidade. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.5 
Dificultar ou impedir o uso público das praias pelo 
lançamento de substâncias, efluentes, carreamento de 
materiais ou uso indevido dos recursos naturais; 

 
R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.6 

Lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou 
detritos, óleos ou substâncias oleosas em desacordo 
com as exigências estabelecidas em leis ou atos 
normativos. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.7 

Deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação 
ambientalmente adequada a produtos, subprodutos, 
embalagens, resíduos ou substâncias quando assim 
determinar a lei ou ato normativo. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.8 

Deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade 
competente, medidas de precaução ou contenção em 
caso de risco ou de dano ambiental grave ou 
irreversível. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.9 
Provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de 
materiais o perecimento de espécimes da 
biodiversidade. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.10 Lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar 
ou quaisquer recursos hídricos. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 50.000,00 

4.11 

Executar pesquisa, lavra ou extração de minerais sem 
a competente autorização, permissão, concessão ou 
licença da autoridade ambiental competente ou em 
desacordo com a obtida. 

R$ 1.500,00 a R$ 
3.000,00 por hectare 

ou fração 

4.12 

Produzir, processar, embalar, importar, exportar, 
comercializar, fornecer, transportar, armazenar, 
guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância 
tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio 
ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou em seus regulamentos. 

R$ 500,00 a  
R$ 2.000.000,00 

4.13 

Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar 
estabelecimentos, atividades, obras ou serviços 
utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes, em 
desacordo com a licença obtida ou contrariando as 
normas legais e regulamentos pertinentes. 

R$ 500,00 a  
R$ 10.000.000,00 
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4.14 Disseminar doença ou praga ou espécies que possam 
causar dano à fauna, à flora ou aos ecossistemas. 

R$ 5.000,00 a  
R$ 5.000.000,00 

4.15 
Conduzir, permitir ou autorizar a condução de veículo 
automotor em desacordo com os limites e exigências 
ambientais previstos na legislação. 

R$ 1.000,00 a  
R$ 10.000,00 

4.16 Importar pneu usado ou reformado em desacordo com 
a legislação. 

R$ 400,00 por 
unidade 

4.17 

Alterar ou promover a conversão de qualquer item em 
veículos ou motores novos ou usados que provoque 
alterações nos limites e exigências ambientais 
previstas na legislação. 

R$ 500,00  
R$ 10.000,00, por 

veiculo 

4.18 

Importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem 
como os resíduos sólidos cujas características causem 
dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à 
sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, 
reuso, reutilização ou recuperação. 

R$ 500,00 a  
R$ 10.000.000,00 

 
 
5. DAS INFRAÇÕES CONTRA O ORDENAMENTO URBANO E O PATRIMÔNIO 
CULTURAL 
 

ITEM 
 

INFRAÇÃO 
 

MULTA/R$ 

5 DAS INFRAÇÕES CONTRA O ORDENAMENTO 
URBANO E O PATRIMÔNIO CULTURAL 

5.1 Destruir, inutilizar ou deteriorar: bem especialmente 
protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial. 

R$ 10.000,00 a  
R$ 500.000,00 

5.2 

Destruir, inutilizar ou deteriorar arquivo, registro, 
museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou 
similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão 
judicial. 

R$ 10.000,00 a  
R$ 500.000,00 

5.3 

Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local 
especialmente protegido por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, 
religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, 
sem autorização da autoridade competente ou em 
desacordo com a concedida. 

R$ 10.000,00 
a R$ 200.000,00 

5.4 

Promover construção em solo não edificável, ou no seu 
entorno, assim considerado em razão de seu valor 
paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida. 

R$ 10.000,00 a  
R$ 100.000,00 

5.5 Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação 
alheia ou monumento urbano. 

R$ 1.000,00 a  
R$ 50.000,00 
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6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS COMETIDAS CONTRA O 
MEIO AMBIENTE 
 
ITEM INFRAÇÃO MULTA/R$ 

6 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS COMETIDAS 
CONTRA O MEIO AMBIENTE 

6.1 Por indivíduo de espécie não constante de listas 
oficiais de risco ou ameaça de extinção. R$ 500,00 

6.2 

Por indivíduo de espécie constante de listas oficiais de 
fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da 
Convenção de Comércio Internacional das Espécies da 
Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - 
CITES. 

R$ 5.000,00 

6.3 
Impedir a procriação da fauna, sem licença, 
autorização ou em desacordo com a obtida, por 
individuo 

R$ 500,00 

6.4 Modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou 
criadouro natural. 

R$ 500,00 

6.5 

Vender, expor à venda, exportar ou adquirir, guardar, 
em cativeiro ou depósito, utilizar ou transportar ovos, 
larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em 
rota migratória, bem como produtos e objetos dela 
oriundos, provenientes de criadouros não autorizados, 
sem a devida permissão, licença ou autorização da 
autoridade ambiental competente ou em desacordo 
com a obtida. 

R$ 1.000,00 

6.6 

Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, 
no País ou fora de sua área de distribuição natural, 
sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida 
pela autoridade ambiental competente. 

R$ 2.000,00 

6.7 
Acrescido de, por unidade não constante em listas 
oficiais de espécies em risco ou ameaçadas de 
extinção. 

R$ 200,00 

6.8 
Acrescido de, por unidade constante de listas oficiais 
de fauna brasileira ameaçada de extinção, constante 
ou não da CITES. 

R$ 5.000,00 

6.9 
Acrescido de, por unidade constante de listas oficiais 
de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da 
CITES. 

R$ 5.000,00 

 
7 - DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À POLUIÇÃO E OUTRAS 
INFRAÇÕES AMBIENTAIS 
 

ITEM INFRAÇÃO MULTA/R$ 

7 DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À POLUIÇÃO E 
OUTRAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS 
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7.1 Instalar e prosseguir com empreendimento poluidor 
(loteamento) sem licença-prévia ambiental. 

 
R$ 10.295,00 

7.2 

Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 
que resultem ou possam resultar em danos à saúde 
humana, ou que provoquem a mortandade de animais 
ou a destruição significativa da biodiversidade. 

R$ 10.000,00 a 
R$ 500.000,00 

7.3 Tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para 
ocupação humana, por m² R$ 1.000,00 

7.4 

Causar poluição atmosférica que provoque a retirada, 
ainda que momentânea, dos habitantes das áreas 
afetadas ou que provoque, de forma recorrente, 
significativo desconforto respiratório ou olfativo 
devidamente atestado pelo agente autuante, por 
pessoa afetada. 

R$ 10.000,00 
 

7.5 
Causar poluição hídrica que torne necessária a 
interrupção do abastecimento público de água de uma 
Comunidade. 

R$ 10.000,00 
 

7.6 
Dificultar ou impedir o uso público das praias pelo 
lançamento de substâncias, efluentes, carreamento de 
materiais ou uso indevido dos recursos naturais. 

R$ 50.000,00 

7.7 

Lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou 
detritos, óleos ou substâncias oleosas em desacordo 
com as exigências estabelecidas em leis ou atos 
normativos. 

R$ 1.000,00 

7.8 

Deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação 
ambientalmente adequada a produtos, subprodutos, 
embalagens, resíduos ou substâncias quando assim 
determinar a lei ou ato normativo. 

R$ 1.000,00 

7.9 

Deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade 
competente, medidas de precaução ou contenção em 
caso de risco ou de dano ambiental grave ou 
irreversível. 

R$ 1.000,00 

7.10 
Provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de 
materiais o perecimento de espécimes da 
biodiversidade. 

R$ 10.000,00 
 

7.11 Lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar 
ou quaisquer recursos hídricos. R$ 50.000,00 

7.12 Lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu 
aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

R$ 1.000,00 
 

7.13 
Queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou 
em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para a atividade. 

R$ 1.000,00 
 

7.14 

Deixar de segregar resíduos sólidos na forma 
estabelecida para a coleta seletiva, quando a referida. 
Coleta for instituída pelo titular do serviço público de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

R$ 10.000,00 
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8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL 
 

ITEM INFRAÇÃO  
MULTA/R$ 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL 

8.1 
 
 

Deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico Federal de 
que trata o art.17 da Lei 6.938, de 1981: Multa de: 

 

Se pessoa física R$ 50,00 
Se microempresa; R$ 150,00 
Se empresa de pequeno porte; R$ 900,00 
Se empresa de médio porte; e R$ 1.800,00 
Se empresa de grande porte. R$ 9.000,00 

8.2 Obstar ou dificultar a ação do Poder Público no 
exercício de atividades de fiscalização ambiental: 

R$ 1.000,00 

8.3 

Obstar ou dificultar a ação do órgão ambiental, ou de 
terceiro por ele encarregado, na coleta de dados para a 
execução de georreferenciamento de imóveis rurais 
para fins de fiscalização. 

R$ 3.000,00 

8.4 Descumprir embargo de obra ou atividade e suas 
respectivas áreas. 

R$ 1.000,00 

8.5 

Deixar de atender a exigências legais ou 
regulamentares quando devidamente notificado pela 
autoridade ambiental competente no prazo concedido, 
visando à regularização, correção ou adoção de 
medidasde controle para cessar a degradação 
ambiental. 

R$ 2.000,00 

8.6 

Deixar de apresentar relatórios ou informações 
ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, 
quando aplicável, naquele determinado pela autoridade 
ambiental. 

R$ 1.000,00 

8.7 

Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou 
relatório ambiental total ou parcialmente falso, 
enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de 
controle, seja no licenciamento, na concessão florestal 
ou em qualquer outro procedimento administrativo 
ambiental; 

MÍNIMO: 
 

R$ 1.500,00 
MÁXIMO: 

 
R$ 1.000.000,00 

8.8 
Deixar de cumprir compensação ambiental 
determinada por lei, na forma e no prazo exigidopela 
autoridade ambiental. 

R$ 10.000,00 
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9. - DAS INFRAÇÕES COMETIFAS EXCLUSIVAMENTE EM 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 
ITEM INFRAÇÃO MULTA/R$ 

9 DAS INFRAÇÕES COMETIFAS EXCLUSIVAMENTE 
EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

9.1 Introduzir em unidade de conservação espécies 
alóctones. 

R$ 2.000,00 a R$ 
100.000,00 

9.2 

Violar as limitações administrativas provisóriasimpostas 
às atividades efetiva ou potencialmente causadoras de 
degradação ambiental nas áreas delimitadas para 
realização de estudos com vistas à criação de unidade 
de conservação. 

R$ 1.500,00 a  
R$ 1.000.000,00 

9.3 
Realizar pesquisa científica, envolvendo ou não coleta 
de material biológico, em unidade de conservação sem 
a devida autorização, quando esta for exigível. 

R$ 500,00 a R4 
10.000,00 

9.4 

Explorar comercialmente produtos ou subprodutos não 
madeireiros, ou ainda serviços obtidos ou 
desenvolvidos a partir de recursos naturais, biológicos, 
cênicos ou culturais em unidade de conservação sem 
autorização ou permissão do órgão gestor da unidade 
ou em desacordo com a obtida, quando esta for 
exigível. 

R$ 1.500,00 a  
R$ 1.000.000,00 

9.5 
Explorar ou fazer uso comercial de imagem de unidade 
de conservação sem autorização do órgão gestor da 
unidade ou em desacordo com a recebida. 

R$ 5.000,00 a 
 R$ 2.000.000,00 

9.6 

Realizar liberação planejada ou cultivo de organismos 
geneticamente modificados em áreas deproteção 
ambiental, ou zonas de amortecimento das demais 
categorias de unidades de conservação, emdesacordo 
com o estabelecido em seus respectivos planos de 
manejo, regulamentos ou recomendações da 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - 
CTNBio: 

R$ 1.500,00 a  
R$ 1.000.000,00 

9.7 
Realizar quaisquer atividades ou adotar conduta em 
desacordo com os objetivos da unidade de 
conservação, o seu plano de manejo e regulamentos. 

R$ 500,00 a  
R$ 10.000,00 

 

9.8 Causar dano à unidade de conservação. R$ 200,00 a  
R$ 100.000,00 

9.9 

Penetrar em unidade de conservação conduzindo 
substâncias ou instrumentos próprios para caça, pesca 
ou para exploração de produtos ou subprodutos 
florestais e minerais, sem licença da 
autoridadecompetente, quando esta for exigível. 

R$ 1.000,00 a  
R$ 10.000,00 

9.10 

Penetrar em unidade de conservação cuja visitação 
pública ou permanência sejam vedadas pelas normas 
aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença da 
autoridade competente. 

R$ 1.000,00 a  
R$ 10.000,00 
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ANEXO XXIV 

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

1. Residencial: 
Faixa de Consumo Kh/h RESIDENCIAL 

0 a 30 Isento e Pagamento 

31 a 50 10% 

51 a 60 10% 

61 a 100 10% 

101 a 150 10% 

151 a 200 10% 

201 a 250 10% 

251 a 300 11% 

301 a 350 11% 

351 a 400 11% 

401 a 450 11% 

451 a 500 11% 

Acima de 500 12% 

 

2. Comércio, Industria e Empresas do Serviço Público 
Faixa de Consumo Kh/h Comércio, Indústria e Empresas do Serviço Público 

0 a 30 8% 

31 a 50 8% 

51 a 100 8% 

101 a 200 9% 

201 a 2000 9% 

Acima de 2001 10% 

 
 
 
 



 

 

392 

 

3. Prédios Públicos 
Faixa de Consumo Kh/h PRÉDIOS PÚBLICOS 

0 a 30 50% 

31 a 50 50% 

51 a 100 50% 

101 a 200 50% 

201 a 2000 50% 

Acima de 2001 50% 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


